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PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA

O Exmo. Senhor Procurador-Geral de Justiça, Dr. Francisco Dirceu
Barros, convoca os Membros e servidores abaixo relacionados, para
participarem do Treinamento para Implantação do Sistema de
Informações do Ministério Público – SIM, que será realizado de forma
virtual por meio da ferramenta Google Meet, sendo os convites/links
enviados para o e-mail funcional, na seguinte data:

Data: 15 de abril de 2020.
Horário: 10h00 às 12h00 e 14h00 às 16h00.

AMON FRANCISCO DA SILVA
ANA VICTÓRIA FRANCISCO SCHAUFFERT
ANY CAROLINA BARROS DE ARAÚJO
CARLOS EDUARDO DOMINGOS SEABRA
DANIEL DE ATAÍDE MARTINS
DELMIRO VENÍCIO DA COSTA RAMOS
EDILMA SILVA RAMOS
EDUARDO LEAL DOS SANTOS
FILIPE COUTINHO BRITTO
FILIPE PEREIRA BARBOSA DA SILVA
HEIDMANS HENRIQUE HANS DA SILVA ANJOS
JOÃO ALVES BATISTA
JOÃO VICTOR DA GRAÇA CAMPOS
JOSÉ DA COSTA SOARES
JOUBERTY EMERSON RODRIGUES DE SOUSA
JÚLIO CÉSAR DE SOUZA MELO
LUIZ PAULO MOSCOSO ALVIM SOARES
MAGNO MARCOS FERREIRA FRAZÃO
MANOEL EVERALDO DOS SANTOS
MARIA EMÍLIA VALENTIM DA SILVA
ROSILENE XAVIER DE MORAES

CONVOCAÇÃO Nº 192/2020
Recife, 13 de abril de 2020

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

REFERÊNCIA: Adoção de medidas para reduzir os riscos da Covid-19
nas agências bancárias do Estado de Pernambuco.

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso XII do artigo 10 da Lei Federal 8.625/1993 -
Lei Orgânica Nacional do Ministério Público; artigo 9º, XI, da Lei
Complementar Estadual 12/98 e posteriores alterações, e,

CONSIDERANDO o teor da Resolução RES-CSMP nº 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco e da Resolução
RES-CNMP nº 164/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público;

CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo
Estado, como princípio da ordem econômica, objetivando assegurar a
todos existência digna, conforme disposto no inciso XXXII, do artigo 5º,
e no inciso V, do artigo 170, ambos da Constituição Federal;

RECOMENDAÇÃO PGJ Nº 21/2020
Recife, 9 de abril de 2020

CONSIDERANDO que a Política Nacional das Relações de Consumo
tem por objetivo o respeito à dignidade, saúde e segurança do
consumidor, a proteção de seus interesses econômicos, a melhoria da
sua qualidade de vida, bem como a transparência e harmonia das
relações de consumo, de acordo com o art. 4º, caput, do Código de
Defesa do Consumidor;

CONSIDERANDO que o inciso II do art. 1º e o art. 5º da Lei  nº
7.347/85, bem como os arts. 81 e 82, do Código de Defesa do
Consumidor, combinados com o art. 25, inciso IV, “a”, da Lei Federal nº
8.625/93, disciplinam caber ao Ministério Público a proteção, prevenção
e reparação dos danos causados ao consumidor, bem como a tutela de
outros interesses difusos, coletivos e individuais homogêneos;

CONSIDERANDO que a efetiva prevenção e reparação de danos
patrimoniais e morais, individuais, coletivos e difusos também se
apresentam como um dos direitos básicos do consumidor, na forma do
art. 6º, inciso VI, do Código de Defesa do Consumidor;

CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde
(OMS) declarou que o surto da doença causada pelo Coronavírus
(COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional (ESPII);

CONSIDERANDO que a ESPII é considerada, nos termos do
Regulamento Sanitário Internacional (RSI), “um evento extraordinário
que pode constituir um risco de saúde pública para outros países devido
à disseminação internacional de doenças; e potencialmente requer uma
resposta internacional coordenada e imediata”;

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, em 03.02.2020, através
da Portaria GM/MS nº 188/2020, nos termos do Decreto 7.616/2011,
declarou “emergência em saúde pública de importância nacional”, em
decorrência da infecção pelo Coronavírus;

CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o Coronavírus, ou seja, momento
em que uma doença se espalha por diversos continentes com
transmissão sustentada entre humanos;

CONSIDERANDO que até a presente data, o Governador do Estado,
autoridade sanitária no âmbito da Unidade Federativa de Pernambuco,
editou várias normas voltadas ao enfrentamento da pandemia do
coronavírus (COVID-19), a saber: Decreto nº 48.809/ 2020, Decreto n°
48.822 /2020, Decreto n° 48.830/2020, Decreto n° 48.832/2020, Decreto
n° 48.833/ 2020, Decreto n° 48.834/ 2020 e Decreto n° 48.837 /2020,
dentre outros;

CONSIDERANDO que, no caso das atividades essenciais e
necessárias, que não tenham sido suspensas em decorrência da
situação de emergência, devem ser observadas as recomendações
sanitárias, inclusive quanto à manutenção da distância segura entre as
pessoas, conforme determina o Decreto n° 48.837 de 23 de março 2020;

CONSIDERANDO que o Decreto estadual nº 48.881, de 03 de abril de
2020, estabelece que o funcionamento das agências bancárias e casas
lotéricas no Estado de Pernambuco devem
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observar, na organização das filas, a manutenção de distância mínima
de um metro entre os clientes em atendimento, inclusive aqueles que
aguardam na parte externa das agências, devendo-se utilizar
sinalização disciplinadora;

CONSIDERANDO que o aumento exponencial do número de casos de
Coronavírus no Brasil e, em especial, no Estado de Pernambuco,
demanda um controle contínuo, rígido e eficiente das condições
sanitárias dos estabelecimentos bancários  e congêneres para
prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde
dos usuários do sistema bancário;

CONSIDERANDO que, notadamente nos primeiros dias do mês se
observa uma quantidade expressiva de pessoas nas filas das agências
bancárias em busca do recebimento de aposentadorias, pensões e
demais benefícios assistências;

CONSIDERANDO que, com o advento da atual da pandemia de
Coronavírus, observou-se  a partir dessa segunda-feira (06 de abril) que
essa quantidade poderá ser  consideravelmente aumentada em
decorrência   do Auxílio Emergencial

CONSIDERANDO que no exercício de suas atividades, o Ministério
Público poderá  expedir  RECOMENDAÇÕES para a adoção de
providências que visem, dentre outros objetivos prevenir, corrigir ou
reprimir danos;

RESOLVE:

RECOMENDAR à Federação Brasileira de Bancos (Febraban) que:

1- Nesse momento excepcional equacione e sistematize junto a todos os
agentes pagadores uma forma organizada e segura de proceder e
efetuar os referidos pagamentos com a finalidade básica de reduzir a
possibilidade exponencial de contaminação pela proximidade das
pessoas nas filas;

2- Para operacionalizar objetivamente os procedimentos, elabore e
sistematize a prévia higienização dos ambientes de circulação,
observando rigorosamente todas as normas sanitárias, visando
minimizar a transmissão do Coronavírus nos bancos e loterias;

3- Disponibilize o apoio de maior número de colaboradores para auxiliar
o consumidor, visando reduzir o máximo que puder o tempo de
permanência nas filas do interior, autoatendimento e parte externa das
agências, observando sempre a distância regulamentar;

4- Para facilitar o acesso dos usuários, providencie a inserção, na tela
inicial dos terminais eletrônicos de um passo a passo autodidata
esclarecendo o consumidor sobre como utilizar o terminal, visando
agilizar o atendimento;

5 – Providenciem a afixação de cartazes nas salas dos terminais
eletrônicos com informações claras e objetivas esclarecendo o
consumidor sobre a utilização dos caixas eletrônicos;

Encaminhe-se cópia da presente Recomendação à:

1) FEBRABAN-FEDERAÇÃO BRASILEIRA DE BANCOS para que, no
prazo de  cinco dias,informe sobre o acatamento da presente
Recomendação, indicando   as medidas adotadas para sua observância;

2) Assessoria Ministerial de Comunicação Social para que adote as
providências necessárias a dar conhecimento desta Recomendação;

3) Centros de Apoio Operacional às Promotorias de Defesa da
Consumidor, Saúde Cidadania e Criminal, para fins de conhecimento;

4) Remeta-se cópia desta Recomendação ao Gabinete de
Acompanhamento da Pandemia Coronavírus do MPPE, para
conhecimento.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º da Instrução Normativa PGJ nº
002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação Administrativa da
Promotoria de Justiça Criminal da Capital;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Bel. FERNANDO CAVALCANTI MATTOS, 7º Promotor de
Justiça Criminal da Capital, de 3ª Entrância, para o exercício simultâneo
no cargo de 8º Promotor de Justiça Criminal da Capital, no período de
01/04/2020 a 12/04/2020, em razão das férias do Bel. Amaro Reginaldo
Silva Lima.

II – Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 01/04/2020.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Republicado por incorreção(*)

PORTARIA POR-PGJ Nº 700/2020
Recife, 1 de abril de 2020

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação da Coordenação da Procuradoria
Criminal, para alterar a escala de plantão;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Modificar o teor da Portaria POR-PGJ n.º 655/2020, do dia 27.03.2020,
publicada no DOE do dia 30.03.2020, conforme anexo desta Portaria.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 755/2020
Recife, 13 de abril de 2020

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a publicação das escalas de sobreaviso de Membros,
por meio da Portaria PGJ nº 659/2020;

CONSIDERANDO a solicitação da Coordenação da Procuradoria
Criminal, para alterar a escala de SOBREAVISO – PROCURADORIA
CRIMINAL;

PORTARIA POR-PGJ Nº 756/2020
Recife, 13 de abril de 2020
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CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Modificar o teor da Portaria POR-PGJ n.º 659/2020, de 27.03.2020,
publicada no DOE do dia 30.03.2020, conforme anexo desta Portaria.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 9º, § 7º, da Resolução CPJ nº
004/2008;

CONSIDERANDO a solicitação da Coordenadoria da Central de
Inquéritos da Capital;

CONSIDERANDO a conveniência e a necessidade do serviço;

RESOLVE:

I – Designar o Bel. FRANCISCO EDILSON DE SÁ JÚNIOR, 26º
Promotor de Justiça Criminal da Capital, de 3ª Entrância, para o
exercício da função de Coordenador da Central de Inquéritos da Capital,
durante o período de 11/04/2020 a 30/04/2020, em razão das férias do
Bel. Edgar Braz Mendes Nunes, dispensando-o do exercício do cargo de
sua titularidade.

II - Atribuir-lhe a indenização pelo exercício da função de Coordenação
da Central de Inquéritos da Capital, nos termos do Art. 2º da Lei
Complementar Estadual n.º 128/2008, de 15.09.2008, que alterou a Lei
Complementar Estadual n.º 012/94.

III – Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 11/04/2020.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 757/2020
Recife, 13 de abril de 2020

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2017, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação Administrativa da
Promotoria de Justiça Criminal da Capital;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Bel. JOSÉ VLADIMIR DA SILVA ACIOLI, 2º Promotor de
Justiça Criminal da Capital, de 3ª Entrância, para o exercício simultâneo
no cargo de 8º Promotor de Justiça Criminal da Capital, no período de
13/04/2020 a 30/04/2020, em razão das férias do Bel. Amaro Reginaldo
Silva Lima.

II – Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 13/04/2020.

PORTARIA POR-PGJ Nº 758/2020
Recife, 13 de abril de 2020

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º da Instrução Normativa PGJ nº
002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação Administrativa da
Promotoria de Justiça Criminal da Capital;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Bel. ALEN DE SOUSA PESSOA, 6º Promotor de Justiça
Criminal da Capital, de 3ª Entrância, para o exercício simultâneo no
cargo de 7º Promotor de Justiça Criminal da Capital, no período de
13/04/2020 a 02/05/2020, em razão das férias do Bel. Fernando
Cavalcanti Mattos.

II – Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 13/04/2020.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 759/2020
Recife, 13 de abril de 2020

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação da Coordenação da 2ª Circunscrição
Ministerial, conforme teor da CI nº 012/2020;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Dispensar a Bela. JULIANA PAZINATO, 2ª Promotora de Justiça
Criminal de Petrolina, de 2ª Entrância, do exercício simultâneo no cargo
de 6º Promotor de Justiça Criminal de Petrolina, atribuído por meio da
Portaria PGJ nº 678/2020.

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 11/04/2020.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 760/2020
Recife, 13 de abril de 2020

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 1º da Instrução Normativa PGJ
nº 002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 2ª Circunscrição
Ministerial, conforme teor da CI nº 012/2020;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço;

PORTARIA POR-PGJ Nº 761/2020
Recife, 13 de abril de 2020
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RESOLVE:

I - Designar a Bela. ANA CLÁUDIA DE SENA CARVALHO, 5ª
Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania de Petrolina, de 2ª
Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de 6º Promotor de
Justiça Criminal de Petrolina, em conjunto ou separadamente, no
período de 11/04/2020 a 30/04/2020, em razão das férias do Bel. Djalma
Rodrigues Valadares.

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 11/04/2020.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a decisão exarada no requerimento eletrônico de
alteração de gozo de licença prêmio nº 232100/2020, da Bela. Manoela
Poliana Eleutério de Souza;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Revogar a Portaria PGJ nº 541/2020, publicada no Diário Oficial de
11/03/2020.

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 11/04/2020.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 762/2020
Recife, 13 de abril de 2020

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O EXMO. SR. PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA,  DR. FRANCISCO
DIRCEU BARROS, exarou os seguintes despachos:

Processo SEI nº: 19.20.0239.0004477/2020-23
Requerente: Ofício nº 080/2020 AMPPE
Assunto: Solicitação
Despacho: 1.Ciente; 2. Quanto ao pedido de suspensão de férias dos
membros interessados e o consequente adiamento para o segundo
semestre deste ano, registre-se que tal pleito já vem sendo realizado
pelo Gabinete da PGJ, desde o início do período do regime de
teletrabalho, a partir de requerimentos eletrônicos feitos pelos membros
que não têm função eleitoral, devendo permanecer tal orientação, até
ulterior deliberação; 3. Quanto aos membros que exercem a função
eleitoral, por força da vigência da Resolução CNMP no 30/2008, (que
regulamenta a suspensão das férias de todos os membros com
exercício eleitoral) e da manutenção do calendário eleitoral até o
momento, fica mantida a orientação de permitir a suspensão e o
adiamento limite das férias para o mês de junho/2020, mediante
requerimento eletrônico dos interessados. Em havendo qualquer
alteração do calendário eleitoral (adiamento das eleições), mediante
futuro requerimento eletrônico dos interessados, será possível nova
suspensão e adiamento para novo período deste ano, observada a regra
do art.5o, parágrafo 2o, da Resolução CNMP no 30/2008; 4.Quanto ao
pedido de suspensão do reembolso que vem sendo feito pelos
membros, mês a mês, autorizo a suspensão pelos próximos 90 dias,
devendo a Secretaria Geral adotar as devidas providências; 5.
Comunique-se à AMPPE e à Secretaria Geral; 6. Publique-se.

DESPACHO Nº 24/2020 PGJ
Recife, 13 de abril de 2020

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O EXMO. SR. CHEFE DE GABINETE, DR. PAULO AUGUSTO DE
FREITAS OLIVEIRA, exarou os seguintes despachos:

Processo SEI nº: 19.20.0239.000457/2020-78
Requerente: DANIEL JOSÉ MESQUITA MONTEIRO DIAS
Assunto: Encaminhamento
Despacho: De ordem do Excelentíssimo Procurador Geral de Justiça,
encaminhe-se a Subprocuradoria de Justiça em Assuntos Jurídicos para
análise e providências.

Processo SEI nº: 19.20.0320.0004460/2020-43
Requerente: PROCURADORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à SGMP para conhecimento e providências.

Processo SEI nº: 19.20.0239.0004467/2020-02
Requerente: AURINILTON LEÃO CARLOS SOBRINHO
Assunto: Solicitação
Despacho: Encaminhe-se à AMPEO para verificar disponibilidade
orçamentária.

DESPACHOS Nº 25/2020 CG
Recife, 13 de abril de 2020

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Chefe de Gabinete

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, DR.
FRANCISCO DIRCEU BARROS, exarou os seguintes despachos:

Número protocolo: 234909/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 13/04/2020
Nome do Requerente: GARIBALDI CAVALCANTI GOMES DA SILVA
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias do requerente,
programadas para o mês de maio/2020, por imperiosa necessidade do
serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da
Instrução Normativa nº 004/2017. Defiro ainda que o período alterado
seja gozado no mês de junho, a partir do dia 03/06/2020. À CMGP para
anotar e arquivar.

Número protocolo: 234892/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 13/04/2020
Nome do Requerente: ROSEMARY SOUTO MAIOR DE ALMEIDA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 234912/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 13/04/2020
Nome do Requerente: JOSE RAIMUNDO GONCALVES DE
CARVALHO
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 234858/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 13/04/2020
Nome do Requerente: MAINAN MARIA DA SILVA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 234851/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 13/04/2020
Nome do Requerente: ANDRÉ MÚCIO RABELO DE VASCONCELOS
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

DESPACHOS Nº 066/2020
Recife, 13 de abril de 2020

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho



5Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Terça-feira, 14 de abril de 2020

Número protocolo: 234854/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 13/04/2020
Nome do Requerente: TATIANA SOUZA LEÃO ARAÚJO
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 233976/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Declaração de Bens
Data do Despacho: 13/04/2020
Nome do Requerente: MARIA CAROLINA MIRANDA JUCÁ
CAVALCANTI
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 234189/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Declaração de Bens
Data do Despacho: 13/04/2020
Nome do Requerente: WANESSA KELLY ALMEIDA SILVA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 234409/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 13/04/2020
Nome do Requerente: GUILHERME VIEIRA CASTRO
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 234172/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 13/04/2020
Nome do Requerente: ISABELLE BARRETO DE ALMEIDA
Despacho: Concedo o período de trânsito à requerente, de que trata o
art. 35, parágrafo único, da Lei Complementar nº 12/94, pelo prazo de
10 (dez) dias, a contar do dia 04/05/2020, devendo iniciar as atividades
no cargo para o qual foi removido no dia 14/05/2020. À CMGP para
anotar e arquivar.

Número protocolo: 234330/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 13/04/2020
Nome do Requerente: MARIA DA CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA
MARTINS
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 234214/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 13/04/2020
Nome do Requerente: RIVALDO GUEDES DE FRANÇA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 234479/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 13/04/2020
Nome do Requerente: JOSÉ EDIVALDO DA SILVA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 234498/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 13/04/2020
Nome do Requerente: JOSÉ EDIVALDO DA SILVA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 234549/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 13/04/2020

Nome do Requerente: JOÃO LUIZ DA FONSECA LAPENDA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 212070/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 13/04/2020
Nome do Requerente: ROMUALDO SIQUEIRA FRANÇA
Despacho: Tendo em vista ciência do requerente, arquive-se.

Número protocolo: 229674/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 13/04/2020
Nome do Requerente: JEANNE BEZERRA SILVA OLIVEIRA
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias da requerente,
programadas para o mês de outubro/2020, por imperiosa necessidade
do serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12
da Instrução Normativa nº 004/2017. Defiro ainda que o período alterado
seja gozado no mês de maio/2020. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 234489/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de plantão
Data do Despacho: 13/04/2020
Nome do Requerente: ANDRÉA MAGALHÃES PORTO OLIVEIRA
Despacho: Autorizo. Registre-se, arquivando-se em seguida em pasta
própria.

Número protocolo: 230469/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 13/04/2020
Nome do Requerente: ANA VICTORIA FRANCISCO SCHAUFFERT
Despacho: Arquive-se o presente tendo em vista pedido de desistência
formulado pela requerente.

Número protocolo: 234211/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 13/04/2020
Nome do Requerente: ISABELLE BARRETO DE ALMEIDA
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias remanescentes da
requerente (2016.2), programadas para o mês de junho/2020, por
imperiosa necessidade do serviço devidamente justificada, nos termos
do que dispõe o art. 12 da Instrução Normativa nº 004/2017. Defiro
ainda que o período alterado seja gozado na forma requerida. À CMGP
para anotar e arquivar.

Número protocolo: 234109/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 13/04/2020
Nome do Requerente: ZULENE SANTANA DE LIMA NORBERTO
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias da requerente,
programadas para o mês de maio/2020, por imperiosa necessidade do
serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da
Instrução Normativa nº 004/2017. Defiro ainda que o período alterado
seja gozado no mês de novembro/2020. À CMGP para anotar e
arquivar.

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Chefe de Gabinete

ASSESSORIA TÉCNICA EM MATÉRIA ADMINISTRATIVA -
CONSTITUCIONAL

O Excelentíssimo Senhor Subprocurador-Geral de Justiça em Assuntos
Administrativos,  Dr. Valdir Barbosa Júnior, na Assessoria Técnica em
Matéria Administrativo-Constitucional, com fundamento na manifestação
da Procuradora de Justiça e Assessora Técnica em Matéria
Administrativa, Dra. Maria da

DECISÃO Nº 2019/368655
Recife, 13 de abril de 2020

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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Glória Gonçalves Santos,  exarou a seguinte decisão:

Auto nº 2019/368655
RE nº 159090/2019
Natureza: Procedimento de Gestão Administrativa
Interessada: Lorena de Medeiros Santos, Promotora de Justiça
Assunto: Requer autorização para fixar residência fora da comarca
Defiro o pedido de autorização para que a Requerente fixe residência no
município de Caruaru/PE, na esteira do posicionamento da Corregedoria
Geral e Manifestação da ATMA, com fulcro no artigo 129, § 2º, da
Constituição Federal c/c os arts. 2º e 3º da Resolução RES-PGJ nº.
002/2008. Encaminhe-se cópia do parecer e decisão à Chefia de
Gabinete para confecção de portaria e sua publicação. Comunique-se à
Corregedoria-Geral do Ministério Público, em consonância com o art. 7º
da referida resolução. Publique-se, dando-se baixa nos registros,
inclusive de informática. Cadastre-se no sistema de requerimento
eletrônico, promovendo sua tramitação à CMGP para anotação.

VALDIR BARBOSA JUNIOR
Subprocurador Geral de Justiça em Assuntos Administrativos

O Excelentíssimo Senhor Subprocurador-Geral de Justiça em Assuntos
Administrativos,  Dr. Valdir Barbosa Júnior, na Assessoria Técnica em
Matéria Administrativo-Constitucional, com fundamento na manifestação
do Promotor de Justiça e Assessor Técnico em Matéria Administrativa,
Dr. Diego Pessoa Costa Reis,  exarou a seguinte decisão:

Auto nº 2020/102124
Procedimento de Gestão Administrativa
Interessado: Vinicius Costa e Silva, promotor de Justiça
Assunto: Critérios técnicos de desempate para editais de acumulação
Acolho integralmente o Parecer Técnico da Assessoria Técnica em
Matéria Administrativa e determino que ele seja encaminhado, via e-
mail, para o interessado. Publique-se. Arquive-se.

DECISÃO Nº 2020/102124
Recife, 8 de abril de 2020

VALDIR BARBOSA JUNIOR
Subprocurador Geral de Justiça em Assuntos Administrativos

CORREGEDORIA GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

O Corregedor-Geral do Ministério Público, no uso de suas atribuições
legais, AVISA aos Excelentíssimos Senhores Promotores de Justiça
Criminais da Capital que, na data de hoje, tomou conhecimento, por
meio do próprio Poder Judiciário e da Procuradoria Geral de Justiça, da
existência de inúmeros processos físicos à disposição do Ministério
Público, para manifestação, junto às Varas Criminais da Capital, razão
pela qual resolve alertá-los quanto à necessidade de pronta atuação, em
consonância com as diretrizes orientadoras já estabelecidas no bojo da
Recomendação CGMP nº 008/2020 e da Recomendação de Caráter
Geral CNMP-CN nº 02/2020.

AVISO CGMP Nº 023/2020
Recife, 13 de abril de 2020

ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA
Corregedor-Geral

O CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais, fixada no art. 16,
inciso IV, da Lei Orgânica do Ministério Público do Estado de
Pernambuco;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime

RECOMENDAÇÃO CGMP Nº 009/2020
Recife, 13 de abril de 2020

democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis,
inserindo-se em tal contexto a promoção, em caráter privativo, da ação
penal pública, bem assim a atuação nos procedimentos para apuração
de ato infracional atribuído a adolescente, entre outras de igual
relevância;

CONSIDERANDO que, desde fevereiro de 2015, têm sido criados, no
âmbito dos Tribunais de Justiça, com o aval do CNJ, estruturas
multidisciplinares voltadas ao recebimento de presos em flagrante de
forma a promover uma primeira análise sobre o cabimento e a
necessidade de manutenção dessa prisão ou a imposição de medidas
alternativas ao cárcere (Audiências de Custódia);

CONSIDERANDO que a referida audiência visa garantir a rápida
apresentação e entrevista do preso com um juiz nos casos de prisões
em flagrante, oportunidade em que serão ouvidas também as
manifestações do Ministério Público, da Defensoria Pública ou do
advogado do preso, tanto nos dias de regular expediente forense,
quanto nos dias de plantões ministeriais;

CONSIDERANDO que no bojo de aludidas audiências de custódia, ao
avaliar a prisão sob o aspecto da legalidade, necessidade e adequação
da continuidade da prisão ou da eventual concessão da liberdade,
poderá o Magistrado conceder, negar, arbitrar, cassar ou julgar inidônea
a fiança, indeferir requerimento de prisão preventiva ou revogá-la,
conceder liberdade provisória ou relaxar a prisão em flagrante, nos
termos do Artigo 581, V, do Código de Processo Penal, estando tal
decisão sujeita a recurso;

CONSIDERANDO, ademais, a necessidade de assegurar a adequada
intervenção do Ministério Público, durante os plantões ministeriais, nos
procedimentos para apuração de ato infracional atribuído a adolescente,
nomeadamente nos casos em que for proferida decisão judicial em
sentido oposto à manifestação do agente ministerial plantonista, em
especial nos casos em que se afigure necessária a internação provisória
do menor em conflito com a lei;

CONSIDERANDO que, em alguns casos, em virtude da exiguidade de
tempo existente para confecção de todas as peças ministeriais que se
revelam necessárias, o Membro Plantonista pode não conseguir
protocolar o recurso que considera cabível durante o período em que
está de Plantão;

RESOLVE, respeitada a independência funcional, RECOMENDAR:

1. Aos Membros plantonistas deste Ministério Público que venham a
atuar nas audiências de custódia, bem assim em procedimentos para
apuração de ato infracional atribuído a adolescente, que:

a) caso entendam necessário interpor recurso em face de decisões
judiciais contrárias às manifestações ministeriais, o façam por termo e
imediatamente;

b) diante de impossibilidade de atuação imediata, comuniquem
urgentemente ao Promotor Natural, via e-mail funcional, para que este,
igualmente querendo, adote as providências processuais necessárias à
revisão da decisão judicial.

2. À Coordenação do CAOP Criminal e do CAOP Infância e Juventude
que disponibilizem modelos de recursos nas pastas eletrônicas
institucionais, assegurando a mais ampla atuação dos agentes
ministeriais em regime de plantão.

3. À Assessoria Ministerial de Comunicação que:

a) promova a necessária divulgação institucional, pelos mais variados
veículos de comunicação, do teor da presente recomendação;

b) viabilize a divulgação da atuação funcional dos Membros
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Plantonistas na página institucional deste MPPE, a fim de que aqueles
que se sentirem à vontade para dar publicidade às suas atuações, assim
o façam, valendo-se dos veículos oficiais de comunicação.

Registre-se e publique-se.

ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA
Corregedor-Geral

O EXCELENTÍSSIMO CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DE PERNAMBUCO, DR. ALEXANDRE AUGUSTO
BEZERRA, exarou os seguintes despachos:

Número protocolo Interno: 743
Assunto: Relatório de Intimações eletrônicas
Data do Despacho: 09/04/20
Interessado(a): Lucio Jorge Ferreira Santos
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Em
seguida, à Secretaria Administrativa, para anotação e providências.

Número protocolo Interno: 744
Assunto: Recomendação
Data do Despacho: 09/04/20
Interessado(a): Rinaldo Reis Lima
Despacho: À Secretaria Processual.

Número protocolo Interno: 745
Assunto: Ofício CGMP nº 191/2020-SP
Data do Despacho: 09/04/20
Interessado(a): ...
Despacho: À Secretaria Processual.

Número protocolo Interno: 746
Assunto: Ofício CGMP nº 190/2020-SP
Data do Despacho: 09/04/20
Interessado(a): ...
Despacho: À Secretaria Processual.

Número protocolo Interno: 747
Assunto: Relatório de Acervo
Data do Despacho: 09/04/20
Interessado(a): Kamila Renata Bezerra Guerra
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Em
seguida, à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

Número protocolo Interno: 748
Assunto: Residência Fora da Comarca
Data do Despacho: 09/04/20
Interessado(a): Helmer Rodrigues Alves
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Em
seguida, à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

Número protocolo Interno: 740
Assunto: Solicita Informações
Data do Despacho: 09/04/20
Interessado(a): Romero Tadeu Borja de Melo Filho.
Despacho: À Secretaria Processual.

Número protocolo: 234150/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 08/04/2020
Nome do Requerente: CLÓVIS ALVES ARAÚJO
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento.

Número protocolo: 228430/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações

DESPACHOS Nº 066.
Recife, 13 de abril de 2020

Data do Despacho: 08/04/2020
Nome do Requerente: IGOR HOLMES DE ALBUQUERQUE
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento.

Número protocolo: 230531/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 08/04/2020
Nome do Requerente: MANOELA POLIANA ELEUTÉRIO DE SOUZA
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento.

Número protocolo Interno: (…)
Assunto: Notícia de Fato nº 09/2020
Data do Despacho: 06/04/2020
Interessado(a): Sr. Hiuri Barreto
Despacho: Ante o exposto, considerando-se a ausência de previsão
legal acerca do cabimento de pedido de reconsideração em sede de
notícia de fato, mantenho a decisão de arquivamento, pelos seus
próprios fundamentos.

Número protocolo Interno: (…)
Assunto: Solicitação de Informações nº 11/2020
Data do Despacho: 07/04/2020
Interessado(a): Sr. Hélio Soares Rodrigues
Despacho: Considerando que o(a) Bel(a). (...) não apresentou resposta
ao Ofício CGMP nº. 0120/2020-SP, até a presente data, determino:
1) o sobrestamento do presente feito por mais 30 (trinta) dias;
2) a reiteração do supracitado ofício, conferindo, desta feita, o prazo de
05 (cinco) dias para resposta.

Número protocolo Interno: (…)
Assunto: Solicitação de Informações nº 13/2020
Data do Despacho: 07/04/2020
Interessado(a): Anônimo
Despacho: Considerando que o(a) Bel(a). (...) não apresentou resposta
ao Ofício CGMP nº. 0125/2020-SP, até a presente data, determino:
1) o sobrestamento do presente feito por mais 30 (trinta) dias;
2) a reiteração do supracitado ofício, conferindo, desta feita, o prazo de
05 (cinco) dias para resposta.

Número protocolo Interno: (…)
Assunto: Solicitação de Informações nº 14/2020
Data do Despacho: 07/04/2020
Interessado(a): Thalyta Evans
Despacho: Considerando que o(a) Bel(a). (...) não apresentou resposta
ao Ofício CGMP nº. 0126/2020-SP, até a presente data, determino:
1) o sobrestamento do presente feito por mais 30 (trinta) dias;
2) a reiteração do supracitado ofício, conferindo, desta feita, o prazo de
05 (cinco) dias para resposta.

Número protocolo Interno: (…)
Assunto: Procedimento Administrativo nº 38/2020
Data do Despacho: 08/04/2020
Interessado(a): Central de Inquéritos da Capital
Pronunciamento: Considerando que, por meio do Aviso nº 020/2020
(cópia anexa), expedido na data de hoje, o Coordenador da Central de
Inquéritos da Capital, Dr. Edgar Braz Mendes, sinalizando alguns
entraves à regular tramitação dos procedimentos físicos no âmbito do
citado órgão durante esse excepcional período de enfrentamento da
pandemia da Covid-19, determinou a paralisação temporária da
tramitação de tais feitos, excepcionando, tão somente, aqueles de
natureza urgente, na contramão dos contínuos esforços que tem sido
envidados pela Procuradoria-Geral de Justiça e por esta Corregedoria
para garantir a regularidade do funcionamento do MPPE, determino: a
imediata expedição de ofício ao Exmo. Sr.  Secretário Geral deste
MPPE, solicitando os seus bons préstimos no sentido de providenciar a
adoção de medidas capazes de solucionar os entraves apontados pelo
ilustre Coordenador, a fim de assegurar o regular funcionamento
daquela Central o
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mais breve possível. Autuem-se e registrem-se as presentes peças sob
a forma de procedimento administrativo, com o fito de acompanhar a
regularização da situação.

Número protocolo Interno: (…)
Assunto: Procedimento Administrativo nº 38/2020
Data do Despacho: 13/04/2020
Interessado(a): Central de Inquéritos da Capital
Pronunciamento: Por meio do Aviso nº 020/2020, expedido em 08/04/20,
a Central de Inquéritos da Capital comunicou publicamente a
impossibilidade de implementação de rotina de trabalho destinada à
tramitação de autos físicos, haja vista que a maioria dos membros e
servidores atualmente em atividade no aludido órgão estão enquadrados
na faixa de risco do novo coronavirus.
Sustentou, ato contínuo, que a COORDPPOL afirmou oficialmente não
dispor de recursos materiais para higienização dos inquéritos que
seriam remetidos para a Central de Inquéritos no próximo dia
14/04/2020, bem assim que o Departamento Ministerial de Patrimônio e
Material do MPPE revelou não haver disponibilidade para atendimento
imediato dos EPI’s solicitados para início da execução de tramitação de
autos físicos no próximo dia 13/04/2020.
Como solução alternativa, o Coordenador da Central de Inquéritos
determinou, até o dia 27/04/2020, a devolução pelos membros de todos
os inquéritos policiais físicos que estavam sob sua responsabilidade,
distribuídos até o dia 20/03/2020, com as manifestações e guias
armazenadas em meio digital, em condições de imediata impressão e
tramitação de saída física para os destinatários.
Nesse contexto, no dia 08/04/2020, procurando solucionar o problema e
restabelecer a normalidade da tramitação de autos físicos no âmbito da
Central de Inquéritos da Capital, resolveu este órgão correcional oficiar o
Exmo. Secretário Geral deste MPPE, solicitando os seus bons préstimos
no sentido de providenciar a adoção de medidas capazes de equacionar
os entraves apontados pelo ilustre Coordenador daquela Central, o mais
breve possível (Ofício CGMP/SP nº 0195/2020).
Por meio de comunicação eletrônica encaminhada a este órgão
correcional no dia 09/04/2020, o Secretário Geral deste MPPE, Dr.
Maviel de Souza Silva, informou que os equipamentos de proteção
individual solicitados pelo Coordenador da Central de Inquéritos da
Capital já haviam sido adquiridos e seriam disponibilizados no próximo
dia útil, 13.04.2020. Na oportunidade, encaminhou, ainda, cópia de
mensagem eletrônica de idêntico teor encaminhada ao aludido
Coordenador. Ao final, destacou ter contactado: 1) a Secretaria de
Tecnologia e Inovação (STI), visando à adoção de providências
relacionadas ao fornecimento de recursos tecnológicos que viabilizem o
a digitalização dos procedimentos físicos do aludido setor; 2) a
Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas para pronunciamento
quanto a eventuais medidas que podem ser adotadas em face dos
servidores da Central que se declararam como pertencentes ao grupo
de risco da Covid-19.
A par dos esforços encetados pela Administração para solução da
problemática apresentada, o Bel. Edgar Braz Mendes editou o Aviso nº
022/2020, no dia 10.04.2020, por meio do qual revogou o Aviso nº
020/2020, restabelecendo, assim, o recebimento, tramitação e saída de
autos físicos no âmbito da Central de Inquéritos da Capital.
Nesse contexto, tendo em vista a regularização da problemática que nos
foi apresentada, determino o arquivamento do presente procedimento,
ante o exaurimento de seu objeto.

Número protocolo Interno: (…)
Assunto: Solicitação de Informações nº 18/2020
Data do Despacho: 13/04/2020
Interessado(a): (…)
Despacho:A par disso, objetivando o adequado esclarecimento dos fatos
noticiados na reclamação, determino, com fulcro no artigo 29 do
RICGMP – Resolução RES-CPJ nº 001/2017, a

expedição de ofício ao(à) aludido(a) agente ministerial, instando-o(a) a
prestar informações, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do objeto do
presente procedimento, via correio eletrônico (art. 30, §1º, II do RICGMP
– Resolução RES-CPJ nº 001/2017). Autue-se e registre-se sob a forma
de Solicitação de Informações. Para fins de atendimento ao disposto na
Resolução nº 68/2011, do Conselho Nacional do Ministério Público,
anote-se em destaque na capa da Solicitação de Informações o termo
inicial e final do(s) prazo(s) de prescrição. Dê-se ciência à Ouvidoria
acerca da instauração do presente procedimento.

ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA
Corregedor-Geral

SECRETARIA GERAL

O Exmo.  Sr. Secretário-Geral do Ministério Público de Pernambuco, Dr.
Maviael de Souza Silva, exarou os seguintes despachos eletrônicos:

No dia 13/04/2020

Número protocolo: 234171/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença casamento/luto
Data do Despacho: 13/04/2020
Nome do Requerente: JOSYANE SILVA BEZERRA MORAIS DE
SIQUEIRA
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 230980/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 13/04/2020
Nome do Requerente: MARIA AMÉLIA SANTOS DE AZEVEDO E
SILVA
Despacho: Autorizo conforme requerido.

Número protocolo: 234050/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 13/04/2020
Nome do Requerente: BRUNO HENRIQUE MONTENEGRO FERREIRA
Despacho: INDEFIRO o pedido de suspensão/alteração de férias.
Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 230069/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Adicional de exercício
Data do Despacho: 13/04/2020
Nome do Requerente: CLAUDIA SILVA DE LIMA
Despacho: Autorizo o pedido, considerando o despacho da AMPEO que
informa existir dotação orçamentária.

Número protocolo: 230530/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Adicional de exercício
Data do Despacho: 13/04/2020
Nome do Requerente: INALDO SANTOS VIANA
Despacho: Autorizo o pedido, considerando o despacho da AMPEO que
informa existir dotação orçamentária.

Número protocolo: 229230/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Adicional de exercício
Data do Despacho: 13/04/2020
Nome do Requerente: DIANE COÊLHO COSTA
Despacho: Autorizo o pedido, considerando o despacho da AMPEO que
informa existir dotação orçamentária.

Número protocolo: 229401/2020

DESPACHOS Nº No dia 13/04/2020
Recife, 13 de abril de 2020
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Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Adicional de exercício
Data do Despacho: 13/04/2020
Nome do Requerente: JOSÉ CORDEIRO DE ALBUQUERQUE NETO
Despacho: Autorizo o pedido, considerando o despacho da AMPEO que
informa existir dotação orçamentária.

Número protocolo: 233891/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 13/04/2020
Nome do Requerente: ANDREZZA JOVELINA DE LIMA
Despacho:  INDEFIRO o pedido de suspensão/alteração de férias.
Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 229173/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 13/04/2020
Nome do Requerente: MAIARA BATISTA NEVES
Despacho: INDEFIRO o pedido de suspensão/alteração de férias.
Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 233152/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 13/04/2020
Nome do Requerente: JAMILE PIMENTEL DE CARVALHO MELLO
Despacho: Para informar o requerente da IN nº 003/2017; CAPÍTULO II
- ESCALA DE FÉRIAS Art. 6º.

Número protocolo: 233890/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 13/04/2020
Nome do Requerente: CELESTE CRISTINA GOMES BEZERRA
Despacho: INDEFIRO o pedido de suspensão/alteração de férias.
Segue para as providências necessárias.
Número protocolo: 230587/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Adicional de exercício
Data do Despacho: 13/04/2020
Nome do Requerente: LUIZ PAULO MOSCOSO ALVIM SOARES
Despacho: Autorizo o pedido, considerando o despacho da AMPEO que
informa existir dotação orçamentária.

Número protocolo: 229833/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Adicional de exercício
Data do Despacho: 13/04/2020
Nome do Requerente: ANA PAULA BARBOZA VASCONCELOS
Despacho: Autorizo o pedido, considerando o despacho da AMPEO que
informa existir dotação orçamentária.

Número protocolo: 229831/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Adicional de exercício
Data do Despacho: 13/04/2020
Nome do Requerente: ABRAÃO RIBEIRO DE OLIVEIRA
Despacho: Autorizo o pedido, considerando o despacho da AMPEO que
informa existir dotação orçamentária.

Número protocolo: 229851/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Adicional de exercício
Data do Despacho: 13/04/2020
Nome do Requerente: MARIANA VIEIRA DE MENDONÇA CAMPOS
Despacho: Autorizo o pedido, considerando o despacho da AMPEO que
informa existir dotação orçamentária.

Número protocolo: 229329/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Adicional de exercício
Data do Despacho: 13/04/2020

Nome do Requerente: EVANGELA AZEVEDO DE ANDRADE
Despacho: Autorizo o pedido, considerando o despacho da AMPEO que
informa existir dotação orçamentária.

Número protocolo: 231990/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Adicional de exercício
Data do Despacho: 13/04/2020
Nome do Requerente: KAROL TIAGO PEREIRA CAVALCANTI
Despacho: Para pronunciamento.

Número protocolo: 233690/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença saúde (administrativamente)
Data do Despacho: 13/04/2020
Nome do Requerente: DARCYONE SANTOS VILAR
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 228771/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Adicional de exercício
Data do Despacho: 13/04/2020
Nome do Requerente: ADINALDO DE SOUZA LIMA
Despacho: Autorizo o pedido, considerando o despacho da AMPEO que
informa existir dotação orçamentária.

Número protocolo: 231991/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Adicional de exercício
Data do Despacho: 13/04/2020
Nome do Requerente: SANDRO PROFIRO DE LIMA
Despacho: Para pronunciamento.

Número protocolo: 232876/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 13/04/2020
Nome do Requerente: ANDREZZA JOVELINA DE LIMA
Despacho:  INDEFIRO o pedido de suspensão/alteração de férias.
Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 233153/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 13/04/2020
Nome do Requerente: LUCI NASCIMENTO DA SILVEIRA
Despacho:  INDEFIRO o pedido de suspensão/alteração de férias.
Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 234171/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença casamento/luto
Data do Despacho: 13/04/2020
Nome do Requerente: JOSYANE SILVA BEZERRA MORAIS DE
SIQUEIRA
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 230980/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 13/04/2020
Nome do Requerente: MARIA AMÉLIA SANTOS DE AZEVEDO E
SILVA
Despacho: Autorizo conforme requerido.

Número protocolo: 234050/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 13/04/2020
Nome do Requerente: BRUNO HENRIQUE MONTENEGRO FERREIRA
Despacho:  INDEFIRO o pedido de suspensão/alteração de
férias.Segue para as providências necessárias.
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Número protocolo: 230069/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Adicional de exercício
Data do Despacho: 13/04/2020
Nome do Requerente: CLAUDIA SILVA DE LIMA
Despacho: Autorizo o pedido, considerando o despacho da AMPEO que
informa existir dotação orçamentá
ria.

Número protocolo: 230530/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Adicional de exercício
Data do Despacho: 13/04/2020
Nome do Requerente: INALDO SANTOS VIANA
Despacho: Autorizo o pedido, considerando o despacho da AMPEO que
informa existir dotação orçamentária.

Número protocolo: 229230/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Adicional de exercício
Data do Despacho: 13/04/2020
Nome do Requerente: DIANE COÊLHO COSTA
Despacho: Autorizo o pedido, considerando o despacho da AMPEO que
informa existir dotação orçamentária.

Recife, 13 de abril de 2020.

Maviael de Souza Silva
Secretário-Geral do Ministério Público

MAVIAEL DE SOUZA SILVA
Secretário-Geral

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA

MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
PROMOTORIA ELEITORAL DA 73ª ZONA ELEITORAL DE
PERNAMBUCO

RECOMENDAÇÃO ELEITORAL 00 1 /2020

O Ministério Público do Estado de Pernambuco, neste ato representado
pelo Promotor de Justiça Eleitoral de Belém de São Francisco-PE, Dr.
Sérgio Roberto Almeida Feliciano, no exercício de suas atribuições e
com amparo no artigo 53 da Resolução 03/2019 do CSMPPE, no artigo
6º, XX, da Lei Complementar 75/1993 e na Portaria PGR/PGE n.
01/2019, e

CONSIDERANDO que o artigo 73, §10, da Lei das Eleições (Lei 9.504,
de 30 de setembro de 1997), proíbe que a administração pública faça,
em ano de eleições, distribuição gratuita de bens, valores ou benefícios,
excetuados casos de calamidade pública, de estado de emergência ou
de programas sociais autorizados em lei e já em execução orçamentária
no exercício anterior

CONSIDERANDO que os casos de calamidade pública e de estado de
emergência, a autorizar a exceção permissiva de concessão de
benefício, devem ser caracterizados por critérios objetivos e resultar de
decisão expressa da autoridade competente;

CONSIDERANDO que em 2020 não podem ser criados programas
sociais de auxílio à população, mas apenas mantidos os já objeto de
execução orçamentária desde pelo menos 2019;

CONSIDERANDO que a execução orçamentária em 2019 pressupõe
previsão na respectiva Lei Orçamentária Anual (LOA), votada e
sancionada em 2018 ou em lei posterior de suplementação orçamentária
e que esta integra o orçamento anual, desde que os novos recursos nela
previstos resultem de anulação de rubricas ou excesso de arrecadação;

RECOMENDAÇÃO Nº 001 /2020  --  002/2020.
Recife, 8 de abril de 2020

CONSIDERANDO competir ao Ministério Público Eleitoral acompanhar a
execução financeira e administrativa dos programas sociais mantidos
em ano de eleição;

CONSIDERANDO que o artigo 73, §11, da Lei 9.504/1997 veda, em ano
de eleições, execução de programas sociais governamentais por
intermédio (mediante subvenção, termo de cooperação técnica,
convênio, entre outras formas) de entidades nominalmente vinculadas a
candidatos ou por estas mantidas;

CONSIDERANDO que o artigo 73, IV, da Lei 9.504/1997 proíbe uso
promocional de programas sociais em favor de candidatos, partidos e
coligações, alcançando também os programas criados em anos
anteriores; que o Ministério Público, na defesa do regime democrático e
da lisura das eleições, deve atuar preventivamente, contribuindo para
evitar atos viciosos da disputa eleitoral e para evitar que se produzam
resultados eleitorais ilegítimos;

CONSIDERANDO que as Recomendações do Ministério Público são
instrumento de orientação que visa a antecipar-se ao cometimento de
ilícito e a evitar imposição de sanções, muitas vezes graves e com
repercussões importantes em candidaturas;

RECOMENDA

1) Ao Excelentíssimo PREFEITO DE BELÉM DE SÃO FRANCISCO-PE,
Licínio Antônio Lustosa Roriz, e aos Senhores Secretários Municipais
que:

a) não distribuam nem permitam distribuição, as pessoas físicas ou
jurídicas, de bens, valores e benefícios durante o ano de 2020, como
doação de gêneros alimentícios, materiais de construção, passagens
rodoviárias, quitação de contas de fornecimento de água e energia
elétrica, doação ou concessão de direito real de uso de imóveis para
instalação de empresas e isenção total ou parcial de tributos, entre
outros, salvo se se encontrarem em alguma das hipóteses de exceção
previstas no art igo 73, §10, da Lei das Eleições (calamidade,
emergência e continuidade de programa social);

b) havendo necessidade de socorrer a população em situação de
calamidade e emergência, façam-no com prévia fixação de critérios
objetivos (quantidade de pessoas a serem MINISTÉRIO PÚBLICO
ELEITORAL PROMOTORIA ELEITORAL DA 73ª ZONA ELEITORAL DE
PERNAMBUCO beneficiadas, renda familiar de referência para
obtenção do benefício, condições pessoais ou familiares para
concessão, entre outros) e estrita observância de impessoalidade, neste
caso enviando à Promotoria Eleitoral informação quanto ao fato
caracterizador da calamidade ou emergência, aos bens, valores e
benefícios que se pretenda distribuir, ao período da distribuição e às
pessoas e faixas sociais beneficiárias;

c) havendo programas sociais em continuidade no ano de 2020,
verifiquem se foram instituídos em lei (ou outro ato normativo), se estão
em execução orçamentária desde pelo menos 2019, ou seja, se
integraram a LOA aprovada em 2018 e executada em 2019, neste caso
não permitindo alterações e incrementos substanciais que possam
caracterizar novo programa social ou increment o com fins eleitorais;

d) suspendam o repasse de recursos materiais, econômicos ou
humanos a entidades nominalmente vinculadas a candidatos e pré-
candidatos ou por eles mantidas, que executem programas de
distribuição gratuita de bens, valores ou benefícios;

e) não permitam a continuidade de programas sociais da administração
municipal que proporcionem, mesmo dissimuladamente, promoção de
filiados, pré-candidatos e candidatos às eleições de 2020, valendo-se,
por exemplo, da afirmação de que o programa social é de sua iniciativa
ou de
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que sua continuidade depende do resultado da eleição ou da entrega,
com o benefício distribuído, de material de campanha ou de partido;

f) não permitam o uso dos programas sociais mantidos pela
administração municipal para promoção de candidatos, partidos e
coligações e orientem os servidores públicos incumbidos de sua
execução quanto à vedação de qualquer propaganda ou enaltecimento
de candidato, pré-candidato ou partido;

2) Ao Excelentíssimo Presidente da Câmara Municipal, Valdir Moreno de
Souza, que não prossiga, nem permita votação em 2020, de projetos de
lei que permitam distribuição gratuita de bens, valores e benefícios a
pessoas físicas ou jurídicas, ante a vedação da Lei 9.504/1997;

A inobservância das vedações aqui indicadas sujeitará o infrator, agente
público ou não, à pena pecuniária de 5.000 a 100.000 UFIRs (R$
5.320,50 a R$ 106.410,00) e a cassação de registro ou de diploma do
candidato beneficiado (artigo 73, §§ 4 o e 5o , da Lei 9.504/1997), além
de inelegibilidade por abuso de poder ou por prática de conduta vedada
(artigo 1o , inciso I, alíneas d e j, da Lei das Inelegibilidades – Lei
Complementar 64, de 18 de maio de 1990).

Por fim, REQUER o Ministério Público do Estado de Pernambuco às
autoridades supracitadas, visando o acompanhamento a que se refere o
art. 73, §10, da Lei 9.504/1997, que inform e à Promotoria Eleitoral, em
05 (cinco) dias:

a) os programas sociais mantidos em 2020, inclusive os que resultam de
parceria financeira com os governos estadual e federal, neste caso
informando:

b) nome do programa;

c) data de criação;

d) instrumento normativo de criação; MINISTÉRIO PÚBLICO
ELEITORAL PROMOTORIA ELEITORAL DA 73ª ZONA ELEITORAL DE
PERNAMBUCO

e) público-alvo do programa;

f) espécie de bens, valores e benefícios distribuídos;

g) por ano, número de pessoas e famílias beneficiadas, desde a criação;

h) rubrica orçamentária que sustenta o programa nos anos de 2019 e
2020;

i) os programas sociais que estão sendo executados por entidades não
governamentais com recursos públicos, informando:

i.1) nome e endereço da entidade;

 i.2) nome do programa;

i.3) data a partir da qual o município passou a destinar recursos à
entidade;

i.4) rubrica orçamentária que sustenta a destinação de recursos à
entidade nos anos de 2019 e 2020; MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
PROMOTORIA ELEITORAL DA 73ª ZONA ELEITORAL DE
PERNAMBUCO

i.6) valor anualmente destinado à entidade, desde o início da parceria;

i.7) público-alvo do programa;

i.8) número de pessoas e famílias beneficiadas pela entidade,

anualmente, desde o início da parceria;

i.9) espécie de bens, valores e benefícios distribuídos;

 i.20) declaração de existência, ou não, de agente político ou pré-
candidato vinculado nominalmente ou mantenedor da entidade. Ao
Secretário Ministerial, OFICIE, enviando cópia da presente (por correio-
eletrônico ):

1) Ao Exmo. Prefeito de Belém de São Francisco/PE e demais
Secretários Municipais para o devido conhecimento e para que
encaminhem as requisições acima no prazo de 05 dias;

2) Ao Exmo. Presidente da Câmara Municipal para o devido
conhecimento e para que encaminhe as requisições acima no prazo de
05 dias;

3) A Exma. Juíza de Direito da 73ª Zona Eleitoral de Belém de São
Francisco/PE para o devido conhecimento;

4) Ao Exmo. Secretário-Geral do Ministério Público para que dê
publicidade no Diário Oficial;

5) Ao Exmo. Procurador Regional Eleitoral para conhecimento.

Publique-se.

Registre-se.

Cumpra-se.

Proceda com a juntada desta Recomendação nos autos do
Procedimento Administrativo nº001/2020, que trata das situações
emergenciais ocasionadas pelo COVID-19, instaurado pela 2ª
Promotoria de Justiça Cível de Belém do São Francisco.

Belém do São Francisco/PE, 08 de Abril de 2020.

SÉRGIO ROBERTO ALMEIDA FELICIANO
 Promotor de Justiça Eleitoral

RECOMENDAÇÃO ELEITORAL 00 2 /2020

O Ministério Público do Estado de Pernambuco, neste ato representado
pelo Promotor de Justiça Eleitoral de Belém de São Francisco-PE,
compreendendo o termo de Itacuruba, Dr. Sérgio Roberto Almeida
Feliciano, no exercício de suas atribuições e com amparo no artigo 53
da Resolução 03/2019 do CSMPPE, no artigo 6º, XX, da Lei
Complementar 75/1993 e na Portaria PGR/PGE n. 01/2019, e

CONSIDERANDO que o artigo 73, §10, da Lei das Eleições (Lei 9.504,
de 30 de setembro de 1997), proíbe que a administração pública faça,
em ano de eleições, distribuição gratuita de bens, valores ou benefícios,
excetuados casos de calamidade pública, de estado de emergência ou
de programas sociais autorizados em lei e já em execução orçamentária
no exercício anterior

CONSIDERANDO que os casos de calamidade pública e de estado de
emergência, a autorizar a exceção permissiva de concessão de
benefício, devem ser caracterizados por critérios objetivos e resultar de
decisão expressa da autoridade competente;

CONSIDERANDO que em 2020 não podem ser criados programas
sociais de auxílio à população, mas apenas mantidos os já objeto de
execução orçamentária desde pelo menos 2019;

CONSIDERANDO que a execução orçamentária em 2019 pressupõe
previsão na respectiva Lei Orçamentária Anual (LOA), votada e
sancionada em 2018 ou em lei posterior de suplementação orçamentária
e que esta integra o orçamento anual, desde que os novos recursos nela
previstos resultem de
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anulação de rubricas ou excesso de arrecadação;

CONSIDERANDO competir ao Ministério Público Eleitoral acompanhar a
execução financeira e administrativa dos programas sociais mantidos
em ano de eleição;

CONSIDERANDO que o artigo 73, §11, da Lei 9.504/1997 veda, em ano
de eleições, execução de programas sociais governamentais por
intermédio (mediante subvenção, termo de cooperação técnica,
convênio, entre outras formas) de entidades nominalmente vinculadas a
candidatos ou por estas mantidas;

CONSIDERANDO que o artigo 73, IV, da Lei 9.504/1997 proíbe uso
promocional de programas sociais em favor de candidatos, partidos e
coligações, alcançando também os programas criados em anos
anteriores que o Ministério Público, na defesa do regime democrático e
da lisura das eleições, deve atuar preventivamente, contribuindo para
evitar atos viciosos da disputa eleitoral e para evitar que se produzam
resultados eleitorais ilegítimos;

CONSIDERANDO que as Recomendações do Ministério Público são
instrumento de orientação que visa a antecipar-se ao cometimento de
ilícito e a evitar imposição de sanções, muitas vezes graves e com
repercussões importantes em candidaturas;

RECOMENDA

1) Ao Excelentíssimo PREFEITO DE ITACURUBA -PE, Bernardo de
Moura Ferraz, e aos Senhores Secretários Municipais que:

a) não distribuam nem permitam distribuição, as pessoas físicas ou
jurídicas, de bens, valores e benefícios durante o ano de 2020, como
doação de gêneros alimentícios, materiais de construção, passagens
rodoviárias, quitação de contas de fornecimento de água e energia
elétrica, doação ou concessão de direito real de uso de imóveis para
instalação de empresas e isenção total ou parcial de tributos, entre
outros, salvo se se encontrarem em alguma das hipóteses de exceção
previstas no art igo 73, §10, da Lei das Eleições (calamidade,
emergência e continuidade de programa social);

b) havendo necessidade de socorrer a população em situação de
calamidade e emergência, façam-no com prévia fixação de critérios
objetivos (quantidade de pessoas a serem beneficiadas, renda familiar
de referência para obtenção do benefício, condições pessoais ou
familiares para concessão, entre outros) e estrita observância de
impessoalidade, neste caso enviando à Promotoria Eleitoral informação
quanto ao fato caracterizador da calamidade ou emergência, aos bens,
valores e benefícios que se pretenda distribuir, ao período da
distribuição e às pessoas e faixas sociais beneficiárias;

c) havendo programas sociais em continuidade no ano de 2020,
verifiquem se foram instituídos em lei (ou outro ato normativo), se estão
em execução orçamentária desde pelo menos 2019, ou seja, se
integraram a LOA aprovada em 2018 e executada em 2019, neste caso
não permitindo alterações e incrementos substanciais que possam
caracterizar novo programa social ou increment o com fins eleitorais;

d) suspendam o repasse de recursos materiais, econômicos ou
humanos a entidades nominalmente vinculadas a candidatos e pré-
candidatos ou por eles mantidas, que executem programas de
distribuição gratuita de bens, valores ou benefícios;

e) não permitam a continuidade de programas sociais da administração
municipal que proporcionem, mesmo dissimuladamente, promoção de
filiados, pré-candidatos e candidatos às eleições de 2020, valendo-se,
por exemplo, da

afirmação de que o programa social é de sua iniciativa ou de que sua
continuidade depende do resultado da eleição ou da entrega, com o
benefício distribuído, de material de campanha ou de partido;

f) não permitam o uso dos programas sociais mantidos pela
administração municipal para promoção de candidatos, partidos e
coligações e orientem os servidores públicos incumbidos de sua
execução quanto à vedação de qualquer propaganda ou enaltecimento
de candidato, pré-candidato ou partido

2) Ao Excelentíssimo Presidente da Câmara Municipal, Gilmar Freire de
Almeida, que não prossiga, nem permita votação em 2020, de projetos
de lei que permitam distribuição gratuita de bens, valores e benefícios a
pessoas físicas ou jurídicas, ante a vedação da Lei 9.504/1997;

 A inobservância das vedações aqui indicadas sujeitará o infrator,
agente público ou não, à pena pecuniária de 5.000 a 100.000 UFIRs (R$
5.320,50 a R$ 106.410,00) e a cassação de registro ou de diploma do
candidato beneficiado (artigo 73, §§ 4 o e 5o , da Lei 9.504/1997), além
de inelegibilidade por abuso de poder ou por prática de conduta vedada
(artigo 1o , inciso I, alíneas d e j, da Lei das Inelegibilidades – Lei
Complementar 64, de 18 de maio de 1990).

Por fim, REQUER o Ministério Público do Estado de Pernambuco às
autoridades supracitadas, visando o acompanhamento a que se refere o
art. 73, §10, da Lei 9.504/1997, que inform e à Promotoria Eleitoral, em
05 (cinco) dias:

a) os programas sociais mantidos em 2020, inclusive os que resultam de
parceria financeira com os governos estadual e federal, neste caso
informando:

b) nome do programa;

c) data de criação;

d) instrumento normativo de criação; MINISTÉRIO PÚBLICO
ELEITORAL PROMOTORIA ELEITORAL DA 73ª ZONA ELEITORAL DE
PERNAMBUCO

e) público-alvo do programa;

f) espécie de bens, valores e benefícios distribuídos;

g) por ano, número de pessoas e famílias beneficiadas, desde a criação;

h) rubrica orçamentária que sustenta o programa nos anos de 2019 e
2020;

i) os programas sociais que estão sendo executados por entidades não
governamentais com recursos públicos, informando:

i.1) nome e endereço da entidade;

i.2) nome do programa;

i.3) data a partir da qual o município passou a destinar recursos à
entidade;

i.4) rubrica orçamentária que sustenta a destinação de recursos à
entidade nos anos de 2019 e 2020;

i.6) valor anualmente destinado à entidade, desde o início da parceria;

i.7) público-alvo do programa;

i.8) número de pessoas e famílias beneficiadas pela entidade,
anualmente, desde o início da parceria;
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i.9) espécie de bens, valores e benefícios distribuídos;

i.20) declaração de existência, ou não, de agente político ou pré-
candidato vinculado nominalmente ou mantenedor da entidade. Ao
Secretário Ministerial, OFICIE, enviando cópia da presente (por correio-
eletrônico ):

1) Ao Exmo. Prefeito de Itacuruba/PE e demais Secretários Municipais
para o devido conhecimento e para que encaminhem as requisições
acima no prazo de 05 dias;

2) Ao Exmo. Presidente da Câmara Municipal para o devido
conhecimento e para que encaminhe as requisições acima no prazo de
05 dias;

3) A Exma. Juíza de Direito da 73ª Zona Eleitoral de Belém de São
Francisco/PE, compreendendo o termo de Itacuruba, para o devido
conhecimento;

4) Ao Exmo. Secretário-Geral do Ministério Público para que dê
publicidade no Diário Oficial;

5) Ao Exmo. Procurador Regional Eleitoral para conhecimento.

Publique-se.

Registre-se.

Cumpra-se.

Proceda com a juntada desta Recomendação nos autos do
Procedimento Administrativo nº001/2020, que trata das situações
emergenciais ocasionadas pelo COVID-19, instaurado pela 2ª
Promotoria de Justiça Cível de Belém do São Francisco.

Belém do São Francisco/PE, 08 de Abril de 2020.

SÉRGIO ROBERTO ALMEIDA FELICIANO
Promotor de Justiça Eleitoral

SÉRGIO ROBERTO ALMEIDA FELICIANO
1º Promotor de Justiça de Belém de São Francisco

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE IPOJUCA CURADORIA DA
EDUCAÇÃO, INFÂNCIA E JUVENTUDE

RECOMENDAÇÃO 02/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da Promotoria de Justiça da Comarca de Ipojuca, no
exercício das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 129,
incisos III, VI e IX, da Constituição Federal de 1988, artigos 26, I e
alíneas da Lei 8.625/93, artigo 7º, inciso I, da Lei Complementar Federal
nº 75/93, vem expor, requisitar e recomendar o que segue:

CONSIDERANDO o teor da Resolução RES-CSMP nº 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco e da Resolução
RES-CNMP nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público;

CONSIDERANDO a recente alteração da Lei nº 11.947/2009, que
autorizou em caráter excepcional, durante o período de suspensão das
aulas em razão da epidemia do COVID-19, a distribuição de gêneros
alimentícios adquiridos com recursos do PNAE aos pais ou
responsáveis dos estudantes das escolas públicas de educação básica
(art.21-A da Lei nº 11.947/2009).

CONSIDERANDO que o direito humano à alimentação adequada está
contemplado no artigo 25 da Declaração Universal dos Direitos
Humanos de 1948 e inserido no rol dos direitos sociais

RECOMENDAÇÃO Nº -  . 02    /2020
Recife, 9 de abril de 2020

positivados no artigo 6º da Constituição Federal de 1988;

CONSIDERANDO que na atual crise sanitária decorrente da pandemia
do novo coronavírus (Covid-19), em que muitos perderam seus meios
de subsistência em circunstâncias fora de seu controle, o Estado
Brasileiro deve garantir o direito humano à alimentação adequada,
provendo alimentos diretamente a indivíduos ou grupos incapazes de
obtê-los por conta própria, até que alcancem condições de fazê-lo,
mediante políticas públicas de transferência de renda ou renda básica;
entrega de alimentos em conformidade com as especificidades de cada
grupo, população ou comunidade, ou outras ações de seguridade social;

CONSIDERANDO que no âmbito da Educação, o programa suplementar
de alimentação, entre outros, é uma garantia de atendimento ao
educando, em todas as etapas da educação básica, sendo dever do
Estado, na forma do que dispõe o inciso VII, do artigo 208, da CF/1988;

CONSIDERANDO que a alimentação escolar é, portanto, um direito dos
estudantes da educação básica pública, configurando-se como dever do
Estado a sua efetiva execução, em consonância com as diretrizes
presentes na legislação vigente, como na Resolução/CD/FNDE n.º 26,
de 17 de junho de 2013, que dispõe sobre o atendimento da
alimentação escolar aos alunos da educação básica no âmbito do
Programa Nacional de Alimentação Escolar-PNAE;

CONSIDERANDO que são diretrizes da alimentação escolar, a
universalidade do atendimento aos alunos matriculados na rede pública
de educação básica, bem como o direito à alimentação escolar, visando
garantir a garantir segurança alimentar e nutricional dos alunos, com
acesso de forma igualitária, respeitando as diferenças biológicas entre
idades e condições de saúde dos alunos que necessitem de atenção
específica e aqueles que se encontram em vulnerabilidade social ( art.
2º, III e VI da Lei nº 11.947/2009);

CONSIDERANDO que, à conta do Programa Nacional da Alimentação
Escolar ± PNAE, gerido pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação ± FNDE, opera-se a transferência corrente de recursos
federais aos Estados e Municípios, em caráter suplementar, visando
garantir a alimentação escolar dos alunos da educação infantil (creches
e pré-escola), do ensino fundamental e médio, matriculados em escolas
públicas e filantrópicas, inclusive as de educação especial e
comunitárias conveniadas com o Estado e com o município ( art.5º, I e II
da Çei nº 11.947/2009)

CONSIDERANDO que na atual crise sanitária decorrente da pandemia
do novo coronavírus (Covid-19), em que muitos perderam seus meios
de subsistência em circunstâncias fora de seu controle, o Estado
Brasileiro deve garantir o direito humano à alimentação adequada,
provendo alimentos diretamente a indivíduos ou grupos incapazes de
obtê-los por conta própria, até que alcancem condições de fazê-lo,
mediante políticas públicas de transferência de renda ou renda básica;
entrega de alimentos em conformidade com as especificidades de cada
grupo, população ou comunidade, ou outras ações de seguridade social;

CONSIDERANDO que a fiscalização da correta aplicação das verbas
relativas à alimentação escolar é de fundamental importância para a
efetivação da educação de qualidade estabelecida no artigo 206, inciso
VII, da CRFB/88;

CONSIDERANDO que o artigo 18 da Lei n.° 11.947/2009 impôs a
instituição do Conselho de Alimentação Escolar - CAE no âmbito
administrativo dos Estados, Municípios e Distrito Federal, devendo a sua
composição ser informada ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação ± FNDE;

CONSIDERANDO que havendo distribuição dos gêneros
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alimentícios, o CAE deverá realizar o acompanhamento/fiscalização da
entrega, posto que foram adquiridos com os recursos financeiros do
PNAE;

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, da Resolução nº 003/2019 do
Conselho Superior do Ministério Público, que define o procedimento
administrativo como sendo o destinado a acompanhar e fiscalizar, de
forma continuada, políticas públicas ou instituições e apurar fato que
enseje a tutela de interesses individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que as aulas nas redes públicas e privadas de ensino
estão suspensas, no Estado de Pernambuco, até o dia 30.04.2020,
consoante Decreto nº 48.881/2020;

CONSIDERANDO que, em razão da suspensão das aulas, as escolas
também suspenderam o fornecimento de merenda aos alunos;
CONSIDERANDO que grande parte dos alunos das escolas públicas
integra grupo de extrema vulnerabilidade social;

CONSIDERANDO que tal fato reflete diretamente na alimentação da
população, em especial das crianças e adolescentes, que tem na
alimentação escolar, fornecida pelo Município, a única fonte adequada
de nutrientes

CONSIDERANDO que a manutenção do fornecimento de merenda
escolar (seja por meio de kits semanais ou diários, ou alguma outra
forma adotada pelo Município) também tem como objetivo a prevenção
e combate do Coronavírus (Covid-19), sobretudo mantendo a
alimentação saudável de parcela da população que integra grupo de
vulnerabilidade social;

CONSIDERANDO que a empresa contratada, as escolas e o Município
devem adotar medidas de prevenção e combate à transmissão do
Coronavírus no fornecimento da merenda, devendo optar por métodos
de fornecimento seguros aos trabalhadores e alunos da rede;

CONSIDERANDO que a manutenção do fornecimento de merenda
escolar, no contexto atual, de suspensão das aulas, consiste em
situação de extrema excepcionalidade, de caráter humanitário, e
encontram-se dentro dos ditames Constitucionais e legais;

CONSIDERANDO a existência do programa de incentivo ao acesso,
permanência e sucesso de crianças e jovens na escola, no âmbito da
Rede Municipal, denominado Bolsa Escola do Ipojuca - Lei nº 1.795 de
Fevereiro de 2015 - existindo o cadastro de todos o alunos da rede
Municipal de Ensino para fins de recebimento do benefício R

ESOLVE:

RECOMENDAR à Excelentíssima Senhora Prefeita do Município de
Ipojuca, Sra. Célia Agostinho Lins Sales, e ao Secretário Municipal de
Educação, Sr. Francisco Amorim, que:

a) Seja fornecida alimentação a todos os alunos que dela necessitem,
durante o período de suspensão das aulas (em decorrência da situação
de emergência em saúde pública provocada pelo novo Coronavírus,
COVID-19), em especial àqueles pertencentes às famílias (I)
Pertencentes ao programa Municipal Bolsa Escola do Ipojuca (II)
cadastradas no Cadastro Único do Governo Federal; e/ou (III) cuja
renda seja inferior a 2 (dois) salários-mínimos vigentes;

b) Os alimentos servidos aos alunos sejam preparados em locais
dotados de condições adequadas de higiene, acondicionadas em locais
apropriados, de acordo com sua natureza, evitando deterioração
precoce; OU, caso não seja possível a entrega dos já preparados, que
sejam distribuídos os gêneros alimentícios em forma de kits,
assegurando sempre, em todos os casos, o teor nutricional dos
mesmos, além de

prevenir e combater a transmissão do Coronavírus (Covid-19);

c) A distribuição da merenda/kits seja realizada de forma a evitar
aglomerações, sugerindo-se para tanto o agendamento de horários de
retirada;

d) Adotem medidas de prevenção e combate à transmissão do
Coronavírus no fornecimento da merenda/kits, devendo optar por
métodos seguros de produção e entrega aos trabalhadores e aos alunos
da rede, como forma de prevenir e combater a transmissão do
coronavírus (Covid-19);

e) Seja vedada a venda ou a destinação para finalidade diferenciada dos
bens ofertados;

f) Seja dada ampla publicidade ao fornecimento da alimentação, de
forma a garantir que aqueles que dela necessitem tenham conhecimento
de tal benefício;

g) O Secretario Municipal de Educação realize controle efetivo da
alimentação devidamente entregue, no qual deverá constar o dia, local e
aluno contemplado, a fim de assegurar a regularidade do fornecimento;

h) Não seja utilizada tal distribuição para promoção pessoal de agente
político, sob pena de reconhecimento da prática de ato de improbidade
administrativa, tipificado no art. 11 da Lei nº 8.429/92;

i) Cientificar as Secretarias Municipais de Saúde e de Assistência Social
acerca do teor dessa recomendação, e, ainda, das medidas a serem
efetivamente adotadas para garantir o seu efetivo cumprimento.

REQUISITAR, que no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, diante da
urgência do caso, contados do recebimento desta recomendação
ministerial, os recomendados adotem medidas com o objetivo de prestar
informações a essa Promotoria de Justiça, sobre o cumprimento ou não
da presente recomendação ministerial ,  encaminhando-se a
documentação comprobatória pertinente, preferencialmente, por meio
eletrônico pjipojuca@mppe.mp.br

ALERTAR, desde logo, que eventual descumprimento da presente
recomendação importará na tomada das medidas administrativas e
judiciais cabíveis, inclusive no sentido de apuração de responsabilidades
civil, administrativa e criminal dos agentes públicos, que, por ação ou
omissão, violarem ou permitirem a violação dos direitos das crianças e
dos adolescentes em relação ao direito à alimentação adequada, sem
prejuízo de outras sanções cabíveis.

INSTAURAR, PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com o objetivo de
acompanhar a distribuição dos gêneros alimentícios destinados aos
alunos da rede pública municipal e estadual de ensino, determinando,
desde logo:

1 – Que seja oficiado à Secretaria de Educação do Município/ e a
Gerência Regional de Educação, requisitando:

1.1 - Composição do Conselho de Alimentação Escolar, com a
qualificação completa dos membros e identificação de sua atividade
profissional - Prazo 03 dias;

1.2 - Que seja informado como o município e as GRE’s estão
distribuindo os gêneros alimentícios e como estão operacionalizando a
entrega - Prazo 10 dias;

1.3 - que seja informado o cronograma e os nomes dos responsáveis
pela entrega dos gêneros alimentícios - Prazo 10 dias;

1.4 - que sejam adotadas as cautelas necessárias para que os gêneros
alimentícios, sejam recebidos exclusivamente pelos

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho



15Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Terça-feira, 14 de abril de 2020

genitores/responsáveis dos alunos, mediante comprovante de entrega;

1.5 - Que seja(m) encaminhado(s) o instrumento normativo
(decreto/Portaria) que regulamentou a matéria - Prazo 10 dias.

1.6 - Que sejam seguidas, quando da entrega dos gêneros alimentícios,
as orientações das autoridades sanitárias;

1.7 - Que adote critérios objetivos para a entrega dos gêneros
alimentícios (enquanto o FNDE não divulgar as diretrizes a serem
seguidas), inclusive para evitar promoção pessoal para qualquer
finalidade, notadamente a político-partidária.

1.8 - Que seja encaminhado quinzenalmente, relatório circunstanciado,
das atividades desenvolvidas.

2 – Oficiar ao CAE do município e do Estado, requisitando:

2.1- que encaminhe ao Ministério Público, diante da alteração ocorrida,
relatório mensal das medidas adotadas para o acompanhamento da
entrega dos gêneros alimentícios.

3 - DETERMINAR, por f im atuação e registro da presente
RECOMENDAÇÃO, bem como a comunicação da instauração ao
CSMP, à CGMP e ao CAOp-Educação;

IPOJUCA, 09 DE ABRIL DE 2020

EDUARDO LEAL DOS SANTOS
PROMOTOR DE JUSTIÇA

EDUARDO LEAL DOS SANTOS
1º Promotor de Justiça Cível de Ipojuca

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PESQUEIRA
DEFESA DA CIDADANIA/DEFESA DA EDUCAÇÃO

RECOMENDAÇÃO N. 009/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
seu(sua) representante legal infrafirmado(a), no uso de suas atribuições,
com fulcro no artigo 129, III e VI, da CF/88, da Lei Complementar nº
75/93, na Lei nº 8.625/93 e na Resolução RES-CSMP nº 003/2019.
CONSIDERANDO que o direito humano à alimentação adequada está
contemplado no artigo 25 da Declaração Universal dos Direitos
Humanos de 1948 e inserido no rol dos direitos sociais positivados no
artigo 6º da Constituição Federal de 1988;
CONSIDERANDO que na atual crise sanitária decorrente da pandemia
do novo coronavírus (Covid-19), em que muitos perderam seus meios
de subsistência em circunstâncias fora de seu controle, o Estado
Brasileiro deve garantir o direito humano à alimentação adequada,
provendo alimentos diretamente a indivíduos ou grupos incapazes de
obtê-los por conta própria, até que alcancem condições de fazê-lo,
mediante políticas públicas de transferência de renda ou renda básica;
entrega de alimentos em conformidade com as especificidades de cada
grupo, população ou comunidade, ou outras ações de seguridade social;
CONSIDERANDO que as aulas nas redes públicas e privadas de ensino
estão suspensas, no Estado de Pernambuco, até o dia 30.04.2020,
consoante Decreto nº 48.881/2020;
CONSIDERANDO que no âmbito da Educação, o programa suplementar
de alimentação, entre outros, é uma garantia de atendimento ao
educando, em todas as etapas da educação básica, sendo dever do
Estado, na forma do que dispõe o inciso VII, do artigo 208, da CF/1988;
CONSIDERANDO que a alimentação escolar é, portanto, um direito dos
estudantes da educação básica pública, configurando-se como dever do
Estado a sua efetiva execução, em consonância com as diretrizes
presentes na legislação vigente, como na Resolução/CD/FNDE n.º 26,
de 17 de junho de

RECOMENDAÇÃO Nº . .N.      009/2020
Recife, 8 de abril de 2020

2013, que dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar aos
alunos da educação básica no âmbito do Programa Nacional de
Alimentação Escolar-PNAE;

CONSIDERANDO que são diretrizes da alimentação escolar, a
segurança alimentar e nutricional dos alunos, com acesso de forma
igualitária, respeitando as diferenças biológicas entre idades e
condições de saúde dos alunos que necessitem de atenção específica e
aqueles que se encontrem em vulnerabilidade social (art. 2º, VI, da Lei
nº 11.947/2009);

CONSIDERANDO que, à conta do Programa Nacional da Alimentação
Escolar – PNAE, gerido pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação – FNDE, opera-se a transferência corrente de recursos
federais aos Estados e Municípios, em caráter suplementar, visando
garantir a alimentação escolar dos alunos da educação infantil (creches
e pré-escola), do ensino fundamental e médio, matriculados em escolas
públicas e filantrópicas, inclusive as de educação especial e
comunitárias conveniadas com o Estado e com o município ( art.5º, I e II
da lei nº 11.947/2009);
CONSIDERANDO que foi aprovado pelo Congresso Nacional o PL nº
786/2020 que autoriza em caráter excepcional, durante o período de
suspensão das aulas em razão da epidemia do COVID-19, a distribuição
de gêneros alimentícios adquiridos com recursos do PNAE aos pais ou
responsáveis dos estudantes das escolas públicas de educação básica,
com acompanhamento pelo Conselho de Alimentação Escolar – CAE;
CONSIDERANDO que o referido Projeto de Lei foi remetido à sanção
presidencial;
CONSIDERANDO que a situação de pandemia do novo coronavírus
(Covid-19) e os impactos vivenciados, em especial quanto à suspensão
das aulas nas escolas, obriga a uma série de considerações e ações
administrativas que se destinem a garantir à população em geral a
disponibilidade e o acesso aos alimentos produzidos, de modo estável e
permanente, na perspectiva da garantia do direito fundamental à
alimentação;
CONSIDERANDO que alguns estados e municípios do Brasil, já
adotaram medidas que garantem que os alimentos adquiridos cheguem
às famílias dos estudantes, mesmo com a suspensão das aulas;
CONSIDERANDO que a Resolução CEE nº 03/20 estabeleceu que as
instituições de Educação Básica, de Educação Profissional Técnica de
nível médio e de Educação Superior, adotarão extraordinariamente: I -
atividades de oferta de conteúdos programáticos, de disciplinas, de
matérias, de componentes curriculares, fora da sede acreditada, de
forma a integralizar a matriz curricular, mediadas por tecnologias não
presenciais, em tempo real ou não; e ou II- regime de acompanhamento
pedagógico especial, segundo concepção própria;
CONSIDERANDO, portanto, que com o desenvolvimento de atividades
não presenciais, o conceito de ambiente escolar tornou-se mais amplo,
reforçando a necessidade da entrega dos gêneros alimentícios aos
alunos das redes municipais e estadual de ensino, preferencialmente
aos mais vulneráveis;

CONSIDERANDO que há notícia de que a Secretaria Municipal de
Educação de Pesqueira vem, desde que iniciada a suspensão das aulas
na rede municipal de ensino, providenciando o fornecimento de
alimentação aos seus alunos, em suplementação à merenda escolar,
sendo necessár io que o Municíp io se adeque às normas
retromencionadas;
RESOLVE, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, RECOMENDAR, à
Exma. Secretária Municipal de Educação e ao Ilmo. Gerente da GRE –
ARCOVERDE/SERÃO DO MOXOTÓ, que:

1.0 - ADOTEM as medidas necessárias para garantir o acesso à
ALIMENTAÇÃO e SEGURANÇA ALIMENTAR, aos alunos das redes
municipal e estadual de ensino, em especial os mais vulneráveis;

2.0 - RECOMENDAR, ainda que:

2.1 – Procedam a entrega, imediata, dos gêneros alimentícios,
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destinados à alimentação escolar, já adquiridos e estocados,
especialmente os perecíveis, aos alunos das redes municipais e
estadual de ensino;

2.2 – Procedam de igual forma, a entrega dos alimentos, destinados à
alimentação escolar, que serão adquiridos durante o período de
suspensão das aulas, inclusive com recursos estaduais ou municipais;

2.3 – Adotem as cautelas necessárias com o objetivo de assegurar que
os gêneros alimentícios sejam entregues aos pais ou responsáveis
legais dos alunos, mediante comprovante de entrega;

2.4 – As providências e medidas adotadas, sejam comunicadas ao
Comitê de enfrentamento do COVID-19 e respeitando na entrega as
orientações das autoridades sanitárias;

2.5 - Adotem critérios objetivos para a entrega dos gêneros alimentícios
(enquanto o FNDE não divulgar as diretrizes a serem seguidas),
inclusive para evitar promoção pessoal para qualquer finalidade,
notadamente a político-partidária;

2.6 - Divulguem o cronograma, locais de entrega dos alimentos e a
relação das pessoas responsáveis.

3.0 – RECOMENDAR, ainda, aos Conselhos de Alimentação Escolar do
município e do Estado que fiscalizem os procedimentos de entrega dos
gêneros alimentícios, encaminhando relatório mensal ao Ministério
Público.

Para tanto, DETERMINA o seguinte:

1) Registre-se a presente Recomendação no sistema de gestão de
autos Arquimedes, conforme Portaria de Instauração de P.A. que segue
em separado;

2) Oficie-se à Secretaria de Educação deste Município de Pesqueira e à
Gerência Regional de Educação Arcoverde-Sertão do Moxotó,
requisitando:
a) Composição do Conselho de Alimentação Escolar, com a qualificação
completa dos membros e identificação de sua atividade profissional –
Prazo 05 dias;
b) Que seja informado como o município e a GRE estão distribuindo os
gêneros alimentícios e como estão operacionalizando a entrega – Prazo
05 dias;
c) que seja informado o cronograma e os nomes dos responsáveis pela
entrega dos gêneros alimentícios – Prazo 05 dias;
d) que sejam adotadas as cautelas necessárias para que os gêneros
a l i m e n t í c i o s  s e j a m  r e c e b i d o s  e x c l u s i v a m e n t e  p e l o s
genitores/responsáveis dos alunos, mediante comprovante de entrega;
e) Que seja encaminhado o instrumento normativo (decreto/Portaria)
que regulamentou a matéria – Prazo 05 dias.
f) Que sejam seguidas, quando da entrega dos gêneros alimentícios, as
orientações das autoridades sanitárias;
g) Que adote critérios objetivos para a entrega dos gêneros alimentícios
(enquanto o FNDE não divulgar as diretrizes a serem seguidas),
inclusive para evitar promoção pessoal para qualquer finalidade,
notadamente a político-partidária;
h) Que seja encaminhado mensalmente, a esta 1ª PJ Pesqueira,
enquanto permanecerem suspensas as aulas, relatório circunstanciado
das atividades desenvolvidas.
3) Oficie-se ao Conselho de Alimentação Escolas - , do município e do
Estado, requisitando que encaminhe ao Ministério Público, diante da
alteração ocorrida, relatório mensal das medidas adotadas para o
acompanhamento da entrega dos gêneros alimentícios.

Pesqueira, 08 de abril de 2020.

JEANNE BEZERRA SILVA OLIVEIRA
         Promotora de Justiça

JEANNE BEZERRA SILVA OLIVEIRA
1º Promotor de Justiça de Pesqueira

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CALÇADO/PE

RECOMENDAÇÃO Nº 03/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
da Promotora de Justiça de Calçado/PE abaixo assinada, no uso de
suas atribuições legais e institucionais, com base nos artigos 127, caput,
e 129, II, da Constituição da República, no art. 26, inciso VII, da Lei nº
8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do MP), combinados, ainda, com o
disposto no art. 5º, incisos I, II e IV, c/c art. 6º, incisos I e V, da Lei
Complementar Estadual nº 12/94 (Lei Orgânica Estadual do Ministério
Público);

CONSIDERANDO que, por força da Constituição Federal, no seu Art.
127 e, na condição de instituição permanente, essencial à função
jurisdicional do Estado, foi dada ao Ministério Público a incumbência de
tutelar os interesses sociais e individuais indisponíveis, em meio aos
quais estão os da pessoa idosa e pessoa com deficiência;

CONSIDERANDO que se depreende do Art. 227, II, da Constituição
Federal, como sendo dever da família, da sociedade e do Estado, a “...
facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de
preconceitos e obstáculos arquitetônicos";

CONSIDERANDO o preceituado no Art. 8º, da Lei n. 13.146/2015,
quando determina que o Estado, a sociedade e a família assegurem os
direitos da pessoa com deficiência, com prioridade, dentre os quais, o
acesso à previdência social e, bem assim, no Parágrafo Primeiro do
mesmo Art. 8º, que os direitos acima elencados são extensivos ao
acompanhante da pessoa com deficiência, pela razão óbvia de não
sacrificar o seu bem estar;

CONSIDERANDO que toda pessoa com deficiência tem direito a
atenção integral à saúde, em todos os níveis de complexidade, desde a
própria prevenção até a projeção de serviços "para prevenir a ocorrência
e o desenvolvimento de deficiências e agravos adicionais (Art. 18, caput,
e IX, da Lei n. 13.146/2015);

CONSIDERANDO que,  também por  fo rça  cons t i tuc iona l ,
especificamente, no seu Artigo 230, caput, foram dados a " família, a
sociedade e o Estado" a obrigação de amparo e medidas que
assegurem participação da pessoa idosa na sua comunidade,
garantindolhe prerrogativas humanas e cidadãs fundamentais,
sobretudo, a garantia do direito à vida;

CONSIDERANDO que, seguindo o rastro dos preceitos garantidos pela
Carta Magna, o Estatuto do Idoso reiterou como sendo obrigação
solidária e compartilhada da família, da comunidade, da sociedade e do
Poder Público “assegurar ao idoso, com absoluta prioridade, a
efetivação, dentre outros, do direito à vida, à saúde, à alimentação, à
cidadania, à liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar
e comunitária";

CONSIDERANDO ser a saúde um direito de todos e dever do Estado,
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem a redução
do risco de doença e gravames outros, bem como o acesso universal e
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e
recuperação (art. 196, da CF);

CONSIDERANDO a norma preconizada pelo art. 3º, I da Lei nº
8.842/1994 (Política Nacional do Idoso), prevendo que: “A política
nacional do idoso reger-se-á pelos seguintes princípios: I - a família, a
sociedade e o estado têm o dever de assegurar ao idoso todos os
direitos da cidadania, garantindo sua
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participação na comunidade, defendendo sua dignidade, bem-estar e o
direito à vida.”;

CONSIDERANDO, outrossim, o preceituado pelo Estatuto do Idoso,
especialmente, no seu art. 9º, quando assevera como obrigação do
Estado, garantir à pessoa idosa a proteção da vida e da saúde,
mediante efetivação de políticas sociais públicas que permitam um
envelhecimento saudável e em condições de dignidade;

CONSIDERANDO a notícia divulgada pela Organização Mundial de
Saúde (OMS), no último dia 11 de março, declarando que o novo vírus
denominado Coronavírus – COVID-19 evoluiu para pandemia, e que,
além disso, o Diário de Pernambuco do dia 07 de abril de 2020 noticiou
34 (trinta e quatro) mortes no Estado de Pernambuco, estando a
população idosa na faixa de maior risco e vulnerabilidade;

CONSIDERANDO o disposto nos Arts 62 e 63, do Código Estadual de
Defesa do Consumidor (Lei N. 16.559/2019), especialmente, no
segundo, quando, após atribuir às instituições bancárias, financeiras e
creditícias, às operadoras de cartão de crédito ou débito e aos
estabelecimentos similares a fiel observância no tempo de espera em
suas respectivas filas, que será de "até 15 (quinze) minutos, em dias
normais de atendimento; e, até 30 (trinta) minutos, nos 5 (cinco)
primeiros dias úteis de cada mês ou em véspera ou dia imediatamente
seguinte a feriados", não se prescindindo do registro do horário de
entrada na instituição, seja mecânica ou eletronicamente;

CONSIDERANDO que já se avizinha, pelo calendário de pagamento de
benefícios do ano de 2020, a data em que, no Estado de Pernambuco,
aproximadamente, 312.454 (Trezentos e doze mil, quatrocentos e
cinquenta e quatro) beneficiários (as) do INSS recorrerão aos bancos e
postos para sacar seus benefícios e valores, quando toda cautela de
prevenção se faz imprescindível ao longo desse período que terá início
em 1º de abril do corrente, chegando até os dez primeiros dias, o que
enseja uma prévia organização da logística, sob pena de se viabilizar o
caos pandêmico, no tocante ao contágio e à exposição da camada
populacional mais frágil e vulnerável;

CONSIDERANDO que, a despeito de se ter como determinação do
Ministério da Saúde, autoridades sanitárias e todos os demais agentes
do processo de controle do COVID19, em suas esferas federal, estadual
e municipal, o aconselhamento pelo isolamento social, inevitável será,
no entanto, que IDOSOS e PESSOAS COM DEFICIÊNCIA se unam a
toda a população beneficiária do INSS para receber seus valores, de
maneira que urge a adoção de preventivas medidas que visem o menor
tempo de exposição e convívio social, sob a égide da melhor estrutura
possível;

RESOLVE RECOMENDAR:

A TODOS OS BANCOS, AGÊNCIAS, POSTOS E LOTÉRICAS
conveniados ao INSS, que providenciem, de acordo com as vigentes
normas de saúde e vigilância sanitária, sobretudo no tocante a impedir
aglomeração de qualquer natureza, sob pena de eventual
responsabi l idade, por negl igência, que:

1 - Promova o Município, ampla divulgação das informações sobre as
regras de acesso, higiene, distância pessoal e cuidados de prevenção
nos dias de comparecimento às agências pagadoras, bem como os
horários e critérios de funcionamento, articulando para que a divulgação
se dê por carro de som, rádio, sites dos bancos e demais canais
informativos, cartazes no estabelecimento e locais de maior visibilidade
da população em geral;

2 - Empreenda de modo proativo, implementando, sempre que possível,
um aumento no quadro de pessoal em cada agência, posto ou terminal
de atendimento bancário, para dirimir, através do diálogo, eventual
conflito;

3 - Oriente, previamente, os gerentes de cada agência bancária, lotérica
ou posto de atendimento, para que, com a antecedência que o caso
impõe:

3.1 - Procedam à abertura da agência, posto ou lotérica em horário
especial e extraordinário, em razão das próprias circunstâncias, de
maneira que 2 ( duas ) horas antes do atendimento normal e cotidiano,
os serviços sejam prestados, com exclusividade, para idosos e pessoas
com deficiência;

3.2 - Providenciem, além do cordão de isolamento da (s) fila (a), pintura
ou risco do X ou I ou O, no chão, em cor visível e forte, com material
lavável, assegurando a distância mínima de 1 ( um ) metro entre um(a)
usuário(a) e o(a) outro(a), com rígida fiscalização;

3.3 - Mantenham, na parte externa da agência, posto ou lotérica, um (a)
atendente, que dialogue e conscientize que, naquele dia, o atendimento
prioritário será para saque, agendando, sempre que possível ou
instalando os "apps" nos respectivos aparelhos celulares de quem os
tiver e desejar, para que outros serviços sejam prestados e utilizados,
virtualmente;

3.4 - Providenciem a entrega de senhas tão logo a fila se forme e, desde
logo, ressalte que, a depender do tamanho da agência ou posto, dê-se o
acesso a uma pessoa de cada vez, de maneira que, no interior, também
seja mantida a distância mínima presencial de 1(um) metro entre as
mesmas, nada impedindo que, respeitada a distância, adentre o número
que for possível, observada a margem prudencial de afastamento e
segurança;

3.5 - Entreguem as senhas, informando que, nos locais de um ou dois
terminais de atendimento ou que existam dois atendentes, ofereça-se
nesses dias e horários comuns, preferencialmente, a operação de saque
(analisado caso a caso, a urgência e necessidade). A partir de três
terminais ou atendentes, apenas um destes (as), ficará disponível para
todos os serviços (pagamento de contas de consumo, boletos bancários,
depósitos, transferências, aplicações e demais operações ou serviços),
de maneira a evitar, o máximo quanto possível, aglomerações, delongas
e, principalmente, contágio;

3.6 - Providenciem, com antecedência, a logística e solução para, caso
alguém na fila apresente alguma indisposição ou sintomas do COVID-
19, que a agência bancária, posto, lotérica ou correlato chame,
imediatamente, o SAMU ou ambulância, sem prejuízo da autoridade
sanitária local, para que se proceda ao atendimento rápido e em local
adequado, com o devido acompanhamento;

3.7 - Observar para que ninguém, que não esteja com o (a) idoso (a) ou
deficiente, possa acessar a agência junto a estes (as), ainda que a
pretexto de ajudá-los(as), ou seja, indagando sempre se o(a) idoso(a) ou
Deficiente estão ou não acompanhados daquela pessoa, evitando
apropriações indébitas, furtos, clonagens ou acesso à senha;

3.8 - Checar, minuciosamente, em caso de bloqueio de senha, por
excesso de tentativas, se o(a) beneficiário(a) é mesmo o(a) idoso(a) ou
o(a) deficiente, caso contrário, entrar em contato com o interessado,
titular do cartão, caso não o seja, para saber sobre a legitimidade do
portador ou representante;

4.0 - Recomendar à rede de apoio, qual seja a Secretaria de Ação
Social, CREAS, CRAS e respectivos Conselhos do Idoso e da Pessoa
com Deficiência, que conscientizem e estimulem para que façam
procurações,

5 preferencialmente, públicas, evitando, assim, a exposição pessoal e
física, ante a vigência desta pandemia comunitária.
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Que informem ao MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE
PERNAMBUCO sobre o acatamento,  ou não, da presente
Recomendação no prazo de 10 dias, devendo a resposta ser enviada ao
endereço eletrônico pjcalcado@mppe.mp.br, tendo em vista a
suspensão excepcional e temporária do expediente presencial nas
unidades do Ministério Público, de acordo com a Portaria Conjunta PGJ-
CGMP nº 001/2020).

Remetam-se vias desta Recomendação, preferencialmente por meio
eletrônico, ao Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco,
CAOP - Consumidor e à Secretaria-Geral, para fins de publicidade e
controle.

Dê-se ciência desta Recomendação às emissoras de rádio da região.

Publique-se, com prioridade, no Diário Eletrônico.

Registre-se no Sistema SIM.

Esta Portaria tem força de ofício.

Calçado/PE, 08 de abril de 2020.

Kamila Renata Bezerra Guerra
Promotora de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SAIRÉ

RECOMENDAÇÃO Nº  05/2020
Procedimento Administrativo n.º 01603.000.005/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
do órgão de execução ao final assinado, no exercício das atribuições na
curadoria da defesa do consumidor, com fundamento nos arts. 127,
caput e 129, II, ambos da Constituição Federal; art. 67, caput, e seu §
2º, V, da Constituição do Estado de Pernambuco; art. 27, II e seu
parágrafo único, I e IV, da nº 8.625/1993; e, ainda:

CONSIDERANDO o teor da Resolução RES-CSMP nº 003/2019, do
ConselhoSuperior do Ministério Público de Pernambuco e da Resolução
RES-CNMP nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público;

CONSIDERANDO o disposto no “caput” do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;

CONSIDERANDO que os arts. 1º, inciso II, e 5º, ambos da Lei Federal
nº 7.347, de 24 de julho de 1985, e os arts. 81 e 82, ambos da Lei
Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do
Consumidor), em conjuminância com o art. 25, inciso IV, “a”, da Lei
Federal nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, e art. 72, inciso IV, “b” e
“c”, da Lei Complementar Estadual nº 12/94, estatuem caber ao
Ministério Público a proteção, prevenção e reparação dos danos
causados ao consumidor, bem como a tutela de outros interesses
difusos, coletivos e individuais homogêneos;

CONSIDERANDO que a Carta Magna disciplina em seu artigo 196 que
“a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença
e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e
serviços para sua promoção, proteção e recuperação”;

CONSIDERANDO que a Política Nacional das Relações de

RECOMENDAÇÃO Nº Nº  05/2020, Nº 007/2020, Nº 008/2020
Recife, 8 de abril de 2020

Consumo tem por objetivo o respeito à dignidade, saúde e segurança do
consumidor, a proteção de seus interesses econômicos, a melhoria da
sua qualidade de vida, bem como a transparência e harmonia das
relações de consumo, de acordo com o art. 4º, caput, do Código de
Defesa do Consumidor;

CONSIDERANDO que o art. 6º, inciso I, do Código de Defesa do
Consumidor indica ser direito básico do consumidor a proteção da vida,
saúde e segurança contra os riscos provocados por práticas no
fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos ou nocivos;

CONSIDERANDO que a efetiva prevenção e reparação de danos
patrimoniais e morais, individuais, coletivos e difusos também se
apresenta como um dos direitos básicos do consumidor, na forma do art.
6º, inciso VI, do Código de Defesa do Consumidor;

CONSIDERANDO que o art. 8º da Lei Federal nº 8.078/90 estabelece
que os
produtos e serviços colocados no mercado de consumo não acarretarão
riscos à saúde ou segurança dos consumidores, exceto os considerados
normais e
previsíveis em decorrência de sua natureza e fruição, obrigando-se os
fornecedores, em qualquer hipótese, a dar as informações necessárias e
adequadas a seu respeito;
CONSIDERANDO que o artigo 3º, §1º, inciso XII do Decreto Federal nº
10.282, de 20 de março de 2020, em vista ao atendimento das
necessidades inadiáveis da comunidade e com a finalidade de
salvaguardar a sobrevivência, a saúde e a segurança da população,
preconiza como atividade essencial a distribuição, a
comercialização e a entrega, realizadas presencialmente ou por meio do
comércio eletrônico, de produtos de saúde, higiene, alimentos e
bebidas;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução RDC nº 216, de 15 de
setembro de 2004 - ANVISA, a qual determina dispõe sobre
Regulamento Técnico de Boas Práticas para Serviços de Alimentação,
estabelecendo procedimentos para serviços de alimentação a fim de
garantir as condições higiênico-sanitárias do alimento preparado,
serviços de alimentação que realizam algumas das seguintes atividades:
manipulação, preparação, fracionamento, armazenamento, distribuição,
transporte, exposição à venda e entrega de alimentos preparados ao
consumo, tais como cantinas, bufês, comissarias, confeitarias, cozinhas
industriais, cozinhas institucionais, delicatessens, lanchonetes, padarias,
pastelarias, restaurantes, rotisserias e congêneres;

CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde
(OMS) declarou que o surto da doença causada pelo Coronavírus
(COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional (ESPII);

CONSIDERANDO que a ESPII é considerada, nos termos do
Regulamento Sanitário Internacional (RSI), “um evento extraordinário
que pode constituir um risco de saúde pública para outros países devido
a disseminação internacional de doenças; e potencialmente requer uma
resposta internacional coordenada e
imediata”;

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, em 03.02.2020, através
da Portaria GM/MS nº 188/2020, nos termos do Decreto 7.616/2011,
declarou “emergência em saúde pública de importância nacional”, em
decorrência da infecção humana pelo Coronavírus, considerando que a
situação atual demanda o emprego urgente de medidas de prevenção,
controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública;

CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o Coronavírus, ou seja, momento
em que uma doença se espalha por diversos continentes com
transmissão sustentada entre humanos;
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CONSIDERANDO que até a presente data, o Governador do Estado,
autoridade sanitária no âmbito da Unidade Federativa de Pernambuco,
editou várias normas voltadas ao enfrentamento da pandemia do
coronavírus (COVID-19), a saber: Decreto nº 48.809, de 14 de março de
2020 - Regulamenta, no Estado de Pernambuco, medidas temporárias
para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus, conforme previsto na Lei
Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020; Decreto n° 48.822, de 17
de março de 2020 - Altera o Decreto nº 48.809, de 14 de março de
2020, que regulamenta, no Estado de Pernambuco, medidas
temporárias para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do coronavírus responsável pelo
surto de 2019, conforme previsto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de
fevereiro de 2020; Decreto n° 48.830, de 18 de março de 2020 - Altera o
Decreto nº 48.809, de 14 de março de 2020, que regulamenta, no
Estado de Pernambuco, medidas temporárias para enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do
coronavírus responsável pelo surto de 2019, conforme previsto na Lei
Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020; Decreto n° 48.831, de 19
de março de 2020 - Determina a requisição administrativa de bens
imóveis, benfeitorias e equipamentos que especifica; Decreto n° 48.832,
de 19 de março de 2020 - Define no âmbito socioeconômico medidas
restritivas temporárias adicionais para enfrentamento da emergência de
saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus;
Decreto n° 48.833, de 20 de março 2020 – Declara situação anormal,
caracterizada como “Estado de Calamidade Pública”, no âmbito do
Estado de Pernambuco, em virtude da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do coronavírus; Decreto n° 48.834,
de 20 de março 2020 – Define no âmbito socioeconômico medidas
restritivas temporárias adicionais para enfrentamento da emergência de
saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus;

CONSIDERANDO que a situação atual demanda o emprego urgente de
medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos
à saúde pública;

CONSIDERANDO o aumento exponencial do número de casos de
Coronavírus no Brasil e, em especial, no Estado de Pernambuco,
demandando um controle
contínuo,  r íg ido e ef ic iente das condições sani tár ias dos
estabelecimentos que
comercializam gêneros alimentícios na cidade de Sairé;

CONSIDERANDO a urgente necessidade de cumprimento das normas
sanitárias a fim de salvaguardar a saúde humana e evitar a propagação
do Coronavírus;

CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo
Estado, como
princípio da ordem econômica, objetivando assegurar a todos existência
digna, nos ditames da justiça social, conforme o inciso XXXII, do artigo
5º, e inciso V, do artigo 170, ambos da Carta Magna;
CONSIDERANDO que no exercício de suas atividades, o Ministério
Público poderá fazer RECOMENDAÇÕES para a adoção de
providências que visem, dentre outros objetivos prevenir, corrigir ou
reprimir irregularidades;

CONSIDERANDO o disposto no Anexo I da Instrução Normativa nº 4,
de 23 de fevereiro de 2007, do Ministério da Agricultura, na Resolução
RDC nº 216, de 15 de setembro de 2004 da ANVISA e o Decreto n.º
9013, de 29 de março de 2017, do Ministério da Agricultura;

CONSIDERANDO a urgente necessidade de cumprimento das normas
sanitárias a fim de salvaguardar a saúde humana e evitar a propagação
do Coronavírus;

CONSIDERANDO que são nulas de pleno direito as cláusulas
contratuais relativas ao fornecimento de produtos e serviços que
"estabeleçam obrigações consideradas iníquas, abusivas, que coloquem
o consumidor em desvantagem exagerada, ou sejam incompatíveis com
a boa-fé ou a equidade", bem como as que "permitam ao fornecedor,
direta ou indiretamente, variação do preço de maneira unilateral”. (art.
51, incisos IV e X, ambos do CDC );

CONSIDERANDO que o Código Estadual de Defesa do Consumidor de
Pernambuco considera produtos essenciais aqueles imprescindíveis à
vida ou à profissão do consumidor, como alimentos em geral,
medicamentos e equipamentos para tratamento de saúde (art. 46 da Lei
no 16.559/19);

CONSIDERANDO que se classificará como abuso do poder econômico
a elevação de preços, sem justa causa, com o objetivo de aumentar
arbitrariamente os preços dos insumos e serviços relacionados ao
enfrentamento do COVID-19, na forma do artigo 36, inciso III, da Lei
Federal no 12.529, de 30 de novembro de 2011, e do artigo 2o, inciso II,
do Decreto Federal no 52.025, de 20 de maio de 1963,sujeitando-se às
penalidades previstas em ambos os normativos;

CONSIDERANDO que provocar a alta de preços de mercadorias por
operações fictícias ou qualquer outro artifício constitui crime contra a
economia popular, nos termos do art. 3º, inciso VI, da Lei nº 1.521/51;

CONSIDERANDO que o artigo 56 do Código de Defesa do Consumidor
determina que as infrações às normas sujeitam o fornecedor a diversas
sanções, entre as quais multa, suspensão temporária da atividade,
cassação de licença do estabelecimento ou de atividade e interdição da
atividade;

CONSIDERANDO que a elevação de preços sem justa causa configura
prática
abusiva e, em situações que afete à saúde e à segurança dos
consumidores e da população em geral, pode ensejar dano moral
coletivo, a ser imputado ao fornecedor que assim agir;

RESOLVE RECOMENDAR:

1. Que os supermercados, atacadistas e varejistas, com venda
presencial, adotem todas as medidas cabíveis, visando a minimizar a
transmissão do coronavírus, cumpram rigorosamente todas as normas
sanitárias de controle de qualidade e segurança dos alimentos,
adotando durante a situação de calamidade pública, as seguintes
medidas:
1.1- providenciar a colocação de um tapete sanitário na entrada do
estabelecimento com sanitizantes aprovados em legislação e com a
troca/reposição dos produtos a cada 2 horas;
1.2- disponibilizar um funcionário devidamente equipado com EPIs na
entrada do estabelecimento orientando os clientes a higienizarem as
mãos com água, sabão e álcool em gel;
1.3- disponibilizar a presença de recipientes de álcool gel 70% na porta
de entrada dos estabelecimentos, assegurando que os consumidores ao
adentrarem nas áreas internas estejam com as mãos devidamente
higienizadas;
1.4- assegurar que os balcões dos caixas sejam continuamente
higienizados por profissionais devidamente capacitados e protegidos por
equipamentos de proteção individual, dentre eles máscaras de proteção
e luvas descartáveis;
1.5- assegurar que os manipuladores de alimentos exerçam as suas
atividades devidamente capacitados para o trabalho, de modo a
salvaguardar as condições adequadas de higiene, para evitar a
contaminação cruzada e comprometimento da segurança dos alimentos,
com a utilização de máscaras de proteção e lavagem das mãos;
1.6- adotar as providências para que os funcionários se mantenham
afastados no mínimo 1,5 metros do cliente na hora do atendimento;
1.7- disponibilizar em cada corredor dos estabelecimentos e no
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local de seleção de produtos hortifrutigranjeiros recipientes de álcool gel
70%, permitindo que os consumidores higienizem as mãos a qualquer
momento para evitar a proliferação da COVID 19;
1.8- assegurar que todos os funcionários uti l izem todos os
equipamentos de proteção individual, inclusive máscaras de proteção,
ainda que de tecido, e luvas descartáveis, exigindo a sua imediata
substituição em caso de ausência de higienização ou deterioração;
1.9- disponibilizar lavatório(s), internamente, com a presença de água
corrente, sabonete líquido, álcool gel e papel descartável para a devida
higienização das mãos;
1.10- providenciar para que a cada uma hora, ou em caso de imediata
necessidade, o piso dos estabelecimentos seja devidamente higienizado
com produtos específicos a garantir a devida higienização com vistas a
evitar a propagação do Coronavírus;
1.11- providenciar para que a cada uma hora, ou em caso de imediata
necessidade, o lixo seja devidamente retirado de recipientes localizados
interna e externamente dos estabelecimentos;
1.12- assegurar que os sanitários sejam continuamente higienizados por
profissionais devidamente capacitados e protegidos por equipamentos
de proteção individual, dentre eles máscaras de proteção e luvas
descartáveis;
1.13- providenciar a higienização contínua das maquinetas de cartões
de crédito, antes e depois de sua utilização;
1.14- adotar as providências para que o motorista, transportador e o
veículo transportador de alimentos, ao adentrarem nas dependências
dos estabelecimentos, sejam devidamente higienizados, devendo portar
equipamentos de proteção individual, dentre eles máscaras de proteção
e luvas descartáveis;
1.15- assegurar que as operações de limpeza e de desinfecção das
instalações e equipamentos sejam realizadas continuamente e com
maior intensidade durante a pandemia;
1.16- assegurar que os equipamentos e os filtros para climatização
estejam conservados, ressaltando que a limpeza dos componentes do
sistema de climatização, a troca de filtros e a manutenção programada e
periódica destes equipamentos devem ser registradas e realizadas
conforme legislação específica e com maior intensidade durante a
pandemia;
1.17- assegurar que a área de preparação dos alimentos deve ser
higienizada quantas vezes forem necessárias e imediatamente após o
término do trabalho, indicando que devem ser tomadas precauções para
impedir a contaminação pelo coronavírus;
1.18 - providenciar a colocação de sabonete líquido, álcool gel e papel
toalha nas áreas de fatiamento de frios;
1.19- assegurar que a recepção das matérias-primas, dos ingredientes e
das embalagens deve ser realizada em área protegida e limpa, devendo
ser adotadas medidas para evitar que esses insumos contaminem o
alimento preparado;
1.20- assegurar que as matérias-primas, os ingredientes e as
embalagens utilizados para preparação do alimento devem estar em
condições higiênico-sanitárias adequadas e em conformidade com a
legislação específica;
1.21- assegurar que durante a preparação dos alimentos devem ser
adotadas medidas a fim de minimizar o risco de contaminação cruzada,
evitando-se o contato direto ou indireto entre alimentos crus,
semipreparados e prontos para o consumo;
2. Que os supermercados, atacadistas, padarias e outros
estabelecimentos de produtos alimentícios se abstenham de praticar a
majoração de preços sem justa causa, alertando que o descumprimento
da legislação constante nesta recomendação acarretará a
responsabilização civil e penal, nos termos dos dispositivos legais
supracitados.
Encaminhe-se cópia da presente recomendação:
1)Aos comerciantes de alimentos, supermercados, mercados, padarias
e estabelecimentos congêneres (venda de alimentos) deste Município,
solicitando informações no prazo de dois dias acerca das medidas
adotadas em face desta recomendação, mediante e-mail para
pjsaire@mppe.mp.br e a menção ao

número da presente recomendação;
2)À Procuradoria do Município e à Secretaria de Administração para que
fiscal izem de forma presencial o cumprimento da presente
Recomendação por parte dos supermercados, padarias e outros
estabelecimentos de produtos alimentícios, encaminhando relatório
circunstanciado no prazo de dez dias;
3)À Assessoria Ministerial de Comunicação Social, para que adote as
providências necessárias a dar conhecimento desta Recomendação à
população em geral, a fim de possibilitar ao cidadão denunciar ao
Ministério Público (pjsaire@mppe.mp.br; fones 127 e 81.9.9861-8817 -
Whatsapp) e demais órgãos de f iscal ização a respeito do
descumprimento desta Recomendação;
4)Encaminhe-se, ainda, cópia da presente Recomendação à Secretaria-
Geral do Ministério Público do Estado de Pernambuco, para que
promova a publicação no Diário Oficial do Estado, ao Centro de Apoio
Operacional às Promotorias de Defesa do Consumidor, para fins de
conhecimento e registro e ao Conselho Superior do Ministério Público,
para conhecimento;
5)Remeta-se cópia desta Recomendação ao Gabinete de
Acompanhamento da Pandemia Coronavírus do MPPE, para
conhecimento.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

RECOMENDAÇÃO Nº 007/2020

 Procedimento Administrativo n.º 01603.000.005/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da Promotoria de Justiça de Sairé, no uso de suas
atribuições, com fundamento nos artigos 127, caput, e 129, II, da
Constituição da República, no art. 26, inciso VII, da Lei nº 8.625/93 (Lei
Orgânica Nacional do MP), combinados, ainda, com o disposto no art.
5º, incisos I, II e IV, c/c art. 6º, incisos I e V, da Lei Complementar
Estadual nº 12/94 (Lei Orgânica Estadual do Ministério Público);

CONSIDERANDO que, por força da Constituição Federal, no seu Art.
127 e, na condição de instituição permanente, essencial à função
jurisdicional do Estado, foi dada ao Ministério Público a incumbência de
tutelar os interesses sociais e individuais indisponíveis, em meio aos
quais estão os da pessoa idosa e pessoa com deficiência;
CONSIDERANDO que se depreende do Art. 227, II, da Constituição
Federal, como sendo dever da família, da sociedade e do Estado, a "
...facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação
de preconceitos e obstáculos arquitetônicos";
CONSIDERANDO o preceituado no Art. 8º, da Lei n. 13.146/2015,
quando determina que o Estado, a sociedade e a família assegurem os
direitos da pessoa com deficiência, com prioridade, dentre os quais, o
acesso à previdência social....; e bem assim, no Parágrafo Primeiro do
mesmo Art. 8º, que os direitos acima elencados são extensivos ao
acompanhante da pessoa com deficiência, pela razão óbvia de não
sacrificar o seu bem-estar;
CONSIDERANDO que toda pessoa com deficiência tem direito a
atenção integral à saúde, em todos os níveis de complexidade, desde a
própria prevenção até a projeção de serviços " para prevenir a
ocorrência e o desenvolvimento de deficiências e agravos adicionais
(Art. 18, caput, e IX, da Lei n. 13.146/2015);
CONSIDERANDO que,  também por  fo rça  cons t i tuc iona l ,
especificamente, no seu Artigo 230, caput, foram dados a " família, a
sociedade e o Estado" a obrigação de amparo e medidas que
assegurem participação da pessoa idosa na sua comunidade,
garantindo-lhe prerrogativas humanas e cidadãs fundamentais,
sobretudo, a garantia do direito à vida;
CONSIDERANDO que, seguindo o rastro dos preceitos garantidos pela
Carta Magna, o Estatuto do Idoso reiterou como sendo obrigação
solidária e compartilhada da família, da comunidade, da sociedade e do
Poder Público " assegurar ao idoso, com absoluta prioridade, a
efetivação, dentre outros, do direito à vida, à saúde, à alimentação, à
cidadania, à liberdade,
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à dignidade, ao respeito e à convivência familiar e comunitária";
CONSIDERANDO ser a saúde um direito de todos e dever do Estado,
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem a redução
do risco de doença e gravames outros, bem como o acesso universal e
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e
recuperação (art. 196, da CF);
CONSIDERANDO a norma preconizada pelo art. 3º, I da Lei nº
8.842/1994 (Política Nacional do Idoso), prevendo que : “A política
nacional do idoso reger-se-á pelos seguintes princípios: I - a família, a
sociedade e o estado têm o dever de assegurar ao idoso todos os
direitos da cidadania, garantindo sua participação na comunidade,
defendendo sua dignidade, bem-estar e o direito à vida.”;
CONSIDERANDO, outrossim, o preceituado pelo Estatuto do Idoso,
especialmente, no seu art. 9º, quando assevera como obrigação do
Estado, garantir à pessoa idosa a proteção da vida e da saúde,
mediante efetivação de políticas sociais públicas que permitam um
envelhecimento saudável e em condições de dignidade;
CONSIDERANDO a notícia divulgada pela Organização Mundial de
Saúde (OMS), no último dia 11 de março, declarando que o novo vírus
denominado Coronavírus – COVID-19 evoluiu para pandemia, e que,
além disso, o Ministério da Saúde, no dia 07 de abril de 2020, noticiou
352 (trezentas e cinquenta e dois) casos do Novo Coronavírus – COVID
-19 e 34 (trinta e quatro) mortes no Estado de Pernambuco , estando a
população idosa na faixa de maior risco e vulnerabilidade;
CONSIDERANDO o disposto nos Arts 62 e 63, do Código Estadual de
Defesa do Consumidor ( Lei N. 16.559/2019), especialmente, no
segundo, quando, após atribuir às instituições bancárias, financeiras e
creditícias, às operadoras de cartão de crédito ou débito e aos
estabelecimentos similares a fiel observância no tempo de espera em
suas respectivas filas, que será de " até 15 (quinze) minutos, em dias
normais de atendimento; e, até 30 (trinta) minutos, nos 5 (cinco)
primeiros dias úteis de cada mês ou em véspera ou dia imediatamente
seguinte a feriados", não se prescindindo do registro do horário de
entrada na instituição, seja mecânica ou eletronicamente;
CONSIDERANDO que já se avizinha, pelo calendário de pagamento de
benefícios do ano de 2020, a data em que, no Estado de Pernambuco,
aproximadamente, 312.454 (Trezentos e doze mil, quatrocentos e
cinquenta e quatro) beneficiários(as) do INSS recorrerão aos bancos e
postos para sacar seus benefícios e valores, quando toda cautela de
prevenção se faz imprescindível ao longo desse período que terá início
em 1º de abril do corrente, chegando até os dez primeiros dias, o que
enseja uma prévia organização da logística, sob pena de se viabilizar o
caos pandêmico, no tocante ao contágio e à exposição da camada
populacional mais frágil e vulnerável;
CONSIDERANDO que, a despeito de se ter como determinação do
Ministério da Saúde, autoridades sanitárias e todos os demais agentes
do processo de controle do COVID-19, em suas esferas federal,
estadual e municipal, o aconselhamento pelo isolamento social,
inevitável será, no entanto, que IDOSOS e PESSOAS COM
DEFICIÊNCIA se unam a toda a população beneficiária do INSS para
receber seus valores, de maneira que urge a adoção de preventivas
medidas que visem o menor tempo de exposição e convívio social, sob
a égide da melhor estrutura possível;
RESOLVE:
RECOMENDAR A TODOS OS BANCOS, AGÊNCIAS, POSTOS E
LOTÉRICAS de SAIRÉ, que providenciem, de acordo com as vigentes
normas de saúde e vigilância sanitária, sobretudo no tocante a impedir
aglomeração de qualquer natureza, sob pena de eventual
responsabi l idade, por negl igência, que:
1 - Promova junto com o Município de Sairé ampla divulgação das
informações sobre as regras de acesso, higiene, distância pessoal e
cuidados de prevenção nos dias de comparecimento às agências
pagadoras, bem como os horários e critérios de funcionamento,
articulando para que a divulgação se dê por carro de som, rádio, sites
dos bancos e demais canais informativos, cartazes no estabelecimento
e locais de maior visibilidade da população em geral;

2 - Empreenda de modo proativo, implementando, sempre que possível,
um aumento no quadro de pessoal em cada agência, posto ou terminal
de atendimento bancário, para dirimir, através do diálogo, eventual
conflito;
3 - Oriente, previamente, os gerentes de cada agência bancária, lotérica
ou posto de atendimento, para que, com a antecedência que o caso
impõe:
3.1 - Procedam à abertura da agência, posto ou lotérica em horário
especial e extraordinário, em razão das próprias circunstâncias, de
maneira que 2 (duas) horas antes do atendimento normal e cotidiano, os
serviços sejam prestados, com exclusividade, para idosos e pessoas
com deficiência;
3.2 - Providenciem, além do cordão de isolamento da(s) fila(a), pintura
ou risco do X ou I ou O, no chão, em cor visível e forte, com material
lavável, assegurando a distância mínima de 1 (um) metro e meio entre
um(a) usuário(a) e o(a) outro(a), com rígida fiscalização;
3.3 - Mantenham, na parte externa da agência, posto ou lotérica, um(a)
atendente, que dialogue e conscientize que, naquele dia, o atendimento
prioritário será para saque, agendando, sempre que possível ou
instalando os "apps" nos respectivos aparelhos celulares de quem os
tiver e desejar, para que outros serviços sejam prestados e utilizados,
virtualmente;
3.4 - Providenciem a entrega de senhas tão logo a fila se forme e, desde
logo, ressalte que, a depender do tamanho da agência ou posto, dê-se o
acesso a uma pessoa de cada vez, de maneira que, no interior, também
seja mantida a distância mínima presencial de 1(um) metro e meio entre
as mesmas, nada impedindo que, respeitada a distância, adentre o
número que for possível, observada a margem prudencial de
afastamento e segurança;
3.5 - Entreguem as senhas, informando que, nos locais de um ou dois
terminais de atendimento ou que existam duas atendentes, ofereça-se
nesses dias e horários comuns, preferencialmente, a operação de saque
(analisado caso a caso, a urgência e necessidade). A partir de três
terminais ou atendentes, apenas um destes(as), ficará disponível para
todos os serviços (pagamento de contas de consumo, boletos bancários,
depósitos, transferências, aplicações e demais operações ou serviços),
de maneira a evitar, o máximo quanto possível, aglomerações, delongas
e, principalmente, contágio;
3.6 - Providenciem, com antecedência, a logística e solução para, caso
alguém na fila apresente alguma indisposição ou sintomas do COVID-
19, que a agência bancária, posto, lotérica ou correlato chame,
imediatamente, o SAMU ou ambulância, sem prejuízo da autoridade
sanitária local, para que se proceda ao atendimento rápido e em local
adequado, com o devido acompanhamento;
3.7 - Observar para que ninguém, que não esteja com o(a) idoso(a) ou
deficiente, possa acessar a agência junto a estes(as), ainda que a
pretexto de ajudá-los(as), ou seja, indagando sempre se o(a) idoso(a) ou
Deficiente estão ou não acompanhados daquela pessoa, evitando
apropriações indébitas, furtos, clonagens ou acesso à senha;
3.8 - Checar, minuciosamente, em caso de bloqueio de senha, por
excesso de tentativas, se o(a) beneficiário(a) é mesmo o(a) idoso(a) ou
o(a) deficiente, caso contrário, entrar em contato com o interessado,
titular do cartão, caso não o seja, para saber sobre a legitimidade do
portador ou representante;
4.0 – RECOMENDAR AO MUNICÍPIO DE SAIRÉ ampla divulgação das
informações sobre as regras de acesso, higiene, distância pessoal e
cuidados de prevenção nos dias de comparecimento às agências
pagadoras, bem como os horários e critérios de funcionamento,
articulando para que a divulgação se dê por carro de som, rádio, sites
dos bancos e demais canais informativos, cartazes no estabelecimento
e locais de maior visibilidade da população em geral;
5.0 - RECOMENDAR à rede de apoio, qual seja a Secretaria de
ASSISTÊNCIA SOCIAL, CREAS, CRAS e respectivos Conselhos do
Idoso e da Pessoa com Deficiência, que conscientizem e estimulem
para que façam procurações, preferencialmente, públicas, evitando,
assim, a exposição pessoal e física, ante a vigência desta pandemia
comunitária.
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Que OS DESTINATÁRIOS informem ao MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DE PERNAMBUCO sobre o acatamento, ou não, da presente
Recomendação no prazo de 10 dias, presumindo-se o silêncio como
negativa e embasamento para a adoção das medidas que se afigurem
cabíveis por parte das Promotorias de Justiça, devendo a resposta ser
enviada ao endereço eletrônico pjsaire@mppe.mp.br, tendo em vista a
suspensão excepcional e temporária do expediente presencial nas
unidades do Ministério Público, de acordo com a Portaria Conjunta PGJ-
CGMP nº 001/2020.

Remetam-se vias desta recomendação, preferencialmente por meio
eletrônico, ao Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco,
CAOP - Consumidor e à Secretaria-Geral, para fins de publicidade no
Diário Eletrônico e controle. Dê-se ciência desta Recomendação às
emissoras de rádio da região.

Esta Portaria tem força de ofício.

Sairé, Pernambuco, 09 de abril de 2020.

MARIA CECÍLIA SOARES TERTULIANO
Promotora de Justiça

RECOMENDAÇÃO Nº 008/2020

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 01603.000.005/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da Promotoria de Justiça de Sairé, no uso de suas
atribuições, com fundamento nos artigos 127, caput, e 129, II, da
Constituição da República, no art. 26, inciso VII, da Lei nº 8.625/93 (Lei
Orgânica Nacional do MP), combinados, ainda, com o disposto no art.
5º, incisos I, II e IV, c/c art. 6º, incisos I e V, da Lei Complementar
Estadual nº 12/94 (Lei Orgânica Estadual do Ministério Público);

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, bem como a proteção do patrimônio público e social e de
outros interesses difusos e coletivos, na forma do art. 127, caput, e art.
129, inciso III, da Constituição da República;

CONSIDERANDO que, conforme dispõe o artigo 1º da Resolução nº
164/2017 do CNMP: "Art. 1º A recomendação é instrumento de atuação
extrajudicial do Ministério Público por intermédio do qual este expõe, em
ato formal, razões fáticas e jurídicas sobre determinada questão, com o
objetivo de persuadir o destinatário a praticar ou deixar de praticar
determinados atos em benefício da melhoria dos serviços públicos e de
relevância pública ou do respeito aos interesses, direitos e bens
defendidos pela instituição, atuando, assim, como instrumento de
prevenção de responsabilidades ou correção de condutas."

CONSIDERANDO que a saúde é um direito de todos e dever do Estado,
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem a redução
do risco de doença e gravames outros, bem como mediante o acesso
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção
e recuperação (art. 196, da CF)

CONSIDERANDO a declaração de situação de pandemia em relação ao
novo coronavírus pela Organização Mundial de Saúde- OMS, em 11 de
março de 2020, assim como a Declaração de emergência em Saúde
Pública de Importância Internacional, em 30 de janeiro de 2020, também
da OMS;

CONSIDERANDO a decretação de calamidade pública pelo Governo
Federal (Decreto Legislativo n° 6 de 20 de março de 2020) e a
decretação de calamidade pública pelo Governo do Estado Pernambuco
(Decreto Legislativo Estadual n° 48.833 de 20 de março de 2020);

CONSIDERANDO que a administração direta e indireta de qualquer dos
poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
obedecerá aos princípios da legalidade, moralidade, impessoalidade,
publicidade e eficiência, nos termos do artigo 37 da Carta Constitucional;

CONSIDERANDO, por outro lado, que o princípio da impessoalidade
exige do agente público comportamento sempre objetivo, neutro e
imparcial, imune aos liames de caráter pessoal e subjetivo;

CONSIDERANDO que o princípio da publicidade preconiza o acesso
difuso do público às informações relativas às atividades do Estado,
conferindo transparência à gestão da coisa pública e permitindo seu
controle interno e externo;

CONSIDERANDO que a Lei nº 8.666/93 (Lei das Licitações e Contratos
Administrativos), através de seu art. 3º, caput, define que a licitação se
destina a garantir a isonomia e a seleção da proposta mais vantajosa
para a Administração, compreendendo este princípio não apenas a
escolha da proposta menos onerosa, mas, também, aquela que melhor
se ajusta e satisfaz ao interesse público, conjugando-se, dessa forma, a
situação de menor custo (preço) e maior benefício (qualidade) para a
Administração;

CONSIDERANDO os princípios da economicidade e da prevalência e
indisponibilidade do interesse público, que regem as licitações e os
contratos administrat ivos, determinando, o primeiro, que a
Administração Pública adote soluções de forma mais conveniente e
eficiente sob o ponto de vista da gestão dos recursos públicos, e, o
segundo, que a prática dos atos administrativos tenham sempre por
finalidade a consecução de um resultado de interesse público, do qual
não tem o agente público a liberdade de dispor, vez que decorre
explícita ou implicitamente da lei;

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 4º e seguintes da Lei Federal nº
13.979, de 06 de fevereiro de 2020, alterado pela Medida Provisória n°
929 de 20 de março de 2020, sobre as medidas para enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do
coronavírus; e, notadamente, acerca da dispensa de licitação para
aquisição de bens, serviços, inclusive de engenharia, e insumos
destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do coronavírus;

CONSIDERANDO que a referida modalidade excepcional de
contratação por dispensa de licitação não exime a Administração
Pública de zelar pelos princípios da Supremacia e o da Indisponibilidade
do Interesse Público; mediante obtenção da proposta mais vantajosa,
correta execução contratual e devida publicidade dos atos
administrat ivos;

CONSIDERANDO que, mesmo em situação que caracterize a
contratação direta, impõe-se à Administração Pública a instauração de
prévio processo administrativo, com a justificativa da escolha do
contratado, bem como a comprovação da economicidade do preço
praticado;

CONSIDERANDO que cabe ao Agente Público não apenas a
obediência aos princípios constitucionais, como também a abstenção da
prática de quaisquer dos atos considerados como ímprobos e
exemplificados na Lei Federal nº. 8.429/92;
CONSIDERANDO que irregularidades na dispensa de licitação para
aquisição de bens, serviços, inclusive de engenharia, e insumos
destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do coronavírus, assim como
ineficiência no planejamento, monitoramento e fiscalização dos
contratos decorrentes poderá ensejar prejuízo ao Patrimônio Público e
acarretar a apuração de responsabilidade a quem deu causa, com
consequente enquadramento nas sanções previstas na Lei nº 8429/92;
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RESOLVE:

RECOMENDAR ao Exmo. Sr. Prefeito do Município de SAIRÉ/PE, ao
Secretário de Finanças e de Administração:

1) que na formalização de contratos administrativos destinados ao
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus utilize o Sistema de Registro de
Preços, quando cabível, inclusive com adesão a Atas de outros entes,
conforme o art. 15, inciso II, da Lei Federal 8.666/93 , regulamentado, no
âmbito estadual, pelo Decreto n° 42.530/15 .

2) Em caso de impossibilidade de utilização do Sistema de Registro de
Preços e justificando a contratação direta, com fundamento no art. 4° da
Lei Federal 13.979/2020, sejam observados todos os requisitos do
processo administrativo correspondente;

3) Atente que, nos termos do art. 4º – E, § 1º, da Lei nº 13.979/2020, a
apresentação de projeto básico simplificado ou termo de referência
simplificado, deverá conter:

“I - declaração do objeto; (Incluído pela Medida Provisória nº 926, de
2020)
II - fundamentação simplificada da contratação; (Incluído pela Medida
Provisória nº 926, de 2020)
III - descrição resumida da solução apresentada; (Incluído pela Medida
Provisória nº 926, de 2020)
IV - requisitos da contratação; (Incluído pela Medida Provisória nº 926,
de 2020)
V - critérios de medição e pagamento; (Incluído pela Medida Provisória
nº 926, de 2020)
VI - estimativas dos preços obtidos por meio de, no mínimo, um dos
seguintes parâmetros: (Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 2020)

a) Portal de Compras do Governo Federal; (Incluído pela Medida
Provisória nº 926, de 2020)
b) pesquisa publicada em mídia especializada; (Incluído pela Medida
Provisória nº 926, de 2020)
c) sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo; (Incluído pela
Medida Provisória nº 926, de 2020)
d) contratações similares de outros entes públicos; ou (Incluído pela
Medida Provisória nº 926, de 2020)
e) pesquisa realizada com os potenciais fornecedores; e (Incluído pela
Medida Provisória nº 926, de 2020)
VII - adequação orçamentária. (Incluído pela Medida Provisória nº 926,
de 2020)

4) Em sendo verificado o sobrepreço em todas as propostas de
contratação apresentadas decorrentes de oscilações ocasionadas pela
variação dos preços durante a situação de calamidade pública, observar
que é possível efetuar a contratação, desde que seja devidamente
justificado, conforme o art. 4°E, § 3º, da Lei Federal 13.979/2020;

5) Que adote as medidas fiscalizatórias necessárias à garantia da
correta execução contratual, dentre as quais a designação
individualizada de gestores e/ou f iscais de contratos;

6) Que promova a ampla publicidade dos procedimentos de dispensa e
da execução dos correlatos contratos, notadamente pela imediata
disponibilização, em sítio oficial específico na rede mundial de
computadores (internet), contendo, no que couber, além das
informações previstas no § 3º do art. 8º da Lei nº 12.527, de 18 de
novembro de 2011, o nome do contratado, o número de sua inscrição na
Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo
processo de contratação ou aquisição, nos exatos termos prescritos pelo
art. 4º, § 2º, da Lei nº 13.979/20

7) Que empregue todos os esforços necessários, circunscritos

as suas atribuições, para cumprir e fazer cumprir as determinações
oriundas do Governo Federal e do Governo do Estado de Pernambuco;

8) Que promova a adequada e imediata divulgação da presente
recomendação, afixando-se em quadro de avisos da Prefeitura
Municipal de SAIRÉ e no sítio eletrônico da Prefeitura de SAIRÉ;

A presente Recomendação dá ciência e constitui em mora o destinatário
quanto às providências solicitadas e poderá implicar na adoção de todas
as medidas administrativas e judiciais cabíveis.

Por fim, encaminhe-se a presente Recomendação ao Conselho Superior
do Ministério Público e ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias
de Justiça de Defesa do Patrimônio Público, para conhecimento.

Publique-se, com prioridade, no Diário Eletrônico.
Registre-se no Sistema de Gestão de Autos SIM.

Sairé, Pernambuco, 09 de abril de 2020.

MARIA CECÍLIA SOARES TERTULIANO

MARIA CECILIA SOARES TERTULIANO
Promotor de Justiça de Sairé

PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL DE PERNAMBUCO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Promotoria de Justiça da 30ª Zona Eleitoral de Gravatá

RECOMENDAÇÃO n° 009/2020
Nos autos do Procedimento Administrativo Eleitoral nº 001/2020
Auto: 2020/56573

MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL - PROMOTORIA ELEITORAL DA
30ª ZONA ELEITORAL DE GRAVATÁ

O MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL, por intermédio da Promotora
Eleitoral abaixo assinada, vem, no exercício de suas atribuições
constitucionais (artigos 14,§9º; 127, caput; 129, II, III e IX),  legais (artigo
6º, XX, da LC nº75/93 c/c artigo 27, IV, da Lei nº8625/93 e artigo 73, I,
da Lei nº9504/97) e regulamentares (artigo 15, da Resolução nº23-
CNMP), expedir a presente RECOMENDAÇÃO ADMINISTRATIVA ao
Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Gravatá, aos
Ilustríssimos Secretários Municipais e ao Excelentíssimo Senhor
Presidente da Câmara Municipal dessa urbe, com vistas a inibir
possíveis ilícitos eleitorais em razão das situações de calamidade
pública, fazendo-o com base nos fundamentos fático-jurídicos
delineados a seguir.

CONSIDERANDO que o Ministério Público é Instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis,  devendo, para tanto, proceder o
acompanhamento de todas as fases do processo eleitoral (art. 72 da Lei
Complementar Federal n. 75/93);

CONSIDERANDO ser atribuição legal do Ministério Público expedir
recomendações visando à melhoria dos serviços públicos e de
relevância pública, bem como ao respeito, aos interesses, direitos e
bens cuja defesa lhe cabe promover (art. 6º, inciso XX da LC 75/93);

CONSIDERANDO que o artigo 14, §9º, da Constituição Federal
estabelece como condição para a normalidade e legitimidade do regime
democrático eleitoral a inexistência de qualquer conduta que possa
caracterizar abuso de poder político, econômico, ou a prática de
qualquer das condutas vedadas aos agentes públicos em ano eleitoral;
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CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde (OMS)
declarou, no dia 11.03.2020,  a pandemia do Covid-19, doença causada
pelo novo coronavírus (Sars-Cov-2);

CONSIDERANDO a edição do DECRETO LEGISLATIVO Nº 84, DE 8
DE ABRIL DE 2020, reconhecendo o estado de calamidade pública no
âmbito do município de Gravatá para fins de prevenção e de
enfrentamento à epidemia do novo coronavírus (SARS-CoV2), causador
da COVID-19, com efeitos até 31 de dezembro de 2020;

CONSIDERANDO que os casos de calamidade pública e de estado de
emergência, a autorizar a exceção permissiva de concessão de
benefício, devem ser caracterizados por critérios objetivos e resultar de
decisão expressa da autoridade competente;

CONSIDERANDO que o art. 73, § 10, da Lei das Eleições (Lei 9.504, de
30 de setembro de 1997), proíbe que a administração pública faça, em
ano de eleições, distribuição gratuita bens, valores ou benefícios,
excetuados casos de calamidade pública, de estado de emergência ou
de programas sociais autorizados em lei e já em execução orçamentária
no exercício anterior;

CONSIDERANDO que em 2020 não podem ser criados programas
sociais de auxílio à população, mas apenas mantidos os já objeto de
execução orçamentária desde pelo menos 2019;
CONSIDERANDO que a execução orçamentária em 2019 pressupõe
previsão na respectiva lei orçamentária anual (LOA) votada e
sancionada em 2018 ou em lei posterior de suplementação orçamentária
e que esta integra o orçamento anual, desde que os novos recursos nela
previstos resultem de anulação de rubricas ou excesso de arrecadação;
CONSIDERANDO que o art. 73, § 11, da Lei 9.504/1997 veda, em ano
de eleições, execução de programas sociais governamentais por
intermédio (mediante subvenção, termo de cooperação técnica,
convênio, entre outras formas) de entidades nominalmente vinculadas a
candidatos ou por estes mantidas;
CONSIDERANDO que o art. 73, IV, da Lei 9.504/1997 proíbe uso
promocional de programas sociais em favor de candidatos, partidos e
coligações, alcançando também os programas criados em anos
anteriores;
CONSIDERANDO que o Ministério Público, na defesa do regime
democrático e da lisura das eleições, deve atuar preventivamente,
contribuindo para evitar atos viciosos da disputa eleitoral e para evitar
que se produzam resultados eleitorais ilegítimos;

CONSIDERANDO que recomendações do Ministério Público são
instrumento de orientação que visa a antecipar-se ao cometimento de
ilícito e a evitar imposição de sanções, muitas vezes graves e com
repercussões importantes em candidaturas;

O MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL RECOMENDA:

1) AO EXMO. SENHOR PREFEITO E SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DE
GRAVATÁ AS SEGUINTES PROVIDÊNCIAS:
a) não distribuam nem permitam distribuição, a pessoas físicas ou
jurídicas, de bens, valores e benefícios durante o ano de 2020, como
doação de gêneros alimentícios, materiais de construção, passagens
rodoviárias, quitação de contas de fornecimento de água e energia
elétrica, doação ou concessão de direito real de uso de imóveis para
instalação de empresas e isenção total ou parcial de tributos, entre
outros, salvo se se encontrarem em alguma das hipóteses de exceção
previstas no art. 73, § 10, da Lei das Eleições (calamidade, emergência
e continuidade de programa social);
b) havendo necessidade de socorrer a população em situação de
calamidade e emergência, façam-no com prévia fixação de critérios
objetivos (quantidade de pessoas a ser beneficiadas, renda familiar de
referência para obtenção do benefício,

condições pessoais ou familiares para concessão, entre outros) e estrita
observância de impessoalidade, neste caso enviando à Promotoria
Eleitoral informação quanto ao fato caracterizador da calamidade ou
emergência, aos bens, valores e benefícios que se pretenda distribuir,
ao período da distribuição e às pessoas e faixas sociais beneficiárias;
c) havendo programas sociais em continuidade no ano de 2020,
verifiquem se foram instituídos em lei (ou outro ato normativo), se estão
em execução orçamentária desde pelo menos 2019, ou seja, se
integraram a LOA aprovada em 2018 e executada em 2019, neste caso
não permitindo alterações e incrementos substanciais que possam
caracterizar novo programa social ou incremento com fins eleitorais;
d) suspendam o repasse de recursos materiais, econômicos ou
humanos a entidades nominalmente vinculadas a candidatos e pré-
candidatos ou por eles mantidas, que executem programas de
distribuição gratuita de bens, valores ou benefícios;
e) não permitam continuidade de programas sociais da administração
municipal que proporcionem, mesmo dissimuladamente, promoção de
filiados, pré-candidatos e candidatos às eleições de 2020, valendo-se,
por exemplo, da afirmação de que o programa social é de sua iniciativa
ou de que sua continuidade depende do resultado da eleição ou da
entrega, com o benefício distribuído, de material de campanha ou de
partido;
f) não permitam uso dos programas sociais mantidos pela administração
municipal para promoção de candidatos, partidos e coligações e
orientem os servidores públicos incumbidos de sua execução quanto à
vedação de qualquer propaganda ou enaltecimento de candidato, pré-
candidato ou partido.

2) AO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GRAVATÁ:

       a)  que não dê prosseguimento nem permita votação, em 2020, de
projetos de lei que permitam distribuição gratuita de bens, valores e
benefícios a pessoas físicas ou jurídicas, ante a vedação da Lei
9.504/1997.

3) Saliento que a inobservância das vedações aqui indicadas sujeita o
infrator, agente público ou não, a pena pecuniária de 5.000 a 100.000
UFIRs (R$ 5.320,50 a R$ 106.410,00) e a cassação de registro ou de
diploma do candidato beneficiado (art. 73, §§ 4o e 5o, da Lei
9.504/1997), além de inelegibilidade por abuso de poder ou por prática
de conduta vedada (art. 1o, inciso I, alíneas d e j, da Lei das
Inelegibilidades – Lei Complementar 64, de 18 de maio de 1990).

4) Solicito às citadas autoridades acima, para o acompanhamento a que
se refere o art. 73, § 10, da Lei 9.504/1997, informar à esta Promotoria
Eleitoral, em cinco dias:

4.1) os programas sociais mantidos em 2020, inclusive os que resultam
de parceria financeira com os governos estadual e federal, neste caso
informando:
4.1.1) nome do programa;
4.1.2) data de criação;
4.1.3) instrumento normativo de criação;
4.1.4) público-alvo do programa;
4.1.5) espécie de bens, valores e benefícios distribuídos;
4.1.6) por ano, número de pessoas e famílias beneficiadas, desde a
criação;
4.1.7) rubrica orçamentária que sustenta o programa nos anos de 2019
e 2020.
4.2) os programas sociais que estão sendo executados por entidades
não governamentais com recursos públicos, informando:
4.2.1) nome e endereço da entidade;
4.2.2) nome do programa;
4.2.3) data a partir da qual o município passou a destinar recursos à
entidade;
4.2.4) rubrica orçamentária que sustenta a destinação de recursos à
entidade nos anos de 2019 e 2020;
4.2.5) valor anualmente destinado à entidade, desde o início da parceria;
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4.2.6) público-alvo do programa;
4.2.7) número de pessoas e famílias beneficiadas pela entidade,
anualmente, desde o início da parceria;
4.2.8) espécie de bens, valores e benefícios distribuídos;
4.2.9) declaração de existência, ou não, de agente político ou pré-
candidato vinculado nominalmente ou mantenedor da entidade.

Cumpra-se.
Expedientes Necessários a cargo desta Promotoria Eleitoral.

Gravatá, 13 de abril de 2020.

FERNANDA HENRIQUES DA NÓBREGA
Promotora Eleitoral – 30ª Zona

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARARIPINA-PE

RECOMENDAÇÃO Nº 002/2020 – 1ª PJ ARARIPINA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
representante legal infrafirmado, no uso de suas atribuições, com fulcro
no artigo 129, III e VI, da CF/88, da Lei Complementar nº 75/93, na Lei
nº 8.625/93 e na Resolução RES-CSMP nº 003/2019;

CONSIDERANDO o teor da Resolução RES-CSMP nº 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco e da Resolução
RES-CNMP nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;

CONSIDERANDO que a República Federativa do Brasil tem como
fundamentos, dentre outros, a dignidade da pessoa humana e a
cidadania (art. 1º, II, III da CF/88);

CONSIDERANDO que constitui objetivo fundamental da República
Federativa do Brasil, construir uma sociedade livre, justa e solidária;
garantir o desenvolvimento nacional; erradicar a pobreza e a
marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais; promover
o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e
quaisquer outras formas de discriminação (art. 3º, CF/88);

CONSIDERANDO que são direitos sociais, dentre outros, a educação, a
saúde, a alimentação, a proteção à infância, a assistência aos
desamparados (art. 6º, CF/88);

CONSIDERANDO que na atual crise sanitária decorrente da pandemia
do novo coronavírus (Covid-19), em que muitos perderam seus meios
de subsistência em circunstâncias fora de seu controle, o Estado
Brasileiro deve garantir o direito humano à alimentação adequada,
provendo alimentos diretamente a indivíduos ou grupos incapazes de
obtê-los por conta própria, até que alcancem condições de fazê-lo,
mediante políticas públicas de transferência de renda ou renda básica;
entrega de alimentos em conformidade com as especificidades de cada
grupo, população ou comunidade, ou outras ações de seguridade social;

CONSIDERANDO que as aulas nas redes públicas e privadas de ensino
estão suspensas, no Estado de Pernambuco, até o dia 30/04/2020,
consoante Decreto nº 48.881/2020;

CONSIDERANDO que no âmbito da Educação, o programa

RECOMENDAÇÃO Nº Nº 002/2020 – 1ª PJ ARARIPINA
Recife, 8 de abril de 2020

suplementar de alimentação, entre outros, é uma garantia de
atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica,
sendo dever do Estado, na forma do que dispõe o inciso VII, do artigo
208, da CF/1988;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 203, II, da CF/88, a
assistência socia l  será prestada a quem dela necessi tar ,
independentemente de contribuição à seguridade social, tendo por
objetivo, dentre outros, o amparo às crianças e adolescentes carentes;

CONSIDERANDO que a Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº
9.394/96) estabelece que o dever do Estado com educação escolar
pública será efetivado mediante a garantia de atendimento ao educando,
em todas as etapas da educação básica, por meio de programas
suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e
assistência à saúde (art. 4º, VIII);

   CONSIDERANDO que a alimentação escolar é, portanto, um direito
dos estudantes da educação básica pública, configurando-se como
dever do Estado a sua efetiva execução, em consonância com as
d i r e t r i z e s  p r e s e n t e s  n a  l e g i s l a ç ã o  v i g e n t e ,  c o m o  n a
Resolução/CD/FNDE n.º 26, de 17 de junho de 2013, que dispõe sobre
o atendimento da alimentação escolar aos alunos da educação básica
no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar-PNAE;

CONSIDERANDO que são diretrizes da alimentação escolar, a
segurança alimentar e nutricional dos alunos, com acesso de forma
igualitária, respeitando as diferenças biológicas entre idades e
condições de saúde dos alunos que necessitem de atenção específica e
aqueles que se encontrem em vulnerabilidade social. (art. 2º,  VI da Lei
nº 11.947/2009);

CONSIDERANDO que o artigo 18 da Lei n.° 11.947/2009 impôs a
instituição do Conselho de Alimentação Escolar - CAE no âmbito
administrativo dos Estados, Municípios e Distrito Federal, devendo a sua
composição ser informada ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação – FNDE;

CONSIDERANDO que, à conta do Programa Nacional da Alimentação
Escolar – PNAE, gerido pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação – FNDE, opera-se a transferência corrente de recursos
federais aos Estados e Municípios, em caráter suplementar, visando
garantir a alimentação escolar dos alunos da educação infantil (creches
e pré-escola), do ensino fundamental e médio, matriculados em escolas
públicas e filantrópicas, inclusive as de educação especial e
comunitárias conveniadas com o Estado e com o município ( art.5º, I e II
da lei nº 11.947/2009);

CONSIDERANDO que foi sancionada a Lei nº 13.987/2020, que altera a
Lei nº 11.947/2009, para autorizar, em caráter excepcional, durante o
período de suspensão das aulas em razão da epidemia do COVID-19, a
distribuição de gêneros alimentícios adquiridos com recursos do PNAE
aos pais ou responsáveis dos estudantes das escolas públicas de
educação básica, com acompanhamento pelo Conselho de Alimentação
Escolar – CAE;

CONSIDERANDO que a situação de pandemia do novo coronavírus
(Covid-19) e os impactos vivenciados, em especial quanto à suspensão
das aulas nas escolas, obriga a uma série de considerações e ações
administrativas que se destinem a garantir à população em geral a
disponibilidade e o acesso aos alimentos produzidos, de modo estável e
permanente, na perspectiva da garantia do direito fundamental à
alimentação;

CONSIDERANDO que alguns estados e municípios do Brasil, já
adotaram medidas que garantem que os alimentos adquiridos cheguem
às famílias dos estudantes, mesmo com a suspensão das aulas;
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CONSIDERANDO que a Resolução CEE nº 03/20 estabeleceu que as
instituições de Educação Básica, de Educação Profissional Técnica de
nível médio e de Educação Superior, adotarão extraordinariamente: I-
atividades de oferta de conteúdos programáticos, de disciplinas, de
matérias, de componentes curriculares, fora da sede acreditada, de
forma a integralizar a matriz curricular, mediadas por tecnologias não
presenciais, em tempo real ou não; e ou II- regime de acompanhamento
pedagógico especial, segundo concepção própria;

CONSIDERANDO, portanto, que com o desenvolvimento de atividades
não presenciais, o conceito de ambiente escolar tornou-se mais amplo,
reforçando a necessidade da entrega dos gêneros alimentícios aos
alunos das redes municipais e estadual de ensino, preferencialmente
aos mais vulneráveis;

CONSIDERANDO que, em razão da suspensão das aulas, as escolas
também suspenderam o fornecimento de merenda aos alunos e que
grande parte dos alunos das escolas públicas integra grupo de extrema
vulnerabilidade social;

CONSIDERANDO que tal fato reflete diretamente na alimentação da
população, em especial das crianças e adolescentes, que tem na
alimentação escolar, fornecida pelo Município, a única fonte adequada
de nutrientes;

CONSIDERANDO que a manutenção do fornecimento de merenda
escolar (seja por meio de kits semanais ou diários, ou alguma outra
forma adotada pelo Município) também tem como objetivo a prevenção
e combate do Coronavírus (Covid-19), sobretudo mantendo a
alimentação saudável de parcela da população que integra grupo de
vulnerabilidade social;
CONSIDERANDO que o retorno ao fornecimento da merenda escolar
também encontra amparo na Lei nº 8.666/93, a qual também objetiva a
promoção do desenvolvimento nacional sustentável. Desse modo, as
empresas contratadas para fornecer a merenda permanecerão sendo
pagas para a prestação do serviço, não necessitando encerrar os
vínculos empregatícios com os seus funcionários;
CONSIDERANDO que é dispensável licitação nos casos de emergência
ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de
atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer
a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens,
públicos ou particulares, e somente para os bens necessários ao
atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas
de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de
180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contada da
ocorrência da emergência ou da calamidade vedada à prorrogação dos
respectivos contratos (art. 24, IV, da Lei nº 8.666/93);
CONSIDERANDO que as normas de licitações e contratos devem
privilegiar o tratamento diferenciado e favorecido às microempresas e
empresas de pequeno porte, na forma da lei (art. 5º-A da Lei 8.666/93);
CONSIDERANDO que a manutenção do fornecimento de merenda
escolar, no contexto atual, de suspensão das aulas, consiste em
situação de extrema excepcionalidade, de caráter humanitário, e
encontram-se dentro dos ditames Constitucionais e legais;
CONSIDERANDO que a empresa contratada, a escola e o Município
devem adotar medidas de prevenção e combate à transmissão do
Coronavírus no fornecimento da merenda, devendo optar por métodos
de fornecimento seguros aos trabalhadores e alunos da rede;

RESOLVE, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, RECOMENDAR,
ao Exmo. Prefeito do Município de Araripina, Sr. José Raimundo
Pimentel do Espírito Santo, e à Exma. Secretária Municipal de
Educação, Sra.Larissa Muniz Falcão do Espírito Santo, que:

1. ADOTEM as medidas necessárias para garantir o acesso à
ALIMENTAÇÃO e SEGURANÇA ALIMENTAR, aos alunos das redes

municipais e estadual de ensino no município de Araripina, durante o
período de suspensão das aulas em decorrência da situação de
emergência em saúde pública provocada pelo novo Coronavírus,
COVID-19, em especial os mais vulneráveis, como aqueles
pertencentes às famílias (I) cadastradas no Cadastro Único do Governo
Federal; e/ou (II) cuja renda seja inferior a 2 (dois) salários-mínimos
vigentes;

2. RECOMENDAR, ainda que, durante o período de suspensão das
aulas em decorrência da situação de emergência em saúde pública
provocada pelo novo Coronavírus, COVID-19:

a) Procedam a entrega dos gêneros alimentícios, destinados à
alimentação escolar, já adquiridos e estocados, especialmente os
perecíveis, aos alunos das redes municipais e estadual de ensino;

b) Procedam de igual forma, a entrega dos alimentos, destinados à
alimentação escolar, que serão adquiridos durante o período de
suspensão das aulas, inclusive com recursos estaduais ou municipais,
enquanto perdurar a suspensão das aulas;

c) Adotem as cautelas necessárias com o objetivo de assegurar que os
gêneros alimentícios sejam entregues aos pais ou responsáveis legais
dos alunos, mediante comprovante de entrega, bem como que a
distribuição da merenda/kits seja realizada de forma a evitar
aglomerações, sugerindo-se, para tanto, o agendamento de horários de
retirada;
d) A Secretaria Municipal de Educação realize controle efetivo da
alimentação devidamente entregue, no qual deverá constar o dia, local e
aluno contemplado, a fim de assegurar a regularidade do fornecimento;
e) Informe ao Ministério Público a composição do Conselho de
Alimentação Escolar, com a qualificação completa dos membros,
identificação de sua atividade profissional, telefone de contato e
endereço de e-mail;
f) Que encaminhe, quinzenalmente, relatório circunstanciado dos
trabalhos desenvolvidos, esclarecendo se todos os alunos da sua rede
receberam os gêneros alimentícios.

g) As providências e medidas adotadas, sejam comunicadas ao Comitê
de enfrentamento do COVID-19 e respeitando na entrega as orientações
das autoridades sanitárias;

h) Adotem critérios objetivos para a entrega dos gêneros alimentícios
(enquanto o FNDE não divulgar as diretrizes a serem seguidas),
inclusive para evitar promoção pessoal para qualquer finalidade,
notadamente a político-partidária;

i) Divulguem o cronograma, locais de entrega dos alimentos e a relação
das pessoas responsáveis pela entrega, dando ampla publicidade ao
fornecimento da alimentação, através das redes sociais do município,
das rádios locais, da publicação no site da prefeitura, dentre outros
meios adequados, de forma a garantir que aqueles que dela necessitem
tenham conhecimento de tal benefício;

j)  Seja vedada a venda ou a destinação para finalidade diferenciada dos
bens ofertados;

l) Não seja utilizada tal distribuição para promoção pessoal de agente
político, sob pena de reconhecimento da prática de ato de improbidade
administrativa, tipificado no art. 11 da Lei nº 8.429/92;

3. RECOMENDAR, ainda, aos Conselhos de Alimentação Escolar dos
municípios e do Estado que fiscalizem os procedimentos de entrega dos
gêneros alimentícios, encaminhando relatório quinzenal ao Ministério
Público.

Cientificar, ainda, a Ilma. Gerente da Gerência Regional de Educação do
Sertão do Araripe, Sra. Maria Itamar Gomes Ramos, do teor da presente
recomendação para que
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acompanhe e fiscalize as medidas adotadas pelo município de
Araripina/PE.
Cientificar as Secretarias Municipais de Saúde e de Assistência Social
acerca do teor dessa recomendação, e, ainda, das medidas a serem
efetivamente adotadas para garantir o seu efetivo cumprimento.
Outrossim, REQUISITA-SE que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
diante da urgência do caso, contados do recebimento desta
recomendação ministerial, os recomendados adotem medidas com o
objetivo de prestar informações a essa Promotoria de Justiça, sobre o
cumprimento ou não da presente recomendação ministerial,
encaminhando-se a documentação comprobatória pertinente,
preferencialmente, por meio eletrônico: pjararipina@mppe.mp.br.
Alerta-se, desde logo, que eventual descumprimento da presente
recomendação importará na tomada das medidas administrativas e
judiciais cabíveis, inclusive no sentido de apuração de responsabilidades
civil, administrativa e criminal dos agentes públicos, que, por ação ou
omissão, violarem ou permitirem a violação dos direitos das crianças e
dos adolescentes em relação ao direito à alimentação adequada, sem
prejuízo de outras sanções cabíveis.
Encaminhem-se, por meios eletrônicos, cópias desta Recomendação
Ministerial aos seus destinatários, para cumprimento.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Araripina/PE, 08 de abril de 2020.

Fábio de Sousa Castro
Promotor de Justiça

FABIO DE SOUSA CASTRO
1º Promotor de Justiça de Araripina

3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE IPOJUCA
CURADORIA DA SAÚDE

RECOMENDAÇÃO Nº 002/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, pelas
Promotoras de Justiça Titulares da 2ª e 3ª Promotorias de Justiça Cíveis
de Ipojuca, com atribuições nas Curadorias do Consumidor e da Saúde
respectivamente, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas
pelos art. 127, caput, art. 129, inciso III, art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85,
pela Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei n° 8.625, de
12.02.93) e pelo art. 27, parágrafo único, inciso IV e art. 5°, parágrafo
único, inciso IV da Lei Orgânica Estadual (Lei Complementar n° 12, de
27.12.94, alterada pela Lei Complementar nº 21, de 28 de dezembro de
l998) e, ainda, pelo art. 53 da Resolução RES-CSMP nº. 003/2019 e;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é Instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que no Brasil, o Ministério da Saúde vem atualizando
diuturnamente os números de pessoas contaminadas pela COVID-19,
com constantes acréscimos dos números de novos casos confirmados e
óbitos no país em decorrência do novo coronavírus;

CONSIDERANDO as medidas previstas nos termos da Lei nº 13.979/20,
para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus (COVID-19), poderão ser
adotadas, entre outras, medidas como isolamento, quarentena,
determinação de realização compulsória e exames médicos, testes
laboratoriais, coleta de amostras clínicas, etc.;

RECOMENDAÇÃO Nº Nº 002/2020    Nº 005/2020
Recife, 1 de abril de 2020

CONSIDERANDO que, nos termos da Portaria Interministerial nº 5, de
17/03/2020, oriunda dos Ministérios da Saúde e da Segurança
Pública,as pessoas deverão sujeitar-se ao seu cumprimento voluntário e
de que o descumprimento das medidas previstas no art. 3º da Lei no
13.979/20,acarretará a responsabilização civil, administrativa e penal
dos agentes infratores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 268 do Código Penal, o qual tipifica
o crime de infração de medida sanitária preventiva para quem infringir
determinação do poder público, destinada a impedir introdução ou
propagação de doença contagiosa, cuja pena é de detenção, de um mês
a um ano, e multa;

CONSIDERANDO que dentre as funções institucionais do Ministério
Público encontra-se a promoção das medidas necessárias a garantir a
proteção dos interesses difusos e coletivos, conforme o disposto no art.
129, inciso III, da Constituição Federal, bem como no inciso IV, alínea
“a”, do art. 4º da Lei Complementar Estadual n° 12/94, e, no art. 81,
parágrafo único e art. 82, inciso I, do Código de Defesa do Consumidor,
Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990;

CONSIDERANDO o teor do Decreto nº 48.809, de 14 de março de
2020, modificado pelo Decreto n° 48.810, de 16 de março de 2020, e
ampliado pelos Decretos nº 48.832, de 19 de março de 2020 e
48.834,de 20 de março de 2020, os quais regulamentam, no Estado de
Pernambuco, a adoção de medidas temporárias para enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do
coronavírus, conforme previsto na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de
2020, diante a situação de pandemia recentemente declarada pela
Organização Mundial de Saúde (OMS), e, o risco potencial de serem
contrariadas as recomendações das autoridades sanitárias federal e
estadual, mediante reuniões de várias pessoas, de todas as idades, o
que aumentaria exponencialmente os riscos de transmissão da COVID-
19;

C O N S I D E R A N D O  o  d i s p o s t o  n a  N O T A  T É C N I C A
GVIMS/GGTES/ANVISA Nº 04/2020 (atualizada em 21/03/2020), que
ditas orientações para serviços de saúde: medidas de prevenção e
controle que devem ser adotadas durante a assistência aos casos
suspeitos ou confirmados de infecção pelo novo coronavírus
(SARSCoV-2);

CONSIDERANDO o disposto na NOTA TÉCNICA Nº 04/2020, emitida
pela Secretaria de Saúde do Estado de Pernambuco, que dispõe sobre
o manejo de corpos no contexto da infecção por coronavírus – COVID
19 – diretrizes para unidades de saúde, serviços de verificação de óbito
(SVO), institutos de medicina legal (IML) e serviços funerários;

CONSIDERANDO o teor do Decreto no 48.833, de 20 de março de2020,
decretando situação anormal, caracterizada como “Estado de
Calamidade Pública”, no âmbito do Estado de Pernambuco, em virtude
da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente
do coronavírus;

CONSIDERANDO a necessidade de adoção de procedimentos de
prevenção à propagação da pandemia, bem como procedimentos a
serem realizados em caso de falecimentos em decorrência do
Coronavírus;

RESOLVE RECOMENDAR AOS RESPONSÁVEIS PELO SEGMENTO
FUNERÁRIO, LOCAIS DESTINADOS A VELÓRIOS E À POPULAÇÃO
DO MUNICÍPIO DE IPOJUCA:

1. Que somente familiares compareçam as cerimônias funerárias,
todaselas, não somente aquelas cujo óbito tenha alguma relação com o
COVID-19;

2. Que seja reduzido o período de duração dos velórios (cerimônias de
despedida), preferencialmente sepultado no
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mesmo dia do falecimento;

3.  Que a urna funerár ia não seja aberta por ocasião do
velório(cerimônia) ou no momento do sepultamento, independente da
causa mortis;

4. Que as pessoas dos grupos mais vulneráveis não compareçam no
velório ou que sejam definidos horários reservados para visitação;

5. Que as pessoas falecidas em decorrência do Coronavírus sejam
sepultadas imediatamente, sem a realização de cerimônias de
despedidas (velórios);

6. Que as empresas funerárias se abstenham de realizar procedimentos
de Tanatopraxia ou qualquer outro procedimento que necessite de
manipulação do corpo, sendo indicado o sepultamento imediato do local
do falecimento (unidade de saúde ou residência) para o cemitério, com
devida comunicação à secretaria de saúde de todos os óbitos de causa
suspeita do Coronavírus;

7. Que as empresas funerárias se abstenham de levar para as
cerimônias de despedida (velórios) quaisquer itens (bebedouros,
cadeiras, vasilhames, barracas, etc) que incentive a aglomeração de
pessoas e/ou compartilhamento de utensílios ou espaços);

8. Que todos os ambientes e veículos funerários utilizados durante o
período de quarentena sejam imediatamente limpos e desinfetados;

9. Que todos os ambientes de tráfego de pessoas e corpos sejam
mantidos abertos e arejados;
10. Que as funerárias deste município adotem todos os procedimentos
para óbitos resultantes da COVID-19, indicados pela Associação
Brasileira de Empresas e Diretores do Setor Funerário, bem como,
observem o disposto na NOTA TÉCNICA GVIMS/GGTES/ANVISA Nº
04/2020 e NOTA TÉCNICA N° 04/2020, expedida pela Secretaria de
Saúde do Estado de Pernambuco;

11. Por fim, que o não atendimento à presente Recomendação poderá
implicar a adoção das medidas necessárias à sua implementação por
este Órgão Ministerial, inclusive no concernente à responsabilização civil
e criminal.

Oficie-se a PREFEITA MUNICIPAL, através de meio digital, solicitando
ampla publicidade desta recomendação ministerial, inclusive dos
principais destinatários (EMPRESAS FUNERÁRIAS LOCALIZADAS
NESTE MUNICÍPIO).

Registre-se no Sistema de Gestão de Autos Arquimedes – ao PA nº
008/2020.

Remetam-se cópias ao CAOP/SAÚDE e a Secretaria Geral do MPPE.

Publicações necessárias. Registre-se. Cumpra-se

Ipojuca, 01 de abril de 2020.

MÁRCIA MARIA AMORIM DE OLIVEIRA
Promotora de Justiça

2ª E 3ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA CÍVEIS DE IPOJUCA
CURADORIAS DO CONSUMIDOR E DA SAÚDE

RECOMENDAÇÃO CONJUNTA Nº 005/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, pelas
Promotoras de Justiça Titulares da 2ª e 3ª Promotorias de Justiça Cíveis
de Ipojuca, com atribuições nas Curadorias do Consumidor e da Saúde
respectivamente, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas
pelos art. 127, caput,

art. 129, inciso III, art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85, pela Lei Orgânica
Nacional do Ministério Público (Lei n° 8.625, de 12.02.93) e pelo art. 27,
parágrafo único, inciso IV e art. 5°, parágrafo único, inciso IV da Lei
Orgânica Estadual (Lei Complementar n° 12, de 27.12.94, alterada pela
Lei Complementar nº 21, de 28 de dezembro de l998) e, ainda, pelo art.
53 da Resolução RES-CSMP nº. 003/2019 e;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é Instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que as normas de defesa do consumidor são de
ordem pública e interesse social;

CONSIDERANDO ser função constitucional do Ministério Público atuar
no sentido de fortalecer ações e serviços de saúde, notadamente de
natureza pública;

CONSIDERANDO que, no município de IPOJUCA, as feiras livres são
importantes centros de abastecimento de alimentos da população;

CONSIDERANDO que o funcionamento das feiras livres está permitido
em todo o território do Estado de Pernambuco conforme Decreto
Estadual nº 48.382, de 20 de março de 2020;

CONSIDERANDO a pandemia vivenciada em todos o território nacional
decorrente da transmissão comunitária do COVID-19 (Novo
Coronavírus);

CONSIDERANDO a necessidade de adoção de medidas preventivas
visando diminuir a curva de transmissão da doença com o objetivo de
não sobrecarregar o sistema de saúde tanto do SUS quanto da rede
privada;

CONSIDERANDO, contudo, o risco maior de formação de aglomerações
de pessoas nesses locais, fator perigoso de disseminação do vírus a ser
combatido;

CONSIDERANDO, por sua vez, que a regulação desses serviços é
matéria de interesse local, portanto, atraindo competência legiferante e
administrativa – tanto na esfera fiscalizatória quanto sancionatória – do
Município de Ipojuca;

REVOLVER RECOMENDAR AO MUNICÍPIO DE IPOJUCA, através da
CHEFE DO PODER EXECUTIVO, a adoção das providências
necessárias a fim de regulamentar as seguintes medidas sanitárias no
âmbito das feiras livres nesta cidade:

1. As bancas fixas e móveis só poderão vender gêneros alimentícios
(destinados ao abastecimento alimentar da popúlação) nos moldes do
art. 6º do Decreto Estadual 48.832/2020, de 20 de março de 2020, e
somente poderão vender em dias determinados por esta municipalidade,
sendo proibidas as vendas durante os outros dias da semana, e
devendo seguir as exigências da saúde para o combate ao coronavírus;

2. As bancas móveis deverão manter uma distância mínima umas das
outras de 1,5 metros (um metro e meio) e, caso seja necessário, haverá
maior ampliação, orientada pela equipe responsável do Comitê Gestor
Municipal do Combate ao Coronavírus;

3. As bancas fixas deverão funcionar de modo que entre duas ocupadas
com produtos haja sempre uma vazia, medida esta para evitar que haja
aglomeração indevida de pessoas e risco concreto de proliferação do
vírus, devendo haver, caso necessário, distribuição por sorteio e rodízio
de modo a garantir o acesso de todos os comerciantes;

4. Reorganizar os espaços públicos da feira livre, higienizá-los e
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prepará-los a fim de atender as exigências das normas sanitárias
voltadas ao combate ao COVID-19;

5. Emprego das equipes de vigilância sanitária e saúde durante o
funcionamento da feira, visando a conscientização da população;

6. Disponibilização de álcool em gel em cada banca de feira;

7. Fornecimento de material individual de proteção aos feirantes;

8. As medidas aqui recomendadas deverão constar de decreto
municipal, com previsão expressa de que eventual descumprimento a
qualquer das determinações impostas sujeitará o infrator a multa,
apreensão do material de trabalho e gênero;

9. Incumbirá ao gestor dar ampla publicidade desta readequação
sanitária por meio de sua homepage, rádios e os meios convencionais já
que alguns feirantes e muitos consumidores são egressos de outros
municípios;

10. Caberá, ainda, a Prefeita dar publicidade desta recomendação
ministerial nos mesmos canais de comunicação a serem utilizados para
informar as mudanças nas regras de funcionamento da feira.
fica estabelecido o prazo de 48 (quarenta e oito) horas para que o
destinatário dê ciência ao Ministério Público acerca do acatamento ou
não da presente Recomendação.
Notifique-se, via e-mail, o Chefe do Poder Executivo de Boquim.
Publique-se o inteiro teor desta recomendação no Diário Oficial do
MPSE

REQUISITAR, diante da urgência da matéria e da proliferação rápida do
COVID-19, que, seja informada a este órgão ministerial, no prazo 48h
(quarenta e oito horas), por meio eletrônico () sobre o acatamento ou
não dos termos desta Recomendação.

Remetam-se cópias ao CAOP/CONSUMIDOR, CAOP/SAÚDE e a
Secretaria Geral do MPPE.

Publicações necessárias. Registre-se. Cumpra-se

Ipojuca, 01 de abril de 2020.

BIANCA STELLA AZEVEDO BARROSO
Promotora de Justiça

MÁRCIA MARIA AMORIM DE OLIVEIRA
Promotora de Justiça

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BUENOS AIRES

RECOMENDAÇÃO Nº 002 /2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por meio da Promotoria
de Justiça de Buenos Aires, no uso das atribuições conferidas pelos
artigos 127 e 129 da Constituição da República, pelos artigos 26, incisos
I e V; e 27, parágrafo único, único, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/93 -
Lei Orgânica Nacional do Ministério Público;
CONSIDERANDO que as ações e os serviços de saúde são prestações
de relevância pública (art. 197, CF), competindo ao Ministério Público
zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos aos direitos
assegurados na Constituição, promovendo as medidas necessárias à
sua garantia, conforme preceituado no art. 129, II, da Constituição
Federal;
CONSIDERANDO ser dever institucional do Ministério Público a

RECOMENDAÇÃO Nº Nº    .    002 /2020
Recife, 11 de abril de 2020

proteção da saúde, enquanto manifestação de um direito de todos e
dever do Estado, devendo ser garantida mediante políticas sociais e
econômicas que visem à redução do risco de doenças e de outros
agravos;
CONSIDERANDO que, no Brasil, o Ministério da Saúde vem atualizando
frequentemente os números de pessoas infectadas pelo COVID-19, com
constantes acréscimos dos números de novos casos confirmados e
novos óbitos no país, notadamente em Pernambuco, em decorrência do
novo Coronavírus;
CONSIDERANDO as medidas previstas nos termos da Lei n.º
13.979/2020, para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do coronavírus (COVID-19),
poderão ser adotadas, entre outras, medidas como isolamento,
quarentena, determinação de realização compulsória de exames
médicos, testes laboratoriais, coleta de amostras clínicas, etc.;
CONSIDERANDO o teor do Decreto nº 48.809, de 14 de março de
2020, modificado pelo do Decreto nº 48.810, de 16 de março de 2020, e
ampliado pelos Decretos nº 48.832, de 19 de março de 2020 e 48.834,
de 20 de março de 2020, e 48.882, de 03 de abril de 2020, os quais
regulamentam, no Estado de Pernambuco, a adoção de medidas
temporárias para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do coronavírus,
CONSIDERANDO que há notícias, de que está havendo crescente
descumprimento, no Município de Buenos Aires, às recomendações das
autoridades sanitárias federal e estadual, mediante reuniões de várias
pessoas, em praças públicas, nas calçadas, desrespeito à distância
mínima em filas de banco, lotéricas, e supermercados, abertura de
bares, o que aumenta vertiginosamente os riscos de transmissão do
COVID-19;
CONSIDERANDO que, nos termos da Portaria Interministerial nº 5, de
17/03 /2020, oriunda dos Ministérios da Saúde e da Segurança Pública,
as pessoas deverão sujeitar-se ao seu cumprimento voluntário e de que
o descumprimento das medidas previstas no art. 3ª da Lei nº 13.979, de
2020, acarretará a responsabilização civil, administrativa e penal dos
agentes infratores;
CONSIDERANDO o disposto no art. 268 do Código Penal, o qual tipifica
o crime de infração de medida sanitária preventiva, para quem infringir
determinação do poder público, destinada a impedir introdução ou
propagação de doença contagiosa, cuja pena é de detenção, de um mês
a um ano, e multa;
CONSIDERANDO o disposto no art. 330 do Código Penal, o qual tipifica
o crime de desobediência, para aquele que desobedecer a ordem legal
de funcionário público, cuja pena é de detenção, de quinze dias a seis
meses, e multa;
CONSIDERANDO que o Decreto Estadual 48.809 de 14/03/2020
estabelece o isolamento e quarentena, como medidas preventivas a
serem adotadas no âmbito do Estado de Pernambuco, em combate ao
coronavírus;
CONSIDERANDO que essas medidas restritivas visam retardar a
propagação do vírus e garantir que a rede de saúde local tenha
condições de atender não só os casos de COVID-19, mas também a
todos que necessitem utilizar o sistema de saúde;
RESOLVE:
RECOMENDAR à POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BUENOS AIRES
que busquem conhecer e praticar os protocolos oficiais de prevenção
elaborados e publicados pela Organização Mundial da Saúde – OMS,
pelo Ministério da Saúde e pelas Secretarias Estadual e Municipal de
Saúde:
1. Lave com frequência as mãos até a altura dos punhos, com água e
sabão, ou então higienize com álcool em gel 70%;
2. Ao tossir ou espirrar, cubra nariz e boca com lenço ou com o braço, e
não com as mãos;
3. Evite tocar olhos, nariz e boca com as mãos não lavadas. Ao tocar,
lave sempre as mãos;
4. Mantenha uma distância mínima de cerca de dois metros de qualquer
pessoa tossindo ou espirrando;
5. Adote um comportamento amigável sem contato físico;
6. Higienize com frequência o celular;
7. Não compartilhe objetos de uso pessoal, como talheres, toalhas,
pratos e copos;
8. Mantenha os ambientes limpos e bem ventilados;
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9. Evite circulação desnecessária nas ruas, permanecendo em casa.
RECOMENDAR ao MUNICÍPIO DE BUENOS AIRES que:
1. Adote todas as medidas necessárias para cumprir e FAZER
CUMPRIR as determinações oriundas do Ministério da Saúde, Ministério
da Justiça, Governo do Estado de Pernambuco e Secretaria Estadual de
Saúde;
2. Fiscalize o cumprimento das regras contidas nos Decretos nº 48.832
e 48.834, de 19 e 20 de março de 2020, respectivamente, com relação
ao funcionamento dos restaurantes, bares, lanchonetes e similares, os
quais poderão funcionar exclusivamente para entrega em domicílio e
como pontos de coleta, assim como a suspensão do funcionamento dos
estabelecimentos de comércio, salão de beleza, barbearia, cabeleireiros
e similares, além dos clubes sociais e futebol “society” localizados no
Estado de Pernambuco, podendo estabelecer, em seus decretos
municipais, medidas de suspensão e cassação do alvará de
funcionamento e interdição do estabelecimento, caso haja recusa em
cumprimento;
3. Fiscalize, a partir desta data, o cumprimento das regras contidas no
Decreto nº 48.837, de 23 de março de 2020, quais sejam:
a. Suspensão de eventos de qualquer natureza com público.
b. Suspensão da aglomeração de pessoas em número superior a 10
(dez), salvo nos casos de atividades essenciais e necessárias, que não
tenha sido suspensa em decorrência da situação de emergência.
c. No caso das atividades excepcionadas no item “b”, devem ser
observadas as recomendações sanitárias, inclusive quanto à
manutenção da distância segura entre pessoas.
4. Disponibilize materiais de proteção individual, tais como máscaras nº
95 e luvas etc, para utilização pelos servidores da Polícia Civil, da
Polícia Militar e da Guarda Municipal de Buenos Aires, caso não
tenha/seja providenciado pelas respectivas instituições, de modo a
preservar a saúde dos agentes de segurança pública, bem como que
eles sejam orientados quanto à correta utilização desses materiais pelos
profissionais da saúde do Município;
5. Continue a promover ampla publicidade das medidas de prevenção
por todos os canais de comunicação acessíveis (mídias sociais, rádio,
blogs, microblogs, carros de som, dentre outros veículos de
comunicação), inclusive com a solicitação de apoio e colaboração de
todos no sentido de evitar aglomerações e deslocamentos,
restringindoos aos essenciais, além de recomendar às pessoas que
permaneçam em casa, sobretudo pessoas idosas, os vulneráveis e
aqueles que apresentem algum sintoma viral;
6. Desenvolva métodos de organização (distanciamento mínimo e outras
medidas para evitar aglomerações e contato aproximado) e estratégias
de atuação para o cumprimento das metas da Campanha Nacional de
Vacinação contra a Gripe, observando-se não apenas as etapas do
calendário oficial do Ministério da Saúde, mas também todos os
protocolos de prevenção elaborados e fornecidos pela OMS, pelo
Ministério da Saúde e da Secretaria Estadual de Saúde em relação ao
enfrentamento à Pandemia;
7. Promova a ampla divulgação da presente recomendação a todos os
seus destinatários, inclusive mediante notificações às agências
bancárias e aos principais estabelecimentos;
RECOMENDAR aos SRS. GERENTES DAS AGÊNCIAS BANCÁRIAS,
CASAS LOTÉRICAS E SIMILARES do MUNICÍPIO DE BUENOS AIRES
que continuem adotando as medidas necessárias para evitar
aglomerações e prevenir contatos aproximados entre os usuários,
mediante o controle de fluxo de acesso à parte interna, com a criação de
marcas no chão, no formato de círculos, com distanciamento de
segurança entre cada um;
RECOMENDAR à POLÍCIA CIVIL (Delegacia de Polícia de Buenos
Aires) e à POLÍCIA MILITAR  que:
1) Intensifiquem a fiscalização quanto ao cumprimento das medidas
preventivas estipuladas pelos Decretos Estaduais n. 48.832 e 48.834 de
19 e 20/03/2020, bem como Decreto 48809 e 48882;
2) Fiscalizem, a partir desta data, o cumprimento das regras contidas no
Decreto n° 48.837, de 23 de março de 2020, quais

sejam:
a. Suspensão de eventos de qualquer natureza com público.
b. Suspensão da aglomeração de pessoas em número superior a 10
(dez), salvo nos casos de atividades essenciais e necessárias, que não
tenha sido suspensa em decorrência da situação de emergência.
c. No caso das atividades excepcionadas no item “b”, devem ser
observadas as recomendações sanitárias, inclusive quanto à
manutenção da distância segura entre pessoas.
Por fim, RECOMENDAR aos PROPRIETÁRIOS, GERENTES E
RESPONSÁVEIS POR ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS DE
QUALQUER NATUREZA, SOBRETUDO SUPERMERCADOS E
FARMÁCIAS, no Município de Buenos Aires que:
1. Abstenham-se da atividade de comércio, salvo, estritamente, as
atividades permitidas pelos Decretos federal e estadual.
Em se tratando de atividade ainda permitida:
2. Adotem estratégias de organização do fluxo de pessoas nos
respectivos estabelecimentos e promovam as medidas necessárias para
evitar aglomerações e prevenir contatos aproximados entre pessoas,
preferencialmente, mediante controle de fluxo de acesso à parte interna,
limitada a cinco clientes por vez, bem como a organização de filas
externas e internas com distanciamento mínimo entre cada um dos
usuários;
3. Desenvolvam estratégias e rotinas de higienização constante dos
itens de compartilhamento comunitário (carrinhos e cestas de compras,
balcões etc.), preferencialmente a cada uso, observando-se todos os
protocolos oficiais de prevenção elaborados e fornecidos pela OMS,
pelo Ministério da Saúde e da Secretaria Estadual de Saúde;
3) Aos proprietários de farmácias e congêneres que somem esforços às
autoridades sanitárias locais no sentido de sensibilizar a população
sobre o uso correto dos medicamentos de venda irrestrita, garantindo-se
o direito à informação previsto no art. 6º, inciso III, do CDC.
É importante advertir que o atendimento da presente recomendação
será apurado nos autos do Procedimento Administrativo pertinente e o
descumprimento deste ato recomendatório implicará demonstração de
dolo suficiente à caracterização do ato de improbidade administrativa
e/ou infração penal e ensejará a adoção, pelo Ministério Público, das
medidas judiciais cabíveis à espécie.
Ao apoio administrativo da Promotoria de Justiça para registro no
Arquimedes e adoção das seguintes providências iniciais:
a) Encaminhe-se cópia da presente recomendação ao Conselho
Superior do Ministério Público e aos Centros de Apoio Operacional das
Promotorias de Justiça de Saúde;
b) Encaminhamento aos destinatários para ciência, providências e
manifestação escrita conforme acima especificado.
c) Aos meios de comunicação local a fim de que divulguem a presente
recomendação e aos destinatários para conhecimento, cumprimento e
divulgação.

Buenos Aires, 11 de abril de 2020.

TAYJANE CABRAL DE ALMEIDA
Promotora de Justiça em Exercício Cumulativo

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE CACHOEIRINHA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio de seu Presentante neste município, no uso das atribuições
legais e constitucionais, com fulcro no art. 129, III, da Constituição
Federal; art. 27, parágrafo único, IV, da Lei Federal nº 8.625/93 e art. 5º,
parágrafo único, IV, da Lei Complementar Estadual nº 12/94, com suas
posteriores alterações;

CONSIDERANDO que as ações e os serviços de saúde são prestações
de relevância pública (art. 197 da CF), competindo

RECOMENDAÇÃO Nº Nº 003/2020..
Recife, 13 de abril de 2020
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ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos
aos direitos assegurados na Constituição, promovendo as medidas
necessárias a sua garantia, conforme preceituado no art. 129, II, da
Constituição Federal;

CONSIDERANDO ser dever institucional do Ministério Público a
proteção da saúde, enquanto manifestação de um direito de todos e
dever do Estado, devendo ser garantida mediante políticas sociais e
econômicas que visem à redução do risco de doenças e de outros
agravos;

CONSIDERANDO que o Estado deve providenciar o acesso universal e
igualitário às ações e serviços para a promoção, proteção e recuperação
da saúde (art. 196 da CF);

CONSIDERANDO que o direito à saúde é um direito individual
indisponível, elencado no art. 6º, caput, da Constituição Federal, dentre
os direitos sociais, sendo decorrência direta do direito à vida e do
princípio fundamental da dignidade da pessoa humana, previsto na
Constituição Federal, em seu art. 1º, III;

CONSIDERANDO que a Organização Mundial da Saúde - OMS
declarou que o surto da doença causada pelo Novo Coronavírus
(COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional (ESPPII), tratando-se de uma pandemia;

CONSIDERANDO que, no Brasil, o Ministério da Saúde vem atualizando
diuturnamente os números de pessoas contaminadas pelo COVID-19,
com constantes acréscimos dos números de novos casos confirmados e
novos óbitos no país em decorrência do novo Coronavírus;

CONSIDERANDO que, nos termos da Lei nº 13.979, de 2020, poderão
ser adotadas, para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do coronavírus (COVID-19), entre
outras, medidas como isolamento, quarentena, determinação de
realização compulsória de exames médicos, testes laboratoriais, coleta
de amostras clínicas etc;

CONSIDERANDO que, nos termos da Portaria Interministerial nº 5, de
17/03/2020, oriunda dos Ministérios da Saúde e da Segurança Pública,
as pessoas deverão sujeitar-se ao seu cumprimento voluntário e que o
descumprimento das medidas previstas no art. 30 da Lei nº 13.979, de
2020, acarretará a responsabilização civil, administrativa e penal dos
agentes infratores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 268 do Código Penal, o qual tipifica
o crime de infração de medida sanitária preventiva, para quem infringir
determinação do poder público destinada a impedir introdução ou
propagação de doença contagiosa, cuja pena é de detenção, de um mês
a um ano, e multa;

CONSIDERANDO o disposto no art. 330 do Código Penal, o qual tipifica
o crime de desobediência para aquele que desobedecer a ordem legal
de funcionário público, cuja pena é de detenção, de quinze dias a seis
meses, e multa;

CONSIDERANDO o teor do Decreto nº 48.809, de 14 de março de
2020, com suas modificações posteriores, o qual regulamenta, no
Estado de Pernambuco, a adoção de medidas temporárias para
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus, conforme previsto na Lei nº
13.979, de 06 de fevereiro de 2020, diante a situação de pandemia
recentemente declarada pela OMS, e o risco potencial de serem
contrariadas as recomendações das autoridades sanitárias federal e
estadual, mediante reuniões de várias pessoas, de todas as idades, o
que aumentaria exponencialmente os riscos de transmissão do COVID-
19;

CONSIDERANDO o teor do Decreto nº 48.833, de 20 de março de
2020, decretando situação anormal, caracterizada como “Estado de
Calamidade Pública”, no âmbito do Estado de Pernambuco, em virtude
da emergência de saúde pública de importância internacional, em
decorrência do coronavírus;

CONSIDERANDO que já houve a constatação de pacientes
diagnosticados com a COVID-19 na cidade de Cachoeirinha-PE;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de serem intensificadas as
medidas preventivas, notadamente diante da notória aglomeração de
pessoas nas ruas, praças, supermercados, padarias, mercados, lojas de
conveniência, feiras livres e demais estabelecimentos voltados ao
abastecimento alimentar da população;

RESOLVE RECOMENDAR:

1. À POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRINHA/PE QUE:

1.1. Busque conhecer e praticar os protocolos oficiais de prevenção
elaborados e publicados pela OMS – Organização Mundial da Saúde,
pelo Ministério da Saúde e pela Secretaria Estadual de Saúde;

1.2. Respeite a orientação e os deveres cívicos de quarentena e de
isolamento social, restringindo a circulação ao mínimo necessário à
garantia de mantimentos familiares e ao exercício profissional das
atividades sem restrições governamentais, abstendo-se, inclusive, de
promover eventos e reuniões sociais nas vias públicas (ruas e
calçadas).

2. AOS SRS. GERENTES DOS SUPERMERCADOS, PADARIAS,
MERCADOS,  LOJAS DE CONVENIÊNCIA, FEIRAS LIVRES E
DEMAIS ESTABELECIMENTOS VOLTADOS AO ABASTECIMENTO
ALIMENTAR DA POPULAÇÃO:

2.1. Cumpram e façam cumprir, nos respectivos estabelecimentos, todos
os protocolos oficiais de prevenção elaborados e fornecidos pela OMS -
Organização Mundial de Saúde, pelo Ministério da Saúde e da
Secretaria Estadual de Saúde;

2.2. Adotem estratégias de organização do fluxo de pessoas nos
respectivos estabelecimentos e promovam as medidas necessárias para
evitar aglomerações e prevenir contatos aproximados entre pessoas,
preferencialmente mediante controle de fluxo de acesso à parte interna,
limitada a cinco clientes por vez, bem como a organização de filas
externas e internas com distanciamento mínimo de 2 (dois) metros;

2.3. Forneçam aos funcionários luvas descartáveis, máscaras e demais
EPI´s;

2.4. Disponibilizem aos clientes álcool em gel na entrada dos
estabelecimentos, bem como que os lavatórios estejam servidos de
água corrente e sabão;

2.5. Desenvolvam estratégias e rotinas de higienização constante dos
itens de compartilhamento comunitário (carrinhos e cestas de compras,
balcões, maquinetas etc.), preferencialmente a cada uso, observando-se
todos os protocolos oficiais de prevenção elaborados e fornecidos pela
OMS, pelo Ministério da Saúde e da Secretaria Estadual de Saúde.

3. AO SR. PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRINHA/PE QUE:

3.1. Adote todas as medidas necessárias para cumprir e FAZER
CUMPRIR as determinações oriundas do Ministério da Saúde, Ministério
da Justiça, Governo do Estado de Pernambuco e Secretaria Estadual de
Saúde;
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3.2. Fiscalize o cumprimento de limitação de pessoas em eventos
públicos e privados, notadamente quanto à suspensão de eventos que
envolvam a concentração de pessoas em número superior a 10 (dez),
salvo nos casos de atividades essenciais e necessárias, que não
tenham sido suspensas em decorrência da situação de emergência,
utilizando-se, se necessário, do poder administrativo de polícia;

3.3. Fiscalize o cumprimento das regras contidas no Decreto n° 48.834,
de 20 de março de 2020, relativas à suspensão do funcionamento de
TODOS os estabelecimentos de comércio localizados no Estado de
Pernambuco (em especial restaurantes, bares, lanchonetes e similares,
os quais poderão funcionar exclusivamente para entrega em domicílio e
como pontos de coleta, assim como a suspensão do funcionamento dos
estabelecimentos de academia, salão de beleza, barbearia, cabeleireiros
e similares), podendo incluir, em seus decretos municipais, medidas de
suspensão e cassação do alvará de funcionamento e interdição do
estabelecimento;

3.4. Solicite o auxílio de força policial nos casos de recusa ou
desobediência por parte de pessoa submetida às medidas previstas nos
art. 4º e art. 5º, ambos da Portaria Interministerial nº 5, de 17/03/2020.

Em face da presente Recomendação, determino a adoção das seguintes
providências:

I - Oficie-se ao Sr. Prefeito do Município de Cachoeirinha/PE,
encaminhando a presente Recomendação;

II - Oficie-se ao Presidente da Câmara Municipal de Vereadores,
enviando-lhe cópia desta Recomendação para o devido conhecimento,
uma vez que se trata de matéria de interesse de toda a edilidade;

III- Remeta-se cópia desta Recomendação ao Exmo. Sr. Secretário
Geral do MPPE, para que se dê a necessária publicidade;

IV - Promova-se a remessa de cópia desta Recomendação ao Exmo. Sr.
Procurador Geral de Justiça, bem como ao Centro de Apoio Operacional
da Saúde;

V - Dê-se ampla publicidade dos termos desta Recomendação aos
blog's, rádios e demais meios de comunicação desta edilidade, bem
como aos comerciantes listados do “item 2” desta recomendação;

VI - Cientifique-se de que o não atendimento à presente Recomendação
poderá impl icar a adoção das medidas necessárias à sua
implementação por este órgão ministerial, inclusive no concernente à
responsabilização civil e criminal.

Registre-se. Publique-se.

Cachoeirinha/PE, 13 de abril de 2020.

DIOGO GOMES VITAL
 Promotor de Justiça

DIOGO GOMES VITAL
Promotor de Justiça de Cachoeirinha

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE POMBOS/PE

RECOMENDAÇÃO n.º 004/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
representante legal, infrafirmado, no uso de suas atribuições, com fulcro
no artigo 129, III e VI, da CF/88, da Lei Complementar nº 75/93, na Lei
nº 8.625/93 e na Resolução

RECOMENDAÇÃO Nº n.º     004/2020
Recife, 9 de abril de 2020

RES-CSMP nº 003/2019.

CONSIDERANDO que o direito humano à alimentação adequada está
contemplado no artigo 25 da Declaração Universal dos Direitos
Humanos de 1948 e inserido no rol dos direitos sociais positivados no
artigo 6º da Constituição Federal de 1988;

CONSIDERANDO que na atual crise sanitária decorrente da pandemia
do novo coronavírus (Covid-19), em que muitos perderam seus meios
de subsistência em circunstâncias fora de seu controle, o Estado
Brasileiro deve garantir o direito humano à alimentação adequada,
provendo alimentos diretamente a indivíduos ou grupos incapazes de
obtê-los por conta própria, até que alcancem condições de fazê-lo,
mediante políticas públicas de transferência de renda ou renda básica;
entrega de alimentos em conformidade com as especificidades de cada
grupo, população ou comunidade, ou outras ações de seguridade social;

CONSIDERANDO que as aulas nas redes públicas e privadas de ensino
estão suspensas, no Estado de Pernambuco, até o dia 30.04.2020,
consoante Decreto nº 48.881/2020;

CONSIDERANDO que no âmbito da Educação, o programa suplementar
de alimentação, entre outros, é uma garantia de atendimento ao
educando, em todas as etapas da educação básica, sendo dever do
Estado, na forma do que dispõe o inciso VII, do artigo 208, da CF/1988;

CONSIDERANDO que a alimentação escolar é, portanto, um direito dos
estudantes da educação básica pública, configurando-se como dever do
Estado a sua efetiva execução, em consonância com as diretrizes
presentes na legislação vigente, como na Resolução/CD/FNDE n.º 26,
de 17 de junho de 2013, que dispõe sobre o atendimento da
alimentação escolar aos alunos da educação básica, no âmbito do
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE;

CONSIDERANDO que são diretrizes da alimentação escolar, a
segurança alimentar e nutricional dos alunos, com acesso de forma
igualitária, respeitando as diferenças biológicas entre idades e
condições de saúde dos alunos que necessitem de atenção específica e
aqueles que se encontrem em vulnerabilidade social (art. 2º, VI da Lei nº
11.947/2009);

CONSIDERANDO que, à conta do Programa Nacional da Alimentação
Escolar – PNAE, gerido pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação – FNDE, opera-se a transferência corrente de recursos
federais aos Estados e Municípios, em caráter suplementar, visando
garantir a alimentação escolar dos alunos da educação infantil (creches
e pré-escola), do ensino fundamental e médio, matriculados em escolas
públicas e filantrópicas, inclusive as de educação especial e
comunitárias conveniadas com o Estado e com o município (art.5º, I e II
da lei nº 11.947/2009);
CONSIDERANDO que foi aprovado pelo Congresso Nacional o PL n.º
786/2020 que autoriza, em caráter excepcional, durante o período de
suspensão das aulas em razão da epidemia do COVID-19, a distribuição
de gêneros alimentícios adquiridos com recursos do PNAE aos pais ou
responsáveis dos estudantes das escolas públicas de educação básica,
com acompanhamento pelo Conselho de Alimentação Escolar - CAE;

CONSIDERANDO que o referido projeto de lei já foi sancionado, pelo
Presidente da República, no dia 07 de abril de 2020, inserindo o art. 21-
A, no corpo da Lei n.º 11.947/2009;

CONSIDERANDO que a situação de pandemia do novo coronavírus
(Covid-19) e os impactos vivenciados, em especial quanto à suspensão
das aulas nas escolas, obriga a uma série de considerações e ações
administrativas que se destinem a garantir à população em geral a
disponibilidade e o acesso aos alimentos produzidos, de modo estável e
permanente, na perspectiva da garantia do direito fundamental à
alimentação;
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CONSIDERANDO que alguns estados e municípios do Brasil, já
adotaram medidas que garantem que os alimentos adquiridos cheguem
às famílias dos estudantes, mesmo com a suspensão das aulas;

CONSIDERANDO que a Resolução CEE n.º 03/20 estabeleceu que as
instituições de Educação Básica, de Educação Profissional Técnica de
nível médio e de Educação Superior, adotarão extraordinariamente: I -
atividades de oferta de conteúdos programáticos, de disciplinas, de
matérias, de componentes curriculares, fora da sede acreditada, de
forma a integralizar a matriz curricular, mediadas por tecnologias não
presenciais, em tempo real ou não; e ou II - regime de acompanhamento
pedagógico especial, segundo concepção própria;

CONSIDERANDO, portanto, que, com o desenvolvimento de atividades
não presenciais, o conceito de ambiente escolar tornou-se mais amplo,
reforçando a necessidade da entrega dos gêneros alimentícios aos
alunos das redes municipais e estadual de ensino, preferencialmente
aos mais vulneráveis;

RESOLVE, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, RECOMENDAR
ao Sr. Prefeito do Município de Pombos/PE, à Sra. Secretária Municipal
de Educação e à Ilma. Gerente da GRE - Mata Centro - Vitória de Santo
Antão, que:

1.0 - ADOTEM as medidas necessárias para garantir o acesso à
ALIMENTAÇÃO e SEGURANÇA ALIMENTAR, aos alunos das redes
municipais e estadual de ensino, em especial os mais vulneráveis;

2.0 - RECOMENDAR, ainda, que:

2.1 - Procedam à entrega, imediata, dos gêneros alimentícios,
destinados à alimentação escolar, já adquiridos e estocados,
especialmente os perecíveis, aos alunos das redes municipais e
estadual de ensino;

2.2 - Procedam de igual forma, à entrega dos alimentos, destinados à
alimentação escolar, que serão adquiridos durante o período de
suspensão das aulas, inclusive com recursos estaduais ou municipais;

2.3 - Adotem as cautelas necessárias com o objetivo de assegurar que
os gêneros alimentícios sejam entregues aos pais ou responsáveis
legais dos alunos, mediante comprovante de entrega;

2.4 - As providências e medidas adotadas, sejam comunicadas a esta
promotoria de Justiça de Pombos/PE, respeitando-se, na entrega, as
orientações das autoridades sanitárias;

2.5 - Adotem critérios objetivos para a entrega dos gêneros alimentícios
(enquanto o FNDE não divulgar as diretrizes a serem seguidas),
inclusive para evitar promoção pessoal para qualquer finalidade,
notadamente a político-partidária;

2.6 - Divulguem o cronograma, locais de entrega dos alimentos e a
relação das pessoas responsáveis.

Em face da presente Recomendação, determino a adoção das seguintes
providências:

I - Oficie-se Sr. Prefeito do Município de Pombos/PE, à Sra. Secretária
Municipal de Educação e à Ilma. Gerente da GRE - Mata Centro - Vitória
de Santo Antão, encaminhando a presente Recomendação;

II - Oficie-se ao Presidente da Câmara Municipal de Vereadores,
enviando-lhe cópia desta Recomendação para o devido conhecimento,
uma vez que se trata de matéria de interesse de toda a edilidade;

III - Oficie-se ao Exmo. Sr. Juiz de Direito da Comarca de Pombos/PE,
encaminhando a presente Recomendação;

IV - Remeta-se cópia desta Recomendação, via ofício, ao Exmo. Sr.
Secretário Geral do MPPE, para que se dê a necessária publicidade;

V - Promova-se a remessa de cópia desta Recomendação, via ofício, ao
Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça, bem como ao Centro de Apoio
Operacional da Saúde;

VI - Dê-se ampla publicidade dos termos desta Recomendação aos
blog's, rádios e demais meios de comunicação desta edilidade;

VII  -  Cient i f ique-se de que o não atendimento à presente
Recomendação poderá implicar a adoção das medidas necessárias à
sua implementação por este órgão ministerial, inclusive no concernente
à responsabilização civil e criminal;

VIII - Lance-se a presente nos autos do PA n.º 01/2020.

Registre-se no Arquimedes. Publique-se.

Pombos/PE, 09 de abril de 2020.

JOSÉ DA COSTA SOARES

JOSÉ DA COSTA SOARES
Promotor de Justiça de Pombos

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EXU

RECOMENDAÇÃO Nº 004/2020 – PJEXU

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante legal infrafirmada, no uso de suas atribuições, com fulcro
no artigo 129, III e VI, da CF/88, da Lei Complementar nº 75/93, na Lei
nº 8.625/93 e na Resolução RES-CSMP nº 003/2019;

CONSIDERANDO o teor da Resolução RES-CSMP nº 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco e da Resolução
RES-CNMP nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;

CONSIDERANDO que a República Federativa do Brasil tem como
fundamentos, dentre outros, a dignidade da pessoa humana e a
cidadania (art. 1º, II, III da CF/88);

CONSIDERANDO que constitui objetivo fundamental da República
Federativa do Brasil, construir uma sociedade livre, justa e solidária;
garantir o desenvolvimento nacional; erradicar a pobreza e a
marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais; promover
o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e
quaisquer outras formas de discriminação (art. 3º, CF/88);

CONSIDERANDO que são direitos sociais, dentre outros, a educação, a
saúde, a alimentação, a proteção à infância, a assistência aos
desamparados (art. 6º, CF/88);

CONSIDERANDO que na atual crise sanitária decorrente da pandemia
do novo coronavírus (Covid-19), em que muitos perderam seus meios
de subsistência em circunstâncias fora de
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seu controle, o Estado Brasileiro deve garantir o direito humano à
alimentação adequada, provendo alimentos diretamente a indivíduos ou
grupos incapazes de obtê-los por conta própria, até que alcancem
condições de fazê-lo, mediante políticas públicas de transferência de
renda ou renda básica; entrega de alimentos em conformidade com as
especificidades de cada grupo, população ou comunidade, ou outras
ações de seguridade social;

CONSIDERANDO que as aulas nas redes públicas e privadas de ensino
estão suspensas, no Estado de Pernambuco, até o dia 30/04/2020,
consoante Decreto nº 48.881/2020;

CONSIDERANDO que no âmbito da Educação, o programa suplementar
de alimentação, entre outros, é uma garantia de atendimento ao
educando, em todas as etapas da educação básica, sendo dever do
Estado, na forma do que dispõe o inciso VII, do artigo 208, da CF/1988;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 203, II, da CF/88, a
assistência socia l  será prestada a quem dela necessi tar ,
independentemente de contribuição à seguridade social, tendo por
objetivo, dentre outros, o amparo às crianças e adolescentes carentes;

CONSIDERANDO que a Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº
9.394/96) estabelece que o dever do Estado com educação escolar
pública será efetivado mediante a garantia de atendimento ao educando,
em todas as etapas da educação básica, por meio de programas
suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e
assistência à saúde (art. 4º, VIII);

   CONSIDERANDO que a alimentação escolar é, portanto, um direito
dos estudantes da educação básica pública, configurando-se como
dever do Estado a sua efetiva execução, em consonância com as
d i r e t r i z e s  p r e s e n t e s  n a  l e g i s l a ç ã o  v i g e n t e ,  c o m o  n a
Resolução/CD/FNDE n.º 26, de 17 de junho de 2013, que dispõe sobre
o atendimento da alimentação escolar aos alunos da educação básica
no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar-PNAE;

CONSIDERANDO que são diretrizes da alimentação escolar, a
segurança alimentar e nutricional dos alunos, com acesso de forma
igualitária, respeitando as diferenças biológicas entre idades e
condições de saúde dos alunos que necessitem de atenção específica e
aqueles que se encontrem em vulnerabilidade social. (art. 2º,  VI da Lei
nº 11.947/2009);

CONSIDERANDO que o artigo 18 da Lei n.° 11.947/2009 impôs a
instituição do Conselho de Alimentação Escolar - CAE no âmbito
administrativo dos Estados, Municípios e Distrito Federal, devendo a sua
composição ser informada ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação – FNDE;

CONSIDERANDO que, à conta do Programa Nacional da Alimentação
Escolar – PNAE, gerido pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação – FNDE, opera-se a transferência corrente de recursos
federais aos Estados e Municípios, em caráter suplementar, visando
garantir a alimentação escolar dos alunos da educação infantil (creches
e pré-escola), do ensino fundamental e médio, matriculados em escolas
públicas e filantrópicas, inclusive as de educação especial e
comunitárias  conveniadas com o Estado e com o município ( art.5º, I e
II da lei nº 11.947/2009);

CONSIDERANDO que foi aprovado pelo Congresso Nacional o PL nº
786/2020 que autoriza  em caráter excepcional, durante o período de
suspensão das aulas em razão da epidemia do COVID-19, a distribuição
de gêneros alimentícios adquiridos com recursos do PNAE aos pais ou
responsáveis dos estudantes das escolas públicas de educação básica,
com acompanhamento pelo Conselho de Alimentação Escolar – CAE;

    CONSIDERANDO que o referido Projeto de Lei foi remetido à sanção
presidencial;

CONSIDERANDO que a situação de pandemia do novo coronavírus
(Covid-19) e os impactos vivenciados, em especial quanto à suspensão
das aulas nas escolas, obriga a uma série de considerações e ações
administrativas que se destinem a garantir à população em geral a
disponibilidade e o acesso aos alimentos produzidos, de modo estável e
permanente, na perspectiva da garantia do direito fundamental à
alimentação;

CONSIDERANDO que alguns estados e municípios do Brasil, já
adotaram medidas que garantem que os alimentos adquiridos cheguem
às famílias dos estudantes, mesmo com a suspensão das aulas;

CONSIDERANDO que a Resolução CEE nº 03/20 estabeleceu que as
instituições de Educação Básica, de Educação Profissional Técnica de
nível médio e de Educação Superior, adotarão extraordinariamente: I-
atividades de oferta de conteúdos programáticos, de disciplinas, de
matérias, de componentes curriculares, fora da sede acreditada, de
forma a integralizar a matriz curricular, mediadas por tecnologias não
presenciais, em tempo real ou não; e ou II- regime de acompanhamento
pedagógico especial, segundo concepção própria;

CONSIDERANDO, portanto, que com o desenvolvimento de atividades
não presenciais, o conceito de ambiente escolar tornou-se mais amplo,
reforçando a necessidade da entrega dos gêneros alimentícios aos
alunos das redes municipais e estadual de ensino, preferencialmente
aos mais vulneráveis;

CONSIDERANDO que, em razão da suspensão das aulas, as escolas
também suspenderam o fornecimento de merenda aos alunos e que
grande parte dos alunos das escolas públicas integra grupo de extrema
vulnerabilidade social;

CONSIDERANDO que tal fato reflete diretamente na alimentação da
população, em especial das crianças e adolescentes, que tem na
alimentação escolar, fornecida pelo Município, a única fonte adequada
de nutrientes;

CONSIDERANDO que a manutenção do fornecimento de merenda
escolar (seja por meio de kits semanais ou diários, ou alguma outra
forma adotada pelo Município) também tem como objetivo a prevenção
e combate do Coronavírus (Covid-19), sobretudo mantendo a
alimentação saudável de parcela da população que integra grupo de
vulnerabilidade social;

CONSIDERANDO que o retorno ao fornecimento da merenda escolar
também encontra amparo na Lei nº 8.666/93, a qual também objetiva a
promoção do desenvolvimento nacional sustentável. Desse modo, as
empresas contratadas para fornecer a merenda permanecerão sendo
pagas para a prestação do serviço, não necessitando encerrar os
vínculos empregatícios com os seus funcionários;
CONSIDERANDO que é dispensável licitação nos casos de emergência
ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de
atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer
a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens,
públicos ou particulares, e somente para os bens necessários ao
atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas
de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de
180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contada da
ocorrência da emergência ou da calamidade vedada à prorrogação dos
respectivos contratos (art. 24, IV, da Lei nº 8.666/93);
CONSIDERANDO que as normas de licitações e contratos devem
privilegiar o tratamento diferenciado e favorecido às microempresas e
empresas de pequeno porte, na forma da lei (art. 5º-A da Lei 8.666/93);
CONSIDERANDO que a manutenção do fornecimento de merenda
escolar, no contexto atual, de suspensão das aulas,
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consiste em situação de extrema excepcionalidade, de caráter
humanitário, e encontram-se dentro dos ditames Constitucionais e
legais;
CONSIDERANDO que a empresa contratada, a escola e o Município
devem adotar medidas de prevenção e combate à transmissão do
Coronavírus no fornecimento da merenda, devendo optar por métodos
de fornecimento seguros aos trabalhadores e alunos da rede;

RESOLVE, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, RECOMENDAR,
ao Exmo. Prefeito do Município de Exu, Sr. Raimundo Pinto Saraiva
Sobrinho, e à Exma. Secretária Municipal de Educação, Sra. Edilania
Moreira Tavares Nelo, que:

1. ADOTEM as medidas necessárias para garantir o acesso à
ALIMENTAÇÃO e SEGURANÇA ALIMENTAR, aos alunos das redes
municipais e estadual de ensino no município de Exu, durante o período
de suspensão das aulas em decorrência da situação de emergência em
saúde pública provocada pelo novo Coronavírus, COVID-19, em
especial os mais vulneráveis, como aqueles pertencentes às famílias (I)
cadastradas no Cadastro Único do Governo Federal; e/ou (II) cuja renda
seja inferior a 2 (dois) salários-mínimos vigentes;

2. RECOMENDAR, ainda que, durante o período de suspensão das
aulas em decorrência da situação de emergência em saúde pública
provocada pelo novo Coronavírus, COVID-19:

a) Procedam a entrega dos gêneros alimentícios, destinados à
alimentação escolar, já adquiridos e estocados, especialmente os
perecíveis, aos alunos das redes municipais e estadual de ensino;

b) Procedam de igual forma, a entrega dos alimentos, destinados à
alimentação escolar, que serão adquiridos durante o período de
suspensão das aulas, inclusive com recursos estaduais ou municipais,
enquanto perdurar a suspensão das aulas;

c) Adotem as cautelas necessárias com o objetivo de assegurar que os
gêneros alimentícios sejam entregues aos pais ou responsáveis legais
dos alunos, mediante comprovante de entrega, bem como que a
distribuição da merenda/kits seja realizada de forma a evitar
aglomerações, sugerindo-se, para tanto, o agendamento de horários de
retirada;

d) A Secretaria Municipal de Educação realize controle efetivo da
alimentação devidamente entregue, no qual deverá constar o dia, local e
aluno contemplado, a fim de assegurar a regularidade do fornecimento;

e) Informe ao Ministério Público a composição do Conselho de
Alimentação Escolar, com a qualificação completa dos membros,
identificação de sua atividade profissional e telefone de contato;

f) Que encaminhe, quinzenalmente, relatório circunstanciado dos
trabalhos desenvolvidos, esclarecendo se todos os alunos da sua rede
receberam os gêneros alimentícios.

g) As providências e medidas adotadas, sejam comunicadas ao Comitê
de enfrentamento do COVID-19 e respeitando na entrega as orientações
das autoridades sanitárias;

h) Adotem critérios objetivos para a entrega dos gêneros alimentícios
(enquanto o FNDE não divulgar as diretrizes a serem seguidas),
inclusive para evitar promoção pessoal para qualquer finalidade,
notadamente a político-partidária;

i) Divulguem o cronograma, locais de entrega dos alimentos e a relação
das pessoas responsáveis pela entrega, dando ampla publicidade ao
fornecimento da alimentação, através das redes sociais do município,
das rádios locais, da publicação no site da prefeitura, dentre outros
meios adequados, de forma a garantir

que aqueles que dela necessitem tenham conhecimento de tal benefício;

j)  Seja vedada a venda ou a destinação para finalidade diferenciada dos
bens ofertados;

l) Não seja utilizada tal distribuição para promoção pessoal de agente
político, sob pena de reconhecimento da prática de ato de improbidade
administrativa, tipificado no art. 11 da Lei nº 8.429/92;

3. RECOMENDAR, ainda, aos Conselhos de Alimentação Escolar dos
municípios e do Estado que fiscalizem os procedimentos de entrega dos
gêneros alimentícios, encaminhando relatório quinzenal ao Ministério
Público.

Cientificar, ainda, a Ilma. Gerente da Gerência Regional de Educação do
Sertão do Araripe, Sra. Maria Itamar Gomes Ramos, do teor da presente
recomendação para que acompanhe e fiscalize as medidas adotadas
pelo município de Exu/PE.

Cientificar as Secretarias Municipais de Saúde e de Assistência Social
acerca do teor dessa recomendação, e, ainda, das medidas a serem
efetivamente adotadas para garantir o seu efetivo cumprimento.

Outrossim, REQUISITA-SE que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
diante da urgência do caso, contados do recebimento desta
recomendação ministerial, os recomendados adotem medidas com o
objetivo de prestar informações a essa Promotoria de Justiça, sobre o
cumprimento ou não da presente recomendação ministerial,
encaminhando-se a documentação comprobatória pertinente,
preferencialmente, por meio eletrônico: pjexu@mppe.mp.br.

Alerta-se, desde logo, que eventual descumprimento da presente
recomendação importará na tomada das medidas administrativas e
judiciais cabíveis, inclusive no sentido de apuração de responsabilidades
civil, administrativa e criminal dos agentes públicos, que, por ação ou
omissão, violarem ou permitirem a violação dos direitos das crianças e
dos adolescentes em relação ao direito à alimentação adequada, sem
prejuízo de outras sanções cabíveis.

Encaminhem-se, por meios eletrônicos, cópias desta Recomendação
Ministerial aos seus destinatários, para cumprimento.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Exu/PE, 08 de abril de 2020.

Nara Thamyres Brito Guimarães Alencar
Promotora de Justiça
Titular de Exu/PE

NARA THAMYRES BRITO GUIMARÃES ALENCAR
Promotor de Justiça de Exu

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N. 003/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante legal infrafirmada, no uso de suas atribuições, com fulcro
no artigo 129, III e VI, da CF/88, da Lei Complementar nº 75/93, na Lei
nº 8.625/93 e na Resolução RES-CSMP nº 003/2019.
CONSIDERANDO que o direito humano à alimentação adequada está
contemplado no artigo 25 da Declaração Universal dos Direitos
Humanos de 1948 e inserido no rol dos direitos sociais positivados no
artigo 6º da Constituição Federal de 1988;
CONSIDERANDO que na atual crise sanitária decorrente da pandemia
do novo coronavírus (Covid-19), em que muitos
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perderam seus meios de subsistência em circunstâncias fora de seu
controle, o Estado Brasileiro deve garantir o direito humano à
alimentação adequada, provendo alimentos diretamente a indivíduos ou
grupos incapazes de obtê-los por conta própria, até que alcancem
condições de fazê-lo, mediante políticas públicas de transferência de
renda ou renda básica; entrega de alimentos em conformidade com as
especificidades de cada grupo, população ou comunidade, ou outras
ações de seguridade social;
CONSIDERANDO que as aulas nas redes públicas e privadas de ensino
estão suspensas, no Estado de Pernambuco, até o dia 30.04.2020,
consoante Decreto nº 48.881/2020;
CONSIDERANDO que no âmbito da Educação, o programa suplementar
de alimentação, entre outros, é uma garantia de atendimento ao
educando, em todas as etapas da educação básica, sendo dever do
Estado, na forma do que dispõe o inciso VII, do artigo 208, da CF/1988;
CONSIDERANDO que a alimentação escolar é, portanto, um direito dos
estudantes da educação básica pública, configurando-se como dever do
Estado a sua efetiva execução, em consonância com as diretrizes
presentes na legislação vigente, como na Resolução/CD/FNDE n. 26, de
17 de junho de 2013, que dispõe sobre o atendimento da alimentação
escolar aos alunos da educação básica no âmbito do Programa
Nacional de Alimentação Escolar-PNAE;
CONSIDERANDO que são diretrizes da alimentação escolar, a
segurança alimentar e nutricional dos alunos, com acesso de forma
igualitária, respeitando as diferenças biológicas entre idades e
condições de saúde dos alunos que necessitem de atenção específica e
aqueles que se encontrem em vulnerabilidade social. (art. 2º,  VI da Lei
nº 11.947/2009);
CONSIDERANDO que, à conta do Programa Nacional da Alimentação
Escolar – PNAE, gerido pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação – FNDE, opera-se a transferência corrente de recursos
federais aos Estados e Municípios, em caráter suplementar, visando
garantir a alimentação escolar dos alunos da educação infantil (creches
e pré-escola), do ensino fundamental e médio, matriculados em escolas
públicas e filantrópicas, inclusive as de educação especial e
comunitárias  conveniadas com o Estado e com o município ( art.5º, I e
II da lei nº 11.947/2009);
CONSIDERANDO o sancionamento da Lei n. 13.987/2020 que autoriza
em caráter excepcional, durante o período de suspensão das aulas em
razão da epidemia do COVID-19, a distribuição de gêneros alimentícios
adquiridos com recursos do PNAE aos pais ou responsáveis dos
estudantes das escolas públicas de educação básica, com
acompanhamento pelo Conselho de Alimentação Escolar – CAE;
CONSIDERANDO que a situação de pandemia do novo coronavírus
(Covid-19) e os impactos vivenciados, em especial quanto à suspensão
das aulas nas escolas, obriga a uma série de considerações e ações
administrativas que se destinem a garantir à população em geral a
disponibilidade e o acesso aos alimentos produzidos, de modo estável e
permanente, na perspectiva da garantia do direito fundamental à
alimentação;
CONSIDERANDO que alguns estados e municípios do Brasil, já
adotaram medidas que garantem que os alimentos adquiridos cheguem
às famílias dos estudantes, mesmo com a suspensão das aulas;
CONSIDERANDO que a Resolução CEE nº 03/20 estabeleceu que as
instituições de Educação Básica, de Educação Profissional Técnica de
nível médio e de Educação Superior, adotarão extraordinariamente: I-
atividades de oferta de conteúdos programáticos, de disciplinas, de
matérias, de componentes curriculares, fora da sede acreditada, de
forma a integralizar a matriz curricular, mediadas por tecnologias não
presenciais, em tempo real ou não; e ou II- regime de acompanhamento
pedagógico especial, segundo concepção própria;
CONSIDERANDO, portanto, que com o desenvolvimento de atividades
não presenciais, o conceito de ambiente escolar tornou-se mais amplo,
reforçando a necessidade da entrega dos gêneros alimentícios aos
alunos das redes municipais e estadual de ensino, preferencialmente
aos mais vulneráveis;
RESOLVE, sem prejuízo de outras medidas cabíveis,

RECOMENDAR, ao Exmo. Secretário Municipal de Educação e ao
Exmo. Senhor Prefeito do Município de Lagoa dos Gatos/PE que:
1.0 - ADOTEM as medidas necessárias para garantir o acesso à
ALIMENTAÇÃO e SEGURANÇA ALIMENTAR, aos alunos das redes
municipais e estadual de ensino, em especial os mais vulneráveis;
2.0- RECOMENDAR, ainda que:
2.1 – Procedam a entrega, imediata, dos gêneros alimentícios,
destinados à alimentação escolar, já adquiridos e estocados,
especialmente os perecíveis, aos alunos das redes municipais e
estadual de ensino;
2.2 – Procedam de igual forma, a entrega dos alimentos, destinados à
alimentação escolar, que serão adquiridos durante o período de
suspensão das aulas, inclusive com recursos estaduais ou municipais;
2.3 – Adotem as cautelas necessárias com o objetivo de assegurar que
os gêneros alimentícios sejam entregues aos pais ou responsáveis
legais dos alunos, mediante comprovante de entrega;
2.4 – As providências e medidas adotadas, sejam comunicadas ao
Comitê de enfrentamento do COVID-19 e respeitando na entrega as
orientações das autoridades sanitárias;
2.5 - Adotem critérios objetivos para a entrega dos gêneros alimentícios
(enquanto o FNDE não divulgar as diretrizes a serem seguidas),
inclusive para evitar promoção pessoal para qualquer finalidade,
notadamente a político-partidária;
2.6 - Divulguem o cronograma, locais de entrega dos alimentos e a
relação das pessoas responsáveis.
3.0 – RECOMENDAR, ainda, aos Conselhos de Alimentação Escolar do
município e do Estado que fiscalizem os procedimentos de entrega dos
gêneros alimentícios, encaminhando relatório mensal ao Ministério
Público.
DETERMINAR à Secretaria Ministerial o que se segue:
1) Registre-se a presente Recomendação no sistema de gestão de
autos Arquimedes;
2) Encaminhe-se a presente recomendação à Secretaria Municipal de
Educação de La-goa dos Gatos-PE, ao Prefeito do Município, para que,
no prazo de 10 (dez) dias úteis, informem a esta Promotoria de Justiça
se acatam as determinações aqui contidas;
3) Remeta-se cópia desta Recomendação ao CAOP Educação, tudo por
meio eletrônico, bem como comunique-se ao Conselho Superior do
Ministério Público e à Corregedoria Geral do Ministério Público; e
4) Decorrido o prazo estabelecido nesta Recomendação, com ou sem
resposta, certifi-que-se, com subsequente conclusão dos autos para
nova deliberação;
Publique-se.

Lagoa dos Gatos/PE, 9 de abril de 2020.

Ana Victória Francisco Schauffert
Promotora de Justiça e.e

ANA VICTORIA FRANCISCO SCHAUFFERT
Promotor de Justiça de Lagoa dos Gatos

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SAIRÉ

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 01603.000.006/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da Promotoria de Justiça de Sairé, no uso de suas
atribuições, com fundamento nos artigos no artigo 129, III e VI, da
CF/88, da Lei Complementar nº 75/93, na Lei nº 8.625/93 e na
Resolução RES-CSMP nº 003/2019;
CONSIDERANDO que o direito humano à alimentação adequada está
contemplado no artigo 25 da Declaração Universal dos Direitos
Humanos de 1948 e inserido no rol dos direitos sociais positivados no
artigo 6º da Constituição Federal de 1988;
CONSIDERANDO que na atual crise sanitária decorrente da pandemia
do novo coronavírus (Covid-19), em que muitos perderam seus meios
de subsistência em circunstâncias fora de
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seu controle, o Estado Brasileiro deve garantir o direito humano à
alimentação adequada, provendo alimentos diretamente a indivíduos ou
grupos incapazes de obtê-los por conta própria, até que alcancem
condições de fazê-lo, mediante políticas públicas de transferência de
renda ou renda básica; entrega de alimentos em conformidade com as
especificidades de cada grupo, população ou comunidade, ou outras
ações de seguridade social;
CONSIDERANDO que as aulas nas redes públicas e privadas de ensino
estão suspensas, no Estado de Pernambuco, até o dia 30.04.2020,
consoante
Decreto nº 48.881/2020;
CONSIDERANDO que no âmbito da Educação, o programa suplementar
de alimentação, entre outros, é uma garantia de atendimento ao
educando, em todas as etapas da educação básica, sendo dever do
Estado, na forma do que dispõe o inciso VII, do artigo 208, da CF/1988;
CONSIDERANDO que a alimentação escolar é, portanto, um direito dos
estudantes da educação básica pública, configurando-se como dever do
Estado a sua efetiva execução, em consonância com as diretrizes
presentes na legislação vigente, como na Resolução/CD/FNDE n.º 26,
de 17 de junho de 2013, que dispõe sobre o atendimento da
alimentação escolar aos alunos da educação básica no âmbito do
Programa Nacional de Alimentação Escolar-PNAE;
CONSIDERANDO que são diretrizes da alimentação escolar, a
segurança alimentar e nutricional dos alunos, com acesso de forma
igualitária, respeitando as diferenças biológicas entre idades e
condições de saúde dos alunos que necessitem de atenção específica e
aqueles que se encontrem em
vulnerabilidade social (art. 2º, VI da Lei nº 11.947/2009);
CONSIDERANDO que, à conta do Programa Nacional da Alimentação
Escolar – PNAE, gerido pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação – FNDE, opera-se a transferência corrente de recursos
federais aos Estados e Municípios, em caráter suplementar, visando
garantir a alimentação escolar dos alunos da educação infantil (creches
e pré-escola), do ensino fundamental e médio, matriculados em escolas
públicas e filantrópicas, inclusive as de educação especial e
comunitárias conveniadas com o Estado e com o município (art. 5º, I e
II da lei nº 11.947/2009);
CONSIDERANDO que foi aprovado pelo Congresso Nacional o PL nº
786 /2020 que autoriza em caráter excepcional, durante o período de
suspensão das aulas em razão da epidemia do COVID-19, a distribuição
de gêneros alimentícios adquiridos com recursos do PNAE aos pais ou
responsáveis dos estudantes das escolas públicas de educação básica,
com acompanhamento pelo Conselho de Alimentação Escolar – CAE,
tendo o referido Projeto de Lei sido sancionado pelo Presidente da
República;
CONSIDERANDO que a situação de pandemia do novo coronavírus
(Covid-19) e os impactos vivenciados, em especial quanto à suspensão
das aulas nas escolas, obriga a uma série de considerações e ações
administrativas que se destinem a garantir à população em geral a
disponibilidade e o acesso aos alimentos produzidos, de modo estável e
permanente, na perspectiva da garantia do direito fundamental à
alimentação;
CONSIDERANDO que alguns estados e municípios do Brasil, já
adotaram medidas que garantem que os alimentos adquiridos cheguem
às famílias dos estudantes, mesmo com a suspensão das aulas;
CONSIDERANDO que a Resolução CEE nº 03/20 estabeleceu que as
instituições de Educação Básica, de Educação Profissional Técnica de
nível médio e de Educação Superior, adotarão extraordinariamente: I-
atividades de oferta de conteúdos programáticos, de disciplinas, de
matérias, de componentes curriculares, fora da sede acreditada, de
forma a integralizar a matriz curricular, mediadas por tecnologias não
presenciais, em tempo real ou não; e ou II- regime de acompanhamento
pedagógico especial, segundo concepção própria; CONSIDERANDO,
portanto, que com o desenvolvimento de atividades não presenciais, o
conceito de ambiente escolar tornou-se mais amplo, reforçando a
necessidade da entrega dos

gêneros alimentícios aos alunos das redes municipais e estadual de
ensino, preferencialmente aos mais vulneráveis;
RESOLVE, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, RECOMENDAR, à
Exma. Secretária Municipal de Educação e ao Ilmo. Gerente da GRE,
que:
1.0 - ADOTEM as medidas necessárias para garantir o acesso à
ALIMENTAÇÃO e SEGURANÇA ALIMENTAR, aos alunos das redes
municipais e estadual de ensino, em especial os mais vulneráveis no
Município de Sairé;
2.0- RECOMENDAR, ainda que:
2.1 – Procedam a entrega imediata dos gêneros alimentícios, destinados
à alimentação escolar, já adquiridos e estocados, especialmente os
perecíveis, aos alunos das redes municipais e estadual de ensino;
2.2 – Procedam de igual forma, à entrega dos alimentos, destinados à
alimentação escolar, que serão adquiridos durante o período de
suspensão das aulas, inclusive com recursos estaduais ou municipais;
2.3 – Adotem as cautelas necessárias com o objetivo de assegurar que
os gêneros alimentícios sejam entregues aos pais ou responsáveis
legais dos alunos, mediante comprovante de entrega;
2.4 – As providências e medidas adotadas, sejam comunicadas ao
Comitê de enfrentamento do COVID-19 e respeitando na entrega as
orientações das autoridades sanitárias;
2.5 - Adotem critérios objetivos para a entrega dos gêneros alimentícios
(enquanto o FNDE não divulgar as diretrizes a serem seguidas),
inclusive para evitar promoção pessoal para qualquer finalidade,
notadamente a políticopartidária;
2.6 - Divulguem o cronograma, locais de entrega dos alimentos e a
relação das pessoas responsáveis.
3.0 – RECOMENDAR, ainda, aos Conselhos de Alimentação Escolar
dos municípios e do Estado que fiscalizem os procedimentos de entrega
dos gêneros alimentícios, encaminhando relatório mensal ao Ministério
Público.
Publique-se, com prioridade, no Diário Eletrônico.
Registre-se no Sistema de Gestão de Autos SIM.

Sairé, Pernambuco, 08 de abril de 2020.

MARIA CECÍLIA SOARES TERTULIANO
Promotora de Justiça

MARIA CECILIA SOARES TERTULIANO
Promotor de Justiça de Sairé

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO JOAQUIM DO MONTE

RECOMENDAÇÃO Nº 006/2020 – PJ SÃO JOAQUIM DO MONTE-PE

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante legal infrafirmada, no uso de suas atribuições, com fulcro
no artigo 129, III e VI, da CF/88, da Lei Complementar nº 75/93, na Lei
nº 8.625/93 e na Resolução RES-CSMP nº 003/2019;

CONSIDERANDO o teor da Resolução RES-CSMP nº 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco e da Resolução
RES-CNMP nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;

CONSIDERANDO que a República Federativa do Brasil tem como
fundamentos, dentre outros, a dignidade da pessoa humana e a
cidadania (art. 1º, II, III da CF/88);

RECOMENDAÇÃO Nº Nº 006/2020 – PJ SÃO JOAQUIM DO MONTE-
PE
Recife, 8 de abril de 2020

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho



38Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Terça-feira, 14 de abril de 2020

CONSIDERANDO que constitui objetivo fundamental da República
Federativa do Brasil, construir uma sociedade livre, justa e solidária;
garantir o desenvolvimento nacional; erradicar a pobreza e a
marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais; promover
o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e
quaisquer outras formas de discriminação (art. 3º, CF/88);

CONSIDERANDO que são direitos sociais, dentre outros, a educação, a
saúde, a alimentação, a proteção à infância, a assistência aos
desamparados (art. 6º, CF/88);

CONSIDERANDO que na atual crise sanitária decorrente da pandemia
do novo coronavírus (Covid-19), em que muitos perderam seus meios
de subsistência em circunstâncias fora de seu controle, o Estado
Brasileiro deve garantir o direito humano à alimentação adequada,
provendo alimentos diretamente a indivíduos ou grupos incapazes de
obtê-los por conta própria, até que alcancem condições de fazê-lo,
mediante políticas públicas de transferência de renda ou renda básica;
entrega de alimentos em conformidade com as especificidades de cada
grupo, população ou comunidade, ou outras ações de seguridade social;

CONSIDERANDO que as aulas nas redes públicas e privadas de ensino
estão suspensas, no Estado de Pernambuco, até o dia 30/04/2020,
consoante Decreto nº 48.881/2020;

CONSIDERANDO que no âmbito da Educação, o programa suplementar
de alimentação, entre outros, é uma garantia de atendimento ao
educando, em todas as etapas da educação básica, sendo dever do
Estado, na forma do que dispõe o inciso VII, do artigo 208, da CF/1988;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 203, II, da CF/88, a
assistência socia l  será prestada a quem dela necessi tar ,
independentemente de contribuição à seguridade social, tendo por
objetivo, dentre outros, o amparo às crianças e adolescentes carentes;

CONSIDERANDO que a Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº
9.394/96) estabelece que o dever do Estado com educação escolar
pública será efetivado mediante a garantia de atendimento ao educando,
em todas as etapas da educação básica, por meio de programas
suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e
assistência à saúde (art. 4º, VIII);

   CONSIDERANDO que a alimentação escolar é, portanto, um direito
dos estudantes da educação básica pública, configurando-se como
dever do Estado a sua efetiva execução, em consonância com as
d i r e t r i z e s  p r e s e n t e s  n a  l e g i s l a ç ã o  v i g e n t e ,  c o m o  n a
Resolução/CD/FNDE n.º 26, de 17 de junho de 2013, que dispõe sobre
o atendimento da alimentação escolar aos alunos da educação básica
no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar-PNAE;

CONSIDERANDO que são diretrizes da alimentação escolar, a
segurança alimentar e nutricional dos alunos, com acesso de forma
igualitária, respeitando as diferenças biológicas entre idades e
condições de saúde dos alunos que necessitem de atenção específica e
aqueles que se encontrem em vulnerabilidade social. (art. 2º, VI da Lei
nº 11.947/2009);

CONSIDERANDO que o artigo 18 da Lei n.° 11.947/2009 impôs a
instituição do Conselho de Alimentação Escolar - CAE no âmbito
administrativo dos Estados, Municípios e Distrito Federal, devendo a sua
composição ser informada ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação – FNDE;

CONSIDERANDO que, à conta do Programa Nacional da Alimentação
Escolar – PNAE, gerido pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação – FNDE, opera-se a transferência corrente de recursos
federais aos Estados e Municípios, em

caráter suplementar, visando garantir a alimentação escolar dos alunos
da educação infantil (creches e pré-escola), do ensino fundamental e
médio, matriculados em escolas públicas e filantrópicas, inclusive as de
educação especial e comunitárias conveniadas com o Estado e com o
município ( art.5º, I e II da lei nº 11.947/2009);

CONSIDERANDO que a Lei nº 13.987, de 7 de abril de 2020
altera a Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, para autorizar, em
caráter excepcional, durante o período de suspensão das aulas em
razão de situação de emergência ou calamidade pública, a distribuição
de gêneros alimentícios adquiridos com recursos do Programa Nacional
de Alimentação Escolar (Pnae) aos pais ou responsáveis dos
estudantes das escolas públicas de educação básica (art. 21-A);

CONSIDERANDO que a situação de pandemia do novo coronavírus
(Covid-19) e os impactos vivenciados, em especial quanto à suspensão
das aulas nas escolas, obriga a uma série de considerações e ações
administrativas que se destinem a garantir à população em geral a
disponibilidade e o acesso aos alimentos produzidos, de modo estável e
permanente, na perspectiva da garantia do direito fundamental à
alimentação;

CONSIDERANDO que alguns estados e municípios do Brasil, já
adotaram medidas que garantem que os alimentos adquiridos cheguem
às famílias dos estudantes, mesmo com a suspensão das aulas;

CONSIDERANDO que a Resolução CEE nº 03/20 estabeleceu que as
instituições de Educação Básica, de Educação Profissional Técnica de
nível médio e de Educação Superior, adotarão extraordinariamente: I-
atividades de oferta de conteúdos programáticos, de disciplinas, de
matérias, de componentes curriculares, fora da sede acreditada, de
forma a integralizar a matriz curricular, mediadas por tecnologias não
presenciais, em tempo real ou não; e ou II- regime de acompanhamento
pedagógico especial, segundo concepção própria;

CONSIDERANDO, portanto, que com o desenvolvimento de atividades
não presenciais, o conceito de ambiente escolar tornou-se mais amplo,
reforçando a necessidade da entrega dos gêneros alimentícios aos
alunos das redes municipais e estadual de ensino, preferencialmente
aos mais vulneráveis;

CONSIDERANDO que, em razão da suspensão das aulas, as escolas
também suspenderam o fornecimento de merenda aos alunos e que
grande parte dos alunos das escolas públicas integra grupo de extrema
vulnerabilidade social;

CONSIDERANDO que tal fato reflete diretamente na alimentação da
população, em especial das crianças e adolescentes, que tem na
alimentação escolar, fornecida pelo Município, a única fonte adequada
de nutrientes;

CONSIDERANDO que a manutenção do fornecimento de merenda
escolar (seja por meio de kits semanais ou diários, ou alguma outra
forma adotada pelo Município) também tem como objetivo a prevenção
e combate do Coronavírus (Covid-19), sobretudo mantendo a
alimentação saudável de parcela da população que integra grupo de
vulnerabilidade social;

CONSIDERANDO que o retorno ao fornecimento da merenda escolar
também encontra amparo na Lei nº 8.666/93, a qual também objetiva a
promoção do desenvolvimento nacional sustentável. Desse modo, as
empresas contratadas para fornecer a merenda permanecerão sendo
pagas para a prestação do serviço, não necessitando encerrar os
vínculos empregatícios com os seus funcionários;

CONSIDERANDO que é dispensável licitação nos casos de emergência
ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de
atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer
a segurança de pessoas, obras,
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serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e
somente para os bens necessários ao atendimento da situação
emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que
possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias
consecutivos e ininterruptos, contada da ocorrência da emergência ou
da calamidade vedada à prorrogação dos respectivos contratos (art. 24,
IV, da Lei nº 8.666/93);

CONSIDERANDO que as normas de licitações e contratos devem
privilegiar o tratamento diferenciado e favorecido às microempresas e
empresas de pequeno porte, na forma da lei (art. 5º-A da Lei 8.666/93);

CONSIDERANDO que a manutenção do fornecimento de merenda
escolar, no contexto atual, de suspensão das aulas, consiste em
situação de extrema excepcionalidade, de caráter humanitário, e
encontram-se dentro dos ditames Constitucionais e legais;

CONSIDERANDO que a empresa contratada, a escola e o Município
devem adotar medidas de prevenção e combate à transmissão do
Coronavírus no fornecimento da merenda, devendo optar por métodos
de fornecimento seguros aos trabalhadores e alunos da rede;

RESOLVE, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, RECOMENDAR,
ao Exmo. Prefeito do Município de São Joaquim do Monte, Sr. João
Tenório Vaz Cavalcanti Júnior, e à Exma. Secretária Municipal de
Educação, Sra. Iracemilda Monteiro Vaz Cavalcanti, que:

1. ADOTEM as medidas necessárias para garantir o acesso à
ALIMENTAÇÃO e SEGURANÇA ALIMENTAR, aos alunos das redes
municipais de ensino no município de São Joaquim do Monte, durante o
período de suspensão das aulas em decorrência da situação de
emergência em saúde pública provocada pelo novo Coronavírus,
COVID-19, em especial os mais vulneráveis, como aqueles
pertencentes às famílias (I) cadastradas no Cadastro Único do Governo
Federal; e/ou (II) cuja renda seja inferior a 2 (dois) salários-mínimos
vigentes;

2. RECOMENDAR, ainda que, durante o período de suspensão das
aulas em decorrência da situação de emergência em saúde pública
provocada pelo novo Coronavírus, COVID-19:

a) Procedam a entrega dos gêneros alimentícios, destinados à
alimentação escolar, já adquiridos e estocados, especialmente os
perecíveis, aos alunos das redes municipais e estadual de ensino;

b) Procedam de igual forma, a entrega dos alimentos, destinados à
alimentação escolar, que serão adquiridos durante o período de
suspensão das aulas, inclusive com recursos estaduais ou municipais,
enquanto perdurar a suspensão das aulas;

c) Adotem as cautelas necessárias com o objetivo de assegurar que os
gêneros alimentícios sejam entregues aos pais ou responsáveis legais
dos alunos, mediante comprovante de entrega, bem como que a
distribuição da merenda/kits seja realizada de forma a evitar
aglomerações, sugerindo-se, para tanto, o agendamento de horários de
retirada;

d) A Secretaria Municipal de Educação realize controle efetivo da
alimentação devidamente entregue, no qual deverá constar o dia, local e
aluno contemplado, a fim de assegurar a regularidade do fornecimento;

e) Informe ao Ministério Público a composição do Conselho de
Alimentação Escolar, com a qualificação completa dos membros,
identificação de sua atividade profissional e telefone de contato;

f) Que encaminhe, quinzenalmente, relatório circunstanciado dos
trabalhos desenvolvidos, esclarecendo se todos os alunos da sua rede
receberam os gêneros alimentícios.

g) As providências e medidas adotadas, sejam comunicadas ao Comitê
de enfrentamento do COVID-19 e respeitando na entrega as orientações
das autoridades sanitárias;

h) Adotem critérios objetivos para a entrega dos gêneros alimentícios
(enquanto o FNDE não divulgar as diretrizes a serem seguidas),
inclusive para evitar promoção pessoal para qualquer finalidade,
notadamente a político-partidária;

i) Divulguem o cronograma, locais de entrega dos alimentos e a relação
das pessoas responsáveis pela entrega, dando ampla publicidade ao
fornecimento da alimentação, através das redes sociais do município,
das rádios locais, da publicação no site da prefeitura, dentre outros
meios adequados, de forma a garantir que aqueles que dela necessitem
tenham conhecimento de tal benefício;

j) Seja vedada a venda ou a destinação para finalidade diferenciada dos
bens ofertados;

l) Não seja utilizada tal distribuição para promoção pessoal de agente
político, sob pena de reconhecimento da prática de ato de improbidade
administrativa, tipificado no art. 11 da Lei nº 8.429/92;

3. RECOMENDAR, ainda, aos Conselhos de Alimentação Escolar dos
municípios e do Estado que fiscalizem os procedimentos de entrega dos
gêneros alimentícios, encaminhando relatório quinzenal ao Ministério
Público.

Cientificar, ainda, a Ilma. Gerente da Gerência Regional de Educação
Mata Centro, Sra. Kátia Monteiro Silva, do teor da presente
recomendação, bem como requer que a GRE informe como procederão
com a entrega dos cartões para os alunos da rede pública estadual.

Cientificar as Secretarias Municipais de Saúde e de Assistência Social
acerca do teor dessa recomendação, e, ainda, das medidas a serem
efetivamente adotadas para garantir o seu efetivo cumprimento.

Outrossim, REQUISITA-SE que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
diante da urgência do caso, contados do recebimento desta
recomendação ministerial, os recomendados adotem medidas com o
objetivo de prestar informações a essa Promotoria de Justiça, sobre o
cumprimento ou não da presente recomendação ministerial,
encaminhando-se a documentação comprobatória pertinente,
p r e f e r e n c i a l m e n t e ,  p o r  m e i o  e l e t r ô n i c o :
p j s a o j o a q u i m d o m o n t e @ m p p e . m p . b r .

Alerta-se, desde logo, que eventual descumprimento da presente
recomendação importará na tomada das medidas administrativas e
judiciais cabíveis, inclusive no sentido de apuração de responsabilidades
civil, administrativa e criminal dos agentes públicos, que, por ação ou
omissão, violarem ou permitirem a violação dos direitos das crianças e
dos adolescentes em relação ao direito à alimentação adequada, sem
prejuízo de outras sanções cabíveis.

Encaminhem-se, por meios eletrônicos, cópias desta Recomendação
Ministerial aos seus destinatários, para cumprimento.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

São Joaquim do Monte/PE, 08 de abril de 2020.

Eryne Ávila dos Anjos Luna
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PALMEIRINA

RECOMENDAÇÃO Nº 013/2020
(PA nº 01591.000.004/2020)

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
seu(sua) representante legal infrafirmado(a), no uso de suas atribuições,
com fulcro no artigo 129, III e VI, da CF/88, da Lei Complementar nº
75/93, na Lei nº 8.625/93 e na Resolução RES-CSMP nº 003/2019.

CONSIDERANDO que o direito humano à alimentação adequada está
contemplado no artigo 25 da Declaração Universal dos Direitos
Humanos de 1948 e inserido no rol dos direitos sociais positivados no
artigo 6º da Constituição Federal de 1988;

CONSIDERANDO que na atual crise sanitária decorrente da pandemia
do novo coronavírus (Covid-19), em que muitos perderam seus meios
de subsistência em circunstâncias fora de seu controle, o Estado
Brasileiro deve garantir o direito humano à alimentação adequada,
provendo alimentos diretamente a indivíduos ou grupos incapazes de
obtê-los por conta própria, até que alcancem condições de fazê-lo,
mediante políticas públicas de transferência de renda ou renda básica;
entrega de alimentos em conformidade com as especificidades de cada
grupo, população ou comunidade, ou outras ações de seguridade social;

CONSIDERANDO que as aulas nas redes públicas e privadas de ensino
estão suspensas, no Estado de Pernambuco, até o dia 30.04.2020,
consoante Decreto nº 48.881/2020;

CONSIDERANDO que no âmbito da Educação, o programa suplementar
de alimentação, entre outros, é uma garantia de atendimento ao
educando, em todas as etapas da educação básica, sendo dever do
Estado, na forma do que dispõe o inciso VII, do artigo 208, da CF/1988;

CONSIDERANDO que a alimentação escolar é, portanto, um direito dos
estudantes da educação básica pública, configurando-se como dever do
Estado a sua efetiva execução, em consonância com as diretrizes
presentes na legislação vigente, como na Resolução/CD/FNDE n.º 26,
de 17 de junho de 2013, que dispõe sobre o atendimento da
alimentação escolar aos alunos da educação básica no âmbito do
Programa Nacional de Alimentação Escolar-PNAE;

CONSIDERANDO que são diretrizes da alimentação escolar, a
segurança alimentar e nutricional dos alunos, com acesso de forma
igualitária, respeitando as diferenças biológicas entre idades e
condições de saúde dos alunos que necessitem de atenção específica e
aqueles que se encontrem em vulnerabilidade social. ( art. 2º,  VI da Lei
nº 11.947/2009);

CONSIDERANDO que, à conta do Programa Nacional da Alimentação
Escolar – PNAE, gerido pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação – FNDE, opera-se a transferência corrente de recursos
federais aos Estados e Municípios, em caráter suplementar, visando
garantir a alimentação escolar dos alunos da educação infantil (creches
e pré-escola), do ensino fundamental e médio, matriculados em escolas
públicas e filantrópicas, inclusive as de educação especial e
comunitárias  conveniadas com o Estado e com o município ( art.5º, I e
II da lei nº 11.947/2009);

CONSIDERANDO que foi aprovado pelo Congresso Nacional o PL nº
786/2020 que autoriza  em caráter excepcional, durante o período de
suspensão das aulas em razão da epidemia do COVID-19, a distribuição
de gêneros alimentícios adquiridos com recursos do PNAE aos pais ou
responsáveis dos estudantes das escolas públicas de educação básica,
com

RECOMENDAÇÃO Nº Nº 013/2020
Recife, 8 de abril de 2020

acompanhamento pelo Conselho de Alimentação Escolar – CAE;

CONSIDERANDO que o referido Projeto de Lei foi remetido à sanção
presidencial;

CONSIDERANDO que a situação de pandemia do novo coronavírus
(Covid-19) e os impactos vivenciados, em especial quanto à suspensão
das aulas nas escolas, obriga a uma série de considerações e ações
administrativas que se destinem a garantir à população em geral a
disponibilidade e o acesso aos alimentos produzidos, de modo estável e
permanente, na perspectiva da garantia do direito fundamental à
alimentação;

CONSIDERANDO que alguns estados e municípios do Brasil, já
adotaram medidas que garantem que os alimentos adquiridos cheguem
às famílias dos estudantes, mesmo com a suspensão das aulas;

CONSIDERANDO que a Resolução CEE nº 03/20 estabeleceu que as
instituições de Educação Básica, de Educação Profissional Técnica de
nível médio e de Educação Superior, adotarão extraordinariamente: I-
atividades de oferta de conteúdos programáticos, de disciplinas, de
matérias, de componentes curriculares, fora da sede acreditada, de
forma a integralizar a matriz curricular, mediadas por tecnologias não
presenciais, em tempo real ou não; e ou II- regime de acompanhamento
pedagógico especial, segundo concepção própria;

CONSIDERANDO, portanto, que com o desenvolvimento de atividades
não presenciais, o conceito de ambiente escolar tornou-se mais amplo,
reforçando a necessidade da entrega dos gêneros alimentícios aos
alunos das redes municipais e estadual de ensino, preferencialmente
aos  mais vulneráveis;

RESOLVE, sem prejuízo de outras medidas cabíveis:

RECOMENDAR ao Exmo. Prefeito do Município de Palmeirina, Sr.
Marcelo Neves, à Ilma. Secretária Municipal de Educação, Sra. Flávia
Barros, e à Ilma. Gestora da GRE Garanhuns, Sra. Adelma Elias da
Silva, que:

a) Seja fornecida alimentação a todos os alunos que dela necessitem,
durante o período de suspensão das aulas (em decorrência da situação
de emergência em saúde pública  provocada pelo novo Coronavírus,
COVID-19), em especial àqueles pertencentes às famílias (I)
cadastradas no Cadastro Único do Governo Federal; e/ou (II) cuja renda
seja inferior a 2 (dois) salários-mínimos vigentes;
b) Os alimentos servidos aos alunos sejam preparados em locais
dotados de condições adequadas de higiene, acondicionadas em locais
apropriados, de acordo com sua natureza, evitando deterioração
precoce; OU, caso não seja possível a entrega dos alimentos já
preparados, que sejam distribuídos os gêneros alimentícios em forma de
kits, assegurando sempre, em todos os casos, o teor nutricional dos
mesmos, além de prevenir e combater a transmissão do Coronavírus
(Covid-19);
c) A distribuição da merenda/kits seja realizada de forma a evitar
aglomerações, sugerindo-se para tanto o agendamento de horários de
retirada;
d) Adotem medidas de prevenção e combate à transmissão do
Coronavírus no fornecimento da merenda/kits, devendo optar por
métodos seguros de produção e entrega aos trabalhadores e aos alunos
da rede, como forma de prevenir e combater a transmissão
do coronavírus (Covid-19);
e) Seja vedada a venda ou a destinação para finalidade diferenciada dos
bens ofertados;
f) Seja dada ampla publicidade ao fornecimento da alimentação, de
forma a garantir que aqueles que dela necessitem tenham conhecimento
de tal benefício;
g) A Secretaria Municipal de Educação realize controle efetivo da
alimentação devidamente entregue, no qual deverá constar o dia, local e
aluno contemplado, a fim de assegurar a
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regularidade do fornecimento;
h) Não seja utilizada tal distribuição para promoção pessoal de agente
político, sob pena de reconhecimento da prática de ato de improbidade
administrativa, tipificado no art. 11 da Lei nº 8.429/92;
i) Cientificar as Secretarias Municipais de Saúde e de Assistência Social
acerca do teor dessa recomendação, e, ainda, das medidas a serem
efetivamente adotadas para garantir o seu efetivo cumprimento;
j) As providências e medidas adotadas, sejam comunicadas ao Comitê
de enfrentamento do COVID-19 e respeitando na entrega as orientações
das autoridades sanitárias;
l) Adotem critérios objetivos para a entrega dos gêneros alimentícios
(enquanto o FNDE não divulgar as diretrizes a serem seguidas),
inclusive para evitar promoção pessoal para qualquer finalidade,
notadamente a político-partidária;
k) Divulguem o cronograma, locais de entrega dos alimentos e a relação
das pessoas responsáveis.

RECOMENDAR, ainda, aos Conselhos de Alimentação Escolar de
Palmeirina do Estado de Pernambuco que fiscalizem os procedimentos
de entrega dos gêneros alimentícios, encaminhando relatório mensal ao
Ministério Público.

DETERMINAR à Secretaria Ministerial o que se segue:

1) Registre-se a presente Recomendação no sistema de gestão de
autos SIM;
2) Expeça-se ofício à Secretaria Municipal de Educação de
Palmeirina/PE e a Gerente da GRE Garanhuns, encaminhando-lhe
cópia da presente Recomendação, para que, no prazo de 10 (dez) dias
úteis, informe a esta Promotoria de Justiça se acata as determinações
aqui contidas;
3) Remeta-se cópia desta Recomendação ao CAOP Educação, tudo por
meio eletrônico, bem como comunique-se ao Conselho Superior do
Ministério Público;
4) Encaminhe-se cópia desta Recomendação à Secretaria-Geral do
Ministério Público para publicação no Diário Oficial; e
5) Decorrido o prazo estabelecido nesta Recomendação, com ou sem
resposta, certifique-se, com subsequente conclusão dos autos para
nova deliberação;

Publique-se.

Palmeirina, 08 de abril de 2020.

CARLOS HENRIQUE TAVARES ALMEIDA
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CHÃ GRANDE

Ref. Procedimento Administrativo nº 002/2020

RECOMENDAÇÃO Nº 006/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por meio da Promotoria
de Justiça de Chã Grande, no uso das atribuições conferidas pelos
artigos 127 e 129 da Constituição da República, pelos artigos 26, incisos
I e V; e 27, parágrafo único, único, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/93 -
Lei Orgânica Nacional do Ministério Público;

CONSIDERANDO a notoriedade da epidemia de COVID-19 que
atualmente assola o País e a induvidosa vigência de inúmeras medidas
profiláticas estabelecidas pelas autoridades das diferentes esferas –
Municipal, Estadual e Federal -, voltadas à contenção da proliferação do
Coronavírus.

CONSIDERANDO o teor da Portaria nº 774, de 09 de abril de 2020, do
Ministério da Saúde , a qual estabeleceu recurso do

RECOMENDAÇÃO Nº ;              Nº 006/2020
Recife, 13 de abril de 2020

Bloco de Custeio das Ações e dos Serviços Públicos de Saúde no
montante de R$ 3.944.360.944,06 (três bilhões, novecentos e quarenta
e quatro milhões, trezentos e sessenta mil, novecentos e quarenta e
quatro reais e seis centavos), a ser disponibilizado em parcela única aos
Estados, Distrito Federal e Municípios.

CONSIDERANDO que, do valor ao norte citado, o Município de Chã
Grande receberá R$ 162.291,32 (cento e sessenta e dois mil duzentos e
noventa e um reais e trinta e dois centavos), os quais se destinam
obrigatoriamente ao custeio das ações e serviços relacionados à
atenção primária à saúde e à assistência ambulatorial e hospitalar
decorrente do Coronavírus.

CONSIDERANDO a necessidade constante de ampliação do nível de
transparência da Administração Pública, elemento fundamental do
regime republicano e do Estado Democrático de Direito, através da
liberação ao pleno conhecimento e acompanhamento da sociedade, em
tempo real, de informações pormenorizadas;

CONSIDERANDO que a transparência acerca das informações alusivas
à gestão administrativa, financeira e orçamentária constitui-se em
instrumento fundamental ao exercício do controle externo, mormente o
controle social feito pelo povo que, segundo o art. 1º, parágrafo único,
da Constituição Federal, é o titular do poder conferido ao Estado;

CONSIDERANDO que o controle social consiste na participação do
cidadão na gestão pública, na fiscalização, no monitoramento e no
controle da administração pública, como complemento indispensável ao
controle institucional realizado pelos órgãos que fiscalizam os recursos
públicos, contribuindo para favorecer a boa e correta aplicação desses
mesmos recursos, e como mecanismo de combate à corrupção;

CONSIDERANDO que o controle social pode, inclusive, ajudar o gestor
na fiscalização dos atos praticados pelos seus servidores, contribuindo
para uma gestão proba dos recursos públicos e evitando assim que o
gestor venha a responder judicialmente por atos praticados por
subordinados;

CONSIDERANDO que a Prefeitura de Chã Grande possui página oficial,
na internet, sob o domínio < https://chagrande.pe.gov.br/ >, no qual
consta como item de serviço o seu Portal da Transparência;

CONSIDERANDO que há necessidade de a Prefeitura disponibilizar
correta e completamente as informações referentes à utilização dos
recursos destinados pelo Ministério da Saúde para o enfrentamento da
COVID-19.

RESOLVE:

RECOMENDAR a PREFEITURA MUNICIPAL DE CHÃ GRANDE, por
meio do Exmo. Sr. Prefeito DIOGO ALEXANDRE GOMES NETO, que
aperfeiçoe o Portal da Transparência do Município, no sentido de:

1)Zelar pela correta e eficiente utilização dos recursos recebidos dos
governos federal e estadual, bem como de outras receitas para o
enfrentamento à pandemia do COVID 19 e suas decorrências.
2)Inserir no Portal da Transparência do Município espaço específico
para lançamento de informações, ações, documentos oficiais, valores
recebidos e dispêndios no enfrentamento à Pandemia do Coronavírus.
3)Realizar, no espaço próprio, conforme acima especificado, parte
específica para receitas e despesas destinadas ao enfrentamento ao
coronavírus e suas decorrências.
4)Que as informações sejam divulgadas de maneira detalhada, clara e
acessível.
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É importante advertir que o atendimento da presente recomendação
será apurado nos autos do Procedimento Administrativo pertinente e o
descumprimento deste ato recomendatório implicará demonstração de
dolo suficiente à caracterização do ato de improbidade administrativa
e/ou infração penal e ensejará a adoção, pelo Ministério Público, das
medidas judiciais cabíveis à espécie.

Ao apoio administrativo da Promotoria de Justiça para registro no
Arquimedes e adoção das seguintes providências iniciais:

a)Encaminhe-se cópia da presente recomendação ao Conselho Superior
do Ministério Público e ao Centro de Apoio Operacional das Promotorias
de Justiça de Saúde e Cidadania;
b)Encaminhamento aos destinatários para ciência, providências e
manifestação escrita conforme acima especificado.
c)Aos meios de comunicação local a fim de que divulguem a presente
recomendação e aos destinatários para conhecimento, cumprimento e
divulgação.

Chã Grande, 13 de abril de 2020.

GUSTAVO DIAS KERSHAW

GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS
Promotor de Justiça de Chã Grande

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE SÃO LOURENÇO DA MATA
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE SÃO LOURENÇO DA MATA

RECOMENDAÇÃO CONJUNTA Nº 001/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
da 1ª Promotoria de Justiça Cível de São Lourenço da Mata, na defesa
do consumidor e da cidadania, e da 2ª Promotoria de Justiça Cível de
São Lourenço da Mata, na defesa da saúde, no uso das atribuições
legais e constitucionais, com fulcro no art. 129, III, da Constituição
Federal; art. 27, parágrafo único, IV, da Lei Federal nº 8.625/93 e art. 5,
parágrafo único, IV, da Lei Complementar Estadual nº 12/94, com suas
posteriores alterações;

CONSIDERANDO que as ações e os serviços de saúde são prestações
de relevância pública (art. 197, CF), competindo ao Ministério Público
zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos aos direitos
assegurados na Constituição, promovendo as medidas necessárias à
sua garantia, conforme preceituado no art. 129, II, da Constituição
Federal;

CONSIDERANDO ser dever institucional do Ministério Público a
proteção da saúde, enquanto manifestação de um direito de todos e
dever do Estado, devendo ser garantida mediante políticas sociais e
econômicas que visem à redução do risco de doenças e de outros
agravos;

CONSIDERANDO que o Estado deve providenciar o acesso universal e
igualitário às ações e serviços para a promoção, proteção e recuperação
da saúde (art. 196, CF);

CONSIDERANDO que o direito à saúde é um direito individual
indisponível, elencado no art. 6º, caput, da Constituição Federal, dentre
os direitos sociais, sendo decorrência direta do direito à vida e do
princípio fundamental da dignidade da pessoa humana, previsto na
Constituição Federal, em seu art. 1º, III;

CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo
Estado, como princípio da ordem econômica, objetivando assegurar a
todos existência digna, nos ditames da justiça social, conforme o inciso
XXXII, do artigo 5º, e inciso V, do

RECOMENDAÇÃO Nº CONJUNTA Nº 001/2020    =
Recife, 9 de abril de 2020

artigo 170, ambos da Carta Magna;

CONSIDERANDO que a Organização Mundial da Saúde - OMS
declarou que o surto da doença causada pelo Novo Coronavírus
(COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional (ESPPII), tratandose de uma pandemia;

CONSIDERANDO que, no Brasil, o Ministério da Saúde vem atualizando
diuturnamente os números de pessoas contaminadas pelo COVID- 19,
com constantes acréscimos dos números de novos casos confirmados e
novos óbitos no país em decorrência do novo Coronavírus;

CONSIDERANDO as medidas previstas nos termos da Lei nº 13.979, de
2020, para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do coronavírus (COVID-19),
poderão ser adotadas, entre outras, medidas como isolamento,
quarentena, determinação de realização compulsória de exames
médicos, testes laboratoriais, coleta de amostras clínicas, etc.;

CONSIDERANDO que, nos termos da Portaria Interministerial nº 5, de
17/03/2020, oriunda dos Ministérios da Saúde e da Segurança Pública,
as pessoas deverão sujeitar-se ao seu cumprimento voluntário e de que
o descumprimento das medidas previstas no art. 3º da Lei nº 13.979, de
2020, acarretará a responsabilização civil, administrativa e penal dos
agentes infratores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 268 do Código Penal, o qual tipifica
o crime de infração de medida sanitária preventiva, para quem infringir
determinação do poder público, destinada a impedir introdução ou
propagação de doença contagiosa, cuja pena é de detenção, de um mês
a um ano, e multa;

CONSIDERANDO o disposto no art. 330 do Código Penal, o qual tipifica
o crime de desobediência, para aquele que desobedecer a ordem legal
de funcionário público, cuja pena é de detenção, de quinze dias a seis
meses, e multa;

CONSIDERANDO que a segurança pública, dever do Estado, é exercida
para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e
do patrimônio, bem como, que, no âmbito estadual, cabe à Polícia Militar
a polícia ostensiva e a preservação da ordem pública, subordinando-se
ao Governador do Estado, nos termos do art. 144, caput, e §§ 5º e 6º,
da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que as medidas especificadas no referido Decreto
Estadual encontram-se em pleno vigor, cabendo, portanto, à Polícia
Militar fazer cumprir as determinações ali especificadas;

CONSIDERANDO que há notícias, em Pernambuco, de que
comerciantes estão aproveitando o momento de calamidade pública e
de escassez de bens para elevar, arbitrariamente, o preço dos produtos
comercializados, caracterizandose, assim, o oportunismo, a obtenção de
lucro patrimonial excessivo em detrimento do consumidor e, mais ainda,
um verdadeiro desprezo aos ensinamentos da solidariedade social;

CONSIDERANDO que as notícias veiculadas na imprensa indicam que
fornecedores, especialmente farmácias/drogarias e estabelecimentos de
venda de artigos hospitalares, aproveitando-se da disseminação da
doença no Brasil, elevaram os preços de alguns de seus produtos,
sobretudo álcool em gel, máscaras cirúrgicas, máscaras descartáveis
elásticas e luvas a patamares exorbitantes e que provocar a alta de
preços de mercadorias por operações fictícias ou qualquer outro artifício
constitui crime contra a economia popular, nos termos do art. 3º, VI, da
Lei no 1.521, de 1951;

CONSIDERANDO que o Código Estadual de Defesa do
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Consumidor de Pernambuco considera produtos essenciais aqueles
imprescindíveis à vida ou à profissão do consumidor, como alimentos
em geral, medicamentos e equipamentos para tratamento de saúde (art.
46 da Lei nº 16.559, de 2019);

CONSIDERANDO que o aumento de preços sem justa causa e a
exigência de vantagem manifestamente indevida representam práticas
abusivas, vedadas pelo CDC (art. 39, V e X, da Lei nº 8.078, de 1990);

CONSIDERANDO que é direito básico do consumidor a educação e a
proteção contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais
coercitivos ou desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas
ou impostas no fornecimento de produtos e serviços (art. 6º IV, CDC);

CONSIDERANDO que são nulas de pleno direito as cláusulas
contratuais relativas ao fornecimento de produtos e serviços que
"estabeleçam obrigações consideradas iníquas, abusivas, que coloquem
o consumidor em desvantagem exagerada, ou sejam incompatíveis com
a boa-fé ou a equidade", bem como as que "permitam ao fornecedor,
direta ou indiretamente, variação do preço de maneira unilateral”. (art.
51, IV e X, ambos do CDC); C

ONSIDERANDO que o aumento arbitrário de lucro e a imposição de
preços excessivos são, independentemente de culpa, infrações à ordem
econômica, previstas no art. 36 da Lei nº 12.529, de 2011;

CONSIDERANDO que o aumento de preço sem justa causa caracteriza
infração ao Código de Defesa do Consumidor, podendo o fornecedor
incorrer, conforme o caso, nas mais diversas sanções administrativas,
sem prejuízo das de natureza civil, penal e das definidas em normas
específicas, a saber: I - multa; II - apreensão do produto; III - inutilização
do produto; VI - suspensão de fornecimento de produtos ou serviço; VII -
suspensão temporária de atividade; VIII - revogação de concessão ou
permissão de uso; IX - cassação de licença do estabelecimento ou de
atividade; X - interdição, total ou parcial, de estabelecimento, de obra ou
de atividade; XI - intervenção administrativa;

CONSIDERANDO o teor do Decreto nº 48.809, de 14 de março de
2020, modificado pelo do Decreto nº 48.810, de 16 de março de 2020, e
ampliado pelos Decretos nºs 48.832, de 19 de março de 2020 e 48.834,
de 20 de março de 2020, os quais regulamentam, no Estado de
Pernambuco, a adoção de medidas temporárias para enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do
coronavírus, conforme previsto na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de
2020, diante a situação de pandemia recentemente declarada pela
OMS, e, o risco potencial de serem contrariadas as recomendações das
autoridades sanitárias federal e estadual, mediante reuniões de várias
pessoas, de todas as idades, o que aumentaria exponencialmente os
riscos de transmissão do COVID-19;

CONSIDERANDO o teor do Decreto nº 48.833, de 20 de março de
2020, decretando situação anormal, caracterizada como “Estado de
Calamidade Pública”, no âmbito do Estado de Pernambuco, em virtude
da emergência de saúde pública de importância internacional, em
decorrência do coronavírus;

CONSIDERANDO, por fim, que constitui ato de improbidade
administrativa que atenta contra os princípios da Administração Pública
qualquer ação ou omissão que viole os deveres de legalidade,
honestidade, imparcialidade, impessoalidade e lealdade às instituições,
nos termos do art. 11, da Lei Federal nº 8.429/92, cominando ao agente
público ímprobo as penalidades previstas no art. 12, III, da
retromencionada legislação federal;

RESOLVE RECOMENDAR:

1. À POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DA MATA/PE
QUE:

1.1. Busque conhecer e praticar os protocolos oficiais de prevenção
elaborados e publicados pela OMS – Organização Mundial da Saúde,
pelo Ministério da Saúde e pela Secretaria Estadual de Saúde;

1.2. Respeite a orientação e os deveres cívicos de quarentena e de
isolamento social, restringindo a circulação ao mínimo necessário à
garantia de mantimentos familiares e ao exercício profissional das
atividades sem restrições governamentais, abstendo-se, inclusive, de
promover eventos e reuniões sociais nas vias públicas (ruas e
calçadas);

2. AO EXMO. SR. PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DA
MATA/ PE QUE:

2.1. Adote todas as medidas necessárias para cumprir e FAZER
CUMPRIR as determinações oriundas do Ministério da Saúde, Ministério
da Justiça, Governo do Estado de Pernambuco e Secretaria Estadual de
Saúde;

2.2. Promova os atos necessários à organização das feiras municipais,
assegurando a adoção das medidas higiênicas necessárias à prevenção
do COVID-19, quais sejam:

a) disponibilizar em cada banca da feira, álcool em gel 70%, permitindo
que os consumidores higienizem as mãos;

b) adotar providências para que os funcionários e consumidores
mantenham a distância mínima de segurança de um metro;

c) velar para que todos os feirantes utilizem equipamentos de proteção
individual;

d) velar para que os utensílios necessários ao exercício das atividades
sejam devidamente higienizados;

e) velar para que todas as bancas sejam continuamente higienizadas.

2.3. Fiscalize o cumprimento de limitação de pessoas em eventos
públicos e privados, uti l izando-se, se necessário, do poder
administrativo de polícia, bem como fechamento de academias de
ginástica, clubes e locais em que é possível aglomeração de pessoas;

2.4. Abstenha-se, o município e cidadãos, em geral, de realizar eventos
públicos, a fim de evitar aglomerações;

2.5. Promova ampla publicidade das medidas de prevenção por todos os
canais de comunicação acessíveis (mídias sociais, rádio, blogs,
microblogs, carros de som, dentre outros veículos de comunicação),
inclusive com a solicitação de apoio e colaboração de todos no sentido
de evitar aglomerações e deslocamentos, restringindo-os aos
essenciais, além de recomendar às pessoas que evitem sair de casa,
principalmente pessoas idosas, os vulneráveis e aqueles que
apresentem algum sintoma viral;

2.6. Adote os protocolos oficiais oriundos do Ministério da Saúde
(Portaria no 356/GM/MS, de 2020) e da Secretaria Estadual da Saúde,
sobretudo quanto à necessidade de notificação prévia à pessoa afetada
sobre compulsoriedade das medidas impostas nos Decretos e
protocolos oficiais, utilizando, se necessário, do poder administrativo de
polícia para dar cumprimento às medidas sanitárias e epidemiológicas
impostas e comunicadas à pessoa afetada e, no caso de
descumprimento, proceder com a comunicação dos fatos à autoridade
policial local, tendo em vista que o descumprimento da medida de
quarentena, prevista no inciso II do caput do art.
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3º da Lei nº 13.979, de 2020, poderá sujeitar os infratores às sanções
penais previstas nos arts. 268 e 330 do Código Penal, caso o fato não
constitua crime mais grave;

2.7. Os gestores locais do Sistema Único de Saúde - SUS, os
profissionais de saúde, os dirigentes da administração hospitalar e os
agentes de vigilância epidemiológica solicitem o auxílio de força policial
nos casos de recusa ou desobediência por parte de pessoa submetida
às medidas previstas nos art. 4º e art. 5º da Portaria Interministerial nº 5,
de 17/03/2020;

2.8. Intensifique, por todos os meios, as campanhas de sensibilização
da população no intuito de evitar a disseminação do agente viral;

2.9. Fiscalize o cumprimento das regras contidas no Decreto nº 48.832,
de 19 de março de 2020, com relação ao funcionamento dos
restaurantes, bares, lanchonetes e similares, os quais poderão funcionar
exclusivamente para entrega em domicílio e como pontos de coleta,
assim como a suspensão do funcionamento dos estabelecimentos de
salão de beleza, barbearia, cabeleireiros e similares, além dos clubes
sociais e futebol “society” localizados no Estado de Pernambuco,
podendo estabelecer, em seus decretos municipais, medidas de
suspensão e cassação do alvará de funcionamento e interdição do
estabelecimento;

2.10. Fiscalize o cumprimento das regras contidas no Decreto nº 48.834,
de 20 de março de 2020, relativas à suspensão do funcionamento de
todos os estabelecimentos de comércio localizados no Estado de
Pernambuco, podendo incluir, em seus decretos municipais, medidas de
suspensão e cassação do alvará de funcionamento e interdição do
estabelecimento, observando as exceções previstas no art. 2º, § 1º, do
referido Decreto;

2.11. Garanta, de modo ininterrupto, a livre circulação de alimentos e
medicamentos, mediante a organização dos serviços de distribuição e
venda de gêneros alimentícios em padarias, mercados, supermercados,
feiras livres, drogarias, farmácias e congêneres, de maneira a preservar
o abastecimento alimentar e a continuidade dos tratamentos de saúde
da população;

2.12. Promova as medidas necessárias à reorganização e fiscalização
dos serviços de atenção básica à saúde, de maneira a evitar
aglomerações e a prevenir contatos aproximados entre pessoas,
observando-se todos os protocolos de prevenção elaborados e
fornecidos pela OMS, pelo Ministério da Saúde e da Secretaria Estadual
de Saúde;

2.13. Desenvolva métodos de organização (distanciamento mínimo e
outras medidas para evitar aglomerações e contato aproximado) e
estratégias de atuação para o cumprimento das metas da Campanha
Nacional de Vacinação contra a Gripe, observando-se não apenas as
etapas do calendário oficial do Ministério da Saúde, mas também todos
os protocolos de prevenção elaborados e fornecidos pela OMS, pelo
Ministério da Saúde e da Secretaria Estadual de Saúde em relação ao
enfrentamento à Pandemia;

2.14. Adote estratégias para evitar grande circulação e aglomeração de
pessoas nos prédios e repartições públicas, com rodízio de servidores
das áreas administrat ivas e burocrát icas, inclusive com a
regulamentação do trabalho remoto, quando possível, e de acordo com
a natureza da função, e restrinjam o acesso ao mínimo de servidores
necessários às repartições públicas, sem prejuízo dos serviços
essenciais;

2.15. Fiscalize o cumprimento das regras contidas no Decreto nº 48.837,
de 23 de março de 2020, relativas à suspensão:

(a) de eventos que envolvam a concentração de pessoas em

número superior a 10 (dez), salvo nos casos de atividades essenciais e
necessárias, que não tenham sido suspensas em decorrência da
situação de emergência e

 (b) da prestação dos serviços de mototáxi, no âmbito do Estado de
Pernambuco;

3. AO EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DO
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DA MATA/PE QUE:

3.1. No âmbito de suas atribuições e em relação aos ambientes do
Poder Legislativo, adote os protocolos oficiais oriundos do Ministério da
Saúde (Portaria no 356/GM/MS, de 2020) e da Secretaria Estadual da
Saúde, a fim de proteger os agentes políticos, servidores públicos do
Poder Legislativo e a população que frequenta as dependências das
Câmaras Municipais;

3.2. Adote estratégias para evitar grande circulação e aglomeração de
pessoas no plenário e nos ambientes do Poder Legislativo, e, caso
resolvam promover as sessões, que restrinjam o acesso aos Plenários
apenas aos Vereadores e ao mínimo de servidores necessários para a
realização do ato ou que desenvolvam métodos de reunião em meio
virtual, mídias sociais e outros meios de comunicação para continuidade
dos serviços.

4. AOS SRS. GERENTES DAS AGÊNCIAS BANCÁRIAS, CASAS
LOTÉRICAS E SIMILARES:

4.1. Cumpram e façam cumprir, nos respectivos estabelecimentos, todos
os protocolos oficiais de prevenção elaborados e fornecidos pela OMS -
Organização Mundial de Saúde, pelo Ministério da Saúde e da
Secretaria Estadual de Saúde.

4.2. Promovam a ampla divulgação das informações sobre as regras de
acesso, higiene, distância pessoal e cuidados de prevenção nos dias de
comparecimento às agências pagadoras, bem como os horários e
critérios de funcionamento;

 4.3. Providenciem, além do cordão de isolamento das filas, marcas no
chão (em formato de quadrado, linha, círculo), em cor visível e forte,
assegurando a distância mínima de 1 (um) metro entre um usuário e
outro, com rígida fiscalização;

4.5. Mantenham, na parte externa da agência, posto ou lotérica, um
atendente que dialogue e conscientize os cidadãos que se encontram
aguardando atendimento;

4.6. Providenciem a regulação do acesso ao estabelecimento de
maneira que, no seu interior, também seja mantida a distância mínima
presencial de 1 (um) metro entre as pessoas, nada impedindo que,
respeitada a distância, adentre o número que for possível, observada a
margem prudencial de afastamento e segurança;

4.7. Providenciem, com antecedência, a logística e solução para, caso
alguém na fila apresente alguma indisposição ou sintomas do COVID-
19, que a agência bancária, posto, lotérica ou correlato chame,
imediatamente, o SAMU ou ambulância, sem prejuízo da autoridade
sanitária local, para que se proceda ao atendimento rápido e em local
adequado, com o devido acompanhamento;

5. À POLÍCIA CIVIL E À POLÍCIA MILITAR QUE DESENVOLVEM
SUAS ATIVIDADES NO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DA
MATA/PE:

5.1. Que, em cumprimento ao Decreto nº 48.834/2020 e suas alterações
posteriores, adotem todas providências necessárias para EVITAR e
DISPERSAR aglomeração de mais de 10 (dez) pessoas em áreas
públicas desta cidade, evitando-se, com isso, a propagação de maiores
níveis de infecção neste município;
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5.2. Prestem o devido apoio às autoridades sanitárias municipais no
sentido de cumprir e fazer cumprir o disposto na Lei nº 13.979, de 2020,
e na Portaria Interministerial nº 5, de 17/03/2020, e, em caso de
necessidade, proceda com a lavratura dos procedimentos policiais de
flagrante delito, conforme o caso (TCO e/ou APFD), tendo em vista que
o descumprimento da medida de quarentena, prevista no inciso II do
caput do art. 3º da Lei º 13.979, de 2020, poderá sujeitar os infratores às
sanções penais previstas nos arts. 268 e 330 do Código Penal, caso o
fato não constitua crime mais grave ou outra infração penal;

5.3. Da mesma forma, em se tratando de aumentos abusivos de preços
das mercadorias, procedam RIGOROSAMENTE com a lavratura dos
procedimentos policiais de flagrante delito, conforme o caso (TCO e/ou
APFD), para casos de crime contra a ordem econômica e tributária e às
relações de consumo e/ou crime contra a economia popular, nos casos
previstos nas respectivas leis federais;

5.4. Fiscalizem o cumprimento das regras contidas no Decreto nº
48.832, de 19 de março de 2020, com relação ao funcionamento dos
restaurantes, bares, lanchonetes e similares, os quais poderão funcionar
exclusivamente para entrega em domicílio e como pontos de coleta,
assim como a suspensão do funcionamento dos estabelecimentos de
salão de beleza, cabeleireiros e similares, além dos clubes sociais e
futebol “society”, localizados no Estado de Pernambuco;

 5.5. Fiscalizem o cumprimento das regras contidas no Decreto nº
48.834, de 20 de março de 2020, relativas à suspensão do
funcionamento de todos os estabelecimentos de comércio, no Estado de
Pernambuco, observando as exceções previstas no art. 2º, § 1º, do
referido Decreto;

6. POR FIM, RECOMENDAR AOS PROPRIETÁRIOS, GERENTES E
RESPONSÁVEIS POR ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS DE
QUALQUER NATUREZA, SOBRETUDO SUPERMERCADOS E
FARMÁCIAS, NO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DA MATA/PE:

6.1. Adotem estratégias de organização do fluxo de pessoas nos
respectivos estabelecimentos e promovam as medidas necessárias para
evitar aglomerações e prevenir contatos aproximados entre pessoas,
bem como a organização de f i las internas e externas com
distanciamento mínimo de 1 (um) metro;

6.2. Desenvolvam estratégias e rotinas de higienização constante dos
itens de compartilhamento comunitário (carrinhos e cestas de compras,
balcões etc.), preferencialmente a cada uso, observando-se todos os
protocolos oficiais de prevenção elaborados e fornecidos pela OMS,
pelo Ministério da Saúde e da Secretaria Estadual de Saúde;

6.3. Abstenham-se de elevar, arbitrariamente, o preço dos produtos
comercializados, caracterizando-se, assim, o oportunismo, a obtenção
de lucro patrimonial excessivo em detrimento do consumidor e,
sobretudo as de maior demanda no momento, como produtos de
limpeza de quaisquer natureza, como álcool em gel, máscaras
cirúrgicas, máscaras descartáveis elásticas e luvas a patamares
exorbitantes e que provocar a alta de preços de mercadorias por
operações fictícias ou qualquer outro artifício constitui crime contra a
economia popular, nos termos do art. 3º, inciso VI, da Lei nº 1.521, de
1951, assim como de exercer de forma abusiva posição dominante, sob
pena de cometerem a infração penal descrita no art. 36, incisos III e IV,
da Lei nº 12.529, de 2011, não excluída a possibilidade de outro, e de se
submeterem a medidas administrativas, civis e penais;

6.4. Em caso de alta demanda, limitem a quantidade de produto por
consumidor, visando a que, tanto quanto possível, toda a população
tenha acesso aos produtos de higiene e

saúde;

6.5. Aos proprietários de farmácias e congêneres, que somem esforços
às autoridades sanitárias locais no sentido de sensibilizar a população
sobre o uso correto dos medicamentos de venda irrestrita, garantindo-se
o direito à informação previsto no art. 6o, inciso III, do CDC. Em face da
presente Recomendação, determino a adoção das seguintes
PROVIDÊNCIAS:

OFICIE-SE, via e-mail, ao Exmo. Sr. Prefeito do Município de São
Lourenço da Mata/PE; ao Exmo. Sr. Presidente da Câmara de
Vereadores; aos Srs. Gerentes das Agências Bancárias, Casas
Lotéricas e similares; à Delegacia de Polícia e ao Comando da Polícia
Militar de São Lourenço da Mata, encaminhando a presente
Recomendação para ciência e adoção das medidas necessárias ao seu
cumprimento;

Remeta-se cópia desta Recomendação, via e-mail, ao Exmo. Sr.
SecretárioGeral do MPPE, para que se dê a necessária publicidade;

Promova-se a remessa de cópia desta Recomendação, via e-mail, ao
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça e aos CAOPS Saúde, Cidadania
e Consumidor;

Dê-se ampla e geral publicidade dos termos desta Recomendação às
emissoras de rádio, blogs e demais meios de comunicação local;

Cientifique-se de que o não atendimento à presente Recomendação
poderá ensejar a adoção das medidas necessárias à sua
implementação por este órgão ministerial, inclusive no concernente à
responsabilização civil e criminal.

São Lourenço da Mata, 09 de abril de 2020.

ANA CLÁUDIA DE MOURA WALMSLEY
Promotora de Justiça

DANIELLE RIBEIRO DANTAS DE CARVALHO CLEMENTINO
Promotora de Justiça

ANA CLÁUDIA DE MOURA WALMSLEY

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

3ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL – AFOGADOS DA INGAZEIRA
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE AFOGADOS DA INGAZEIRA,
CARNAÍBA, ITAPETIM, SÃO JOSÉ DO EGITO, SERTÂNIA, SOLIDÃO,
TABIRA E TUPARETAMA

RECOMENDAÇÃO CONJUNTA Nº 002/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO,
presentado por todos os Promotores e Promotoras de Justiça que
compõem a 3ª Circunscrição Ministerial, com abrangência aos
Municípios de Afogados da Ingazeira, Brejinho, Carnaíba, Iguaracy,
Ingazeira, Itapetim, Quixaba, Santa Terezinha, São José do Egito,
Sertânia, Solidão, Tabira e Tuparetama, no uso de suas atribuições
constitucionais e legais, contidas no art. 127, caput, e art. 129, caput e
incisos, da Constituição da República; art. 6º, inciso XX, da Lei
Complementar nº 75, de 1993; arts. 25, incisos IV, alínea “a”, e VIII, e
26, caput e incisos, todos da Lei nº 8.625, de 1993; art. 4º, inciso IV,
alínea “a”, e VIII, da Lei Complementar Estadual nº 12, de 1994, alterada
pela Lei Complementar Estadual nº 21, de 1998; art. 8º, §1º, da Lei nº
7.347, de 1985; arts. 8º e seguintes da Resolução CNMP nº 174, de 4
de julho de 2017, modificada pela Resolução nº 189, de 18 de junho de
2018, e:

RECOMENDAÇÃO Nº CONJUNTA Nº 002/2020
Recife, 7 de abril de 2020
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CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, bem como a proteção do patrimônio público e social e de
outros interesses difusos e coletivos, na forma do art. 127, caput, e art.
129, inciso III, da Constituição da República;

CONSIDERANDO que a Organização Mundial da Saúde – OMS
declarou que o surto da doença causada pelo Novo Coronavírus
(COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional (ESPPII), tratando-se de uma pandemia;

CONSIDERANDO que, no Brasil, o Ministério da Saúde vem atualizando
diuturnamente os números de pessoas contaminadas pelo COVID-19,
com constantes acréscimos dos números de novos casos confirmados e
novos óbitos no país em decorrência do novo Coronavírus;

CONSIDERANDO as medidas previstas nos termos da Lei nº 13.979, de
2020, para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do coronavírus (COVID-19),
poderão ser adotadas, entre outras, medidas como isolamento,
quarentena, determinação de realização compulsória de exames
médicos, testes laboratoriais, coleta de amostras clínicas, etc.;

CONSIDERANDO que, nos termos da Portaria Interministerial nº 5, de
17/03/2020, oriunda dos Ministérios da Saúde e da Segurança Pública,
as pessoas deverão sujeitar-se ao seu cumprimento voluntário e de que
o descumprimento das medidas previstas no art. 3ª da Lei nº 13.979, de
2020, acarretará a responsabilização civil, administrativa e penal dos
agentes
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infratores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 268 do Código Penal, o qual tipifica
o crime de infração de medida sanitária preventiva, para quem infringir
determinação do poder público, destinada a impedir introdução ou
propagação de doença contagiosa, cuja pena é de detenção, de um mês
a um ano, e multa;

CONSIDERANDO o disposto no art. 330 do Código Penal, o qual tipifica
o crime de desobediência, para aquele que desobedecer a ordem legal
de funcionário público, cuja pena é de detenção, de quinze dias a seis
meses, e multa;

CONSIDERANDO que dentre as funções institucionais do Ministério
Público encontra-se a promoção das medidas necessárias para garantir
a proteção interesses difusos e coletivos conforme o disposto no art.
129, inciso III, da Constituição Federal, bem como no Inciso IV, alínea
“a” do art. 4º da Lei Complementar Estadual n° 12/94 e no art. 81,
parágrafo único e art. 82, inciso I, do Código de Defesa do Consumidor,
Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990;

CONSIDERANDO o teor do Decreto nº 48.809, de 14 de março de
2020, modificado pelo do Decreto nº 48.810, de 16 de março de 2020, e
modificado pelos Decretos nº 48.832, de 19 de

março de 2020 e 48.834, de 20 de março de 2020, e outros posteriores,
os quais regulamentam, no Estado de Pernambuco, a adoção de
medidas temporárias para enfrentamento da emergência de saúde
pública de importância internacional decorrente do coronavírus,
conforme previsto na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, diante a
situação de pandemia recentemente declarada pela Organização
Mundial de saúde (OMS), e, o risco potencial de serem contrariadas as
recomendações das autoridades sanitárias federal e estadual, mediante
reuniões de várias pessoas, de todas as idades, o que aumentaria
exponencialmente os riscos de transmissão do COVID-19;

CONSIDERANDO o teor do Decreto nº 48.833, de 20 de março de
2020, decretando situação anormal, caracterizada como “Estado de
Calamidade Pública”, no âmbito do Estado de Pernambuco, em virtude
da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente
do coronavírus;

CONSIDERANDO o conteúdo do Decreto nº 48.881, de 3 de abril de
2020, o qual altera o Decreto de nº 48.832, de 19 de março de 2020, e o
Decreto nº 48.834, de 20 de março de 2020, a autorizar o
funcionamento das agências bancárias e casas lotéricas no Estado de
Pernambuco, mediante observância, na organização das filas, da
manutenção de distância mínima de um metro entre os clientes em
atendimento, inclusive aqueles que aguardam na parte externa das
agências, devendo se utilizar sinalização disciplinadora;

CONSIDERANDO que, com frequência, têm chegado notícias de que as
agências bancárias não adotariam as necessárias providências para
organizar as filas, internas e externas dos seus estabelecimentos, de
modo
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adequado e respeitando os protocolos para evitar aglomerações e
manter a distância mínima de um metro entre pessoas;

CONSIDERANDO que, a despeito dos protocolos adotados pela
Organização Mundial da Saúde, pelo Ministério da Saúde e autoridades
sanitárias, bem como os demais agentes do processo de controle do
COVID-19, em suas esferas Federal, Estadual e Municipal, e as
medidas de prevenção, quarentena, distanciamento social e isolamento,
inevitável será, no entanto, que IDOSOS e PESSOAS COM
DEFICIÊNCIA ocupem os espaços com os outros beneficiários do INSS
e demais clientes do sistema financeiro para receber seus valores, de
maneira que urge a adoção de preventivas medidas que minimizem o
tempo de exposição e convívio social ao menor possível, sob a égide da
melhor estrutura possível;

CONSIDERANDO que o respeito aos protocolos de prevenção são
benéficos não apenas aos clientes, mas também e principalmente aos
funcionários das agências, os quais ficariam mais suscetíveis a contrair
o vírus caso não fossem adotadas medidas adequadas, como os
protocolos de distância mínima de um metro entre pessoas, as filas,
internas e externas do estabelecimento e evitar aglomeração;
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CONSIDERANDO que, diante desse quadro, a colaboração de todos

éfundamental ao passo que a responsabilidade social foi sobrelevada e
o enfrentamento da Pandemia tornou-se a primeira prioridade nas
últimas e nas próximas semanas;

CONSIDERANDO que omissões podem resultar na adoção das
medidas legais cabíveis pelo Poder Público, no âmbito administrativo
(suspensão, interdição temporária ou cassação de alvará de
funcionamento), e pelo Ministério Público, nos âmbitos criminal
(autuação pela provável prática do crime tipificado no art. 268 do Código
Penal, não excluída a possibilidade de outro, conforme a situação) e
cível (medidas de responsabilização civil, inclusive por possível dano
moral coletivo);

RESOLVE RECOMENDAR:

1.AOS ILUSTRÍSSIMOS SENHORES GERENTES DAS AGÊNCIAS
BANCÁRIAS, CASAS LOTÉRICAS E SIMILARES:

1.1. Promovam as medidas necessárias para evitar aglomerações e
prevenir contatos aproximados entre pessoas, preferencialmente
mediante controle de fluxo de acesso à parte interna, limitando-se o
número de clientes por vez, bem como a organização de filas externas e
internas com distanciamento mínimo de um metro;

1.2. Cumpram e façam cumprir, nos respectivos estabelecimentos, todos
os protocolos oficiais de prevenção elaborados e fornecidos pela OMS,
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pelo Ministério da Saúde e da Secretaria Estadual de Saúde;

1.3. Reservem horário especial e extraordinário, em razão das próprias
circunstâncias, para garantia de que os serviços sejam prestados, com
exclusividade, para idosos e pessoas com deficiência, adotando-se as
providências necessárias para a proteção destes;

1.4. Providenciem, além do cordão de isolamento da(s) fila(a), a
demarcação, no chão, em cor visível e forte, assegurando a distância
mínima de um metro entre um(a) usuário(a) e o(a) outro(a), com rígida
fiscalização;

1.5. Mantenham, na parte externa da agência, posto ou lotérica, um(a)
atendente para manter a organização das filas, dialogar e sensibilizar
que, naquele dia, o atendimento prioritário será para saque, agendando,
sempre que possível ou instalando os aplicativos nos respectivos
aparelhos celulares de quem os tiver e desejar, para que outros serviços
sejam prestados e utilizados virtualmente;

1.6. Promovam a entrega de senhas tão logo a fila se forme e, desde
logo, considerando o tamanho da agência ou posto, limitem o acesso ao
mínimo possível, de maneira que, no interior, também seja mantida a
distância mínima presencial de

um metro entre as pessoas;

1.7. Entreguem as senhas, informando que, nos locais de um ou dois
terminais de atendimento ou que existam duas atendentes, ofereça-se
nesses dias e horários comuns, preferencialmente, a operação de saque
(analisado, caso a caso, urgência e necessidade). A partir de três
terminais ou atendentes, apenas um destes(as), ficará disponível para
todos os serviços (pagamento de contas de consumo, boletos bancários,
depósitos, transferências, aplicações e demais operações ou serviços),
de maneira a evitar, o máximo quanto possível, aglomerações, delongas
e, principalmente, contágio;

1.8. Providenciem, com antecedência, logística e solução adequada
para, caso alguém na fila apresente alguma indisposição ou sintoma do
COVID-19, a agência bancária, posto, lotérica ou correlato acione,
imediatamente, a equipe de vigilância epidemiológica local para que
proceda ao atendimento rápido e em local adequado, com o devido
acompanhamento;

1.9. Acionem, se necessário, a Polícia Militar para conter eventuais
desordens e adotar as providências cabíveis, inclusive autuação,
conforme o caso;

1.10. Zelem para que pessoas idosas e/ou com deficiência somente
sejam acompanhadas por familiares ou pessoas de suas confianças,
indagando-se sempre aos próprios idosos ou pessoas com deficiência
se estão ou não acompanhados daquela pessoa, de modo a prevenir
apropriações indébitas, furtos, clonagens ou acesso à senha;
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1.11. Realizem checagem minuciosa, em caso de bloqueio de senha,
por excesso de tentativas, se o(a) beneficiário(a) é mesmo o(a) idoso(a)
ou o(a) deficiente, caso contrário, entrar em contato com o interessado,
titular do cartão, caso não o seja, para saber sobre a legitimidade do
portador ou representante;

2. DISPOSIÇÕES FINAIS:

2.1. Determinamos, para efetiva divulgação, conhecimento público e
cumprimento desta Recomendação:

a)o registro nas Promotorias de Justiça respectivas e no sistema de
gestão de autos Arquimedes;

b)a expedição de Ofícios, encaminhando cópias reprográficas:

b.1) ao Excelentíssimo Senhor Secretário Geral do Ministério Público de
Pernambuco, para publicação no Diário Oficial do Estado;

b.2) aos Excelentíssimos Senhores Prefeitos Constitucionais dos
Municípios de Afogados da Ingazeira, Brejinho, Carnaíba, Iguaracy,
Ingazeira, Itapetim, Quixaba, Santa Terezinha, São José do Egito,
Sertânia, Solidão, Tabira e Tuparetama, para conhecimento e
cumprimento;
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b.3) aos Excelentíssimos Senhores Presidentes das Câmaras de
Vereadores dos Municípios de Afogados da Ingazeira, Brejinho,
Carnaíba, Iguaracy, Ingazeira, Itapetim, Quixaba, Santa Terezinha, São
José do Egito, Sertânia, Solidão, Tabira e Tuparetama, para
conhecimento e cumprimento;

b.4) ao(a)(s) Excelentíssimo(a)(s) Senhor(a)(s) Juiz(a)(s) de Direito
Diretor(es)(as) dos Foros das Comarcas de Afogados da Ingazeira,
Carnaíba, Itapetim, São José do Egito, Sertânia, Tabira e Tuparetama,
para conhecimento;

b.5) aos comandos da Polícia Militar e às Delegacias de Polícia Civil das
Comarcas de Afogados da Ingazeira, Carnaíba, Itapetim, São José do
Egito, Sertânia, Tabira e Tuparetama, para conhecimento, fiscalização e
apoio;

b.6) ao Conselho Superior do Ministério Público e ao Centro de Apoio
Operacional às Promotorias de Justiça em Defesa da Saúde, bem como
à Secretaria Geral do Ministério Público, para os fins de direito, inclusive
conhecimento e controle;

c)Remetam-se cópias, por mídia digital, aos blogs e rádios locais,
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para conhecimento público, bem como aos seus destinatários.

2.2. Cientifique-se de que o não atendimento à presente Recomendação
poderá impl icar a adoção das medidas necessárias à sua
implementação por este Órgão Ministerial, inclusive no concernente à
responsabilização administrativa, civil e criminal.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

De Afogados da Ingazeira para Brejinho, Carnaíba, Iguaracy, Ingazeira,
Itapetim, Quixaba, Santa Terezinha, São José do Egito, Sertânia,
Solidão, Tabira e Tuparetama, PE, 07 de abril de 2020.

Lúcio Luiz de Almeida Neto

Promotor de Justiça

Coordenador da 3ª Circunscrição Ministerial

Aurinilton Leão Carlos Sobrinho

1º Promotor de Justiça de São José do Egito

BRANCO:02569901318BRANCO:02569901318
CASTELO BRANCO:02569901318

Luciana Carneiro Castelo Branco

Promotora de Justiça de Tuparetama

Em Exercício Cumulativo em Itapetim

Tiago Sales Boulhosa Gonzalez

1º Promotor de Justiça de Sertânia

André Ângelo de Almeida

Promotor de Justiça Criminal de Afogados da Ingazeira

Cícero Barbosa Monteiro Júnior

2º Promotor de Justiça de São José do Egito

Adriana Cecília Lordelo Wludarski

Promotora de Justiça de Carnaíba

Raíssa de Oliveira Santos de Lima

2ª Promotora de Justiça de Sertânia

Romero Tadeu Borja de Melo Filho

Promotor de Justiça de Tabira

LÚCIO LUIZ DE ALMEIDA NETO
1º Promotor de Justiça de Afogados da Ingazeira

Ministério Público Eleitoral

Juízo da 77ª Zona Eleitoral  - Cabrobó/PE

RECOMENDAÇÃO Nº  001/2020

O Ministério Público do Estado de Pernambuco, neste ato representado
pelo Promotor de Justiça Eleitoral de Cabrobó-PE e Orocó-PE, Dr. Luiz
Marcelo da Fonseca Filho, no exercício de suas atribuições e com
amparo no art. 53 da Resolução 03/2019 do CSMPPE, no art. 6º, XX da
Lei Complementar 75/1993 e na Portaria PGR/PGE n. 01/2019, e
CONSIDERANDO que o art. 73, §10, da Lei das Eleições (Lei 9.504, de
30 de setembro de 1997), proíbe que a administração pública faça, em
ano de eleições, distribuição gratuita bens, valores ou benefícios,
excetuados casos de calamidade pública, de estado de emergência ou
de programas sociais autorizados em lei e já em execução orçamentária
no exercício anterior;
CONSIDERANDO que os casos de calamidade pública e de estado de
emergência, a autorizar a exceção permissiva de concessão de
benefício, devem ser caracterizados por critérios objetivos e resultar de
decisão expressa da autoridade competente;
CONSIDERANDO que em 2020 não podem ser criados programas
sociais de auxílio à população, mas apenas mantidos os já objeto de
execução orçamentária desde pelo menos 2019;
CONSIDERANDO que a execução orçamentária em 2019 pressupõe
previsão na respectiva lei orçamentária anual (LOA) votada e
sancionada em 2018 ou em lei posterior de suplementação orçamentária
e que esta integra o orçamento anual, desde que os novos recursos nela
previstos resultem de anulação de rubricas ou excesso de arrecadação;
CONSIDERANDO competir ao Ministério Público Eleitoral acompanhar a
execução financeira e administrativa dos programas sociais mantidos
em ano de eleição;
CONSIDERANDO que o art. 73, §11, da Lei 9.504/1997 veda, em ano
de eleições, execução de programas sociais governamentais por
intermédio (mediante subvenção, termo de cooperação técnica,
convênio, entre outras formas) de entidades nominalmente vinculadas a
candidatos ou por estes mantidas;
CONSIDERANDO que o art. 73, IV, da Lei 9.504/1997 proíbe uso
promocional de programas sociais em favor de candidatos, partidos e
coligações, alcançando também os programas criados em anos
anteriores;
CONSIDERANDO que o Ministério Público, na defesa do regime
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Recife, 8 de abril de 2020
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democrático e da lisura das eleições, deve atuar preventivamente,
contribuindo para evitar atos viciosos da disputa eleitoral e para evitar
que se produzam resultados eleitorais ilegítimos;
CONSIDERANDO que recomendações do Ministério Público são
instrumento de orientação que visa a antecipar-se ao cometimento de
ilícito e a evitar imposição de sanções, muitas vezes graves e com
repercussões importantes em candidaturas;
RECOMENDA
1) Ao Exmo Sr Prefeito de Cabrobó-PE, à Secretária Municipal de
Assistência Social que:
a)não distribuam nem permitam distribuição a pessoas físicas
oujurídicas, de bens, valores e benefícios durante o ano de 2020, como
doação de gêneros alimentícios, materiais de construção, passagens
rodoviárias, quitação de contas de fornecimento de água e energia
elétrica, doação ou concessão de direito real de uso de imóveis para
instalação de empresas e isenção total ou parcial de tributos, entre
outros, salvo se se encontrarem em alguma das hipóteses de exceção
previstas no art. 73, §   10, da Lei das Eleições (calamidade, emergência
e continuidade de programa social) ;
b)havendo necessidade de socorrer a população em situação de
calamidade e emergência, façam-no com PRÉVIA FIXAÇÃO DE
CRITÉRIOS OBJETIVOS (quantidade de pessoas a ser beneficiadas,
renda familiar de referência para obtenção do benefício, condições
pessoais ou familiares para concessão, entre outros) e estrita
observância de impessoalidade, neste caso enviando à Promotoria
Eleitoral informação quanto ao fato caracterizador da calamidade ou
emergência, aos bens, valores e benefícios que se pretenda distribuir,
ao período da distribuição e às pessoas e faixas sociais beneficiárias;
c)havendo programas sociais em cont inuidade no ano de
2020,verifiquem se foram instituídos em lei (ou outro ato normativo), se
estão em execução orçamentária desde pelo menos 2019, ou seja, se
integraram a LOA aprovada em 2018 e executada em 2019, neste caso
não permitindo alterações e incrementos substanciais que possam
caracterizar novo programa social ou incremento com fins eleitorais;
d)suspendam o repasse de recursos materiais, econômicos ou
humanosa entidades nominalmente vinculadas a candidatos e pré-
candidatos ou por eles mantidas, que executem programas de
distribuição gratuita de bens, valores ou benefícios;
e )não  permi tam con t inu idade  de  p rogramas  soc ia i s  da
administraçãomunicipal que proporcionem, mesmo dissimuladamente,
promoção de filiados, pré-candidatos e candidatos às eleições de 2020,
valendo-se, por exemplo, da afirmação de que o programa social é de
sua iniciativa ou de que sua continuidade depende do resultado da
eleição ou da entrega, com o benefício distribuído, de material de
campanha ou de partido;
f)não permitam uso dos programas sociais mant idos pela
administraçãomunicipal para promoção de candidatos, partidos e
coligações e orientem os servidores públicos incumbidos de sua
execução quanto à vedação de qualquer propaganda ou enaltecimento
de candidato, précandidato ou partido.
2) Ao Sr. Presidente da Câmara Municipal, que não prossiga, nem
permita votação, em 2020, de projetos de lei que permitam distribuição
gratuita de bens, valores e benefícios a pessoas físicas ou jurídicas,
ante  a vedação da Lei 9.504/1997 ;
A inobservância das vedações aqui indicadas sujeitará o infrator, agente
público ou não, a pena pecuniária de 5.000 a 100.000 UFIRs
 (R$   5.320,50 a R$   106.410,00)  e a cassação de registro ou de
diploma do candidato beneficiado (art. 73, §§ 4o e 5o, da Lei
9.504/1997), além de inelegibilidade por abuso de poder ou por prática
de conduta vedada (art. 1o, inciso I, alíneas d e j, da Lei das
Inelegibilidades – Lei Complementar 64, de 18 de maio de 1990).
Por fim, SOLICITA o MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL às
autoridades, Sr. Prefeito de Cabrobó-PE e Secretária Municipal de
Assistência Social, para o acompanhamento a que se refere o art. 73, §
10, da Lei 9.504/1997, informar à Promotoria de Justiça (por meio
eletrônico pjcabrobo@mppe.mp.br  ) em 05

(cinco) dias, além do acatamento dessa Recomendação, as seguintes
informações:
a)Quais os programas sociais mantidos em 2020, inclusive os
queresultam de parceria financeira com os governos estadual e federal,
neste caso informando:
b)nome do programa;
c)data de criação;
d)instrumento normativo de criação;
e)público-alvo do programa;
f)espécie de bens, valores e benefícios distribuídos;
g)por ano, número de pessoas e famílias beneficiadas, desde a criação;
h)rubrica orçamentária que sustenta o programa nos anos de 2019
e2020.
i)os programas sociais que estão sendo executados por entidades
nãogovernamentais com recursos públicos, informando:
j)nome e endereço da entidade;
l)nome do programa;
m)data a partir da qual o município passou a destinar recursos
àentidade;
n)rubrica orçamentária que sustenta a destinação de recursos àentidade
nos anos de 2019 e 2020;
o)valor anualmente destinado à entidade, desde o início da parceria;
p)público-alvo do programa;
q)número de pessoas e famílias beneficiadas pela entidade,
anualmente, desde o início da parceria;
r)espécie de bens, valores e benefícios distribuídos;
s)declaração de existência, ou não, de agente político ou pré-
candidatovinculado nominalmente ou mantenedor da entidade.
Ao Secretário Ministerial, OFICIE,  determino o envio de cópia da
presente (por e-mail):
1)Ao Sr. Prefeito de Cabrobó/PE e às Secretárias Municipais de Saúde
ede Assistência Social de Cabrobó/PE, para o devido conhecimento, e
para que encaminhem as requisições acima no prazo de 05 dias (
gabineteprefeito@cabrobo.pe.gov.br  );
2)Ao Exmo. Sr.  Presidente da Câmara Munic ipal ,  para o
devidoconhecimento, e para que encaminhe as requisições acima no
prazo de 05 dias ( cvcabrobo@hotmail.com );
3)À Exma. Sra. Dra. Juíza da 77ª Zona Eleitoral de Cabrobó/PE, para
odevido conhecimento (  ze077@tre-pe.jus.br );
4)Ao Exmo. Sr. Secretário-Geral do Ministério Público, para que se dê
anecessária publicidade no Diário Oficial;
5 ) A o  E x m o  S r .  P r o c u r a d o r  R e g i o n a l  E l e i t o r a l ,  (
p r e p e e l e i t o r a l @ m p f . m p . b r  ) ,  p a r a  c o n h e c i m e n t o .
Proceda com a juntada desta Recomendação nos autos do PA nº
01545.000.007/2020, que trata do acompanhamento dos Programas
Sociais desenvolvidos no Município de Cabrobó-PE, instaurado na
Promotoria de Justiça de Cabrobó-PE.
Cabrobó/PE, 08 de abril de 2020.

Luiz Marcelo da Fonseca Filho
Promotor de Justiça Eleitoral

Ministério Público Eleitoral
Juízo da 77ª Zona Eleitoral  - Cabrobó/PE

RECOMENDAÇÃO 002/2020

O Ministério Público do Estado de Pernambuco, neste ato representado
pelo Promotor de Justiça Eleitoral de Cabrobó-PE e Orocó-PE, Dr. Luiz
Marcelo da Fonseca Filho, no exercício de suas atribuições e com
amparo no art. 53 da Resolução 03/2019 do CSMPPE, no art. 6º, XX da
Lei Complementar 75/1993 e na Portaria PGR/PGE n. 01/2019, e
CONSIDERANDO que o art. 73, §10, da Lei das Eleições (Lei 9.504, de
30 de setembro de 1997), proíbe que a administração pública faça, em
ano de eleições, distribuição gratuita bens, valores ou benefícios,
excetuados casos de calamidade pública, de estado de emergência ou
de programas sociais autorizados em lei e já em execução orçamentária
no exercício anterior;
CONSIDERANDO que os casos de calamidade pública e de
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estado de emergência, a autorizar a exceção permissiva de concessão
de benefício, devem ser caracterizados por critérios objetivos e resultar
de decisão expressa da autoridade competente;
CONSIDERANDO que em 2020 não podem ser criados programas
sociais de auxílio à população, mas apenas mantidos os já objeto de
execução orçamentária desde pelo menos 2019;
CONSIDERANDO que a execução orçamentária em 2019 pressupõe
previsão na respectiva lei orçamentária anual (LOA) votada e
sancionada em 2018 ou em lei posterior de suplementação orçamentária
e que esta integra o orçamento anual, desde que os novos recursos nela
previstos resultem de anulação de rubricas ou excesso de arrecadação;
CONSIDERANDO competir ao Ministério Público Eleitoral acompanhar a
execução financeira e administrativa dos programas sociais mantidos
em ano de eleição;
CONSIDERANDO que o art. 73, §11, da Lei 9.504/1997 veda, em ano
de eleições, execução de programas sociais governamentais por
intermédio (mediante subvenção, termo de cooperação técnica,
convênio, entre outras formas) de entidades nominalmente vinculadas a
candidatos ou por estes mantidas;
CONSIDERANDO que o art. 73, IV, da Lei 9.504/1997 proíbe uso
promocional de programas sociais em favor de candidatos, partidos e
coligações, alcançando também os programas criados em anos
anteriores;
CONSIDERANDO que o Ministério Público, na defesa do regime
democrático e da lisura das eleições, deve atuar preventivamente,
contribuindo para evitar atos viciosos da disputa eleitoral e para evitar
que se produzam resultados eleitorais ilegítimos;
CONSIDERANDO que recomendações do Ministério Público são
instrumento de orientação que visa a antecipar-se ao cometimento de
ilícito e a evitar imposição de sanções, muitas vezes graves e com
repercussões importantes em candidaturas;
RECOMENDA
1) Ao Exmo Sr Prefeito de Orocó-PE, ao Secretário Municipal de
Assistência Social que:
a)não distribuam nem permitam distribuição a pessoas físicas
oujurídicas, de bens, valores e benefícios durante o ano de 2020, como
doação de gêneros alimentícios, materiais de construção, passagens
rodoviárias, quitação de contas de fornecimento de água e energia
elétrica, doação ou concessão de direito real de uso de imóveis para
instalação de empresas e isenção total ou parcial de tributos, entre
outros, salvo se se encontrarem em alguma das hipóteses de exceção
previstas no art. 73, §   10, da Lei das Eleições (calamidade, emergência
e continuidade de programa social) ;
b)havendo necessidade de socorrer a população em situação de
calamidade e emergência, façam-no com PRÉVIA FIXAÇÃO DE
CRITÉRIOS OBJETIVOS (quantidade de pessoas a ser beneficiadas,
renda familiar de referência para obtenção do benefício, condições
pessoais ou familiares para concessão, entre outros) e estrita
observância de impessoalidade, neste caso enviando à Promotoria
Eleitoral informação quanto ao fato caracterizador da calamidade ou
emergência, aos bens, valores e benefícios que se pretenda distribuir,
ao período da distribuição e às pessoas e faixas sociais beneficiárias;
c)havendo programas sociais em cont inuidade no ano de
2020,verifiquem se foram instituídos em lei (ou outro ato normativo), se
estão em execução orçamentária desde pelo menos 2019, ou seja, se
integraram a LOA aprovada em 2018 e executada em 2019, neste caso
não permitindo alterações e incrementos substanciais que possam
caracterizar novo programa social ou incremento com fins eleitorais;
d)suspendam o repasse de recursos materiais, econômicos ou
humanosa entidades nominalmente vinculadas a candidatos e pré-
candidatos ou por eles mantidas, que executem programas de
distribuição gratuita de bens, valores ou benefícios;
e )não  permi tam con t inu idade  de  p rogramas  soc ia i s  da
administraçãomunicipal que proporcionem, mesmo dissimuladamente,
promoção de filiados, pré-candidatos e

candidatos às eleições de 2020, valendo-se, por exemplo, da afirmação
de que o programa social é de sua iniciativa ou de que sua continuidade
depende do resultado da eleição ou da entrega, com o benefício
distribuído, de material de campanha ou de partido;
f)não permitam uso dos programas sociais mant idos pela
administraçãomunicipal para promoção de candidatos, partidos e
coligações e orientem os servidores públicos incumbidos de sua
execução quanto à vedação de qualquer propaganda ou enaltecimento
de candidato, précandidato ou partido.
2) Ao Sr. Presidente da Câmara Municipal, que não prossiga, nem
permita votação, em 2020, de projetos de lei que permitam distribuição
gratuita de bens, valores e benefícios a pessoas físicas ou jurídicas,
ante  a vedação da Lei 9.504/1997 ;
A inobservância das vedações aqui indicadas sujeitará o infrator, agente
público ou não, a pena pecuniária de 5.000 a 100.000 UFIRs
 (R$   5.320,50 a R$   106.410,00)  e a cassação de registro ou de
diploma do candidato beneficiado (art. 73, §§ 4o e 5o, da Lei
9.504/1997), além de inelegibilidade por abuso de poder ou por prática
de conduta vedada (art. 1o, inciso I, alíneas d e j, da Lei das
Inelegibilidades – Lei Complementar 64, de 18 de maio de 1990).
Por fim, SOLICITA o MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL às
autoridades, Sr. Prefeito de Orocó-PE e Secretário Municipal de
Assistência Social, para o acompanhamento a que se refere o art. 73, §
10, da Lei 9.504/1997, informar à Promotoria de Justiça (por meio
eletrônico pjcabrobo@mppe.mp.br  ) em 05 (cinco) dias, além do
acatamento dessa Recomendação, as seguintes informações:
a)Quais os programas sociais mantidos em 2020, inclusive os
queresultam de parceria financeira com os governos estadual e federal,
neste caso informando:
b)nome do programa;
c)data de criação;
d)instrumento normativo de criação;
e)público-alvo do programa;
f)espécie de bens, valores e benefícios distribuídos;
g)por ano, número de pessoas e famílias beneficiadas, desde a criação;
h)rubrica orçamentária que sustenta o programa nos anos de 2019
e2020.
i)os programas sociais que estão sendo executados por entidades
nãogovernamentais com recursos públicos, informando:
j)nome e endereço da entidade;
l)nome do programa;
m)data a partir da qual o município passou a destinar recursos
àentidade;
n)rubrica orçamentária que sustenta a destinação de recursos àentidade
nos anos de 2019 e 2020;
o)valor anualmente destinado à entidade, desde o início da parceria;
p)público-alvo do programa;
q)número de pessoas e famílias beneficiadas pela entidade,
anualmente, desde o início da parceria;
r)espécie de bens, valores e benefícios distribuídos;
s)declaração de existência, ou não, de agente político ou pré-
candidatovinculado nominalmente ou mantenedor da entidade.
Ao Secretário Ministerial, OFICIE,  determino o envio de cópia da
presente (por e-mail):
1)Ao Sr. Prefeito de Orocó/PE e ao Secretário Municipal de
AssistênciaSocial de Orocó/PE, para o devido conhecimento, e para que
encaminhem as requisições acima no prazo de 05 dias;
2)Ao Exmo. Sr.  Presidente da Câmara Munic ipal ,  para o
devidoconhecimento, e para que encaminhe as requisições acima no
prazo de 05 dias;
3)À Exma. Sra. Dra. Juíza da 77ª Zona Eleitoral de Cabrobó/PE, para
odevido conhecimento;
4)Ao Exmo. Sr. Secretário-Geral do Ministério Público, para que se dê
anecessária publicidade no Diário Oficial;
5 ) A o  E x m o  S r .  P r o c u r a d o r  R e g i o n a l  E l e i t o r a l ,  (
p r e p e e l e i t o r a l @ m p f . m p . b r  ) ,  p a r a  c o n h e c i m e n t o .
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Proceda com a juntada desta Recomendação nos autos do PA
nº01545.000.008/2020 , que trata do acompanhamento dos Programas
Sociais desenvolvidos no Município de Orocó-PE, instaurado na
Promotoria de Justiça.

Cabrobó/PE, 08 de abril de 2020.

Luiz Marcelo da Fonseca Filho
Promotor de Justiça Eleitoral

LUIZ MARCELO DA FONSECA FILHO
1º Promotor de Justiça de Cabrobó

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (PATRIMÔNIO PÚBLICO)
Procedimento nº 01998.000.128/2020 — Notícia de Fato

INQUÉRITO CIVIL 01998.000.128/2020 REPRESENTANTE:
VINNICIUS BAGANO DE BRITTO
INVESTIGADA: UNIVERSIDADE DE PERNAMBUCO - UPE

OBJETO: AVERIGUAR A MOTIVAÇÃO DA NÃO HOMOLOGAÇÃO DO
RESULTADO FINAL DO CONCURSO PÚBLICO - PORTARIA
SAD/UPE N°. 158, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018, PARA O
PROVIMENTO,  EM CARÁTER EFETIVO,  DE 09 (NOVE)
ADVOGADOS, PARA ATUAÇÃO NO ÂMBITO DA UNIVERSIDADE DE
PERNAMBUCO.

INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL

PORTARIA Nº. 012/2020 – 27ª PJDCC - 27ª

O Ministério Público do Estado de Pernambuco, por seu representante
adiante signatário, Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atribuição na Promoção e Defesa do Patrimônio Público,
com fulcro nas disposições contidas nos artigos 129, III, da Constituição
Federal; 25, IV, alínea b, da Lei Federal nº 8.625/93; artigo 4º, IV, alínea
b, da Lei Complementar Estadual nº 12/94, com as alterações presentes
posteriores e, 1º, inciso IV, 8º, § 1º, da Lei Federal nº 7.347/85;
CONSIDERANDO ser dever institucional do Ministério Público a Defesa
da Moralidade Administrativa e do Patrimônio Público, bem como a
prevenção e repressão à prática de atos que contrariem o interesse
público;

CONSIDERANDO que a Administração direta e indireta de qualquer dos
poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
obedecerá aos princípios da legalidade, moralidade, impessoalidade,
publicidade e eficiência, nos termos do artigo 37 da Constituição
Federal;
CONSIDERANDO que o sistema constitucional vigente prevê como
regra que a investidura em cargo ou emprego público depende de
aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos,
de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na
forma prevista em lei, ressalvada as nomeações para cargo  em
comissão declarado de livre nomeação e exoneração, nos exatos
termos do art. 37, II, da Constituição Federal;
CONSIDERANDO que através da Portaria Conjunta SAD/UPE nº. 158,
de 20 de dezembro de 2018, a Universidade de Pernambuco resolveu
deflagrar concurso público visando a nomeação, em caráter efetivo, de
09 (nove) Advogados, para atuação no âmbito da Universidade de
Pernambuco, observados os termos da Constituição do Estado de
Pernambuco e alterações, da Lei nº 14.538, de 14 de dezembro de 2011
e alterações, e da Lei nº 6.123 de 20 de julho de 1968;
CONSIDERANDO os termos da Manifestação apresentada ao Ministério
Público do Estado de Pernambuco, por meio de sua Ouvidoria, por
VINNICIUS BAGANO DE BRITTO, acerca do retardo na homologação
do resultado final do concurso público em referência, sem que fosse
publicada justificativa plausível para tanto;

PORTARIA Nº 012/2020 – 27ª PJDCC - 27ª
Recife, 8 de abril de 2020

CONSIDERANDO a premente necessidade, em consequência, de
averiguar a existência de cargos vagos na Universidade de Pernambuco
- UPE, correspondentes àquele disponibilizado na Portaria Conjunta
SAD/UPE nº. nº. 158, de 20 de dezembro  de 2018 131, de 21 de
setembro de 2018, cujas tarefas/atribuições/funções estariam sendo
exercidas por servidores contratados a título temporário;
CONSIDERANDO, ainda, que também se faz necessário ter
conhecimento da motivação pela qual não houve a homologação do
resultado final do concurso público referente a Portaria Conjunta
SAD/UPE nº. 158, de 20 de dezembro de 2018;
CONSIDERANDO que o Ministério Público não pode e não deve tolerar
a proposital omissão da Administração Pública em não nomear o
pessoal regularmente aprovado nos concursos públicos que promove, e,
muito menos, ignorar a prática ilegal e reiterada do Poder Executivo
Estadual em contratar temporariamente servidores para prestação de
serviços de natureza permanente, em flagrante desrespeito ao princípio
constitucional da legalidade – que deve nortear todas as condutas do
agente público.
CONSIDERANDO que, caso comprovado a preterição ocasionada pela
manutenção/renovação dos servidores temporários, tem-se que a mera
expectativa de direito dos candidatos aprovados, transmuda-se em
direito subjetivo a imediata nomeação, pois a necessidade de
preenchimento destes foi declarada pelo Investigado quando do
concurso público e na manutenção dos vínculos precários.
RESOLVE

INSTAURAR, com fundamento nas disposições contidas no art. 15,
inciso II, da Resolução RES CSMP nº 003/2019, INQUÉRITO CIVIL
PÚBLICO, com a finalidade de colher provas, informações e para a
realização de todas as diligências que se mostrem necessárias para a
completa elucidação dos fatos apresentados a esta Promotoria de
Justiça, com aplicação, se for o caso, da medida judicial cabível, ou
arquivamento.

Inicialmente, nomeio e constituo, mediante o respectivo Termo de
Compromisso, a servidora Cynthia Monike dos Santos Costa, Matrícula
nº. 189.982-1, ora a disposição do Ministério Público, para exercer as
funções de Secretário Escrevente (Art. 12 – Resolução RES CSMP nº.
001/2012);
Em seguida, determino:

1)Registro e Autuação das peças em anexo;

2)Diligência da Secretaria da Promotoria de Justiça visando a colação
nos autos que ora se constitue, de cópia da Portaria SAD/UPE nº. 158,
de 20 de dezembro de 2018;
3)Expedição de ofício ao Senhor Reitor da Universidade de Pernambuco
- UPE, devidamente acompanhado de cópia desta Portaria, inicialmente
solicitando que encaminhe a esta Promotoria de Justiça, no prazo de 20
(vinte) dias úteis, as informações na sequencia discriminadas, podendo,
se assim desejar, apresentar a documentação correlata que entender
por conveniente:
a)Relação nominal de todos os profissionais, porventura contratados
temporariamente, para o exercício das atividades/funções de
ADVOGADO, e cujos contratos ainda estejam em vigência,
esclarecendo o seu termo inicial e final (previsão); função/atribuição
exercida, e lotação;

b)Relação dos aprovados no Concurso Público referente a Portaria
SAD/UPE Nº .  158 ,  de  20  de  dezembro  de  2018,  e  as
razões/justificativas da não homologação do resultado final do referido
certame;

c)Certidão, sob as penas da lei, discriminando o quantitativo de cargos
de
ADVOGADO, que se encontram vagos.

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho



52Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Terça-feira, 14 de abril de 2020

4)Remeta-se, por meio eletrônico, cópia da presente Portaria ao Centro
de Apoio Operacional às Promotorias de Defesa do Patrimônio Público e
Social e a Secretaria Geral do Ministério Público, esta, para fins de
publicação (art. 16, § 1º, da Resolução RES CSMP nº. 003/2019).
5)Dê-se conhecimento da presente instauração ao Conselho Superior
do Ministério Público e a Corregedoria Geral do Ministério Público (art.
16, § 1º, da Resolução RES CSMP nº. 003/2019).
6)Adotadas todas as providências administrativas e decorrido o prazo
para resposta estipulado no item 3, independente da presença de
resposta ou não, venha de imediato os autos.
Autue-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 08 de abril de 2019.

Eduardo Luiz Silva Cajueiro Promotor de Justiça

146ª ZONA ELEITORAL DE PAULISTA

PORTARIA Nº       /2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
Promotora de Justiça que a presente subscreve, no exercício da 146ª
Zona Eleitoral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo
art. 127, caput, da Constituição Federal, no art. 110 da Lei
Complementar Estadual nº 12/1994, art. 32, III, da Lei 8.625/1993, no
Código Eleitoral, na Lei nº 9504/1997 e na Resolução TSE nº
23.607/2019.

C O N S I D E R A N D O  a  P o r t a r i a  1 . 0 8 4 / 2 0 1 9  T R E -
PE/PRES/DG/SJ/COJUD/SELGA, que “designa os juízos para
exercerem as atribuições referentes às Eleições de 2020 nos municípios
com mais de uma zona eleitoral”;

CONSIDERANDO ser o Ministério Público instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público zelar pelos princípios
da igualdade, normalidade e legitimidade do pleito eleitoral;

CONSIDERANDO que a previsão contida no artigo 36-A da Lei nº
9.504/1997 deve ser interpretada, levando-se em consideração as
disposições da Constituição Federal e da Lei Complementar 64/1990
que tratam do abuso de poder econômico, abuso do poder político ou
uso indevido dos meios de comunicação social;

CONSIDERANDO que “a propaganda eleitoral somente é permitida
após o dia 15 de agosto do ano da eleição”, segundo previsão contida
no caput artigo 36 da Lei nº 9.504/1997;

CONSIDERANDO que o art. 36-A, da Lei 9.504/1997, em seus incisos
permissivos indicam as balizas em que são admitidas a exposição do
pré-candidato;

CONSIDERANDO que o princípio da isonomia visa garantir a igualdade
entre os candidatos para preservar o equilíbrio da disputa e dotá-los das
mesmas oportunidades, evitando-se que aqueles com maior
disponibil idade financeira sejam beneficiados;

CONSIDERANDO que o Tribunal Superior Eleitoral ao editar a
Resolução 23.610/2019, que trata da propaganda eleitoral para as
eleições 2020, dispõe no § 2º no art. 10, que “os atos de propaganda
eleitoral que importem em abuso do poder econômico, abuso do poder
polít ico ou uso indevido dos meios de comunicação social,
independentemente do momento de

PORTARIA Nº Nº       /2020
Recife, 6 de abril de 2020

sua realização ou verificação, poderão ser examinados na forma e para
os fins previstos no art. 22 da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio
de 1990”;

CONSIDERANDO as recentes e constantes representações recebidas
pela ora subscritora dando conta de que pretensos candidatos ao pleito
municipal de Paulista espalharam nas ruas, avenidas e estradas do
município adesivos em carros, outdoors, jingles e outras mensagens
subliminares que visam burlar a legislação eleitoral e, dessarte, causar
verdadeiro desequilíbrio nas eleições municipais de 2020.

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de persuadir os pretensos
candidatos e eleitores de Paulista/PE, a não praticarem atos de
campanha antecipada de votos;

RESOLVE:

INSTAURAR o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
ELEITORAL, para emitir Recomendação, no âmbito de suas atribuições,
com a finalidade de evitar a propaganda irregular extemporânea,
determinando as seguintes providências:

I – autue-se e registre-se em seguida a presente portaria;

II – remeta-se cópia desta Portaria ao Procurador Regional Eleitoral,
para fins de conhecimento.

Paulista/PE, 06 de abril de 2020.

CHRISTIANA RAMALHO LEITE CAVALCANTE
Promotora de Justiça da 146ª Zona Eleitoral

CHRISTIANA RAMALHO LEITE CAVALCANTE
3º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista

3ª Promotoria de Justiça de Carpima
Curadoria do Consumidor

PORTARIA N.° 001 / 2020
Auto: 2020/104060
Doc: 12447967

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante infra-assinada, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Art. 129 e incisos da Constituição Federal de 1988;
pelos Arts. 6º, inciso XX, 38 e inciso I da Lei Complementar nº 75/93;
pelo Art. 1º, inciso II (consumidor), da Lei nº 7.347/85, e pela
Recomendação PGJ de nº 19/2020, publicada no DOE de 01/04/2020,
com fundamento abaixo apresentado:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no “Caput” do
supracitado Art. 127 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal atribui ao Ministério
Público a função de zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e
dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados na Lei
Maior, promovendo as medidas necessárias à sua garantia, conforme
Art. 129, inciso II;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal preconiza, em seu Artigo
196, que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco
de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação;
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CONSIDERANDO ser dever institucional do Ministério Público a
fiscalização da regular prestação dos serviços públicos;

CONSIDERANDO que é nítida e notória a necessidade de controle de
fluxo de pessoas em espaços públicos devido ao risco de contaminação
em massa pelo corona vírus (COVID -19), em especial no município de
CARPINA;

CONSIDERANDO ainda que, no momento, as feiras locais (de frutas,
carnes e verduras) e as centrais de abastecimento não representam
risco iminente por serem realizadas em ambiente aberto e de circulação
de ar, e ainda por serem frequentadas em geral por clientes do próprio
município;

CONSIDERANDO que os feirantes dependem desse comércio para sua
subsistência;

CONSIDERANDO que a suspensão das referidas feiras pode ocasionar
um desabastecimento de produtos essenciais de alimentação a
população, bem como o aumento dos preços nos supermercados;

CONSIDERANDO que a suspensão das referidas feiras pode ocasionar
ainda o fluxo mais intenso e superlotação dos estabelecimentos
fechados, (supermercados e mercados atacadistas) o que poderia expor
a maiores riscos os consumidores, e maior possibil idade de
disseminação do vírus (COVID-19);

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de medidas que assegurem
menor risco de contaminação dos feirantes e frequentadores das feiras;

RESOLVE:

Instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com o
objetivo de acompanhar o cumprimento das normas sanitárias e de
segurança nas feiras livres no município CARPINA, desde logo:
1 – Que seja oficiado o Sr. Prefeito do Município de CARPINA,
solicitando  informações sobre o cumprimento das medidas contidas na
Recomendação de nº 001/2020 e para dar conhecimento da
Recomendação PGJ de nº 019/2020 bem como e solicitando
informações sobre o cumprimento das medidas nela contidas – Prazo 10
(dez) dias;
2 - Nomear a servidora Anaci Alves Pedrosa de Souza para atuar com
secretária no presente feito;
3 – DETERMINAR, por fim atuação e registro da presente PORTARIA,
bem como a comunicação da instauração ao CSMP, à CGMP e ao
CAOP-Consumidor.

Carpina, 11 de abril de 2020.

Sylvia Câmara de Andrade
Promotora de Justiça

PORTARIA N.° 002 / 2020
Auto: 2020/104061
Doc: 12447989

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante infra-assinada, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Art. 129 e incisos da Constituição Federal de 1988;
pelos Arts. 6º, inciso XX, 38 e inciso I da Lei Complementar nº 75/93;
pelo Art. 1º, inciso II (consumidor), da Lei nº 7.347/85, e pela
Recomendação PGJ de nº 19/2020, publicada no DOE de 01/04/2020,
com fundamento abaixo apresentado:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no “Caput” do
supracitado Art. 127 da

Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal atribui ao Ministério
Público a função de zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e
dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados na Lei
Maior, promovendo as medidas necessárias à sua garantia, conforme
Art. 129, inciso II;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal preconiza, em seu Artigo
196, que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco
de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação;

CONSIDERANDO ser dever institucional do Ministério Público a
fiscalização da regular prestação dos serviços públicos;

CONSIDERANDO que é nítida e notória a necessidade de controle de
fluxo de pessoas em espaços públicos devido ao risco de contaminação
em massa pelo corona vírus (COVID -19), em especial no município de
LAGOA DO CARRO;

CONSIDERANDO ainda que, no momento, as feiras locais (de frutas,
carnes e verduras) e as centrais de abastecimento não representam
risco iminente por serem realizadas em ambiente aberto e de circulação
de ar, e ainda por serem frequentadas em geral por clientes do próprio
município;

CONSIDERANDO que os feirantes dependem desse comércio para sua
subsistência;

CONSIDERANDO que a suspensão das referidas feiras pode ocasionar
um desabastecimento de produtos essenciais de alimentação a
população, bem como o aumento dos preços nos supermercados;

CONSIDERANDO que a suspensão das referidas feiras pode ocasionar
ainda o fluxo mais intenso e superlotação dos estabelecimentos
fechados, (supermercados e mercados atacadistas) o que poderia expor
a maiores riscos os consumidores, e maior possibil idade de
disseminação do vírus (COVID-19);

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de medidas que assegurem
menor risco de contaminação dos feirantes e frequentadores das feiras;

RESOLVE:

Instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com o
objetivo de acompanhar o cumprimento das normas sanitárias e de
segurança nas feiras livres no município LAGOA DO CARRO, desde
logo:
     1 – Que seja oficiada a Sra. Prefeita do Município de LAGOA DO
CARRO, solicitando informações sobre o cumprimento das medidas
contidas na Recomendação de nº 002/2020 e para dar conhecimento da
Recomendação PGJ de nº 019/2020 bem como e solicitando
informações sobre o cumprimento das medidas nela contidas – Prazo 10
(dez) dias;

2 - Nomear a servidora Anaci Alves Pedrosa de Souza para atuar com
secretária no presente feito;
3 – DETERMINAR, por fim atuação e registro da presente PORTARIA,
bem como a comunicação da instauração ao CSMP, à CGMP e ao
CAOP-Consumidor.

Carpina, 11 de abril de 2020.

Sylvia Câmara de Andrade
Promotora de Justiça
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O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante infra-assinada, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Art. 129 e incisos da Constituição Federal de 1988;
pelos Arts. 6º, inciso XX, 38 e inciso I da Lei Complementar nº 75/93;
pelo Art. 1º, inciso II (consumidor), da Lei nº 7.347/85, e pela
Recomendação PGJ de nº 13/2020, publicada no DOE de 27/03/2020,
com fundamento abaixo apresentado:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no “Caput” do
supracitado Art. 127 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal atribui ao Ministério
Público a função de zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e
dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados na Lei
Maior, promovendo as medidas necessárias à sua garantia, conforme
Art. 129, inciso II;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal preconiza, em seu Artigo
196, que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco
de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação;

CONSIDERANDO ser dever institucional do Ministério Público a
fiscalização da regular prestação dos serviços públicos;

CONSIDERANDO que é nítida e notória a necessidade de controle de
fluxo de pessoas em espaços públicos devido ao risco de contaminação
em massa pelo corona vírus (COVID -19), em especial no município de
CARPINA;

CONSIDERANDO que o inciso II do Art. 1º e o Art. 5º da Lei nº
7.347/85, bem como os arts. 81 e 82, do Código de Defesa do
CONSUMIDOR, combinados com o art. 25, inciso IV, “a”, da Lei Federal
nº 8.625/93, disciplinam caber ao Ministério Público a proteção,
prevenção e reparação dos danos causados ao consumidor, bem como
a tutela de outros interesses difusos, coletivos e individuais
homogêneos;

CONSIDERANDO ainda o teor da RECOMENDAÇÃO PGJ Nº 13/2020
referente à adoção de medidas de higienização de supermercados e
outros estabelecimentos de produtos alimentícios, bem como prevenção
e repressão do aumento arbitrário de preço;

CONSIDERANDO a transparência e harmonia das relações de
consumo, de acordo com o Art. 4º, caput, do Código de Defesa do
CONSUMIDOR;

CONSIDERANDO que a efetiva prevenção e reparação de danos
patrimoniais e morais, individuais, coletivos e difusos também se
apresenta como um dos direitos básicos do consumidor, na forma do
Art. 6º, inciso VI, do Código de Defesa do CONSUMIDOR;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução RDC nº 216/ 2004 -ANVISA,
a qual dispõe sobre Regulamento Técnico de Boas Práticas para
Serviços de Alimentação, estabelecendo procedimentos para serviços
de alimentação, a fim de garantir as condições higiênico sanitárias do
alimento preparado e serviços de alimentação que realizam algumas
das seguintes atividades: manipulação, preparação, fracionamento,
armazenamento, distribuição, transporte, exposição à venda e entrega
de alimentos preparados ao consumo, tais como cantinas, bufês,
comissárias, confeitarias, cozinhas industriais, cozinhas institucionais,
delicatéssens, lanchonetes, padarias,

pastelarias, restaurantes, rotisserias e congêneres;

CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde
(OMS) declarou que o surto da doença causada pelo Coronavírus
(COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional (ESPII);

CONSIDERANDO que a Carta Magna disciplina em seu artigo 196 que
“a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença
e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e
serviços para sua promoção, proteção e recuperação”;

CONSIDERANDO que a Política Nacional das Relações de Consumo
tem por objetivo o respeito à dignidade, saúde e segurança do
consumidor, a proteção de seus interesses econômicos, a melhoria da
sua qualidade de vida, bem como a

CONSIDERANDO que a ESPII é considerada, nos termos do
Regulamento Sanitário Internacional (RSI), “um evento extraordinário
que pode constituir um risco de saúde pública para outros países devido
à disseminação internacional de doenças; e potencialmente requer uma
resposta internacional coordenada e imediata”;

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, em 03.02.2020, através
da Portaria GM/MS nº 188/2020, nos termos do Decreto 7.616/2011,
declarou “emergência em saúde pública de importância nacional”, em
decorrência da infecção humana pelo Coronavírus, considerando que a
situação atual demanda o emprego urgente de medidas de prevenção,
controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública;

CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o Coronavírus, ou seja, momento
em que uma doença se espalha por diversos continentes com
transmissão sustentada entre humanos;

CONSIDERANDO que até a presente data, o Governador do Estado,
autoridade sanitária no âmbito da Unidade Federativa de Pernambuco,
editou várias normas voltadas ao enfrentamento da pandemia do
coronavírus (COVID-19), a saber: Decreto nº 48.809, de 14 de março de
2020, Decreto n° 48.822, de 17 de março de 2020, Decreto n° 48.830,
de 18 de março de 2020, Decreto n° 48.832, de 19 de março 2020,
Decreto n° 48.833, de 20 de março 2020 e Decreto n° 48.834, de 20 de
março 2020, dentre outros;

CONSIDERANDO que, no caso das atividades essenciais e
necessárias, que não tenham sido suspensas em decorrência da
situação de emergência, devem ser observadas as recomendações
sanitárias, inclusive quanto à manutenção da distância segura entre as
pessoas, conforme determina o Decreto n° 48.837 de 23 de março 2020;

CONSIDERANDO que a situação atual demanda o emprego urgente de
medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos
à saúde do consumidor;

CONSIDERANDO o aumento exponencial do número de casos de
Coronavírus no Brasil e, em especial, no Estado de Pernambuco,
demandando um controle contínuo, rígido e eficiente das condições
sanitárias dos estabelecimentos que comercializam gêneros
alimentícios;

CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo
Estado, como princípio da ordem econômica, objetivando assegurar a
todos existência digna, nos ditames da justiça social, conforme o inciso
XXXII, do Artigo 5º, e inciso V, do Artigo 170, ambos da Carta Magna;

CONSIDERANDO que no exercício de suas atividades, o Ministério
Público poderá fazer RECOMENDAÇÕES para a
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adoção de providências que visem, dentre outros objetivos prevenir,
corrigir ou reprimir irregularidades;

CONSIDERANDO o disposto no Anexo I da INSTRUÇÃO NORMATIVA
Nº 4/2007 do Ministério da Agricultura, na Resolução RDC nº 216/04 da
ANVISA e o Decreto 9013/2017 do Ministério da Agricultura);

CONSIDERANDO a urgente necessidade de cumprimento das normas
sanitárias a fim de salvaguardar a saúde humana e evitar a propagação
do Coronavírus;

CONSIDERANDO que são nulas de pleno direito as cláusulas
contratuais relativas ao fornecimento de produtos e serviços que
"estabeleçam obrigações consideradas iníquas, abusivas, que coloquem
o consumidor em desvantagem exagerada, ou sejam incompatíveis com
a boa-fé ou a equidade", bem como as que "permitam ao fornecedor,
direta ou indiretamente, variação do preço de maneira unilateral”. (art.
51, incisos IV e X, ambos do CDC);

CONSIDERANDO que o Código Estadual de Defesa do CONSUMIDOR
de Pernambuco considera produtos essenciais aqueles imprescindíveis
à vida ou à profissão do consumidor, como alimentos em geral,
medicamentos e equipamentos para tratamento de saúde (Art. 46 da Lei
nº 16.559/19);

CONSIDERANDO que se classificará como abuso do poder econômico
a elevação de preços, sem justa causa, com o objetivo de aumentar
arbitrariamente os preços dos insumos e serviços relacionados ao
enfrentamento do COVID-19, na forma do Artigo 36, inciso III, da Lei
Federal no 12.529, de 30 de novembro de 2011, e do Artigo 2º, inciso II,
do Decreto Federal no 52.025, de 20 de maio de 1963, sujeitando-se às
penalidades previstas em ambos os normativos;

CONSIDERANDO que provocar a alta de preços de mercadorias por
operações fictícias ou qualquer outro artifício constitui crime contra a
economia popular, nos termos do Art. 3º, inciso VI, da Lei nº 1.521/51;

CONSIDERANDO que o Artigo 56 do Código de Defesa do Consumidor
determina que as infrações às normas sujeitam o fornecedor a diversas
sanções, entre as quais multa, suspensão temporária da atividade,
cassação de licença do estabelecimento ou de atividade e interdição da
atividade;

CONSIDERANDO que a elevação de preços sem justa causa configura
prática abusiva e, em situações que afete à saúde e à segurança dos
consumidores e da população em geral, pode ensejar dano moral
coletivo, a ser imputado ao fornecedor que assim agir;

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de medidas que assegurem
menor risco de contaminação dos comerciantes e consumidores

RESOLVE:

Instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com o
objetivo de acompanhar o cumprimento das medidas de higienização de
supermercados e outros estabelecimentos de produtos alimentícios,
bem como prevenção e repressão do aumento arbitrário de preço no
município CARPINA, desde logo:
1 – Que seja oficiado o Sr. Prefeito do Município de CARPINA,
solicitando  informações sobre o cumprimento das medidas contidas na
Recomendação de nº 003/2020 – Prazo 10 (dez) dias;
2 - Nomear a servidora Anaci Alves Pedrosa de Souza para atuar com
secretária no presente feito;
3 – DETERMINAR, por fim atuação e registro da presente PORTARIA,
bem como a comunicação da instauração ao CSMP, à CGMP e ao
CAOP-Consumidor.
Carpina, 11 de abril de 2020.

Sylvia Câmara de Andrade
Promotora de Justiça

PORTARIA N.° 004 / 2020
Auto: 2020/104108
Doc: 12448016

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante infra-assinada, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Art. 129 e incisos da Constituição Federal de 1988;
pelos Arts. 6º, inciso XX, 38 e inciso I da Lei Complementar nº 75/93;
pelo Art. 1º, inciso II (consumidor), da Lei nº 7.347/85, e pela
Recomendação PGJ de nº 13/2020, publicada no DOE de 27/03/2020,
com fundamento abaixo apresentado:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no “Caput” do
supracitado Art. 127 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal atribui ao Ministério
Público a função de zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e
dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados na Lei
Maior, promovendo as medidas necessárias à sua garantia, conforme
Art. 129, inciso II;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal preconiza, em seu Artigo
196, que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco
de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação;

CONSIDERANDO ser dever institucional do Ministério Público a
fiscalização da regular prestação dos serviços públicos;

CONSIDERANDO que é nítida e notória a necessidade de controle de
fluxo de pessoas em espaços públicos devido ao risco de contaminação
em massa pelo corona vírus (COVID -19), em especial no município de
LAGOA DO CARRO;

CONSIDERANDO que o inciso II do Art. 1º e o Art. 5º da Lei nº
7.347/85, bem como os arts. 81 e 82, do Código de Defesa do
CONSUMIDOR, combinados com o art. 25, inciso IV, “a”, da Lei Federal
nº 8.625/93, disciplinam caber ao Ministério Público a proteção,
prevenção e reparação dos danos causados ao consumidor, bem como
a tutela de outros interesses difusos, coletivos e individuais
homogêneos;

CONSIDERANDO ainda o teor da RECOMENDAÇÃO PGJ Nº 13/2020
referente à adoção de medidas de higienização de supermercados e
outros estabelecimentos de produtos alimentícios, bem como prevenção
e repressão do aumento arbitrário de preço;

CONSIDERANDO a transparência e harmonia das relações de
consumo, de acordo com o Art. 4º, caput, do Código de Defesa do
CONSUMIDOR;

CONSIDERANDO que a efetiva prevenção e reparação de danos
patrimoniais e morais, individuais, coletivos e difusos também se
apresenta como um dos direitos básicos do consumidor, na forma do
Art. 6º, inciso VI, do Código de Defesa do CONSUMIDOR;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução RDC nº 216/ 2004 -ANVISA,
a qual dispõe sobre Regulamento Técnico de Boas Práticas para
Serviços de Alimentação, estabelecendo procedimentos para serviços
de alimentação, a fim de garantir as condições higiênico sanitárias do
alimento preparado e
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serviços de alimentação que realizam algumas das seguintes atividades:
manipulação, preparação, fracionamento, armazenamento, distribuição,
transporte, exposição à venda e entrega de alimentos preparados ao
consumo, tais como cantinas, bufês, comissárias, confeitarias, cozinhas
industriais, cozinhas institucionais, delicatéssens, lanchonetes, padarias,
pastelarias, restaurantes, rotisserias e congêneres;

CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde
(OMS) declarou que o surto da doença causada pelo Coronavírus
(COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional (ESPII);

CONSIDERANDO que a Carta Magna disciplina em seu artigo 196 que
“a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença
e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e
serviços para sua promoção, proteção e recuperação”;

CONSIDERANDO que a Política Nacional das Relações de Consumo
tem por objetivo o respeito à dignidade, saúde e segurança do
consumidor, a proteção de seus interesses econômicos, a melhoria da
sua qualidade de vida, bem como a

CONSIDERANDO que a ESPII é considerada, nos termos do
Regulamento Sanitário Internacional (RSI), “um evento extraordinário
que pode constituir um risco de saúde pública para outros países devido
à disseminação internacional de doenças; e potencialmente requer uma
resposta internacional coordenada e imediata”;

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, em 03.02.2020, através
da Portaria GM/MS nº 188/2020, nos termos do Decreto 7.616/2011,
declarou “emergência em saúde pública de importância nacional”, em
decorrência da infecção humana pelo Coronavírus, considerando que a
situação atual demanda o emprego urgente de medidas de prevenção,
controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública;

CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o Coronavírus, ou seja, momento
em que uma doença se espalha por diversos continentes com
transmissão sustentada entre humanos;

CONSIDERANDO que até a presente data, o Governador do Estado,
autoridade sanitária no âmbito da Unidade Federativa de Pernambuco,
editou várias normas voltadas ao enfrentamento da pandemia do
coronavírus (COVID-19), a saber: Decreto nº 48.809, de 14 de março de
2020, Decreto n° 48.822, de 17 de março de 2020, Decreto n° 48.830,
de 18 de março de 2020, Decreto n° 48.832, de 19 de março 2020,
Decreto n° 48.833, de 20 de março 2020 e Decreto n° 48.834, de 20 de
março 2020, dentre outros;

CONSIDERANDO que, no caso das atividades essenciais e
necessárias, que não tenham sido suspensas em decorrência da
situação de emergência, devem ser observadas as recomendações
sanitárias, inclusive quanto à manutenção da distância segura entre as
pessoas, conforme determina o Decreto n° 48.837 de 23 de março 2020;

CONSIDERANDO que a situação atual demanda o emprego urgente de
medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos
à saúde do consumidor;

CONSIDERANDO o aumento exponencial do número de casos de
Coronavírus no Brasil e, em especial, no Estado de Pernambuco,
demandando um controle contínuo, rígido e eficiente das condições
sanitárias dos estabelecimentos que comercializam gêneros
alimentícios;

CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo
Estado, como princípio da ordem econômica, objetivando

assegurar a todos existência digna, nos ditames da justiça social,
conforme o inciso XXXII, do Artigo 5º, e inciso V, do Artigo 170, ambos
da Carta Magna;

CONSIDERANDO que no exercício de suas atividades, o Ministério
Público poderá fazer RECOMENDAÇÕES para a adoção de
providências que visem, dentre outros objetivos prevenir, corrigir ou
reprimir irregularidades;

CONSIDERANDO o disposto no Anexo I da INSTRUÇÃO NORMATIVA
Nº 4/2007 do Ministério da Agricultura, na Resolução RDC nº 216/04 da
ANVISA e o Decreto 9013/2017 do Ministério da Agricultura);

CONSIDERANDO a urgente necessidade de cumprimento das normas
sanitárias a fim de salvaguardar a saúde humana e evitar a propagação
do Coronavírus;

CONSIDERANDO que são nulas de pleno direito as cláusulas
contratuais relativas ao fornecimento de produtos e serviços que
"estabeleçam obrigações consideradas iníquas, abusivas, que coloquem
o consumidor em desvantagem exagerada, ou sejam incompatíveis com
a boa-fé ou a equidade", bem como as que "permitam ao fornecedor,
direta ou indiretamente, variação do preço de maneira unilateral”. (art.
51, incisos IV e X, ambos do CDC);

CONSIDERANDO que o Código Estadual de Defesa do CONSUMIDOR
de Pernambuco considera produtos essenciais aqueles imprescindíveis
à vida ou à profissão do consumidor, como alimentos em geral,
medicamentos e equipamentos para tratamento de saúde (Art. 46 da Lei
nº 16.559/19);

CONSIDERANDO que se classificará como abuso do poder econômico
a elevação de preços, sem justa causa, com o objetivo de aumentar
arbitrariamente os preços dos insumos e serviços relacionados ao
enfrentamento do COVID-19, na forma do Artigo 36, inciso III, da Lei
Federal no 12.529, de 30 de novembro de 2011, e do Artigo 2º, inciso II,
do Decreto Federal no 52.025, de 20 de maio de 1963, sujeitando-se às
penalidades previstas em ambos os normativos;

CONSIDERANDO que provocar a alta de preços de mercadorias por
operações fictícias ou qualquer outro artifício constitui crime contra a
economia popular, nos termos do Art. 3º, inciso VI, da Lei nº 1.521/51;

CONSIDERANDO que o Artigo 56 do Código de Defesa do Consumidor
determina que as infrações às normas sujeitam o fornecedor a diversas
sanções, entre as quais multa, suspensão temporária da atividade,
cassação de licença do estabelecimento ou de atividade e interdição da
atividade;

CONSIDERANDO que a elevação de preços sem justa causa configura
prática abusiva e, em situações que afete à saúde e à segurança dos
consumidores e da população em geral, pode ensejar dano moral
coletivo, a ser imputado ao fornecedor que assim agir;

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de medidas que assegurem
menor risco de contaminação dos comerciantes e consumidores

RESOLVE:

Instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com o
objetivo de acompanhar o cumprimento das medidas de higienização de
supermercados e outros estabelecimentos de produtos alimentícios,
bem como prevenção e repressão do aumento arbitrário de preço no
município LAGOA DO CARRO, desde logo:
1 – Que seja oficiada a Sra. Prefeita do Município de LAGOA DO
CARRO, solicitando informações sobre o cumprimento das medidas
contidas na Recomendação de nº 004/2020 – Prazo 10

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho



57Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Terça-feira, 14 de abril de 2020

(dez) dias;
2 - Nomear a servidora Anaci Alves Pedrosa de Souza para atuar com
secretária no presente feito;
3 – DETERMINAR, por fim atuação e registro da presente PORTARIA,
bem como a comunicação da instauração ao CSMP, à CGMP e ao
CAOP-Consumidor.

Carpina, 11 de abril de 2020.

Sylvia Câmara de Andrade
Promotora de Justiça

SYLVIA CÂMARA DE ANDRADE
3º Promotor de Justiça de Carpina

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE BREJÃO/PE

PORTARIA Nº 001/2020 Instauração de Procedimento Preparatório nº
01/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio de seu
Representante infra-assinado, com atuação na Promotoria de Justiça de
Brejão/PE, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelos arts. 127,
caput, e 129, incisos II e III, da Constituição Federal; art. 8°, § 1°, da Lei
n. 7.347/85, art. 25, inciso I, da Lei Complementar n. 12/94 (LOEMP),
bem como com esteio na Resolução CSMP 003/2019;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do artigo
127 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a investidura em cargo ou emprego público
depende de aprovação prévia em concurso público de provas ou provas
e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou
emprego, na forma prevista e lei, ressalvas as nomeações para cargo
em comissão declarado em lei de livre nomeação exoneração, nos
termos do art. 37, II, da CF; ou por contratação por tempo determinado
para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público
conforme previsão contida no art. 37, IX, da mesma Carta;

CONSIDERANDO que o principio da impessoalidade se traduz na ideia
de que o agir administrativo não deve ter em vista beneficiar ou
prejudicar alguém, mas tratar igualmente os administrados que se
encontrem em idêntica situação;

CONSIDERANDO que o principio da moralidade impõe aos agentes
públicos o dever de observância de princípios éticos como o da
honestidade, lealdade e da boa fé, enquanto que o princípio da
eficiência obriga a levar a efeito atividades administrativas pautadas na
celeridade, qualidade e resultado;

CONSIDERANDO o princípio do concurso público para provimento de
cargos ou empregos públicos art. 37, II e que todo cidadão tem direito
ao acesso, em condições gerais de igualdade, às funções públicas do
seu país;

CONSIDERANDO a necessidade de colheita de informações acerca da
legalidade de contratação temporária e de nomeações para cargos
comissionados no âmbito do Poder Executivo Municipal, com especial
ênfase para o correto cumprimento das exigências listadas no art. 37,
IX, da CRFB/88;

CONSIDERANDO ser atribuição constitucional do Ministério Público a
defesa do Patrimônio Público, entendido este em seu sentido mais
amplo;

PORTARIA Nº Nº 001/2020,.,
Recife, 2 de abril de 2020

DETERMINO A INSTAURAÇÃO do presente PROCEDIMENTO
PREPARATÓRIO, no âmbito da
Promotoria de Justiça de Brejão, adotando-se as seguintes
providências:
1.Autue-se o Procedimento Preparatório, procedendo-se com as
anotações no livro próprio;
2.Oficie-se a Prefeitura Municipal de Brejão a fim de que, no prazo de 10
(dez) dias, encaminhe a seguinte documentação:
a)a relação de forma detalhada, contendo nome, qualificação, período
ou período de vigência da respectiva contratação e lotação de todos os
contratados temporariamente na respectiva municipalidade;
b)cópia da lei municipal que dê aporte e respaldo às contratações
temporárias;
c)relação dos cargos comissionados do poder executivo municipal, com
suas respectivas leis, com previsão de suas atribuições e do número de
cargos providos e vagos;
d)relação por ordem alfabética dos servidores ocupantes de cargos
comissionados do executivo municipal, devendo-se apresentar uma lista
para cada tipo de cargo comissionado;

e)quantidade de nomeações realizadas no último concurso, com
especificação das nomeações realizadas para cada espécie de cargo;

2 Encaminhe-se cópia da presente portaria, por meio eletrônico, à
Secretaria Geral do MPPE, para publicação no Diário Oficial;

4. Comunique-se sobre a providência adotada ao Conselho Superior e à
Corregedoria Geral do MPPE.

NOMEIO, sob compromisso, o senhor Neurivaldo de Albuquerque
Correia para exercer as atividades de secretaria.

Registre-se.
Cumpra-se.

Brejão, 02 de abril de 2020.

JOÃO PAULO CARVALHO DOS SANTOS
Promotor de Justiça em exercício cumulativo

JOÃO PAULO CARVALHO DOS SANTOS
Promotor de Justiça de Brejão

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Promotoria de Justiça da Comarca de Lagoa dos Gatos

PORTARIA PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 003/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante legal infrafirmada, em exercício cumulativo nesta
Comarca, no uso de suas atribuições, com fulcro nos artigos 129, III e
VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93, 26, I e 27, da Lei nº
8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº 03/2019, de 27.02.2019,
publicada no DOE de 28.02.2019;

CONSIDERANDO que o art. 227 da Constituição Federal e a Lei nº
8069/90, em seu artigo 4º, estabelecem, como dever da família, da
sociedade e do Estado assegurar à criança e ao adolescente com
absoluta prioridade, dentre outros direitos à saúde e à educação;

CONSIDERANDO que o estatuto protetivo determina que nenhuma
criança ou adolescente será objeto de qualquer forma de negligência,
punido na forma da lei qualquer atentado, por ação ou omissão, aos
seus direitos fundamentais (art.5º, Lei nº 8069/90);

CONSIDERANDO que a educação é um direito social previsto no art. 6º
da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que em razão da pandemia do COVID-19,

PORTARIAS Nº Nº 003/2020  ,   Nº 004/2020
Recife, 26 de março de 2020
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alguns municípios, a exemplo de Recife e Olinda, determinaram o
fechamento das escolas públicas, das escolas particulares e das
faculdades a partir do dia 18.03.2010 e que o Estado de Pernambuco
igualmente suspendeu as atividades nas unidades de ensino estaduais,
alterando dessa forma, o fluxo do calendário escolar;

CONSIDERANDO que o artigo 24, I da LDB dispõe que “A educação
básica, nos níveis fundamental e médio, será organizada de acordo com
as seguintes regras comuns: I – a carga horária mínima anual será de
oitocentas horas para o ensino fundamental e para o ensino médio,
distribuídas por um mínimo de duzentos dias de efetivo trabalho escolar,
excluído o tempo reservado aos exames finais, quando houver”;

CONSIDERANDO que o artigo 47 do mesmo diploma legal dispõe
acerca cumprimento dos 200 dias de trabalho acadêmico efetivo na
Educação Superior;

CONSIDERANDO ainda a necessidade de acompanhar o calendário
das unidades de ensino, diante da paralisação ocorrida, objetivando
evitar qualquer prejuízo aos educandos, pois a ausência de
planejamento na reposição das aulas interfere na aquisição de
conteúdos;

CONSIDERANDO que foi editada a Resolução CEE nº 03, em 19.03.20,
que regula, no âmbito do Sistema de Ensino do Estado de Pernambuco,
a adoção de atividades extraescolares, enquanto suspenso o
funcionamento de instituições de Educação integrantes do Sistema de
Ensino do Estado de Pernambuco, na forma do Decreto Estadual nº
48.809, de 14.03.2020;

CONSIDERANDO que a Resolução CEE nº 03/20 estabeleceu que
enquanto durar a situação de emergência de suspensão de seus
funcionamentos, as instituições de Educação Básica, de Educação
Profissional Técnica de nível médio e de Educação Superior, adotarão
extraordinariamente: I-atividades de oferta de conteúdos programáticos,
de disciplinas, de matérias, de componentes curriculares, fora da sede
acreditada, de forma a integralizar a matriz curricular, mediadas por
tecnologias não presenciais, em tempo real ou não; e ou II-regime de
acompanhamento pedagógico especial, segundo concepção própria;

CONSIDERANDO que mesmo sendo cediço que as realidades e
peculiaridades na implementação das atividades extraescolares da
educação estadual e municipal são distintas, a Resolução CEE nº 03/20
abriu a possibilidade de os municípios estabelecerem acompanhamento
pedagógico especial, segundo concepção própria;

CONSIDERANDO que, em conformidade com art. 8º da Resolução
RES-CSMP nº 003/2019, o procedimento administrativo é instrumento
próprio da atividade-fim destinado a acompanhar e fiscalizar, de forma
continuada, políticas públicas.

RESOLVE:

INSTAURAR o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a
finalidade de acompanhar, a oferta de ensino não presencial, mediada
por tecnologia em tempo real ou não; o planejamento de reposição de
aulas das escolas municipais/estaduais do Município de Lagoa dos
Gatos/PE, em face da paralisação das aulas em razão da epidemia do
COVID-19, determinando, desde logo, o que se segue:

1) registre-se e autue-se a presente portaria;
2) remeta-se cópia desta portaria ao CAOP Educação, tudo por meio
eletrônico, bem como comunique-se ao Conselho Superior do Ministério
Público e à Corregedoria Geral do Ministério Público;
3) Expeça-se ofício requisitando à GRE Mata Sul- Palmares

/Secretaria Municipal de Educação que:
3.1) Apresente quais atividades extraescolares serão implementadas,
com base na Resolução CEE nº 003/20, devendo esclarecer qual
medida será adotada, se por meio de tecnologia não presencial ou por
meio de acompanhamento pedagógico especial, segundo concepção
própria, ou ainda, se serão adotadas as medidas cumulativamente;
Prazo 10 dias;
3.2) A apresentação do planejamento de reposição das aulas e a
reorganização do calendário, quando do retorno das atividades
escolares;
3.3) Se haverá em razão da epidemia do COVID-19, a antecipação das
férias escolares;
3.4) Se o município garantirá a segurança alimentar dos estudantes no
período de paralisação e de que forma operacionalizará o serviço- Prazo
10 dias.

Lagoa dos Gatos/PE, 26 de março de 2020.

ANA VICTÓRIA FRANCISCO SCHAUFFERT
Promotora de Justiça e.e

RECOMENDAÇÃO Nº 004/2020

EMENTA: Pandemia do COVID-19. Fechamento das escolas públicas,
particulares e faculdades.  Necessidade de cumprimento da carga
horária mínima. Planejamento na reposição das aulas. Adoção de
atividades extraescolares.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante legal infrafirmada, em exercício cumulativo nesta
Comarca, no uso de suas atribuições, com fulcro nos artigos 129, III e
VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93, 26, I e 27, da Lei nº
8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº 03/2019, de 27.02.2019,
publicada no DOE de 28.02.2019;

CONSIDERANDO que o art. 227 da Constituição Federal e a Lei nº
8069/90, em seu artigo 4º, estabelecem, como dever da família, da
sociedade e do Estado assegurar à criança e ao adolescente com
absoluta prioridade, dentre outros direitos à saúde e à educação;

CONSIDERANDO que o estatuto protetivo determina que nenhuma
criança ou adolescente será objeto de qualquer forma de negligência,
punido na forma da lei qualquer atentado, por ação ou omissão, aos
seus direitos fundamentais (art.5º, Lei nº 8069/90);

CONSIDERANDO que a educação é um direito social previsto no art. 6º
da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que em razão da pandemia do COVID-19, alguns
municípios, a exemplo de Recife e Olinda, determinaram o fechamento
das escolas públicas, das escolas particulares e das faculdades a partir
do dia 18.03.2010 e que o Estado de Pernambuco igualmente
suspendeu as atividades nas unidades de ensino estaduais, alterando,
dessa forma, o fluxo do calendário escolar;

CONSIDERANDO que o artigo 24, I da LDB dispõe que “A educação
básica, nos níveis fundamental e médio, será organizada de acordo com
as seguintes regras comuns: I – a carga horária mínima anual será de
oitocentas horas para o ensino fundamental e para o ensino médio,
distribuídas por um mínimo de duzentos dias de efetivo trabalho escolar,
excluído o tempo reservado aos exames finais, quando houver”;

CONSIDERANDO que o artigo 47 do mesmo diploma legal dispõe
acerca cumprimento dos 200 dias de trabalho acadêmico efetivo na
Educação Superior;

CONSIDERANDO que alguns municípios estão encerrando as
atividades escolares em razão do COVID-19, inclusive antecipando
parcialmente o recesso escolar (férias);
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CONSIDERANDO que a extensão do período de paralisação pode
acarretar a necessidade de reposição das aulas;

CONSIDERANDO que em contato com o Presidente da UNDIME, foi
informado que possivelmente todos os municípios terão suas atividades
escolares encerradas no dia 18.03.2020;
CONSIDERANDO a necessidade de acompanhar o calendário das
unidades de ensino, evitando qualquer prejuízo aos educandos, bem
como verificar se os municípios anteciparam o recesso escolar;

CONSIDERANDO ainda a necessidade de acompanhar o calendário
das unidades de ensino, diante da paralisação ocorrida, objetivando
evitar qualquer prejuízo aos educandos, pois a ausência de
planejamento na reposição das aulas interfere na aquisição de
conteúdos;

CONSIDERANDO que foi editada a Resolução CEE nº 03, em 19.03.20,
que regula, no âmbito do Sistema de Ensino do Estado de Pernambuco,
a adoção de atividades extraescolares, enquanto suspenso o
funcionamento de instituições de Educação integrantes do Sistema de
Ensino do Estado de Pernambuco, na forma do Decreto Estadual nº
48.809, de 14.03.2020;

CONSIDERANDO que a Resolução CEE nº 03/20 estabeleceu que
enquanto durar a situação de emergência de suspensão de seus
funcionamentos, as instituições de Educação Básica, de Educação
Profissional Técnica de nível médio e de Educação Superior, adotarão
extraordinariamente: I-atividades de oferta de conteúdos programáticos,
de disciplinas, de matérias, de componentes curriculares, fora da sede,
de forma a integralizar a matriz curricular, mediadas por tecnologias não
presenciais, em tempo real ou não; e ou II-regime de acompanhamento
pedagógico especial, segundo concepção própria;

CONSIDERANDO que mesmo sendo cediço que as realidades e
peculiaridades na implementação das atividades extraescolares da
educação estadual e municipal são distintas, a Resolução CEE nº 03/20
abriu a possibilidade de os municípios estabelecerem acompanhamento
pedagógico especial, segundo concepção própria;

RESOLVE, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, dentro do limite
territorial de atuação deste Órgão Ministerial assentado na Resolução
RES-CPJ nº 002/2004, RECOMENDAR à Secretaria de Educação do
Município de Lagoa dos Gatos-PE e a GERENTE DA GRE Mata sul-
Palmares:
1) que apresente quais atividades extraescolares serão implementadas,
com base na Resolução CEE nº 03/20, devendo esclarecer qual medida
será adotada, se por meio de tecnologia não presencial ou por meio de
acompanhamento pedagógico especial, segundo concepção própria, ou
ainda, se serão adotadas as medidas cumulativamente (a oferta de
ensino não presencial, mediada por tecnologia em tempo real ou não);

2) que apresente planejamento de reposição das aulas, quando do
retorno das atividades escolares;

3) que sejam adotadas as providências necessárias e suficientes para
assegurar o cumprimento dos dispositivos da LDB, em termos de
parâmetros organizativos das atividades escolares e execução de seus
currículos e programas, em especial os artigos 24 (cumprimento dos 200
dias de efetivo trabalho escolar, bem como da carga horária mínima
anual de 800 horas na Educação Básica) e 47 (cumprimento dos 200
dias de trabalho acadêmico efetivo na Educação Superior);

4) que no exercício de sua autonomia e responsabilidade na condução
dos respectivos projetos pedagógicos, respeitando-se os parâmetros
legais estabelecidos, os estabelecimentos de ensino proponham formas
de reposição de dias e horas de efetivo trabalho escolar, submetendo-as
à aprovação do

correspondente órgão normativo e de supervisão permanente do seu
sistema de ensino;

5) que a reorganização do calendário escolar em todos os níveis, etapas
e modalidades de ensino seja feita com a participação dos colegiados
das instituições de ensino, notadamente, dos professores e da equipe
pedagógica e administrativa do estabelecimento, bem como de alunos e
seus familiares e demais setores envolvidos na organização das
atividades escolares;

6) que seja assegurado no processo de reorganização dos calendários
escolares que a reposição de aulas e atividades escolares que foram
suspensas possam ser realizadas de forma a preservar o padrão de
qualidade previsto no inciso IX do artigo 3º da LDB e inciso VII do art.
206 da Constituição Federal;

DETERMINAR à Secretaria Ministerial o que se segue:

1) Registre-se a presente Recomendação no sistema de gestão de
autos Arquimedes;

2) Encaminhe-se a presente recomendação à Secretaria Municipal de
Educação de Lagoa dos Gatos-PE, ao Gerente da GRE Mata sul-
Palmares, para que, no prazo de 10 (dez) dias úteis, informe a esta
Promotoria de Justiça se acata as determinações aqui contidas;

3) Remeta-se cópia desta Recomendação ao CAOP Educação, tudo por
meio eletrônico, bem como comunique-se ao Conselho Superior do
Ministério Público e à Corregedoria Geral do Ministério Público; e

4) Decorrido o prazo estabelecido nesta Recomendação, com ou sem
resposta, certifique-se, com subsequente conclusão dos autos para
nova deliberação;

Publique-se.

Lagoa dos Gatos/PE, 26 de março de 2020.

ANA VICTÓRIA FRANCISCO SCHAUFFERT
Promotora de Justiça e.e

ANA VICTORIA FRANCISCO SCHAUFFERT
Promotor de Justiça de Lagoa dos Gatos

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PESQUEIRA
DEFESA DA CIDADANIA/DEFESA DA SAÚDE

PORTARIA P.A. n. 012/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante legal infrafirmada, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 127, caput, 129, inciso III, da CF/88, na Resolução CSMP n.
003/2019 e na Resolução CNMP n. 174/2017;

CONSIDERANDO que foi expedida por esta Promotoria de Justiça a
Recomendação n. 008/2020, tratando da promulgação e publicação da
Lei Municipal nº 3.022/2011, ato que se constitui num PODER-DEVER
do chefe do Poder Legislativo Municipal, a teor do disposto no art. 66, §
7º, da Constituição da República Federativa do Brasil;

CONSIDERANDO a necessidade de realizar o acompanhamento quanto
ao cumprimento da Recomendação retromencionada;

CONSIDERANDO que a Resolução CSMP n. 003/2019 e a Resolução
CNMP n. 174/2017, disciplinam no âmbito do Ministério Público a
instauração e tramitação da Notícia de Fato

PORTARIA Nº P.A. n. 012/2020, Recomendação N. 008/2020
Recife, 6 de abril de 2020
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e do Procedimento Administrativo, adequando-se o P.A. ao
acompanhamento da Recomendação, conforme estabelece o Art. 8º, da
Resolução CNMP n. 003/2019, que segue transcrito in verbis:

“Art. 8° O procedimento administrativo é o instrumento próprio da
atividade-fim destinado a:
I – acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento
de conduta celebrado;
II – acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições;
III – apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis;
IV – formalizar outras atividades não sujeitas a inquérito civil ou
procedimento preparatório.
Parágrafo único. Nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV, o
procedimento administrativo não tem caráter de investigação cível ou
criminal de determinada pessoa, em função de um ilícito específico.

R E S O L V E  I N S T A U R A R  o  p r e s e n t e  P R O C E D I M E N T O
ADMINISTRATIVO, com a finalidade de realizar o acompanhamento da
Recomendação n. 008/2020, determinando o seguinte:

1 - Registre-se a presente portaria no Sistema Arquimedes, procedendo-
se a devida autuação;

2 - Comunique-se a instauração do presente P.A., por meio eletrônico,
ao Conselho Superior do Ministério Público, ao CAOP/PPTS e ao
MPCO/TCE-PE, para conhecimento;

3 – Cumpram-se as determinações contidas na Recomendação, em sua
integralidade.

Pesqueira, 06 de abril de 2020.

JEANNE BEZERRA SILVA OLIVEIRA
Promotora de Justiça

RECOMENDAÇÃO N. 008/2020

O Ministério Público do Estado de Pernambuco, por sua representante
legal infrafirmada, no exercício da titularidade da 1ª Promotoria de
Justiça Pesqueira, com atribuições na Defesa do Patrimônio Público,
nos termos dos artigos 129, inciso III da Constituição Federal, 27,
parágrafo único, inciso IV, da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993 e
5º, parágrafo único, inciso IV, da Lei Complementar nº 12, de 27 de
dezembro de 1994;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 66, § 3º,
estabelece que o projeto de lei aprovado pelo Poder Legislativo, deva
ser enviado à apreciação do Poder Executivo, implicando em SANÇÃO
TÁCITA o silêncio deste último;

CONSIDERANDO que o Projeto da Lei Municipal nº 3.022/2011, do
Município de Pesqueira, criando e organizando a Procuradoria do
Município de Pesqueira, foi aprovado em dois turnos pela Casa
Legislativa Anísio Galvão, Poder Legislativo do Município de Pesqueira,
isso ainda no ano de 2011;

CONSIDERANDO que, conforme o disposto no art. 66, § 3º, da CF, o
silêncio da então Prefeita do Município de Pesqueira, Sra. Cleide Maria
de Souza Oliveira, implicou SANÇÃO TÁCITA da mencionada lei
municipal;

CONSIDERANDO que o art. 66, § 7º, da Constituição Federal, atribui ao
chefe do Poder Legislativo Municipal o poder-dever de fazer promulgar e
publicar a lei tacitamente sancionada, norma de reprodução obrigatória
nas Constituições Estaduais e Leis Orgânicas dos Municípios;

CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº 3.022/2011 não foi ainda
promulgada e publicada para que produza seus efeitos,

numa verdadeira afronta ao Estado Democrático de Direito;

CONSIDERANDO que a administração pública detém o poder de
fiscalizar e corrigir os próprios atos sob os aspectos de legalidade e
mérito, por iniciativa própria ou mediante provocação de terceiro, que
decorre do poder de autotutela;

CONSIDERANDO que qualquer ação ou omissão que viole os deveres
de honestidade, imparcialidade, legalidade e lealdade às instituições se
constitui em ato de improbidade administrativa que atenta contra os
princípios da administração pública, consoante disposto no artigo 11, da
Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministér io Públ ico expedir
Recomendações para que os poderes públicos promovam as medidas
necessárias à garantia e o respeito à Constituição e normas
infraconstitucionais;

CONSIDERANDO, por fim, que apesar do longo lapso temporal
decorrido desde a SANÇÃO TÁCITA da Lei Municipal nº 3.022/2011,
aprovada em dois turnos na Casa Legislativa, a omissão dos chefes do
Poder Legislativo ao longo dos anos importa afronta ao Estado
Democrático de Direito, cabendo a esta 1ª Promotoria de Justiça, com
atribuição na Defesa do Patrimônio Público, a adoção das medidas
necessár ias  para  assegurar  o  cumpr imento  das normas
re t romenc ionadas;

Resolve RECOMENDAR ao Excelentíssimo Presidente da Câmara de
Vereadores do Município de Pesqueira que:

a. Adote as providências necessárias para a devida PROMULGAÇÃO e
PUBLICAÇÃO da Lei Municipal nº 3.022/2011, que cria e organiza a
Procuradoria do Município de Pesqueira, vez que se trata de projeto de
lei aprovado em dois turnos pela Casa Legislativa Anísio Galvão e
tacitamente sancionado pelo Poder Executivo Municipal desde o ano de
2011, constituindo sua omissão verdadeira afronta ao Estado
Democrático de Direito, a teor do disposto no art. 66, § 7º, da
Constituição Federal de 1988;

b. Remeta a esta 1ª Promotoria de Justiça de Pesqueira, no prazo
máximo de 48 (quarenta e oito) horas – art. 66, § 7º, CF – decorridos da
notificação desta, cópia do extrato de promulgação e publicação da Lei
Municipal nº 3.022/2011.

Cumpre não perder de vista que o não acatamento/atendimento da
presente Recomendação, na sua forma e termos, implicará na adoção
de todas as medidas necessárias a sua implementação, inclusive com a
responsabilização daquele(s) que não lhe der(em) cumprimento.

Outrossim, DETERMINA que:

1.Seja a presente Recomendação autuada, instaurando-se
Procedimento Administrat ivo com a f inal idade de fazer o
acompanhamento da mesma, conforme Portaria em separado;

2.Seja oficiado ao Exmo. Sr. Presidente da Câmara de Vereadores,
remetendo cópia desta Recomendação, para conhecimento e
providências acima mencionadas, devendo constar do expediente os
prazos acima especificados;

3.Seja oficiado à Exma. Sra. Prefeita deste Município, remetendo cópia
desta Recomendação, para conhecimento, bem como para a adoção
das providências necessárias decorrentes da promulgação e publicação
da Lei Municipal nº 3.022/2011;

4.Seja oficiado ao Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério
Público, à Coordenadora do CAOP/PPTS, remetendo cópia desta
Recomendação para conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério
Público, para publicação desta no Diário
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Oficial do MPPE;

5.Seja oficiado ao MPCO, remetendo cópia desta Recomendação, para
conhecimento.

Pesqueira, 06 de abril de 2020.

JEANNE BEZERRA SILVA OLIVEIRA
Promotora de Justiça

JEANNE BEZERRA SILVA OLIVEIRA
1º Promotor de Justiça de Pesqueira

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SAIRÉ

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
01603.000.005/2020

OBJETO: Acompanhar políticas públicas administrativas, sociais e de
saúde pelo Município de Sairé no enfrentamento à pandemia pelo novo
Coronavírus (COVID-19) a partir de março de 2020, para prevenção,
controle e contenção de riscos de danos e agravos à saúde pública,
fiscalizando o atendimento ao ordenamento jurídico e às diretrizes,
protocolos e demais normativos instituídos pela Organização Mundial da
Saúde, Ministério da Saúde e Secretaria Estadual de Saúde.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da
Promotora de Justiça de Sairé, no uso de suas atribuições, com
fundamento no art. 129, II, da Constituição Federal, art. 27, incisos I e II,
parágrafo único, IV, da Lei n.º 8.625/93, art. 6°, inc. I, da Lei
Complementar Estadual nº 12/1994;

CONSIDERANDO que Procedimento Administrativo é instrumento
próprio da atividade-fim destinado a acompanhar e fiscalizar, de forma
continuada, políticas públicas ou instituições (art. 8º, inciso II, da Res.
CSMP nº 003/2019);

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público instaurar
procedimentos administrativos e, para instruí-los, expedir notificações
para colher depoimentos ou esclarecimentos, requisitar informações,
exames, perícias e documentos de autoridades municipais, estaduais e
federais, da administração pública direta e indireta, bem como promover
inspeções e diligências investigatórias, e requisitar informações e
documentos a particulares e a instituições privadas (inciso VI, do art.
129, da CF/88, regulado pelo art. 26, incisos I, II, III e IV, da Lei nº
8.625/93);

CONSIDERANDO o avanço do COVID-19, tendo a Organização
Mundial da Saúde classificado a situação como pandemia, isto é, o risco
potencial da doença infecciosa atingir a população mundial de forma
simultânea, não se limitando a locais que já tenham sido identificadas
como transmissão interna;

CONSIDERANDO que, no Brasil, na data de 08/04/2020, o Ministério da
Saúde atualizou para 13.717 (treze mil setecentos e dezessete) o
número de pessoas contaminadas pelo COVID-19, e, ainda, foram
registrados 667 (seiscentos e sessenta e sete) óbitos no país em
decorrência do novo Coronavírus1;

CONSIDERANDO que a situação demanda o emprego de medidas
urgentes de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos
à saúde pública, sendo atribuição do Ministério Público adotar as
providências necessárias a garantir a observância de direitos
transindividuais dos usuários do Sistema Único de Saúde, bem como o
atendimento ao direito fundamental social à saúde de todos, com a
necessidade de acompanhar e fiscalizar a atuação municipal e estadual
na rede de urgência e emergência, face ao atual cenário epidemiológico
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causado pela pandemia do novo coronavírus (COVID-19), no Município
de Sairé;

CONSIDERANDO que o artigo 196 da Constituição Federal determina
que “a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença
e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e
serviços para sua promoção, proteção e recuperação.”

CONSIDERANDO que, conforme explicita o artigo 6º da Lei Federal n.
8.080/1990, está incluída no campo de atuação do Sistema Único de
Saúde – SUS as ações de vigilância epidemiológica, a qual se entende
como um conjunto de ações que proporcionam o conhecimento, a
detecção ou prevenção de qualquer mudança nos fatores determinantes
e condicionantes de saúde individual ou coletiva, com a finalidade de
recomendar e adotar as medidas de prevenção e controle das doenças
ou agravos;
CONSIDERANDO que, na forma do artigo 7º, inciso VII, da Lei Federal
n. 8.080/1990, as ações e serviços públicos de saúde devem obedecer,
entre outros princípios, a util ização da epidemiologia para o
estabelecimento de prioridades, a alocação de recursos e a orientação
programática;

CONSIDERANDO que compete à direção estadual do Sistema Único de
Saúde coordenar e, em caráter complementar, executar ações e
serviços de vigilância epidemiológica, nos termos do artigo 17, IV, “a”,
da Lei Federal n. 8.080/1990;

CONSIDERANDO que compete à direção municipal do Sistema de
Saúde (SUS) executar serviços de vigilância epidemiológica, nos termos
do artigo 18, IV, “a” da Lei Federal n. 8.080/1990;

CONSIDERANDO a Nota Técnica Conjunta nº 01/2020, elaborada pelo
Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP e o Ministério Público
Federal – MPF, que trata da atuação dos membros do Ministério Público
brasileiro, em face da decretação de Emergência de Saúde Pública de
Importância Nacional para o coronavírus (COVID-19), em que se
evidencia “a necessidade de atuação conjunta, interinstitucional, e
voltada à atuação preventiva, extrajudicial e resolutiva, em face dos
riscos crescentes da epidemia instalar-se no território nacional”;

CONSIDERANDO que a referida Nota Técnica indica, ainda, que os
Órgãos de Execução do Ministério Público com funções na área da
saúde no âmbito municipal, para que se aproximem dos gestores locais
da saúde visando acompanhar e tomar ciência dos Planos Municipais de
Contingência e que se aproximem das autoridades sanitárias locais,
visando acompanhar e tomar ciência dos Planos Estaduais de
Contingenciamento;

RESOLVE: INSTAURAR PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, tendo
como OBJETO acompanhar políticas públicas administrativas, sociais e
de saúde pelo Município de Sairé no enfrentamento à pandemia pelo
novo Coronavírus a partir de março de 2020, para prevenção, controle e
contenção de riscos de danos e agravos à saúde pública em
decorrência do COVID-19, fiscalizando o atendimento ao ordenamento
jurídico e às diretrizes, protocolos e demais normativos instituídos pela
Organização Mundial da Saúde, Ministério da Saúde e Secretaria
Estadual de Saúde.

DETERMINO, preliminarmente, a realização das seguintes diligências:
1 – Juntem-se aos autos:
a) Lei Federal nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020;
b) Decreto Estadual nº 48.822, de 17 de março de 2020, e suas
alterações;
c) Atos normativos e planos de ação municipais que tenham relação
com a epidemia do COVID-19, junto ao sítio eletrônico da Prefeitura,
incluindo os Decretos Municipais n.º 07, 08, 10 e
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13, além de outros posteriormente editados, certificando-se;
e) Recomendações n.º 003/2020 e 004/2020, oriundas desta Promotoria
de Justiça, e os respetivos expedientes encaminhados pela Promotoria
de Justiça (Ofícios 014 ao 021/2020), todos armazenados no diretório da
Promotoria de Justiça, com as respectivas respostas, certificando a
eventual ausência de resposta;
2 - Expeçam-se recomendações quanto ao (1) funcionamento de bancos
e lotéricas; (2) supermercados, padarias e congêneres; (3)
procedimentos de licitação pelo Município; (4) destinação da merenda
escolar;
3 - Todas as Recomendações do Procurador-Geral de Justiça e as
Notas Técnicas relevantes devem permanecer armazenados no diretório
da Promotoria de Justiça;
4 - Remeta-se cópia da presente Portaria ao Conselho Superior do
Ministério Público, à Corregedoria-Geral do Ministério Público, à
Secretaria-Geral do Ministério Público, solicitando-se desta última
publicação no Diário Oficial Eletrônico – MPPE, e ao CAOP- Saúde para
conhecimento.
5 - Registre-se o Procedimento Administrativo, bem como os
documentos a ele subjacentes no Sistema de Informações ao Ministério
Público (SIM), nos termos do art. 4º, da Res. PGJ nº 001/2020.
Cumpra-se.

Sairé/PE, 08 de abril de 2020.

MARIA CECÍLIA SOARES TERTULIANO

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
01603.000.006/2020

OBJETO: acompanhar a distribuição dos gêneros alimentícios
destinados aos alunos da rede pública municipal e estadual de ensino
em Sairé
O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da
Promotoria de Justiça de Sairé, no uso de suas atribuições, com
fundamento no artigo 129, III e VI, da CF/88, da Lei Complementar nº
75/93, na Lei nº 8.625/93 e na Resolução RES-CSMP nº 003/2019.
CONSIDERANDO que “a educação, direito de todos e dever do Estado
e da família, será promovida e incentivada com a colaboração da
sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo
para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho”, sendo
referido dever do Estado efetivado, também, mediante a garantia de
“atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero a seis anos de
idade” e com o atendimento ao educando, no ensino fundamental,
através de programas suplementares de material didático-escolar,
transporte, alimentação e assistência à saúde (arts. 205 e 208, IV e VII
da Constituição Federal.
CONSIDERANDO que são diretrizes da alimentação escolar, a
universalidade do atendimento aos alunos matriculados na rede pública
de educação básica, bem como o direito à alimentação escolar, visando
garantir a garantir segurança alimentar e nutricional dos alunos, com
acesso de forma igualitária, respeitando as diferenças biológicas entre
idades e condições de saúde dos alunos que necessitem de atenção
específica e aqueles que se encontram em vulnerabilidade social  ( art.
2º, III e VI da Lei nº 11.947/2009);
CONSIDERANDO que, à conta do Programa Nacional da Alimentação
Escolar – PNAE, gerido pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação – FNDE, opera-se a transferência corrente de recursos
federais aos Estados e Municípios, em caráter suplementar, visando
garantir a alimentação escolar dos alunos da educação infantil (creches
e pré-escola), do ensino fundamental e médio, matriculados em escolas
públicas e filantrópicas, inclusive as de educação especial e
comunitárias  conveniadas com o Estado e com o município ( art.5º, I e
II da Lei nº 11.947/2009).
CONSIDERANDO a recente alteração da Lei nº 11.947/2009, que

autorizou em caráter excepcional, durante o período de suspensão das
aulas em razão da epidemia do COVID-19, a distribuição de gêneros
alimentícios adquiridos com recursos do PNAE aos pais ou
responsáveis dos estudantes das escolas públicas de educação básica
(art. 21-A da Lei nº 11.947/2009);
CONSIDERANDO que a fiscalização da correta aplicação das verbas
relativas à alimentação escolar é de fundamental importância para a
efetivação da educação de qualidade estabelecida no artigo 206, inciso
VII, da CRFB/88;
CONSIDERANDO que o artigo 18 da Lei n.° 11.947/2009 impôs a
instituição do Conselho de Alimentação Escolar - CAE no âmbito
administrativo dos Estados, Municípios e Distrito Federal, devendo a sua
composição ser informada ao Fundo
Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE;
CONSIDERANDO que havendo distribuição dos gêneros alimentícios, o
CAE deverá realizar o acompanhamento/fiscalização da entrega, posto
que foram adquiridos com os recursos financeiros do PNAE;
CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, da Resolução nº 003/2019 do
Conselho Superior do Ministério Público, que define o procedimento
administrativo como sendo o destinado a acompanhar e fiscalizar, de
forma continuada, políticas públicas ou instituições e apurar fato que
enseje a tutela de interesses individuais indisponíveis;
 RESOLVE: Instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO,
com o objetivo de acompanhar a distribuição dos gêneros alimentícios
destinados aos alunos da rede pública municipal e estadual de ensino,
determinando, desde logo:
1– Que seja oficiado à Secretaria de Educação do Município de
Sairé/PE e aGerência Regional de Educação, requisitando:
1.1– Composição do Conselho de Alimentação Escolar, com a
qualificaçãocompleta dos membros e identificação de sua atividade
profissional – Prazo 10 dias;
1.2– Que seja informado como o Município e as GRE’s estão
distribuindo osgêneros alimentícios e como estão operacionalizando a
entrega – Prazo 10 dias;
1.3– Que seja informado o cronograma e os nomes dos responsáveis
pelaentrega dos gêneros alimentícios – Prazo 10 dias;
1.4– Que sejam adotadas as cautelas necessárias para que os
gênerosalimentícios, sejam recebidos exclusivamente pelos
genitores/responsáveis dos alunos, mediante comprovante de entrega;
1.5-Que seja(m) encaminhado(s)  o instrumento normat ivo
(decreto/Portaria) que regulamentou a matéria – Prazo 10 dias.
1.6– Que sejam seguidas, quando da entrega dos gêneros alimentícios,
asorientações das autoridades sanitárias;
1.7– Que adote critérios objetivos para a entrega dos gêneros
alimentícios(enquanto o FNDE não divulgar as diretrizes a serem
seguidas), inclusive para evitar promoção pessoal para qualquer
finalidade, notadamente a político-partidária.
1.8– Que seja encaminhado mensalmente, relatório circunstanciado,
dasatividades desenvolvidas.
2– Oficiar ao CAE do município e do Estado, requisitando:
2.1Que encaminhe ao Ministério Público, diante da alteração ocorrida,
relatóriomensal das medidas adotadas para o acompanhamento da
entrega dos gêneros alimentícios.
3- Nomear a assessora Cecília Nebias Telles para atuar com secretária
nopresente feito;
4– DETERMINAR, por fim, autuação e registro da presente PORTARIA,
bemcomo a comunicação da instauração ao CSMP, à CGMP e ao
CAOP-Educação;

Sairé, Pernambuco, 08 de abril de 2020.

MARIA CECÍLIA SOARES TERTULIANO
Promotora de Justiça

MARIA CECILIA SOARES TERTULIANO
Promotor de Justiça de Sairé

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho



63Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Terça-feira, 14 de abril de 2020

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (CONSUMIDOR)

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02053.000.074/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 19ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do
Consumidor, no uso de suas atribuições que são conferidas pelo art.
129, inciso III, da Constituição Federal, pelo art. 67, § 2º, inciso II, da
Constituição Estadual, pelo art. 25, inciso IV, alíneas “a” e “b” da Lei
Orgânica Nacional do Ministério Público, e pelo art. 4º, inciso IV, alínea
“b” da Lei Complementar nº. 12/94 e,
CONSIDERANDO as informações fornecidas na Notícia de Fato nº
02053.000.074 /2020, na qual relata indícios de irregularidades na
imposição de seguro extra e exigência de reparo de avarias não
perceptíveis, referentes a veículos locados em face da empresa Foco
Aluguel de Carros;
CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo
Estado, como princípio da ordem econômica, objetivando assegurar a
todos existência digna, nos ditames da justiça social, conforme o inciso
XXXII, do artigo 5º, e inciso V, do artigo 170 , ambos da Carta Magna;
CONSIDERANDO que a política nacional das relações de consumo tem
por objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o
respeito a vida, à sua dignidade, saúde e segurança e a proteção de
seus interesses econômicos e a melhoria de sua qualidade de vida e a
transparência e harmonia das relações de consumo (art. 4º CDC);
CONSIDERANDO que o Art. 6º, inciso IV, do Código de Defesa do
Consumidor preconiza como direito básico “a proteção contra a
publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais coercitivos ou
desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas ou impostas no
fornecimento de produtos e serviços";
RESOLVE instaurar o presente Inquérito Civil em face da empresa Foco
Aluguel de Carros, adotando o Cartório desta Promotoria de Justiça as
seguintes providências:
1- Notifique-se à pessoa jurídica ora investigada, para que, no prazo de
10 (dez ) dias úteis, manifeste-se sobre os fatos denunciados (cópias
em anexo), na forma da Lei Federal nº 8.625/93;
2- Requisite-se ao Procon/PE para que, no prazo de 10 (dez) dias úteis,
encaminhe cópias de eventuais reclamações em face da empresa Foco
Aluguel de Carros, nos últimos 12 (doze) meses.
Cumpra-se.

Recife, 06 de abril de 2020.

Solon Ivo da Silva Filho
Promotor de Justiça

PORTARIA Nº  02053.000.074/2020
Recife, 6 de abril de 2020

SOLON IVO DA SILVA FILHO
19º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (CONSUMIDOR)

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02053.000.090/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 19 ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Proteção e Defesa dos Direitos do Consumidor,
no uso de suas atribuições que são conferidas pelo art. 129, inciso III, da
Constituição Federal, pelo art. 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual, pelo art. 25,

PORTARIA Nº  02053.000.090/2020
Recife, 6 de abril de 2020

inciso IV, alíneas “a” e “b” da Lei Orgânica Nacional do Ministério
Público, e pelo art. 4º, inciso IV, alínea “b” da Lei Complementar nº.
12/94 e,
CONSIDERANDO as informações indicadas na Notícia de Fato nº
02053.000.090 /2020, na qual se relata que a empresa Serralheria
Ferraço estaria em regular funcionamento, mesmo após a determinação
de suspensão de exercício das atividades por parte do Governo do
Estado de Pernambuco, colocando em risco à saúde pública;
CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo
Estado, como princípio da ordem econômica, objetivando assegurar a
todos existência digna, nos ditames da justiça social, conforme o inciso
XXXII, do artigo 5º, e inciso V, do artigo 170 , ambos da Carta Magna.
CONSIDERANDO que a política nacional das relações de consumo tem
por objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o
respeito a vida, à sua dignidade, saúde e segurança e a proteção de
seus interesses econômicos e a melhoria de sua qualidade de vida e a
transparência e harmonia das relações de consumo (art. 4º CDC).
CONSIDERANDO que o art. 6º, inciso I, do Código de Defesa do
Consumidor preconiza como direito básico dos consumidores a proteção
da vida, saúde e segurança contra os riscos provocados por práticas no
fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos ou nocivos;
CONSIDERANDO que o art. 6º, inciso IV, do Código de Defesa do
Consumidor estabelece como direito básico dos consumidores a
proteção contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais
coercitivos ou desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas
ou impostas no fornecimento de produtos e serviços;
CONSIDERANDO que o art. 39, inciso XIV, do Código de Defesa do
Consumidor dispõe que é vedado ao fornecedor de produtos ou
serviços, dentre outras práticas abusivas permitir o ingresso em
estabelecimentos comerciais ou de serviços de um número maior de
consumidores que o fixado pela autoridade administrativa como máximo;
RESOLVE instaurar o presente Inquérito Civil em face da Serralheria
Ferraço para investigar indícios de funcionamento irregular, em
descumprimento às determinações do Governo do Estado de
Pernambuco relativas à suspensão das atividades com a finalidade de
evitar à proliferação do Novo Coronavírus, adotando-se o Cartório desta
Promotoria de Justiça as seguintes providências: 1-  Requisite-se ao
Procon/PE que, no prazo de 10 (dez) dias úteis, empreenda fiscalização
na pessoa jurídica ora investigada, a fim de verificar a veracidade das
informações relatadas na denúncia inaugural (cópia em anexo),
encaminhando relatório das providências administrativas adotadas e
condições detectadas.
2-  Requisite-se à Delegacia de Polícia do Consumidor da Capital que,
no prazo de 10 (dez) dias úteis, empreenda operação na pessoa jurídica
ora investigada, a fim de verificar a veracidade das informações
relatadas na denúncia inaugural (cópia em anexo), encaminhando
relatório das providências administrativas adotadas e condições
detectadas.
3- Notifique-se à pessoa jurídica ora investigada, para que, no prazo de
10 (dez ) dias úteis, manifeste-se sobre os fatos denunciados (cópias
em anexo), na forma da Lei Federal nº 8.625/93;
4- Extraia-se cópia da presente Notícia de Fato, e remeta à Central de
Inquéritos da Capital, para adoção das medias que entender cabíveis.
Cumpra-se.

Recife, 06 de abril de 2020.

Solon Ivo da Silva Filho
Promotor de Justiça
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (CONSUMIDOR)

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02053.000.101/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 19ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do
Consumidor, no uso de suas atribuições que são conferidas pelo art.
129, inciso III, da Constituição Federal, pelo art. 67, § 2º, inciso II, da
Constituição Estadual, pelo art. 25, inciso IV, alíneas “a” e “b” da Lei
Orgânica Nacional do Ministério Público, e pelo art. 4º, inciso IV, alínea
“b” da Lei Complementar nº. 12/94 e,
CONSIDERANDO as informações fornecidas na Notícia de Fato nº
02053.000.101 /2020, na qual se relata que a empresa Top Medic
Comércio de Produtos Farmacêuticos Ltda estaria cobrando preços
abusivos na comercialização de máscaras hospitalares cirúrgicas
necessárias ao combate à proliferação do Novo Coronavírus;
CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo
Estado, como princípio da ordem econômica, objetivando assegurar a
todos existência digna, nos ditames da justiça social, conforme o inciso
XXXII, do artigo 5º, e inciso V, do artigo 170 , ambos da Carta Magna;
CONSIDERANDO que a política nacional das relações de consumo tem
por objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o
respeito a vida, à sua dignidade, saúde e segurança e a proteção de
seus interesses econômicos e a melhoria de sua qualidade de vida e a
transparência e harmonia das relações de consumo (art. 4º CDC);
CONSIDERANDO a prerrogativa de assegurar a proteção ao disposto
no art. 6º,, inciso I, do Código de Defesa do Consumidor - “a proteção da
vida, saúde e segurança contra os riscos provocados por práticas no
fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos ou
nocivos”;
CONSIDERANDO que o art. 6º, inciso IV,  estabelece como direito
básico do consumidor: "a proteção contra a publicidade enganosa e
abusiva, métodos comerciais coercitivos ou desleais, bem como contra
práticas e cláusulas abusivas ou impostas no fornecimento de produtos
e serviços";
CONSIDERANDO que o art. 39, inciso X, do Código de Defesa do
Consumidor estabelece ser vedado ao fornecedor de produtos ou
serviços, dentre outras práticas abusivas, elevar sem justa causa o
preço de produtos ou serviços;
RESOLVE instaurar o presente Inquérito Civil em face da empresa Top
Medic Comércio de Produtos Farmacêuticos Ltda., adotando-se o
Cartório desta Promotoria de Justiça as seguintes providências:
1-Requisite-se ao Procon/PE que, no prazo de 10 (dez) dias úteis,
empreenda fiscalização na pessoa jurídica ora investigada, a fim de
verificar a veracidade das informações relatadas na denúncia inaugural
(cópia em anexo), encaminhando relatório das providências
administrativas adotadas e condições detectadas.
2-Requisite-se à Delegacia de Polícia do Consumidor da Capital que, no
prazo de 10 (dez) dias úteis, empreenda operação na pessoa jurídica
ora investigada, a fim de verificar a veracidade das informações
relatadas na denúncia inaugural (cópia em anexo), encaminhando
relatório das providências administrativas adotadas e condições
detectadas.
3- Notifique-se à pessoa jurídica ora investigada, para que, no prazo de
10 (dez ) dias úteis, manifeste-se sobre os fatos denunciados (cópias
em anexo), na forma da Lei Federal nº 8.625/93;
4- Extraia-se cópia da presente Notícia de Fato, e remeta à Central de
Inquéritos da Capital, para adoção das medias que entender cabíveis.
Cumpra-se.

PORTARIA Nº 02053.000.101/2020
Recife, 6 de abril de 2020

Recife, 06 de abril de 2020.

Solon Ivo da Silva Filho
Promotor de Justiça

SOLON IVO DA SILVA FILHO
16º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PALMEIRINA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
representante legal infrafirmado, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93,
26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº 03/2019,
de 27.02.2019, publicada no DOE de 28.02.2019;

CONSIDERANDO que “ a educação, direito de todos e dever do Estado
e da família, será promovida e incentivada com a colaboração da
sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo
para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho”, sendo
referido dever do Estado efetivado, também, mediante a garantia de
“atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero a seis anos de
idade” e com o atendimento ao educando, no ensino fundamental,
através de programas suplementares de material didático-escolar,
transporte, alimentação e assistência à saúde (arts. 205 e 208, IV e VII
da Constituição Federal.

CONSIDERANDO que são diretrizes da alimentação escolar, a
universalidade do atendimento aos alunos matriculados na rede pública
de educação básica, bem como o direito à alimentação escolar, visando
garantir a garantir segurança alimentar e nutricional dos alunos, com
acesso de forma igualitária, respeitando as diferenças biológicas entre
idades e condições de saúde dos alunos que necessitem de atenção
específica e aqueles que se encontram em vulnerabilidade social  ( art.
2º, III e VI da Lei nº 11.947/2009);

CONSIDERANDO que, à conta do Programa Nacional da Alimentação
Escolar – PNAE, gerido pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação – FNDE, opera-se a transferência corrente de recursos
federais aos Estados e Municípios, em caráter suplementar, visando
garantir a alimentação escolar dos alunos da educação infantil (creches
e pré-escola), do ensino fundamental e médio, matriculados em escolas
públicas e filantrópicas, inclusive as de educação especial e
comunitárias  conveniadas com o Estado e com o município ( art.5º, I e
II da Çei nº 11.947/2009)

CONSIDERANDO a recente alteração da Lei nº 11.947/2009, que
autorizou em caráter excepcional, durante o período de suspensão das
aulas em razão da epidemia do COVID-19, a distribuição de gêneros
alimentícios adquiridos com recursos do PNAE aos pais ou
responsáveis dos estudantes das escolas públicas de educação básica
(art.21-A da Lei nº 11.947/2009).

CONSIDERANDO que a fiscalização da correta aplicação das verbas
relativas à alimentação escolar é de fundamental importância para a
efetivação da educação de qualidade estabelecida no artigo 206, inciso
VII, da CRFB/88;

CONSIDERANDO  que o artigo 18 da Lei n.° 11.947/2009 impôs a
instituição do Conselho de Alimentação Escolar - CAE no âmbito
administrativo dos Estados, Municípios e Distrito Federal, devendo a sua
composição ser informada ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação – FNDE;

CONSIDERANDO que havendo distribuição dos gêneros alimentícios, o
CAE deverá realizar o acompanhamento/fiscalização da entrega, posto
que foram
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adquiridos com os recursos financeiros do PNAE;

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, da Resolução nº 003/2019 do
Conselho Superior do Ministério Público, que define o procedimento
administrativo como sendo o destinado a acompanhar e fiscalizar, de
forma continuada, políticas públicas ou instituições e apurar fato que
enseje a tutela de interesses individuais indisponíveis;

RESOLVE:

Instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com o
objetivo de acompanhar a distribuição dos gêneros alimentícios
destinados aos alunos da rede pública municipal e estadual de ensino,
determinando, desde logo:

1 – Oficiar à Secretaria de Educação do Município de Palmeirina/PE e a
Gerência Regional de Educação em Garanhuns, requisitando:
1.1 – Composição do Conselho de Alimentação Escolar, com a
qualificação completa dos membros e identificação de sua atividade
profissional – Prazo 15 (quinze) dias;
1.2 – Que seja informado como o município e as GRE’s estão
distribuindo os gêneros alimentícios e como estão operacionalizando a
entrega – Prazo 15 (quinze) dias;
1.3 – Que seja informado o cronograma e os nomes dos responsáveis
pela entrega dos gêneros alimentícios – Prazo 15 (quinze) dias;
1.4 – Que sejam adotadas as cautelas necessárias para que os gêneros
a l i m e n t í c i o s ,  s e j a m  r e c e b i d o s  e x c l u s i v a m e n t e  p e l o s
genitores/responsáveis dos alunos, mediante comprovante de entrega;
1.5 – Que seja(m) encaminhado(s) o instrumento normativo
(decreto/Portaria) que regulamentou a matéria – Prazo 15 (quinze) dias.
1.6 – Que sejam seguidas, quando da entrega dos gêneros alimentícios,
as orientações das autoridades sanitárias;
1.7 – Que adote critérios objetivos para a entrega dos gêneros
alimentícios (enquanto o FNDE não divulgar as diretrizes a serem
seguidas), inclusive para evitar promoção pessoal para qualquer
finalidade, notadamente a político-partidária.
1.8 – Que seja encaminhado mensalmente, relatório circunstanciado,
das atividades desenvolvidas.

2 – Oficiar ao CAE do município e do Estado, requisitando:
2.1 – Que encaminhe ao Ministério Público, diante da alteração ocorrida,
relatório mensal das medidas adotadas para o acompanhamento da
entrega dos gêneros alimentícios.

3 – Determinar:
3.1 – A atuação e registro da presente portaria;
3.2 – A comunicação da instauração ao Conselho Superior do Ministério
Público e ao CAOP-Educação;
3.3 – O encaminhamento desta portaria à Secretaria-Geral do Ministério
Publico para fins de publicação

Palmeirina, 08 de abril de 2020.

CARLOS HENRIQUE TAVARES ALMEIDA
Promotor de Justiça

CARLOS HENRIQUE TAVARES ALMEIDA
Promotor de Justiça de Palmeirina

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PALMEIRINA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
representante legal infrafirmado, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93,
26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na

PORTARIA Nº Portaria Instauração e Recomendação
Recife, 8 de abril de 2020

Resolução RES-CSMP nº 03/2019, de 27.02.2019, publicada no DOE
de 28.02.2019;

CONSIDERANDO que o art. 227 da Constituição Federal e a Lei nº
8069/90, em, seu artigo 4º, estabelecem, como dever da família, da
sociedade e do Estado assegurar à criança e ao adolescente com
absoluta prioridade, dentre outros direitos à saúde e à educação;

CONSIDERANDO que o estatuto protetivo determina que nenhuma
criança ou adolescente será objeto de qualquer forma de negligência,
punido na forma da lei qualquer atentado, por ação ou omissão, aos
seus direitos fundamentais (art.5º, Lei nº 8069/90);

CONSIDERANDO que a educação é um direito social previsto no art. 6º
da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que em razão da pandemia do COVID-19, alguns
municípios, a exemplo de Recife e Olinda, determinaram o fechamento
das escolas públicas, das escolas particulares e das faculdades a partir
do dia 18.03.2010 e que o Estado de Pernambuco igualmente
suspendeu as atividades nas unidades de ensino estaduais, alterando
dessa forma, o fluxo do calendário escolar;

CONSIDERANDO que o artigo 24, I da LDB dispõe que “A educação
básica, nos níveis fundamental e médio, será organizada de acordo com
as seguintes regras comuns: I – a carga horária mínima anual será de
oitocentas horas para o ensino fundamental e para o ensino médio,
distribuídas por um mínimo de duzentos dias de efetivo trabalho escolar,
excluído o tempo reservado aos exames finais, quando houver”;

CONSIDERANDO que o artigo 47 do mesmo diploma legal dispõe
acerca cumprimento dos 200 dias de trabalho acadêmico efetivo na
Educação Superior;

CONSIDERANDO ainda a necessidade de acompanhar o calendário
das unidades de ensino, diante da paralisação ocorrida, objetivando
evitar qualquer prejuízo aos educandos, pois a ausência de
planejamento na reposição das aulas interfere na aquisição de
conteúdos;

CONSIDERANDO que foi editada a Resolução CEE nº 03, em 19.03.20,
que regula, no âmbito do Sistema de Ensino do Estado de Pernambuco,
a adoção de atividades extraescolares, enquanto suspenso o
funcionamento de instituições de Educação integrantes do Sistema de
Ensino do Estado de Pernambuco, na forma do Decreto Estadual nº
48.809, de 14.03.2020;

CONSIDERANDO que a Resolução CEE nº 03/20 estabeleceu que
enquanto durar a situação de emergência de suspensão de seus
funcionamentos, as instituições de Educação Básica, de Educação
Profissional Técnica de nível médio e de Educação Superior, adotarão
extraordinariamente: I-atividades de oferta de conteúdos programáticos,
de disciplinas, de matérias, de componentes curriculares, fora da sede
acreditada, de forma a integralizar a matriz curricular, mediadas por
tecnologias não presenciais, em tempo real ou não; e ou II-regime de
acompanhamento pedagógico especial, segundo concepção própria;

CONSIDERANDO que mesmo sendo cediço que as realidades e
peculiaridades na implementação das atividades extraescolares da
educação estadual e municipal são distintas, a Resolução CEE nº 03/20
abriu a possibilidade de os municípios estabelecerem acompanhamento
pedagógico especial, segundo concepção própria;

CONSIDERANDO que, em conformidade com art. 8º da Resolução
RES-CSMP nº 003/2019, o procedimento administrativo é instrumento
próprio da atividade-fim destinado
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a acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas.

RESOLVE:

INSTAURAR o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a
finalidade de acompanhar, a oferta de ensino não presencial, mediada
por tecnologia em tempo real ou não,  o planejamento de reposição de
aulas das escolas municipais/estaduais de Palmeirina, em face da
paralisação das aulas em razão da epidemia do COVID-19,
determinando, desde logo, o que se segue:

1) registre-se e autue-se a presente portaria;
2) remeta-se cópia desta portaria ao CAOP Educação, tudo por meio
eletrônico, bem como comunique-se ao Conselho Superior do Ministério
Público;
3) Expeça-se ofício requisitando à GRE/Secretaria Municipal de
Educação que:
3.1) Apresente quais atividades extraescolares serão implementadas,
com base na Resolução CEE nº 03/20, devendo esclarecer qual medida
será adotada, se por meio de tecnologia não presencial ou por meio de
acompanhamento pedagógico especial, segundo concepção própria, ou
ainda, se serão adotadas as medidas cumulativamente; Prazo 10 (dez)
dias;
3.2) A apresentação do planejamento de reposição das aulas e a
reorganização do calendário, quando do retorno das atividades
escolares;
3.3) Se houve/haverá em razão da epidemia do COVID-19, a
antecipação das férias escolares;
3.4) Se o município garantirá a segurança alimentar dos estudantes no
período de paralisação e de que forma operacionalizará o serviço –
Prazo 10 dias.

Palmeirina/PE, 08 de abril de 2020.

CARLOS HENRIQUE TAVARES ALMEIDA
PROMOTOR DE JUSTIÇA

RECOMENDAÇÃO Nº 012/2020
(PA nº 01591.000.003/2020)

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, através de
seu Promotor de Justiça que subscreve a presente Recomendação, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, III, da
Constituição Federal; art. 25, IV, alínea "a" da Lei Federal n.º 8.625/93,
art. 4.º, IV, alínea "a", da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º
7.347/85;

CONSIDERANDO que o art. 227 da Constituição Federal e a Lei nº
8069/90, em, seu artigo 4º, estabelecem, como dever da família, da
sociedade e do Estado assegurar à criança e ao adolescente com
absoluta prioridade, dentre outros direitos à saúde e à educação;

CONSIDERANDO que o estatuto protetivo determina que nenhuma
criança ou adolescente será objeto de qualquer forma de negligência,
punido na forma da lei qualquer atentado, por ação ou omissão, aos
seus direitos fundamentais (art.5º, Lei nº 8069/90);

CONSIDERANDO que a educação é um direito social previsto no art. 6º
da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que em razão da pandemia do COVID-19, alguns
municípios, a exemplo de Recife e Olinda, determinaram o fechamento
das escolas públicas, das escolas particulares e das faculdades a partir
do dia 18.03.2010 e que o Estado de Pernambuco igualmente
suspendeu as atividades nas unidades de ensino estaduais, alterando,
dessa forma, o fluxo do calendário escolar;

CONSIDERANDO que o artigo 24, I da LDB dispõe que “A educação
básica, nos níveis fundamental e médio, será

organizada de acordo com as seguintes regras comuns: I – a carga
horária mínima anual será de oitocentas horas para o ensino
fundamental e para o ensino médio, distribuídas por um mínimo de
duzentos dias de efetivo trabalho escolar, excluído o tempo reservado
aos exames finais, quando houver”;

CONSIDERANDO que o artigo 47 do mesmo diploma legal dispõe
acerca cumprimento dos 200 dias de trabalho acadêmico efetivo na
Educação Superior;

CONSIDERANDO que alguns municípios estão encerrando as
atividades escolares em razão do COVID-19, inclusive antecipando
parcialmente o recesso escolar (férias);

CONSIDERANDO que a extensão do período de paralisação pode
acarretar a necessidade de reposição das aulas;

CONSIDERANDO que em contato com o Presidente da UNDIME, foi
informado que possivelmente todos os municípios terão suas atividades
escolares encerradas no dia 18.03.2020;
CONSIDERANDO a necessidade de acompanhar o calendário das
unidades de ensino, evitando qualquer prejuízo aos educandos, bem
como verificar se os municípios anteciparam o recesso escolar;

CONSIDERANDO ainda a necessidade de acompanhar o calendário
das unidades de ensino, diante da paralisação ocorrida, objetivando
evitar qualquer prejuízo aos educandos, pois a ausência de
planejamento na reposição das aulas interfere na aquisição de
conteúdos;

CONSIDERANDO que foi editada a Resolução CEE nº 03, em 19.03.20,
que regula, no âmbito do Sistema de Ensino do Estado de Pernambuco,
a adoção de atividades extraescolares, enquanto suspenso o
funcionamento de instituições de Educação integrantes do Sistema de
Ensino do Estado de Pernambuco, na forma do Decreto Estadual nº
48.809, de 14.03.2020;

CONSIDERANDO que a Resolução CEE nº 03/20 estabeleceu que
enquanto durar a situação de emergência de suspensão de seus
funcionamentos, as instituições de Educação Básica, de Educação
Profissional Técnica de nível médio e de Educação Superior, adotarão
extraordinariamente: I-atividades de oferta de conteúdos programáticos,
de disciplinas, de matérias, de componentes curriculares, fora da sede,
de forma a integralizar a matriz curricular, mediadas por tecnologias não
presenciais, em tempo real ou não; e ou II-regime de acompanhamento
pedagógico especial, segundo concepção própria;

CONSIDERANDO que mesmo sendo cediço que as realidades e
peculiaridades na implementação das atividades extraescolares da
educação estadual e municipal são distintas, a Resolução CEE nº 03/20
abriu a possibilidade de os municípios estabelecerem acompanhamento
pedagógico especial, segundo concepção própria;

RESOLVE, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, dentro do limite
territorial de atuação deste Órgão Ministerial assentado na Resolução
RES-CPJ nº 002/2004:

RECOMENDAR à Secretaria de Educação do Município de
Palmeir ina/PE e à Gerente da GRE Garanhuns:

1) que apresente quais atividades extraescolares foram ou serão
implementadas, com base na Resolução CEE nº 03/20, devendo
esclarecer qual medida será adotada, se por meio de tecnologia não
presencial ou por meio de acompanhamento pedagógico especial,
segundo concepção própria, ou ainda, se serão adotadas as medidas
cumulativamente (a oferta de ensino não presencial, mediada por
tecnologia em tempo real ou não);

2) que apresente planejamento de reposição das aulas, quando
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do retorno das atividades escolares;

3) que sejam adotadas as providências necessárias e suficientes para
assegurar o cumprimento dos dispositivos da LDB, em termos de
parâmetros organizativos das atividades escolares e execução de seus
currículos e programas, em consonância com o que dispõe a  Medida
Provisória nº 934/20, que estabelece medidas excepcionais sobre o ano
letivo da educação básica e do ensino superior decorrentes da epidemia
do COVID-19. Notadamente,  a dispensa da obrigatoriedade de
observância ao mínimo de dias de efetivo trabalho escolar das escolas
da educação básica, desde que seja cumprida a carga horária mínima
anual, além de observadas as normas a serem adotadas pelos
respectivos sistemas de ensino. Note-se que tl flexibilização permitirá
aulas no turno e contraturno, além de atividades extraclasse, de modo a
atender a carga horária mínima.

4) que no exercício de sua autonomia e responsabilidade na condução
dos respectivos projetos pedagógicos, respeitando-se os parâmetros
legais estabelecidos, os estabelecimentos de ensino proponham formas
de reposição de dias e horas de efetivo trabalho escolar, submetendo-as
à aprovação do correspondente órgão normativo e de supervisão
permanente do seu sistema de ensino;

5) que a reorganização do calendário escolar em todos os níveis, etapas
e modalidades de ensino seja feita com a participação dos colegiados
das instituições de ensino, notadamente, dos professores e da equipe
pedagógica e administrativa do estabelecimento, bem como de alunos e
seus familiares e demais setores envolvidos na organização das
atividades escolares;

6) que seja assegurado no processo de reorganização dos calendários
escolares que a reposição de aulas e atividades escolares que foram
suspensas possam ser realizadas de forma a preservar o padrão de
qualidade previsto no inciso IX do artigo 3º da LDB e inciso VII do art.
206 da Constituição Federal;

DETERMINAR à Secretaria Ministerial o que se segue:

1) Registre-se a presente Recomendação no sistema de gestão de
autos SIM;
2) Expeça-se ofício à Secretaria Municipal de Educação de
Palmeirina/PE e a Gerente da GRE Garanhuns, encaminhando-lhe
cópia da presente Recomendação, para que, no prazo de 10 (dez) dias
úteis, informe a esta Promotoria de Justiça se acata as determinações
aqui contidas;
3) Remeta-se cópia desta Recomendação ao CAOP Educação, tudo por
meio eletrônico, bem como comunique-se ao Conselho Superior do
Ministério Público;
4) Encaminhe-se cópia desta Recomendação à Secretaria-Geral do
Ministério Público para publicação no Diário Oficial; e
5) Decorrido o prazo estabelecido nesta Recomendação, com ou sem
resposta, certifique-se, com subsequente conclusão dos autos para
nova deliberação;

Publique-se.

Palmeirina/PE, 08 de abril de 2020.

CARLOS HENRIQUE TAVARES ALMEIDA

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
OLINDA
PROMOÇÃO E DEFESA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO
 ARQUIMEDES Nº 11190865
 (HOME OFFICE - COVID-19)

PORTARIA Nº PORTARIA - 4ª PJ OLINDA
Recife, 8 de abril de 2020

PORTARIA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante legal infrafirmada, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, inciso III, da CF/88, 8º, §1º, da Lei nº 7.347/85, 25,
inciso IV, da Lei nº 8.625/93, 4º, inciso IV, da Lei Complementar nº
12/94, atualizada pela Lei Complementar nº 21/98, e art. 14 e seguintes
da Resolução RES-CSMP nº 003/2019, de 13.06.2012, publicada no
DOE de 28.02.2019;

CONSIDERANDO informações levantadas no PP nº 002/2019 de
supostas irregularidades e possível atos de improbidade administrativa
praticados vereadores do Município de Olinda/PE;

CONSIDERANDO as informações encaminhadas a esta Promotoria de
Justiça de que servidores públicos, ocupantes de cargos comissionados,
são coagidos pelos vereadores que os nomearam para seus gabinetes,
a repassar parte da remuneração recebida parar o agente político que
efetuou a nomeação, pratica que ficou conhecida nacionalmente como
“rachadinha”;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988, em seu artigo
129, incisos II e III, e a legislação infraconstitucional atribuem ao
MINISTÉRIO PÚBLICO a defesa da ordem jurídica, do regime
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, bem
como o dever de zelar pelo efetivo respeito aos poderes públicos,
inclusive o municipal, por seus órgãos da administração direta e indireta,
assim como pelos serviços de relevância pública, promovendo as
medidas necessárias para a sua garantia e para a proteção ao
patrimônio público, em seu sentido mais amplo;

CONSIDERANDO que o agir administrativo deve ser informado, ainda,
pelo princípio da supremacia do interesse público sobre o particular, de
modo a atender a obrigação de bem servir à coletividade;

CONSIDERANDO ser dever institucional do MINISTÉRIO PÚBLICO o
combate à improbidade administrativa, bem como a prevenção e
repressão à prática de atos que contrariem o interesse público e causem
prejuízo ao erário;

CONSIDERANDO, ainda, que já decorreu o prazo de 180 (cento e
oitenta) dias mencionado no artigo 32, caput, RES-CSMP nº 003/2019,
conforme certidão de fls. 569, justificando-se, assim, a conversão do
procedimento investigatório em inquérito civil;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de esclarecimentos
complementares para o deslinde da questão e adoção das providências
judiciais e extrajudiciais que se fizerem necessárias;

RESOLVE INSTAURAR  este  INQUÉRITO CIVIL, com a finalidade de
apurar a responsabilidade do(s) agente(s) público(s) envolvido(s),
DETERMINANDO, desde logo:

1- O registro e a autuação da presente portaria no Sistema de Gestão
de Autos Arquimedes/MPPE, com a juntada dos documentos anexos;

2- certifique se todos os ofícios requisitando esclarecimentos foram
atendidos;

3- Certifique se houve reposta do Ministério Público de Contas acerca
do item 3 do despacho de fls. 02.

3- A remessa de cópia desta Portaria ao Conselho Superior do
Ministério Público, a Corregedoria Geral do Ministério Público, ao
CAOPPPS e a Secretaria-Geral do Ministério Público, nos termos do
disposto no artigo 16, §2º, da Resolução RES-CSMP nº 003/2019, de
27.02.2019, publicada no DOE de 28.02.2019;
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Após providências acima determinadas, volte-me conclusos para
deliberação.

Olinda, 08 de abril de 2020.

 ANA MARIA SAMPAIO BARROS DE CARVALHO
Promotora de Justiça

ANA MARIA SAMPAIO BARROS DE CARVALHO
4º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania de Olinda

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.000.208/2020 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
01891.000.208/2020

OMINISTÉRIOPÚBLICODOESTADODEPERNAMBUCO,porseu
representante legal infrafirmado, no uso de suas atribuições, com fulcro
no artigo 129, III e VI, da CF/88, da Lei Complementar nº 75/93, na Lei
nº 8.625/93 e na Resolução RES- CSMP nº 003/2019;
CONSIDERANDO que “a educação, direito de todos e dever do Estado
e da família, será  promovida  e  incentivada  com  a  colaboração  da
sociedade,  visando  ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo
para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho”, sendo
referido dever do Estado efetivado, também, mediante a garantia de
“atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero a    seis anos
de idade” e com o atendimento ao educando, no ensino fundamental,
através de programas suplementares de material didático-escolar,
transporte, alimentação e assistência à saúde (arts. 205 e 208, IV e VII,
da Constituição Federal.)
CONSIDERANDO que, detre outras, são diretrizes da alimentação
escolar, a universalidade do atendimento aos alunos matriculados na
rede pública  de educação básica, bem como o direito à alimentação
escolar, visando a garantir segurança alimentar e nutricional dos alunos,
com acesso de forma igualitária, respeitando as diferenças biológicas
entre idades e condições de saúde dos alunos    que necessitem de
atenção específica e aqueles que se encontram em vulnerabilidade
social ( art. 2º, III e VI, da Lei nº 11.947/2009);
CONSIDERANDO que, à conta do Programa Nacional da Alimentação
Escolar – PNAE, gerido pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação – FNDE, opera-se a transferência corrente de recursos
federais aos Estados e Municípios, em caráter suplementar, visando
garantir a alimentação  escolar  dos  alunos  da  educação  infantil
(creches e pré-escola), do ensino fundamental e médio, matriculados em
escolas públicas e filantrópicas, inclusive as de educação especial e
comunitárias conveniadas com o Estado e com o município ( art.5º, I e
II, da Lei nº 11.947/2009);
CONSIDERANDO a recente alteração promovida pela Lei 13.987, de 07
de abril de 2.020, que inseriu o art. 21-A na Lei nº 11.947/2009, in
verbis: "Art. 21-A. Durante o período de suspensão das aulas nas
escolas públicas de educação básica em razão de situação de
emergência ou calamidade pública, fica autorizada, em todo o território
nacional, em caráter excepcional, a distribuição imediata aos pais ou
responsáveis dos estudantes nelas matriculados, com acompanhamento
pelo CAE, dos gêneros alimentícios adquiridos com recursos financeiros
recebidos, nos termos desta Lei, à conta do Pnae".
CONSIDERANDO que a fiscalização da correta aplicação das verbas
relativas à alimentação escolar é de fundamental  importância  para  a
efetivação  da  educação  de qualidade estabelecida no artigo 206,
inciso VII, da CRFB/88;

CONSIDERANDO que o artigo 18 da Lei n.° 11.947/2009 impôs a
instituição do Conselho de Alimentação Escolar - CAE no âmbito

PORTARIA Nº PORTARIA DE INSTAURAÇÃO             +
Recife, 13 de abril de 2020

administrativo dos Estados, Municípios e Distrito Federal, devendo a sua
composição ser informada ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação – FNDE;
CONSIDERANDO que de acordo com o art. 21-A da Lei nº 11.947/2009,
o CAE deverá realizar o acompanhamento da entrega dos gêneros
alimentícios adquiridos  com os recursos financeiros do PNAE;
CONSIDERANDO que o artigo em destaque, não trata das questões
metodológicas de como se dará a distribuição dos gêneros alimentícios,
artigo 21-A, necessitando, portanto, que o Estado e os Municípios
procedam com a devida regulamentação;
CONSIDERANDO site da Prefeitura do Recife anunciou, em 18/03/2020,
que " Prefeitura do Recife inicia distribuição dos kits de alimentação para
o s  9 0  m i l  a l u n o s  d a  r e d e  d e  e n s i n o "
( h t t p : / / w w w 2 . r e c i f e . p e . g o v . b r / n o t i c i a s / 1 8 / 0 3 / 2 0 2 0
/prefeitura-do-recife-inicia-distribuicao-dos-kits-de-alimentacao-para-os-
90-mil)

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, da Resolução nº 003/2019 do
Conselho Superior do Ministério Público, que define o procedimento
administrativo como sendo o destinado a acompanhar e fiscalizar, de
forma continuada, políticas públicas ou instituições (inciso II) e apurar
fato que enseje a tutela de interesses individuais indisponíveis (inciso
III);

RESOLVE: Instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO,
tendo por objeto acompanhar as providências adotadas pela Secretaria
de Educação do Município do Recife para cumprimento do disposto no
art. 21-a Lei nº 11.947/2009 (distribuição de kits de alimentação),
determinando, desde logo:
1– seja oficiado à Secretaria de Educação do Município do Recife,
requisitando, no prazo de dez dias:
1.1– Composição do Conselho de Alimentação Escolar, com a
qualificação completa dos membros e identificação de sua atividade
profissional;
1.2– informações sobre o modo de entrega dos gêneros alimentícios;

1.3– o cronograma e  os nomes  dos  responsáveis  pela  entrega  dos
gêneros alimentícios;
1.4– as cautelas necessárias para que os gêneros alimentícios sejam
recebidos exclusivamente pelos genitores/responsáveis dos alunos,
mediante comprovante de entrega;
1.5– encaminhamento do instrumento normativo que regulamentou a
distribuição dos gêneros alimentícios;
1.6– informações, quando da entrega dos gêneros alimentícios, sobre as
orientações das autoridades sanitárias;
2 - encaminhamento mensal de relatório circunstanciado no tocante às
atividades desenvolvidas para o cumprimento do art. 21-A da Lei nº
11.947/09.

3– Oficiar ao CAE do município do Recife que encaminhe  ao  Ministério
Público, diante da alteração ocorrida, relatório mensal das medidas
adotadas para o acompanhamento da entrega dos gêneros alimentícios.
4– Dê-se publicidade, mediante envio à Secretaria-Geral do MPPE para
publica, bem como assim proceda-se à comunicação da ao CSMP, à
CGMP e ao CAOP- Educação.
Cumpra-se.

Recife, 13 de abril de 2020.

Muni Azevedo Catão, Promotor de Justiça.

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE BARREIROS-PE
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8/2020

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº TAC e
RECOMENDAÇÃO
Recife, 9 de abril de 2020

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho



69Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Terça-feira, 14 de abril de 2020

TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA,
FIRMADO PELA(S) PARTE(S) INFRA ASSINADA(S), PERANTE O
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, NA FORMA ABAIXO.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, através de
seu representante legal, Dr. JÚLIO CÉSAR CAVALCANTI ELIHIMAS,
doravante denominado COMPROMITENTE e o representante da igreja
Evangélica Rede Esperança, Pastor, JONATAS LINS DE SOUSA,
brasileiro, casado, RG: 7231995, CPF: 060.961.964-03, residente e
domiciliado na rua Santa Luzia, nº 20, Itaperibú, Barreiros-PE,

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;

CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde
(OMS) declarou que o surto da doença causada pelo Coronavírus
(COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional (ESPII);

CONSIDERANDO que a ESPII é considerada, nos termos do
Regulamento Sanitário Internacional (RSI), “um evento extraordinário
que pode constituir um risco de saúde pública para outros países devido
a disseminação internacional de doenças; e potencialmente requer uma
resposta internacional coordenada e imediata”;

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, em 03.02.2020, através
da Portaria GM/MS nº 188/2020, nos termos do Decreto 7.616/201,
declarou “emergência em saúde pública de importância nacional”, em
decorrência da infecção humana pelo Coronavírus, considerando que a
situação atual demanda o emprego urgente de medidas de prevenção,
controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública;

CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o Coronavírus, ou seja, momento
em que uma doença se espalha por diversos continentes com
transmissão sustentada entre humanos;

CONSIDERANDO que até a presente data, o Governador do Estado,
autoridade sanitária no âmbito da Unidade Federativa de Pernambuco,
editou várias normas voltadas ao enfrentamento da pandemia do
coronavírus (COVID-19), a saber: 1. Decreto nº 48.809, de 14 de março
de 2020 - Regulamenta, no Estado de Pernambuco, medidas
temporárias para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do coronavírus, conforme previsto
na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020; 2. Decreto n°
48.822, de 17 de março de 2020 - Altera o Decreto nº 48.809, de 14 de
março de 2020, que regulamenta, no Estado de Pernambuco, medidas
temporárias para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do coronavírus responsável pelo
surto de 2019, conforme previsto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de
fevereiro de 2020; 3. Decreto n° 48.830, de 18 de março de 2020 -
Altera o Decreto nº 48.809, de 14 de março de 2020, que regulamenta,
no Estado de Pernambuco, medidas temporárias para enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do
coronavírus responsável pelo surto de 2019, conforme previsto na Lei
Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020; 4. Decreto n° 48.831, de
19 de março de 2020 - Determina a requisição administrativa de bens
imóveis, benfeitorias e equipamentos que especifica; 5. Decreto n°
48.832, de 19 de março de 2020 - Define no âmbito socioeconômico
medidas restritivas temporárias adicionais para enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do
coronavírus; 6. Decreto n° 48.833, de 20 de março 2020 - Declara
situação anormal, caracterizada como “Estado de

Calamidade Pública”, no âmbito do Estado de Pernambuco, em virtude
da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente
do coronavírus; 7. Decreto n° 48.834, de 20 de março 2020 - Define no
âmbito socioeconômico medidas restritivas temporárias adicionais para
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus.

CONSIDERANDO que a situação atual demanda o emprego urgente de
medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos
à saúde pública;

CONSIDERANDO que, inobstante as normas emanadas das
autoridades sanitárias, no âmbito federal, estadual e/ou municipal, tem
chegado ao conhecimento deste órgão o descumprimento das medidas
restritivas oriundas das referidas autoridades, medida restritivas estas
que visam a retardar a propagação do vírus e garantir que a rede de
saúde local não venha a colapsar, viabilizando, via de consequência, o
melhor suporte àqueles que dela venham a utilizar;

CONSIDERANDO o aumento exponencial do número de casos no Brasil
e, em especial, no Estado de Pernambuco;

CONSIDERANDO que ao descumprir as normas sanitárias acima
descritas, sujeita-se o infrator às cominações dos seguintes crimes do
Código Penal: Art. 131 - Praticar, com o fim de transmitir a outrem
moléstia grave de que está contaminado, ato capaz de produzir o
contágio: Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa. Art. 268 -
Infringir determinação do poder público, destinada a impedir introdução
ou propagação de doença contagiosa: Pena - detenção, de um mês a
um ano, e multa.

CONSIDERANDO o teor da RECOMENDAÇÃO PGJ Nº 09/2020 O
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, que recomenda aos Membros do
Ministério Público, no âmbito de suas respectivas atribuições, a adoção
das providências necessárias a fim de garantir o cumprimento das
normas sanitárias editadas até o presente momento, bem como as que
forem editadas posteriormente, no enfrentamento da pandemia do
coronavírus (COVID-19), seja de âmbito federal, estadual e/ou
municipal, observado o limite das competências constitucionais/legais de
cada ente, em especial dos Decretos 48.809, 48.822, 48.830, 48.831,
48.832, 48.833, 48.834, todos emanados do Governador do Estado de
Pernambuco;

RESOLVEM em comum acordo, celebrar, com força de título executivo
extra judic ia l ,  o presente TERMO DE COMPROMISSO DE
AJUSTAMENTO DE CONDUTA, doravante denominado TERMO, com
fundamento no art. 5º, § 6º, da Lei Federal nº 7.347, de 25/07/85, que
será regido pelas seguintes cláusulas e condições:

Cláusula 1ª. DO OBJETO – O presente Termo de Ajustamento de
Conduta tem por objeto   estabelecer regras de conduta do
compromissário durante o período de pandemia do coronavírus,
enquanto líder religioso da Igreja Evangélica Rede Esperança.

DAS OBRIGAÇÕES

Cláusula 2a.– O(S) COMPROMISSADO(S) obrigam-se a adotar as
seguintes medidas para a implementação do presente Termo de
Ajustamento de Conduta-TAC:

I–O compromissário dará preferência para realização de cultos
religiosos, missas e similares pela internet.

II-Em caso de cultos religiosos, missas e similares de forma presencial,
o compromissário permitirá apenas a presença de no máximo 10(dez)
pessoas, as quais deverão durante o ato, estar afastadas na distância
de 2m, bem como, deverão ter as mãos higienizadas com água e sabão
ou álcool 70% na entrada do local.
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III-O compromissário deverá durante os atos religiosos presenciais,
estar munido de máscara de proteção, bem como, providenciará para
que os presentes também estejam protegidos por máscara de proteção.

IV-Tão logo o ato religioso presencial extrapole o limite de 10(dez)
pessoas, deverá o compromissário providenciar o fechamento das
portas do local, bem como, orientar para que as pessoas não façam filas
e/ou aglomerações no lado de fora do templo religioso.

V-O compromissário não fará qualquer ato religioso em via pública, para
evitar aglomerações.

VI- O compromissário, caso realize atividade de distribuição gratuita de
mantimentos, adotará todas as medidas para que durante a preparação
dos mantimentos e entrega, não haja aglomeração de mais de 10(dez)
pessoas, distanciamento mínimo de 2m entre elas, e, ainda, adotará
todas as medidas para higienização das mãos dos participantes e
utilização de EPIs.

Cláusula 3ª-O inadimplemento da(s) obrigação(ões) de fazer implicará
na aplicação de multa diária a Prefeitura de Barreiros no valor de R$
1.000,00 (um mil reais), aplicável cumulativamente e por cláusula ou
item não cumprido.

Cláusula 4a-A inobservância por parte do(s) COMPROMISSADO(S) de
qualquer das cláusulas constantes neste TERMO implicará na imediata
aplicação da respectiva multa cominada que se operará de pleno direito,
sendo desnecessário qualquer protesto judicial ou extrajudicial, sem
prejuízo da obrigatoriedade de reparar ou compensar o dano
eventualmente causado e da responsabil ização nas esferas
administrativa e penal.

Cláusula 5ª–DO INADIMPLEMENTO-A inobservância por parte do(s)
COMPROMISSADO(S) de qualquer das cláusulas constantes neste
TERMO implicará na imediata aplicação da respectiva multa cominada
que se operará de pleno direito, sendo desnecessário qualquer protesto
judicial ou extrajudicial, sem prejuízo da obrigatoriedade de reparar ou
compensar o dano eventualmente causado e da responsabilização nas
esferas administrativa e penal.

Parágrafo único. Os valores das multas previstas neste TERMO serão
destinados a entidades beneficentes da cidade de Barreiros-PE.

Cláusula 6ª–DA PUBLICAÇÃO - Dentro do prazo de 30 (trinta) dias,
contados da data de sua assinatura, o MPPE obriga-se a promover a
publicação do presente TERMO em espaço próprio do Diário Oficial do
Estado de Pernambuco.

Cláusula 7ª- DO FORO - Fica eleito o foro da Comarca de Barreiros
(PE) para dirimir questões envolvendo o presente TERMO, com
expressa de renúncia de qualquer outro, por mais especial que seja.

Cláusula 8ª. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS-O presente TERMO tem
força de título executivo extrajudicial, conforme o art. 5º, §6º, da Lei n.º
7.347/85.

Parágrafo único.  As partes concordam em submeter o presente TERMO
à homologação judicial.

E por estarem assim, justas e acordadas, assinam o presente TERMO,
obrigando-se a fazê-lo firme e valioso por si e seus eventuais
sucessores.

Barreiros-PE, 9.4.2020.

JÚLIO CÉSAR CAVALCANTI ELIHIMAS

Promotor de Justiça

 JONATAS LINS DE SOUSA

RECOMENDAÇÃO 02/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, pelo
Promotor de Justiça que esta subscreve, com atribuição na cidade
Barreiros-PE, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art.
129, III, da Constituição Federal; art. 27, parágrafo único, IV, da Lei
Federal n.º 8.625/93 e, art. 5º, parágrafo único, IV, da Lei Complementar
Estadual n.º 12/94, com suas posteriores alterações, bem como o
quanto disposto na Resolução nº 03/2019, arts. 53 e ss.;

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa dos
interesses difusos, coletivos, sociais e individuais indisponíveis, nos
termos do artigo 127 da Constituição Federal, competindo à
Procuradoria-Geral de Justiça, como órgão da Administração Superior,
expedir recomendações, sem caráter normativo ou vinculativo, aos
órgãos do Ministério Público, para o desempenho de suas funções;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;

CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde
(OMS) declarou que o surto da doença causada pelo Coronavírus
(COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional (ESPII);

CONSIDERANDO que a ESPII é considerada, nos termos do
Regulamento Sanitário Internacional (RSI), “um evento extraordinário
que pode constituir um risco de saúde pública para outros países devido
a disseminação internacional de doenças; e potencialmente requer uma
resposta internacional coordenada e imediata”;

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, em 03.02.2020, através
da Portaria GM/MS nº 188/2020, nos termos do Decreto 7.616/201,
declarou “emergência em saúde pública de importância nacional”, em
decorrência da infecção humana pelo Coronavírus, considerando que a
situação atual demanda o emprego urgente de medidas de prevenção,
controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública;

CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o Coronavírus, ou seja, momento
em que uma doença se espalha por diversos continentes com
transmissão sustentada entre humanos;

CONSIDERANDO que até a presente data, o Governador do Estado,
autoridade sanitária no âmbito da Unidade Federativa de Pernambuco,
editou várias normas voltadas ao enfrentamento da pandemia do
coronavírus (COVID-19), a saber: 1. Decreto nº 48.809, de 14 de março
de 2020 - Regulamenta, no Estado de Pernambuco, medidas
temporárias para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do coronavírus, conforme previsto
na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020; 2. Decreto n°
48.822, de 17 de março de 2020 - Altera o Decreto nº 48.809, de 14 de
março de 2020, que regulamenta, no Estado de Pernambuco, medidas
temporárias para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do coronavírus responsável pelo
surto de 2019, conforme previsto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de
fevereiro de 2020; 3. Decreto n° 48.830, de 18 de março de 2020 -
Altera o Decreto nº 48.809, de 14 de março de 2020, que regulamenta,
no Estado de Pernambuco, medidas temporárias para enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do
coronavírus
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responsável pelo surto de 2019, conforme previsto na Lei Federal nº
13.979, de 6 de fevereiro de 2020; 4. Decreto n° 48.831, de 19 de março
de 2020 - Determina a requisição administrativa de bens imóveis,
benfeitorias e equipamentos que especifica; 5. Decreto n° 48.832, de 19
de março de 2020 - Define no âmbito socioeconômico medidas
restritivas temporárias adicionais para enfrentamento da emergência de
saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus; 6.
Decreto n° 48.833, de 20 de março 2020 - Declara situação anormal,
caracterizada como “Estado de Calamidade Pública”, no âmbito do
Estado de Pernambuco, em virtude da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do coronavírus; 7. Decreto n°
48.834, de 20 de março 2020 - Define no âmbito socioeconômico
medidas restritivas temporárias adicionais para enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do
coronavírus.

CONSIDERANDO que a situação atual demanda o emprego urgente de
medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos
à saúde pública;

CONSIDERANDO que, inobstante as normas emanadas das
autoridades sanitárias, no âmbito federal, estadual e/ou municipal, tem
chegado ao conhecimento deste órgão o descumprimento das medidas
restritivas oriundas das referidas autoridades, medida restritivas estas
que visam a retardar a propagação do vírus e garantir que a rede de
saúde local não venha a colapsar, viabilizando, via de consequência, o
melhor suporte àqueles que dela venham a utilizar;

CONSIDERANDO o aumento exponencial do número de casos no Brasil
e, em especial, no Estado de Pernambuco;

CONSIDERANDO que ao descumprir as normas sanitárias acima
descritas, sujeita-se o infrator às cominações dos seguintes crimes do
Código Penal: Art. 131 - Praticar, com o fim de transmitir a outrem
moléstia grave de que está contaminado, ato capaz de produzir o
contágio: Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa. Art. 268 -
Infringir determinação do poder público, destinada a impedir introdução
ou propagação de doença contagiosa: Pena - detenção, de um mês a
um ano, e multa.

CONSIDERANDO o teor da RECOMENDAÇÃO PGJ Nº 09/2020 O
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, que recomenda aos Membros do
Ministério Público, no âmbito de suas respectivas atribuições, a adoção
das providências necessárias a fim de garantir o cumprimento das
normas sanitárias editadas até o presente momento, bem como as que
forem editadas posteriormente, no enfrentamento da pandemia do
coronavírus (COVID-19), seja de âmbito federal, estadual e/ou
municipal, observado o limite das competências constitucionais/legais de
cada ente, em especial dos Decretos 48.809, 48.822, 48.830, 48.831,
48.832, 48.833, 48.834, todos emanados do Governador do Estado de
Pernambuco;

CONSIDERANDO que esta Promotoria de Justiça recebeu notícias a
respeito da resistência de alguns comerciantes ao cumprimento do
decreto n.º 48.834, de 20 de março de 2020, do Governador do Estado
de Pernambuco, o qual determinou a suspensão do funcionamento dos
estabelecimentos comerciais situados no âmbito do Estado de
Pernambuco, com exceção de supermercados, padarias, mercados,
lojas de conveniência e demais estabelecimentos voltados ao
abastecimento alimentar da população, lojas de defensivos e insumos
agrícolas, farmácias e estabelecimentos de venda de produtos médico-
hospitalares, lojas de produtos de higiene e limpeza, postos de gasolina,
casas de ração animal, depósitos de gás e combustíveis;

CONSIDERANDO que o referido decreto suspende, também, as
atividades dos estabelecimentos de prestação de serviços, com exceção
daqueles elencados no parágrafo único do seu art. 3º,

a saber, serviços considerados essenciais, entre eles os bancários;

CONSIDERANDO que o citado decreto determinou, também, a
suspensão do transporte coletivo intermunicipal de passageiros,
ressalvadas as exceções ali previstas;

CONSIDERANDO que em relação aos estabelecimentos que
permanecem em funcionamento, enquadrados nas exceções acima
elencadas, se faz necessária a adoção de medidas que evitem a
aglomeração de pessoas e previnam contra o contágio pelo novo
coronavírus;

CONSIDERANDO a necessidade de alertar a população, para que
cumpra as determinações do Poder Público, bem como colabore na
adoção das medidas necessárias à redução do contágio pelo
coronavírus, no âmbito do Município de Barreiros-PE;

RESOLVE:

RECOMENDAR aos responsáveis por estabelecimentos comerciais e de
prestação de serviços de Barreiros-PE que procedam ao estrito
cumprimento das determinações contidas no decreto n.º 48.834, de 20
de março de 2020, do Governador do Estado de Pernambuco,
suspendendo totalmente as suas atividades, exceto nos casos em que
haja autorização excepcional para funcionamento, elencados no citado
decreto;

RECOMENDAR aos responsáveis por estabelecimentos que continuam
em funcionamento, elencados no Decreto n.º 48.834, de 20 de março de
2020, a exemplo de supermercados, bancos, farmácias e demais
estabelecimentos autorizados pelo decreto estadual, que adotem as
providências que se façam necessárias para evitar a aglomeração de
pessoas e situação propícia à propagação e contaminação pelo
coronavírus, determinando: a limitação de quantitativo de pessoas, por
vez, no interior do estabelecimento; determinação de distanciamento
mínimo de 1,5m, entre clientes, em filas e salas de espera; a adoção de
medidas que garantam uma maior circulação de ar no ambiente, sempre
que possível; a adoção de sistema de senha, se for o caso; em havendo
necessidade, diante do excesso de demanda e/ou escassez de produto,
determinar a limitação de quantitativo de itens por consumidor; demais
providências que se afigurem cabíveis;

RECOMENDAR aos responsáveis por estabelecimentos que continuam
em funcionamento, elencados no Decreto n.º 48.834, de 20 de março de
2020, que, caso haja descumprimento das medidas restritivas
estabelecidas para evitar a propagação do coronavírus, por parte da
população, acionem a Polícia Militar, para adoção das providências
cabíveis e restabelecimento da ordem no local;

RECOMENDAR ao Prefeito de Barreiros-PE, através do Comando da
Guarda Municipal e ao Comando da PMPE em Barreiros-PE que
realizem rondas ostensivas constantes, a fim de garantir o cumprimento
do Decreto n.º 48.834, de 20 de março de 2020, com a suspensão das
atividades de estabelecimentos comerciais e de prestação de serviços,
além do transporte coletivo intermunicipal de passageiros, adotando as
providências cabíveis, inclusive para responsabilização criminal dos
agentes envolvidos, nos termos dos arts. 131 e 268 do Código Penal
Brasileiro, quando for o caso, acionando, inclusive, o Ministério Público,
para providências urgentes, no âmbito cível e criminal, sempre que
necessário;

RECOMENDAR ao Prefeito de Barreiros-PE, através do Comando da
Guarda Municipal e ao Comando da PMPE em Barreiros-PE que
adotem as providências necessárias para dispersas aglomerações de
pessoas que por ventura verificadas, inclusive em filas e espera em
áreas externas, para ingresso em estabelecimentos autorizados a
funcionar, a exemplo de supermercados e agências bancárias, bem
como de tal sorte a
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exigir que os consumidores mantenham distância mínima de 1,5 metros
entre si, em tais filas de espera;

RECOMENDAR ao Prefeito de Barreiros-PE, através do Comando da
Guarda Municipal e ao Comando da PMPE em Barreiros-PE que
adotem as mesmas providências, em se verificando aglomerações de
pessoas, em espaços públicos, ou privados, ainda que para fins
religiosos, a fim de garantir o cumprimento das restrições estabelecidas
no Decreto Estadual 48.822/2020 e demais normas restritiva à
aglomeração de pessoas, estabelecidas pelos Governos Federal,
Estadual e Municipal.

DETERMINAR:

REMETA-SE cópia da presente recomendação:

1.Ao Presidente da CDL de Barreiros-PE, para divulgação entre os
responsáveis pelo funcionamento de estabelecimentos comerciais e de
prestação de serviços, no âmbito da cidade de Barreiros-PE;

2. Ao Procon de Barreiros-PE, para divulgação e acompanhamento do
cumprimento da presente recomendação;

3. Ao Prefeito de Barreiros e ao Chefe ou Diretor da Guarda Municipal
de Barreiros-PE e ao Comandante da PM de Barreiros-PE, para
conhecimento e cumprimento da presente recomendação;

4.Ao Poder Legislativo, para ciência e divulgação;

5. À rádio local para divulgação.

6. Ao Presidente do Conselho Superior do MPPE.

7.À Secretaria Geral do Ministério Público, para fins de publicação no
Diário Oficial do Estado;
Registre-se junto ao Sistema Arquimedes.

Barreiros-PE, 9.4.2020.

JULIO CESAR CAVALCANTI ELIHIMAS
PROMOTOR DE JUSTIÇA DE BARREIROS-PE

RECOMENDAÇÃO 03/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, pelo
Promotor de Justiça que esta subscreve, com atribuição na cidade
Barreiros-PE, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art.
129, III, da Constituição Federal; art. 27, parágrafo único, IV, da Lei
Federal n.º 8.625/93 e, art. 5º, parágrafo único, IV, da Lei Complementar
Estadual n.º 12/94, com suas posteriores alterações, bem como o
quanto disposto na Resolução nº 03/2019, arts. 53 e ss.;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;

CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde
(OMS) declarou que o surto da doença causada pelo Coronavírus
(COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional (ESPII);

CONSIDERANDO que a ESPII é considerada, nos termos do
Regulamento Sanitário Internacional (RSI), “um evento extraordinário
que pode constituir um risco de saúde pública para outros países devido
a disseminação internacional de doenças; e potencialmente requer uma
resposta internacional coordenada e imediata”;

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, em 03.02.2020,

através da Portaria GM/MS nº 188/2020, nos termos do Decreto
7.616/201, declarou “emergência em saúde pública de importância
nacional”, em decorrência da infecção humana pelo Coronavírus,
considerando que a situação atual demanda o emprego urgente de
medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos
à saúde pública;

CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o Coronavírus, ou seja, momento
em que uma doença se espalha por diversos continentes com
transmissão sustentada entre humanos;

CONSIDERANDO que até a presente data, o Governador do Estado,
autoridade sanitária no âmbito da Unidade Federativa de Pernambuco,
editou várias normas voltadas ao enfrentamento da pandemia do
coronavírus (COVID-19), a saber: 1. Decreto nº 48.809, de 14 de março
de 2020 - Regulamenta, no Estado de Pernambuco, medidas
temporárias para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do coronavírus, conforme previsto
na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020; 2. Decreto n°
48.822, de 17 de março de 2020 - Altera o Decreto nº 48.809, de 14 de
março de 2020, que regulamenta, no Estado de Pernambuco, medidas
temporárias para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do coronavírus responsável pelo
surto de 2019, conforme previsto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de
fevereiro de 2020; 3. Decreto n° 48.830, de 18 de março de 2020 -
Altera o Decreto nº 48.809, de 14 de março de 2020, que regulamenta,
no Estado de Pernambuco, medidas temporárias para enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do
coronavírus responsável pelo surto de 2019, conforme previsto na Lei
Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020; 4. Decreto n° 48.831, de
19 de março de 2020 - Determina a requisição administrativa de bens
imóveis, benfeitorias e equipamentos que especifica; 5. Decreto n°
48.832, de 19 de março de 2020 - Define no âmbito socioeconômico
medidas restritivas temporárias adicionais para enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do
coronavírus; 6. Decreto n° 48.833, de 20 de março 2020 - Declara
situação anormal, caracterizada como “Estado de Calamidade Pública”,
no âmbito do Estado de Pernambuco, em virtude da emergência de
saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus; 7.
Decreto n° 48.834, de 20 de março 2020 - Define no âmbito
socioeconômico medidas restritivas temporárias adicionais para
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus.

CONSIDERANDO que a situação atual demanda o emprego urgente de
medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos
à saúde pública;

CONSIDERANDO que, inobstante as normas emanadas das
autoridades sanitárias, no âmbito federal, estadual e/ou municipal, tem
chegado ao conhecimento deste órgão o descumprimento das medidas
restritivas oriundas das referidas autoridades, medida restritivas estas
que visam a retardar a propagação do vírus e garantir que a rede de
saúde local não venha a colapsar, viabilizando, via de consequência, o
melhor suporte àqueles que dela venham a utilizar;

CONSIDERANDO o aumento exponencial do número de casos no Brasil
e, em especial, no Estado de Pernambuco;

CONSIDERANDO que ao descumprir as normas sanitárias acima
descritas, sujeita-se o infrator às cominações dos seguintes crimes do
Código Penal: Art. 131 - Praticar, com o fim de transmitir a outrem
moléstia grave de que está contaminado, ato capaz de produzir o
contágio: Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa. Art. 268 -
Infringir determinação do poder público, destinada a impedir introdução
ou propagação de doença contagiosa: Pena - detenção, de um mês a
um ano, e
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multa.

CONSIDERANDO o teor da RECOMENDAÇÃO PGJ Nº 09/2020 O
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, que recomenda aos Membros do
Ministério Público, no âmbito de suas respectivas atribuições, a adoção
das providências necessárias a fim de garantir o cumprimento das
normas sanitárias editadas até o presente momento, bem como as que
forem editadas posteriormente, no enfrentamento da pandemia do
coronavírus (COVID-19), seja de âmbito federal, estadual e/ou
municipal, observado o limite das competências constitucionais/legais de
cada ente, em especial dos Decretos 48.809, 48.822, 48.830, 48.831,
48.832, 48.833, 48.834, todos emanados do Governador do Estado de
Pernambuco;

CONSIDERANDO que em relação aos estabelecimentos que
permanecem em funcionamento, enquadrados nas exceções acima
elencadas, se faz necessária a adoção de medidas que evitem a
aglomeração de pessoas e previnam contra o contágio pelo novo
coronavírus;

CONSIDERANDO que esta Promotoria de Justiça recebeu notícias a
respeito de grandes aglomerações na parte interna e externa de
agências bancárias e lotéricas de Barreiros, falta de limpeza constante
da área interna das agências e das lotéricas e limpeza constantes dos
terminais de autoatendimento das agências bancárias, entre outros.

CONSIDERANDO a necessidade de alertar a população, para que
cumpra as determinações do Poder Público, bem como colabore na
adoção das medidas necessárias à redução do contágio pelo
coronavírus, no âmbito do Município de Barreiros-PE;

RESOLVE:

RECOMENDAR aos Gerentes dos bancos SANTANDER, CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, BANCO DO BRASIL, BRADESCO,
GERENTES DE CASAS LOTÉRICAS E CORRESPONDENTES
BANCÁRIOS que adotem as seguintes medidas para evita a
contaminação e disseminação do Coronavírus:

1.1-providenciar a colocação de um tapete sanitário na entrada do
estabelecimento com sanitizantes aprovados em legislação e com a
troca/reposição dos produtos a cada 2 horas;

1.2-disponibilizar um funcionário devidamente equipado com EPIs na
entrada do estabelecimento orientando os clientes a higienizarem as
mãos com água, sabão e álcool em gel;

1.3-disponibilizar a presença de recipientes de álcool gel 70% na porta
de entrada dos estabelecimentos, assegurando que os consumidores ao
adentrarem nas áreas internas estejam com as mãos devidamente
higienizadas;

1.4-assegurar que os balcões dos caixas sejam continuamente
higienizados por profissionais devidamente capacitados e protegidos por
equipamentos de proteção individual, dentre eles máscaras de proteção
e luvas descartáveis;

1.5-assegurar que os operadores de caixas exerçam as suas atividades
devidamente capacitados para o trabalho, de modo a salvaguardar as
condições adequadas de higiene, para evitar a contaminação cruzada,
com a util ização contínua de máscaras de proteção e luvas
descartáveis;

1.6-adotar as providências para que os funcionários se mantenham
afastados no mínimo 2 metros do cliente na hora do atendimento;

1.7-assegurar que todos os funcionários utilizem todos os equipamentos
de proteção individual, inclusive máscaras de proteção e luvas
descartáveis, exigindo a sua imediata substituição em caso de ausência
de higienização ou

deterioração;

1.8-disponibilizar lavatório(s), internamente, com a presença de água
corrente, sabonete líquido, álcool gel e papel descartável para a devida
higienização das mãos dos funcionários.

1.9-providenciar para que a cada uma hora, ou em caso de imediata
necessidade, o piso dos estabelecimentos seja devidamente higienizado
com produtos específicos a garantir a devida higienização com vistas a
evitar a propagação do Coronavírus;

1.10-providenciar para que a cada uma hora, ou em caso de imediata
necessidade, o lixo seja devidamente retirado de recipientes localizados
interna e externamente dos estabelecimentos;

1.11-assegurar que os sanitários sejam continuamente higienizados por
profissionais devidamente capacitados e protegidos por equipamentos
de proteção individual, dentre eles máscaras de proteção e luvas
descartáveis;

1.12-providenciar a higienização contínua das maquinetas de cartões,
terminais de autoatendimento, antes e depois de sua utilização;

1.13- assegurar que as operações de limpeza e de desinfecção das
instalações e equipamentos sejam realizadas continuamente e com
maior intensidade durante a pandemia;

1.14-assegurar que os equipamentos e os filtros para climatização
estejam conservados, ressaltando que a limpeza dos componentes do
sistema de climatização, a troca de filtros e a manutenção programada e
periódica destes equipamentos devem ser registradas e realizadas
conforme legislação específica e com maior intensidade durante a
pandemia;

1.15-adotar medidas para que não haja aglomeração da parte interna e
externa do estabelecimento e em caso de necessidade, disponibilizar
funcionário para organizar as filas, de modo que as pessoas mantenham
uma distância mínima de 2m umas das outras, seja na parte interna
quanto externa da agência.

DETERMINAR:

REMETA-SE cópia da presente recomendação:

1. Gerentes dos bancos SANTANDER, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,
BANCO DO BRASIL, BRADESCO, GERENTES DE CASAS
LOTÉRICAS E CORRESPONDENTES BANCÁRIOS, devendo os
responsáveis pelos locais remeter ao Ministério Público no prazo de
5(cinco) dias, todas as medidas que estão sendo adotadas para
cumprimento desta recomendação, podendo a informação ser
encaminhada pelo e-mail: pjbarreiros@mppe.mp.br.

2. Ao Procon de Barreiros-PE, para divulgação e acompanhamento do
cumprimento da presente recomendação;

3.Ao Prefeito de Barreiros e ao Chefe ou Diretor da Guarda Municipal de
Barreiros-PE e ao Comandante da PM de Barreiros-PE, para
conhecimento fiscalização da presente recomendação;

4.Ao Poder Legislativo, para ciência e divulgação;

5. À rádio local para divulgação.

6. Ao Presidente do Conselho Superior do MPPE.

7.À Secretaria-Geral do Ministério Público, para fins de publicação no
Diário Oficial do Estado;
Registre-se junto ao Sistema Arquimedes.
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Barreiros-PE, 9.4.2020.

JÚLIO CÉSAR CAVALCANTI ELIHIMAS
PROMOTOR DE JUSTIÇA DE BARREIROS-PE

RECOMENDAÇÃO 04/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, pelo
Promotor de Justiça que esta subscreve, com atribuição na cidade
Barreiros-PE, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art.
129, III, da Constituição Federal; art. 27, parágrafo único, IV, da Lei
Federal n.º 8.625/93 e, art. 5º, parágrafo único, IV, da Lei Complementar
Estadual n.º 12/94, com suas posteriores alterações, bem como o
quanto disposto na Resolução nº 03/2019, arts. 53 e ss.;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;

CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde
(OMS) declarou que o surto da doença causada pelo Coronavírus
(COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional (ESPII);

CONSIDERANDO que a ESPII é considerada, nos termos do
Regulamento Sanitário Internacional (RSI), “um evento extraordinário
que pode constituir um risco de saúde pública para outros países devido
a disseminação internacional de doenças; e potencialmente requer uma
resposta internacional coordenada e imediata”;

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, em 03.02.2020, através
da Portaria GM/MS nº 188/2020, nos termos do Decreto 7.616/201,
declarou “emergência em saúde pública de importância nacional”, em
decorrência da infecção humana pelo Coronavírus, considerando que a
situação atual demanda o emprego urgente de medidas de prevenção,
controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública;

CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o Coronavírus, ou seja, momento
em que uma doença se espalha por diversos continentes com
transmissão sustentada entre humanos;

CONSIDERANDO que até a presente data, o Governador do Estado,
autoridade sanitária no âmbito da Unidade Federativa de Pernambuco,
editou várias normas voltadas ao enfrentamento da pandemia do
coronavírus (COVID-19), a saber: 1. Decreto nº 48.809, de 14 de março
de 2020 - Regulamenta, no Estado de Pernambuco, medidas
temporárias para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do coronavírus, conforme previsto
na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020; 2. Decreto n°
48.822, de 17 de março de 2020 - Altera o Decreto nº 48.809, de 14 de
março de 2020, que regulamenta, no Estado de Pernambuco, medidas
temporárias para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do coronavírus responsável pelo
surto de 2019, conforme previsto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de
fevereiro de 2020; 3. Decreto n° 48.830, de 18 de março de 2020 -
Altera o Decreto nº 48.809, de 14 de março de 2020, que regulamenta,
no Estado de Pernambuco, medidas temporárias para enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do
coronavírus responsável pelo surto de 2019, conforme previsto na Lei
Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020; 4. Decreto n° 48.831, de
19 de março de 2020 - Determina a requisição administrativa de bens
imóveis, benfeitorias e equipamentos que especifica; 5. Decreto n°
48.832, de 19 de março de 2020 - Define no âmbito socioeconômico
medidas restritivas temporárias adicionais para enfrentamento da
emergência de

saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus; 6.
Decreto n° 48.833, de 20 de março 2020 - Declara situação anormal,
caracterizada como “Estado de Calamidade Pública”, no âmbito do
Estado de Pernambuco, em virtude da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do coronavírus; 7. Decreto n°
48.834, de 20 de março 2020 - Define no âmbito socioeconômico
medidas restritivas temporárias adicionais para enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do
coronavírus.

CONSIDERANDO que a situação atual demanda o emprego urgente de
medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos
à saúde pública;

CONSIDERANDO o aumento exponencial do número de casos no Brasil
e, em especial, no Estado de Pernambuco;

CONSIDERANDO que ao descumprir as normas sanitárias acima
descritas, sujeita-se o infrator às cominações dos seguintes crimes do
Código Penal: Art. 131 - Praticar, com o fim de transmitir a outrem
moléstia grave de que está contaminado, ato capaz de produzir o
contágio: Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa. Art. 268 -
Infringir determinação do poder público, destinada a impedir introdução
ou propagação de doença contagiosa: Pena - detenção, de um mês a
um ano, e multa.

CONSIDERANDO o teor da RECOMENDAÇÃO PGJ Nº 09/2020 O
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, que recomenda aos Membros do
Ministério Público, no âmbito de suas respectivas atribuições, a adoção
das providências necessárias a fim de garantir o cumprimento das
normas sanitárias editadas até o presente momento, bem como as que
forem editadas posteriormente, no enfrentamento da pandemia do
coronavírus (COVID-19), seja de âmbito federal, estadual e/ou
municipal, observado o limite das competências constitucionais/legais de
cada ente, em especial dos Decretos 48.809, 48.822, 48.830, 48.831,
48.832, 48.833, 48.834, todos emanados do Governador do Estado de
Pernambuco;

CONSIDERANDO que em relação aos estabelecimentos que
permanecem em funcionamento, enquadrados nas exceções acima
elencadas, se faz necessária a adoção de medidas que evitem a
aglomeração de pessoas e previnam contra o contágio pelo novo
coronavírus;

CONSIDERANDO que esta Promotoria de Justiça recebeu notícias a
respeito de grandes aglomerações na parte interna e externa de templos
religiosos de Barreiros.

CONSIDERANDO a necessidade de alertar a população, para que
cumpra as determinações do Poder Público, bem como colabore na
adoção das medidas necessárias à redução do contágio pelo
coronavírus, no âmbito do Município de Barreiros-PE;

RESOLVE:

RECOMENDAR a todos os lideres religiosos da cidade de Barreiros-PE
que adotem as seguintes medidas para evitar a contaminação e
disseminação do Coronavírus na cidade de Barreiros-PE:

I–Implantem e deem preferência a realização de cultos religiosos,
missas e similares pela internet.

II-Em caso de cultos religiosos, missas e similares de forma presencial,
que seja permitido apenas a presença de no máximo 10(dez) pessoas,
as quais deverão durante o ato, estar afastadas na distância de 2m, bem
como, deverão ter as mãos higienizadas com água e sabão ou álcool
70% na entrada do local, tudo a cargo do líder religioso.
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III-Os lideres religiosos devem, durante os atos religiosos presenciais,
estar munidos de máscara de proteção, bem como, providenciarão para
que os presentes também estejam protegidos por máscara de proteção.

IV-Tão logo o ato religioso presencial extrapole o limite de 10(dez)
pessoas, deverão providenciar o fechamento das portas do local, bem
como, orientar para que as pessoas não façam filas e/ou aglomerações
no lado de fora do templo religioso.

V-Não façam qualquer ato religioso em via pública, para evitar
aglomerações.

VI-Caso realizem atividade de distribuição gratuita de mantimentos,
adotem todas as medidas para que durante a preparação dos
mantimentos e entrega, não haja aglomeração de mais de 10(dez)
pessoas, distanciamento mínimo de 2m entre elas, e, ainda, adotará
todas as medidas para higienização das mãos dos participantes e
utilização de EPIs como máscara de proteção, luvas e etc..

VII-Providenciem antes e após os atos religiosos presenciais nos
templos, a higienização completa do local.

DETERMINAR:

REMETA-SE cópia da presente recomendação:

1. Aos lideres religiosos da cidade de Barreiros-PE.

2.Ao Prefeito de Barreiros e ao Chefe ou Diretor da Guarda Municipal de
Barreiros-PE e ao Comandante da PM de Barreiros-PE, para
conhecimento fiscalização da presente recomendação;

3.Ao Poder Legislativo, para ciência e divulgação;

5. À rádio local para divulgação.

6. Ao Presidente do Conselho Superior do MPPE.

7.À Secretaria-Geral do Ministério Público, para fins de publicação no
Diário Oficial do Estado;
Registre-se junto ao Sistema Arquimedes.

Barreiros-PE, 9.4.2020.

JÚLIO CÉSAR CAVALCANTI ELIHIMAS
PROMOTOR DE JUSTIÇA DE BARREIROS-PE

RECOMENDAÇÃO 05/2020

Ementa: Adoção de medidas de higienização de supermercados e
outros estabelecimentos de produtos alimentícios, bem como prevenção
e repressão do aumento arbitrário de preço.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, pelo
Promotor de Justiça que esta subscreve, com atribuição na cidade
Barreiros-PE, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art.
129, III, da Constituição Federal; art. 27, parágrafo único, IV, da Lei
Federal n.º 8.625/93 e, art. 5º, parágrafo único, IV, da Lei Complementar
Estadual n.º 12/94, com suas posteriores alterações, bem como o
quanto disposto na Resolução nº 03/2019, arts. 53 e ss.;

CONSIDERANDO o teor da Resolução RES-CSMP nº 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco e da Resolução
RES-CNMP nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público;

CONSIDERANDO que o inciso II do art. 1º e o art.5º da Lei nº 7.347/85,
bem como os arts. 81 e 82, do Código de Defesa do Consumidor,
combinados com o art. 25, inciso IV, “a”, da Lei Federal nº 8.625/93,
disciplinam caber ao Ministério Público a proteção, prevenção e
reparação dos danos causados ao

consumidor, bem como a tutela de outros interesses difusos, coletivos e
individuais homogêneos;

CONSIDERANDO que a Carta Magna disciplina em seu artigo 196 que
“a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença
e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e
serviços para sua promoção, proteção e recuperação”;

CONSIDERANDO que a Política Nacional das Relações de Consumo
tem por objetivo o respeito à dignidade, saúde e segurança do
consumidor, a proteção de seus interesses econômicos, a melhoria da
sua qualidade de vida, bem como a transparência e harmonia das
relações de consumo, de acordo com o art. 4º, caput, do Código de
Defesa do Consumidor;

CONSIDERANDO que a efetiva prevenção e reparação de danos
patrimoniais e morais, individuais, coletivos e difusos também se
apresenta como um dos direitos básicos do consumidor, na forma do art.
6º, inciso VI, do Código de Defesa do Consumidor;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução RDC nº 216/ 2004 -ANVISA,
a qual dispõe sobre Regulamento Técnico de Boas Práticas para
Serviços de Alimentação, estabelecendo procedimentos para serviços
de alimentação, a fim de garantir as condições higiênico sanitárias do
alimento preparado e serviços de alimentação que realizam algumas
das seguintes atividades: manipulação, preparação, fracionamento,
armazenamento, distribuição, transporte, exposição à venda e entrega
de alimentos preparados ao consumo, tais como cantinas, bufês,
comissárias, confeitarias, cozinhas industriais, cozinhas institucionais,
delicatéssens, lanchonetes, padarias, pastelarias, restaurantes,
rotisserias e congêneres;

CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde
(OMS) declarou que o surto da doença causada pelo Coronavírus
(COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional (ESPII);

CONSIDERANDO que a ESPII é considerada, nos termos do
Regulamento Sanitário Internacional (RSI), “um evento extraordinário
que pode constituir um risco de saúde pública para outros países devido
à disseminação internacional de doenças; e potencialmente requer uma
resposta internacional coordenada e imediata”;

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, em 03.02.2020, através
da Portaria GM/MS nº 188/2020, nos termos do Decreto 7.616/2011,
declarou “emergência em saúde pública de importância nacional”, em
decorrência da infecção humana pelo Coronavírus, considerando que a
situação atual demanda o emprego urgente de medidas de prevenção,
controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública;

CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o Coronavírus, ou seja, momento
em que uma doença se espalha por diversos continentes com
transmissão sustentada entre humanos;

CONSIDERANDO que até a presente data, o Governador do Estado,
autoridade sanitária no âmbito da Unidade Federativa de Pernambuco,
editou várias normas voltadas ao enfrentamento da pandemia do
coronavírus (COVID-19), a saber: Decreto nº 48.809, de 14 de março de
2020, Decreto n° 48.822, de 17 de março de 2020, Decreto n° 48.830,
de 18 de março de 2020, Decreto n° 48.832, de 19 de março 2020,
Decreto n° 48.833, de 20 de março 2020 e Decreto n° 48.834, de 20 de
março 2020, dentre outros;

CONSIDERANDO que, no caso das atividades essenciais e
necessárias, que não tenham sido suspensas em decorrência da
situação de emergência, devem ser observadas as recomendações
sanitárias, inclusive quanto à manutenção da
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distância segura entre as pessoas, conforme determina o Decreto n°
48.837 de 23 de março 2020;

CONSIDERANDO que a situação atual demanda o emprego urgente de
medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos
à saúde do consumidor;

CONSIDERANDO o aumento exponencial do número de casos de
Coronavírus no Brasil e, em especial, no Estado de Pernambuco,
demandando um controle contínuo, rígido e eficiente das condições
sanitárias dos estabelecimentos que comercializam gêneros
alimentícios;

CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo
Estado, como princípio da ordem econômica, objetivando assegurar a
todos existência digna, nos ditames da justiça social, conforme o inciso
XXXII, do artigo 5º, e inciso V, do artigo 170, ambos da Carta Magna;

CONSIDERANDO que no exercício de suas atividades, o Ministério
Público poderá fazer RECOMENDAÇÕES para a adoção de
providências que visem, dentre outros objetivos prevenir, corrigir ou
reprimir irregularidades;

CONSIDERANDO o disposto no Anexo I da INSTRUÇÃO NORMATIVA
Nº 4/2007 do Ministério da Agricultura, na Resolução RDC nº 216/04 da
ANVISA e o Decreto 9013/2017 do Ministério da Agricultura);

CONSIDERANDO a urgente necessidade de cumprimento das normas
sanitárias a fim de salvaguardar a saúde humana e evitar a propagação
do Coronavírus;

CONSIDERANDO que são nulas de pleno direito as cláusulas
contratuais relativas ao fornecimento de produtos e serviços que
"estabeleçam obrigações consideradas iníquas, abusivas, que coloquem
o consumidor em desvantagem exagerada, ou sejam incompatíveis com
a boa-fé ou a equidade", bem como as que "permitam ao fornecedor,
direta ou indiretamente, variação do preço de maneira unilateral”. (art.
51, incisos IV e X, ambos do CDC);

CONSIDERANDO que o Código Estadual de Defesa do Consumidor de
Pernambuco considera produtos essenciais aqueles imprescindíveis à
vida ou à profissão do consumidor, como alimentos em geral,
medicamentos e equipamentos para tratamento de saúde (art. 46 da Lei
nº 16.559/19);

CONSIDERANDO que se classificará como abuso do poder econômico
a elevação de preços, sem justa causa, com o objetivo de aumentar
arbitrariamente os preços dos insumos e serviços relacionados ao
enfrentamento do COVID-19, na forma do artigo 36, inciso III, da Lei
Federal no 12.529, de 30 de novembro de 2011, e do artigo 2º, inciso II,
do Decreto Federal no 52.025, de 20 de maio de 1963, sujeitando-se às
penalidades previstas em ambos os normativos;

CONSIDERANDO que provocar a alta de preços de mercadorias por
operações fictícias ou qualquer outro artifício constitui crime contra a
economia popular, nos termos do art. 3º, inciso VI, da Lei nº 1.521/51;

CONSIDERANDO que o artigo 56 do Código de Defesa do Consumidor
determina que as infrações às normas sujeitam o fornecedor a diversas
sanções, entre as quais multa, suspensão temporária da atividade,
cassação de licença do estabelecimento ou de atividade e interdição da
atividade;

CONSIDERANDO que a elevação de preços sem justa causa configura
prática abusiva e, em situações que afete à saúde e à segurança dos
consumidores e da população em geral, pode ensejar dano moral
coletivo, a ser imputado ao fornecedor que assim agir;

RESOLVE:

RECOMENDAR aos responsáveis por estabelecimentos que continuam
em funcionamento, elencados no Decreto n.º 48.834, de 20 de março de
2020, ou seja,  aos SUPERMERCADOS de BARREIROS-PE:

1-que adotem as providências que se façam necessárias para evitar a
aglomeração de pessoas e situação propícia à propagação e
contaminação pelo coronavírus, determinando: a limitação de
quantitativo de pessoas, no interior do estabelecimento; determinação
de distanciamento mínimo de 1,5m, entre clientes nas filas de
pagamento, a adoção de medidas que garantam uma maior circulação
de ar no ambiente, sempre que possível; em havendo necessidade,
diante do excesso de demanda e/ou escassez de produto, determinar a
limitação de quantitativo de itens por consumidor;

1.1-providenciar a colocação de um tapete sanitário na entrada do
estabelecimento com sanitizantes aprovados em legislação e com a
troca/reposição dos produtos a cada 2 horas;

1.2-disponibilizar um funcionário devidamente equipado com EPIs na
entrada do estabelecimento orientando os clientes a higienizarem as
mãos com água, sabão e álcool em gel;

1.3-disponibilizar a presença de recipientes de álcool gel 70% na porta
de entrada dos estabelecimentos, assegurando que os consumidores ao
adentrarem nas áreas internas estejam com as mãos devidamente
higienizadas;

1.4-assegurar que os balcões dos caixas sejam continuamente
higienizados por profissionais devidamente capacitados e protegidos por
equipamentos de proteção individual, dentre eles máscaras de proteção
e luvas descartáveis;

1.5- assegurar que os operadores de caixas exerçam as suas atividades
devidamente capacitados para o trabalho, de modo a salvaguardar as
condições adequadas de higiene, para evitar a contaminação cruzada e
comprometimento da segurança dos alimentos, com a utilização
contínua de máscaras de proteção e luvas descartáveis;

1.6-adotar as providências para que os funcionários se mantenham
afastados no mínimo 2 metros do cliente na hora do atendimento;

1.7-disponibilizar em cada corredor dos estabelecimentos e no local de
seleção de produtos hortifrutigranjeiros recipientes de álcool gel 70%,
permitindo que os consumidores higienizem as mãos a qualquer
momento para evitar a proliferação da COVID 19;

1.8-assegurar que todos os funcionários utilizem todos os equipamentos
de proteção individual, inclusive máscaras de proteção e luvas
descartáveis, exigindo a sua imediata substituição em caso de ausência
de higienização ou deterioração;

1.9- disponibilizar lavatório(s), internamente, com a presença de água
corrente, sabonete líquido, álcool gel e papel descartável para a devida
higienização das mãos;

1.10-providenciar para que a cada uma hora, ou em caso de imediata
necessidade, o piso dos estabelecimentos seja devidamente higienizado
com produtos específicos a garantir a devida higienização com vistas a
evitar a propagação do Corona vírus;

1.11-providenciar para que a cada uma hora, ou em caso de imediata
necessidade, o lixo seja devidamente retirado de recipientes localizados
interna e externamente dos estabelecimentos;
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1.12-assegurar que os sanitários sejam continuamente higienizados por
profissionais devidamente capacitados e protegidos por equipamentos
de proteção individual, dentre eles máscaras de proteção e luvas
descartáveis;

1.13- providenciar a higienização contínua das maquinetas de cartões
de crédito, antes e depois de sua utilização;

1.14-adotar as providências para que o motorista, transportador e o
veículo transportador de alimentos, ao adentrarem nas dependências do
estabelecimento, sejam devidamente higienizados, devendo portar
equipamentos de proteção individual, dentre eles máscaras de proteção
e luvas descartáveis;

1.15-assegurar que as operações de limpeza e de desinfecção das
instalações e equipamentos sejam realizadas continuamente e com
maior intensidade durante a pandemia;

1.16-assegurar que os equipamentos e os filtros para climatização
estejam conservados, ressaltando que a limpeza dos componentes do
sistema de climatização, a troca de filtros e a manutenção programada e
periódica destes equipamentos devem ser registradas e realizadas
conforme legislação específica e com maior intensidade durante a
pandemia;

1.17-assegurar que a área de preparação dos alimentos deve ser
higienizada quantas vezes forem necessárias e imediatamente após o
término do trabalho, indicando que devem ser tomadas precauções para
impedir a contaminação pelo coronavírus;

1.18-providenciar a colocação de sabonete líquido, álcool gel e papel
toalha nas áreas de fatiamento de frios;

1.19-assegurar que a recepção das matérias-primas, dos ingredientes e
das embalagens deve ser realizada em área protegida e limpa, devendo
ser adotadas medidas para evitar que esses insumos contaminem o
alimento preparado;

1.20- assegurar que as matérias-primas, os ingredientes e as
embalagens utilizados para preparação do alimento devem estar em
condições higiênico-sanitárias adequadas e em conformidade com a
legislação específica;

1.21-assegurar que durante a preparação dos alimentos devem ser
adotadas medidas a fim de minimizar o risco de contaminação cruzada,
evitando-se o contato direto ou indireto entre alimentos crus, semi-
preparados e prontos para o consumo;

DETERMINAR:

REMETA-SE cópia da presente recomendação:

1.Aos gerentes dos Supermercados de Barreiros-PE.

2.Ao Procon de Barreiros-PE, para divulgação e acompanhamento do
cumprimento da presente recomendação;

3.Ao Prefeito de Barreiros e ao Chefe ou Diretor da Guarda Municipal de
Barreiros-PE e ao Comandante da PM de Barreiros-PE, para
conhecimento e cumprimento da presente recomendação;

4.Ao Poder Legislativo, para ciência e divulgação;

5.À rádio local para divulgação.

6.Ao Presidente do Conselho Superior do MPPE.

7.À Secretaria Geral do Ministério Público, para fins de publicação no
Diário Oficial do Estado;
Registre-se junto ao Sistema Arquimedes.

Barreiros-PE, 9.4.2020.
JULIO CESAR CAVALCANTI ELIHIMAS
PROMOTOR DE JUSTIÇA DE BARREIROS-PE

JÚLIO CÉSAR CAVALCANTI ELIHIMAS
Promotor de Justiça de Barreiros

Promotoria de Justiça de Brejão-PE

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N. 01/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por meio do promotor de
Justiça com exercício nesta comarca, no uso das atribuições conferidas
pelos artigos 127 e 129 da Constituição da República, pelos artigos 26,
incisos I e V; e 27, parágrafo único, único, inciso IV, da Lei Federal nº
8.625/93 - Lei Orgânica Nacional do Ministério Público, bem assim com
esteio no que preconiza a Resolução CSMP 003/2019;

CONSIDERANDO que a Carta Magna disciplina em seu artigo 196 que
“a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença
e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e
serviços para sua promoção, proteção e recuperação”;
CONSIDERANDO que o artigo 197, também da Constituição Federal,
estabelece que "são de relevância pública as ações e serviços de
saúde, cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre a sua
regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita
diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa física ou
jurídica de direito privado";
CONSIDERANDO que o mesmo texto constitucional, em seu art. 129,
inciso II, estabelece que é função institucional do Ministério Público zelar
pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância
pública aos direitos assegurados na Constituição, promovendo as
medidas necessárias à sua garantia;
CONSIDERANDO que é dever do Estado executar ações de vigilância
sanitária e epidemiológica, nos termos dos arts. 23, II, 24, XII e 200, II,
da Constituição Federal, sendo tais ações regulamentadas pela Lei n.º
6.029/75, que confere à autoridade sanitária poderes para adotar as
medidas que garantam a efetividade no combate a doenças que
representem risco para a coletividade;
CONSIDERANDO a emergência em saúde pública de importância
internacional decorrente da infecção humana pelo Coronavírus
(Declaração da OMS de Emergência em Saúde Pública de importância
internacional, Portarias GM-MS nº 188 e 356);
CONSIDERANDO o plano de contingência nacional
(https://portalarquivos2.saude.gov.br/images/pdf/2020/fevereiro/13/plano
contingenciacoronavirus-COVID19.pdf);
CONSIDERANDO o plano de contingência estadual (https://12ad4c92-
89c7-
42189e110ee136fa4b92.filesusr.com/ugd/3293a8_9d38f9e35ff34e2ba90
91d37b0755c9a.pdf)
;
CONSIDERANDO que a situação epidemiológica no Estado de
Pernambuco referente ao Corona Vírus (COVID-19), bem como que a
circulação do vírus poderá agravarse nos próximos dias;
CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco declarou situação de
emergência conforme Decreto Estadual nº 48.809, de 14 de março de
2020;
CONSIDERANDO que se faz necessária a prevenção como medida de
limitar a disseminação da doença, principalmente, para o público de
maior risco, a população idosa;
CONSIDERANDO a necess idade de regu lamentação dos
procedimentos a serem adotados, de modo a garantir a efetividade das
ações a serem desenvolvidas;
RESOLVE: INSTAURAR o presente PROCEDIMENTO
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ADMINISTRATIVO com a finalidade de acompanhar as ações
implementadas pelo Município de Brejão e demais instituições locais no
combate às doenças causadas pelo CoronaVírus (COVID-19),
REQUISITANDO desde logo à Prefeita Municipal, no prazo de até 48
horas, o seguinte:
1.Cópia do Plano Municipal de Contingência para enfrentamento do
COVID-19,
em conformidade com o plano estadual e nacional.
2.A expedição de ofício à Secretaria de Saúde do Município, a fim de
que informe as providências cabíveis quanto à solução do caso,
informando as medidas adotadas no prazo de 24 horas.
Encaminhe-se cópia da presente Portaria, inclusive em meio magnético,
à Secretária-Geral do MPPE, para fim de publicação no Diário Oficial do
Estado, ao CAOPSAÚDE, ao Conselho Superior do MPPE e à
Corregedoria-Geral do MPPE.

Autue-se e registre-se. Publique-se. CUMPRA-SE.

Brejão/PE, 08 de abril de 2020.

JOÃO PAULO CARVALHO DOS SANTOS
Promotor de Justiça em exercício cumulativo

JOÃO PAULO CARVALHO DOS SANTOS
Promotor de Justiça de Brejão

MINISTÉRIO PÚBLICO

DE PERNAMBUCO

3ª Promotoria de Justiça de Igarassu

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
02050.000.010/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante em exercício nesta Promotoria de Justiça, com atuação
na defesa do patrimônio público, do idoso e do consumidor, no uso de
suas atribuições outorgadas pelo art. 129, II, da Constituição Federal, e,
ainda:

CONSIDERANDO que nos termos do art. 127 da Constituição Federal, é
dever do Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que a administração direta e indireta de qualquer dos
poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
obedecerá aos princípios da legalidade, moralidade, impessoalidade,
publicidade e eficiência, nos termos do artigo 37 da Carta Constitucional;

CONSIDERANDO, por outro lado, que o princípio da impessoalidade
exige do agente público comportamento sempre objetivo, neutro e
imparcial, imune aos liames de caráter pessoal e subjetivo;

CONSIDERANDO que o princípio da publicidade preconiza o acesso
difuso do público às informações relativas às atividades do Estado,
conferindo transparência à gestão da coisa pública e permitindo seu
controle interno e externo;

CONSIDERANDO, ainda, que a Constituição da República de 1988, em
seu art. 230, caput, proclama como dever da família, da sociedade e do
Estado amparar as pessoas idosas, assegurando sua participação na
comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo-lhes o
direito à vida;

CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 02050.000.010/2020
Recife, 2 de abril de 2020

Estado, como princípio da ordem econômica, objetivando assegurar a
todos existência digna, nos ditames da justiça social, conforme o inciso
XXXII, do artigo 5º, e inciso V, do artigo 170, ambos da Carta Magna;

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 7.347/ 85, bem como no Código
de Defesa do Consumidor;

CONSIDERANDO os termos da Resolução RES-CSMP n.º 003/2019,
de 27 de fevereiro de 2019, disciplinando o Procedimento Administrativo
e Procedimentos outros destinados à Tutela Extrajudicial de Direitos
Transindividuais;

CONSIDERANDO o teor dos arts. 8º ao 13 da RESOLUÇÃO RES-
CSMP nº 003 /2019, do Conselho Superior do Ministério Público, que
regulamenta a instauração e tramitação de Procedimento Administrativo.

CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde
(OMS) declarou que o surto da doença causada pelo Coronavírus
(COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional (ESPII);

CONSIDERANDO que a ESPII é considerada, nos termos do
Regulamento Sanitário Internacional (RSI), “um evento extraordinário
que pode constituir um risco de saúde pública para outros países devido
a disseminação internacional de doenças; e potencialmente requer uma
resposta internacional coordenada e imediata”;

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, em 03.02.2020, através
da Portaria GM/MS nº 188/2020, nos termos do Decreto 7.616/2011[1],
declarou “emergência em saúde pública de importância nacional”, em
decorrência da infecção humana pelo Coronavírus, considerando que a
situação atual demanda o emprego urgente de medidas de prevenção,
controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública;

CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o Coronavírus, ou seja, momento
em que uma doença se espalha por diversos continentes com
transmissão sustentada entre humanos;

CONSIDERANDO a elaboração, pelo Ministério da Saúde, de Plano de
Contingência Nacional para Infecção Humana pelo Coronavírus COVID-
19, situando o Brasil, no momento, no nível de resposta 3: “emergência
em saúde pública de importância nacional (ESPIN)”;

CONSIDERANDO, ainda, que Pernambuco elaborou seu Plano de
Contingência para prover as medidas correspondentes, inclusive, no
auxílio à organização dos municípios e capacitação dos profissionais
para atuarem em face da infecção.

RESOLVE:

INSTAURAR o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, a fim de
acompanhar as medidas de prevenção, controle e contenção de riscos,
danos e agravos à saúde pública ocasionados pelo surto da doença
causada pelo coronavírus (COVID-19), visando à adoção das medidas
judiciais e extrajudiciais cabíveis, conforme seja o caso, determinando,
desde logo:

1 - a nomeação de CLEIÂNE DE BARROS LIMA, servidora à
disposição, para secretariar o presente procedimento;

2 – a juntada aos autos da Recomendação Extraordinária das
Promotorias de Justiça de Igarassu nº 001/2020, publicada no Diário
Oficial nº 493 de 27/03/2020.

3 – após cumprimento do item 2 que seja certificado que os órgãos
constantes na referida recomendação foram cientificados do teor de
suas disposições.
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4 – que sejam notificados os Prefeitos de Araçoiaba e Igarassu sobre o
teor da Recomendação PGJ nº 16/2020 de 28/03/2020, bem como para
que se manifestem no prazo de 05 (cinco) dias.

5 – por fim, que sejam providenciadas as notificações, comunicações e
publicações necessárias, de acordo com a Resolução RES-CSMP n.º
003/2019.

Concluídas as providências elencadas, bem como decorrido o prazo
para resposta, venham conclusos os autos para análise e deliberação.

Cumpra-se.

Igarassu, 02 de abril de 2020

Mariana Lamenha Gomes de Barros

Promotora de Justiça

MARIANA LAMENHA GOMES DE BARROS
3º Promotor de Justiça de Igarassu

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE DEFESA
DO PATRIMÔNIO PÚBLICO E TERCEIRO SETOR

REFERÊNCIA: GESTÃO PÚBLICA E DECLARAÇÃO DE CALAMIDADE
PÚBLICA- COVID -19

ASSUNTO: COVID 19 – CALAMIDADE PÚBLICA – NECESSIDADE DE
TRANSPARÊNCIA DOS RECURSOS PÚBLICOS DISPONIBILIZADOS
PARA O ENFRENTAMENTO DA SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA EM
SAÚDE PÚBLICA. ACOMPANHAMENTO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO
DAS DESPESAS REALIZADAS PARA AQUISIÇÃO DE BENS E
SERVIÇOS NO PERÍODO DA PANDEMIA. POSSIBILIDADE DE
CONTROLE SOCIAL.

INFORMAÇÕES TÉCNICO-JURÍDICAS Nº 02/2020
(artigo 23, inciso II, da Lei Complementar 12/94)

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, bem como a proteção do patrimônio público e social e de
outros interesses difusos e coletivos, na forma do art. 127, caput, e art.
129, inciso III, da Constituição da República;

CONSIDERANDO que a saúde é um direito de todos e dever do Estado,
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução
do risco de doença e gravames outros, bem como mediante o acesso
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção
e recuperação (art. 196, da CF)

CONSIDERANDO a declaração de situação de pandemia em relação ao
novo coronavírus pela Organização Mundial de Saúde- OMS, em 11 de
março de 2020, assim como a Declaração de Emergência em Saúde
Pública de Importância Internacional, em 30 de janeiro de 2020, também
da OMS;

CONSIDERANDO a decretação de calamidade pública pelo Governo
Federal (Decreto Legislativo n° 6 de 20 de março de 2020) e a
decretação de calamidade pública pelo Governo do Estado Pernambuco
(Decreto Legislativo Estadual n° 48.833 de 20 de março de 2020);

CONSIDERANDO que a administração direta e indireta de qualquer dos
poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
devem obediência aos princípios da legalidade, moralidade,
impessoalidade, publicidade e eficiência, nos termos do artigo 37 da
Carta Constitucional;

CONSIDERANDO que, em situações de emergência de saúde

ORIENTAÇÕES Nº Nº 02/2020
Recife, 11 de abril de 2020

pública desta natureza, torna-se imprescindível que os gestores públicos
adotem os cuidados necessários, de modo a garantir o uso adequado
dos recursos públicos disponíveis, visando a reduzir ao máximo os
efeitos negativos da crise;

CONSIDERANDO que, a referida situação traz reflexos negativos na
economia, dificultando ainda mais a resolução dos problemas que
surgem por parte do Estado, ante o aumento da demanda por serviços e
bens públicos para atender as necessidades extraordinárias que
surgem;

CONSIDERANDO que, diante da gravidade da situação de emergência
em saúde pública que vivenciamos, medidas extraordinárias já foram
adotadas, como a flexibilização das exigências contidas na LRF e
previsão de modalidade de dispensa de licitação(Lei nº 13.979/2020),
com o objetivo de dotar o gestor público da capacidade de resolução
mais rápida e eficaz das demandas dela decorrentes;

CONSIDERANDO que a situação diferenciada de emergência em saúde
traz, igualmente, o acesso, por parte dos entes públicos, a outros
recursos governamentais extraordinários, visando a garantir, inclusive
por meio de dispensa de licitações, o fornecimento ágil de bens e
serviços públicos e a continuidade de serviços críticos relacionados à
saúde;

CONSIDERANDO que esse cenário favorece a manipulação de
informações e abre espaço para o uso inadequado de fundos de
emergência ou de orçamentos extraordinários, o que impõe a
necessidade de um maior e melhor acompanhamento e fiscalização da
Administração Pública pelos órgãos de controle externo e pelo Ministério
Público, de modo a assegurar que os gastos públicos tenham as
destinações adequadas;

O Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Defesa do Patrimônio
Público, emite a presente Nota Técnica, no intuito de orientar os
Promotores de Justiça com atuação na área, para que acompanhem,
junto às administrações públicas, no período de calamidade pública
decretada, o cumprimento dos seguintes aspectos:

TRANSPARÊNCIA QUANTO À ORIGEM E GASTOS DOS RECURSOS
PÚBLICOS – ORDINÁRIOS E EXTRAORDINÁRIOS - PARA O
ENFRENTAMENTO À SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA-COVID-19, DE
MODO A POSSIBILITAR O CONTROLE SOCIAL.

A situação de calamidade pública, como a decorrente da epidemia
causada pelo COVID-19, requer por parte dos agentes públicos a
adoção de medidas cujas previsões orçamentárias ou provisões
financeiras ordinariamente não podem atender.

Desta forma, além dos recursos ordinários, abre-se a possibilidade de
abertura de créditos adicionais (suplementares, especiais e
extraordinários) para atender a despesas imprevisíveis e urgentes, como
as decorrentes da pandemia.

Os recursos destinados a atender à situação de emergência em saúde
pública deverão ser gerenciados sob o prisma dos princípios de
eficiência, eficácia, economicidade, transparência e imparcialidade.

Assim, o gestor público deverá informar a origem dos recursos
emergenciais disponibil izados, tanto os ordinários quanto os
extraordinários, a fim de cumprir os objetivos determinados, atendendo à
contingência que o originou, bem como possibilitar um controle efetivo
da destinação do dinheiro recebido;

Além da informação quanto à origem dos recursos emergenciais
disponibilizados, importante esclarecer os efeitos no orçamento geral
(modificações e adequações em outras rubricas, no balanço geral e nas
metas de equilíbrio fiscal), bem como a justificativa para sua designação
e as regras gerais que devem reger o uso desses recursos.
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Os atos administrativos e as despesas realizadas em função da
pandemia devem estar organizados e disponibilizados em espaço
específico no Portal de Transparência e devem ser publicados de
maneira completa, contínua, oportuna, verdadeira, verificável e em
linguagem de fácil acesso, compreensão e localização pelo cidadão, nos
termos da Lei Complementar nº 101/2000 e da Lei Federal nº
12.527/2011.

Todas as informações sobre compras e contratações neste período de
emergência devem ser publicadas em formato de dados abertos,
garantindo, assim, a sua acessibilidade para diferentes tipos de público.

No caso das contratações ou aquisições realizadas com base na Lei
Lei 13.979/2020, além das informações previstas no § 3º do art. 8º da
Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, deverá conter o nome do
contratado, o número de sua inscrição na Receita Federal do Brasil, o
prazo contratual, o valor e o respectivo processo de contratação ou
aquisição.

 A garantia da transparência dos recursos públicos disponibilizados e
util izados na situação de emergência em saúde pública que
vivenciamos, permitirá:
a) o acesso ao valor total investido nas ações de emergência;
b) a identificação das medidas efetivamente realizadas com os recursos
investidos, a quantificação e localização dos beneficiários das ações;
c) a discriminação das contratações realizadas para atender às
necessidades emergenciais e o status de cumprimento de cada uma,
bem como a avaliação da eficiência de tais contratações;
d) e o conhecimento de ações outras que poderiam ser realizadas em
caso de orçamento remanescente, se houver.

Tais medidas de acompanhamento das receitas e gastos públicos no
período da pandemia do coronavírus, propiciará o monitoramento dos
processos de contratação, a verificação de sua conformidade com a
legislação, e se, eventualmente, em desacordo, os devidos ajustes, de
forma a rapidamente sanar os vícios e evitar prejuízos ao Patrimônio
Público.

Importante destacar, ainda, que a garantia da transparência dos
recursos financeiros facilita o controle social da Administração Pública,
pois informa à sociedade o que está sendo feito para combater a
emergência em saúde pública e assegurar os direitos fundamentais.

GERENCIAMENTO DOS CONTRATOS E CONVÊNIOS –
PLANEJAMENTO, PRIORIZAÇÃO E IMPLEMENTAÇÕES DE AÇÕES
DESTINADAS AO COMBATE DA COVID-19

O estado de calamidade  se caracteriza pelo reconhecimento, pelo
Poder  Públ ico,  de s i tuação anormal ,  que va i  demandar ,
consequentemente, a adoção de medidas diferenciadas e urgentes. Em
consequência,  a Administ ração deve fazer a anál ise dos
contratos/convênios de continuidade obrigatória e aqueles em que,
embora importantes, possam, em caráter emergencial sofrer
interrupção, de modo a otimizar a destinação desses recursos ao
combate a situação de emergência em saúde pública.

É recomendável que cada ente observe a existência de disposições
específicas, nas respectivas legislações e nos termos dos contratos
firmados. O foco é o interesse público, cabendo à própria Administração
Pública a decisão que entender mais adequada em cada caso concreto.

Quanto aos contratos temporários de pessoal, ante a sua natureza de
excepcionalidade e temporariedade, previstas no artigo 37, inc. IX, da
Constituição Federal, deve-se registrar que, em regra, a exemplo da
legislação federal que regulamenta a matéria, a rescisão exige análise
precisa da fundamentação que ensejou tal contratação e o seu
desaparecimento. Tem-se a necessidade, ainda, de verificação

dos  termos do acordo firmado e o que dispõe cada legislação local.

Outrossim, deve-se ter em conta que a rescisão contratual por
conveniência da Administração Pública, poderá resultar em custo para o
ente, que deverá bem avaliar a situação em cada contrato.

Por seu turno, havendo a necessidade da contratação temporária de
pessoal para suprir carência de profissionais na situação de emergência,
como regra, não é possível dispensar a devida autorização legislativa
específica, conforme previsto no artigo 37, inciso IX, da Constituição
Federal (Precedente STF, na ADI n° 3.237), sendo que tais contratações
deverão atender procedimentos objetivos de seleção que preservem,
sobretudo, a impessoalidade, a igualdade e a moralidade, além, por
evidente, dos demais princípios constitucionais aplicáveis à gestão
governamental.

Cuidados semelhantes a Administração Pública deve adotar no que
pertine aos contratos de terceirizados, regidos pela Lei 8666/93, por
ocasião da análise da necessidade de rescisão unilateral ou suspensão
dos serviços, com a adoção dos procedimentos previstos no artigo 78 e
seguintes da mencionada legislação. Além disso, ao bom gestor cabe
considerar, ainda, a incidência de outros princípios, como o da
solidariedade e da dignidade da pessoa humana, associados sempre ao
interesse público.

Em relação à matéria, recomenda-se a leitura do Parecer nº.
00310/2020/CONJUR-MEC/CGU/AGU, da Advocacia-Geral de União:
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/images/conteudo/covid19/P
ar ecer-Consulta-SAA-Liberao-dos-Terceirizados.pdf

Quanto às contratações realizadas em face da Lei n.º 13.979/2020,
como já consignado na Nota Técnica n° 01/2020 deste Centro de Apoio,
resta clara a necessidade de o gestor seguir ritos e procedimentos que
atestem a regularidade da contratação pública conforme os princípios do
artigo 37, “caput” da Constituição Federal, ainda que adote a dispensa
de licitação. Nesta seara, deve seguir os procedimentos previstos na lei;
motivar adequadamente as suas decisões e registrar documentalmente
as medidas adotadas, para fins de controle e tomada de contas dos
órgãos de controle externo.

Ante essas razões, os órgãos de execução do Ministério Público podem
adotar as seguintes ações:

1. Verificar se o Portal da Transparência municipal está disponível
através do site da prefeitura de forma destacada e de fácil acesso à
população, conforme previsto na Lei de Acesso à Informação (Lei
Federal nº 12.527/2011), de modo a possibilitar o controle social e evitar
ou minimizar os riscos de apropriação, de desvio de recursos públicos,
favorecimento de empresas ou outros ilícitos administrativos. Lembrar
que todas as contratações ou aquisições realizadas para fazer face à
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do
coronavírus, nos termos da Lei nº 13.979/2020, deverão ser
imediatamente disponibilizadas em sítio oficial específico na rede
mundial de computadores (internet), contendo, no que couber, além das
informações previstas no § 3º do art. 8º da Lei nº 12.527, de 18 de
novembro de 2011, o nome do contratado, o número de sua inscrição na
Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo
processo de contratação ou aquisição;

2. Promover o acompanhamento dos procedimentos de contratação
para aquisição de bens e serviços destinados ao enfrentamento de
emergência em saúde pública, nos termos das orientações já
encaminhadas aos órgãos de execução de primeiro grau por meio da
Nota Técnica CAOPPTS nº 001/2020;

3. Identificar os recursos ordinários e extraordinários já
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existentes ou que vierem a ser disponibilizados para o enfrentamento da
situação de calamidade;

4. Acompanhar os atos de admissão de pessoal, notadamente as
contratações temporárias realizadas para suprir carência de pessoal
para fazer face ao enfrentamento da situação de emergência;

5. Por fim, identificado qualquer ilícito na efetivação de despesas
públicas, representar ao Tribunal de Contas, para que, no exercício das
suas atribuições constitucionais, abra procedimento administrativo para
a devida apuração das responsabilidades.

Recife, 11 de abril de 2020.

LUCILA VAREJÃO

COORDENADORA
CAOP - PATRIMÔNIO PÚBLICO E TERCEIRO SETOR

COMUNICADO Nº 02/2020

8ª Circunscrição Ministerial

CONSIDERANDO o teor da Portaria Conjunta POR-CGMP Nº 001/2020,
bem como do Aviso Conjunto PGJ-CGMP Nº 05/2020 os quais
estabelecem medidas temporárias de prevenção ao contágio pelo novo
Coronavírus-COVID-19, em consonância com o Plano de Contingência
Nacional para Infecção Humana pelo Coronavírus - COVID-19,
elaborado pelo Ministério da Saúde;
COMUNICA E ESCLARECE:
1. – O expediente presencial nas Sedes das Promotorias de Justiça que
compõem a 8ª Circunscrição permanece suspenso até o dia 30/04/2020,
de modo que os atendimentos urgentes serão realizados por contato
remoto, através do e-mail da Promotoria de Justiça, conforme lista
anexa fornecida pelos Promotores de Justiça;
2.- Os atendimentos ordinários devem ser realizados por e-mail,
devendo a sociedade dispor dos seguintes canais: e-mails das
Promotorias de Justiça que integram a 8ª Circunscrição Ministerial:

OBS: Aos finais de semana e feriados, as demandas urgentes devem
ser encaminhadas ao Promotor de Justiça Plantonista, que atua das
13h00min às 17h00min, através do e-mail: plantao8a@mppe.mp.br, nos
termos da Resolução RES-CPJ 006/2017.
*Neste mês de abril o Promotor de Justiça Titular da PJ Ribeirão, Dr.
Marcelo Greenhalgh C. L. M. Penalva Santos, encontra-se de férias,
estando o Dr. Eduardo Leal dos Santos acumulando a referida
Promotoria no período citado.

Cabo de Santo Agostinho, 08 de abril de 2020.

Alice de Oliveira Morais

ORIENTAÇÕES Nº +     =  Nº      02/ 2020
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

12º CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL - SEDE VITÓRIA DE SANTO
ANTÃO COORDENAÇÃO DA 12ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL Av.
Henrique de Holanda, s/n, Vitória de Santo Antão, Matriz, CEP 55602-
970 E-mail: plantao12a@mppe.mp.br

COMUNICADO Nº 01/2020

CONSIDERANDO o teor da Portaria Conjunta POR-CGMP Nº

ORIENTAÇÕES Nº COMUNICADO    Nº     01/2020
Recife, 13 de abril de 2020

001/2020, bem como do Aviso Conjunto PGJ-CGMP Nº 03/2020 os
quais estabelecem medidas temporárias de prevenção ao contágio pelo
novo Coronavírus-COVID-19, em consonância com o Plano de
Contingência Nacional para Infecção Humana pelo Coronavírus -
COVID-19, elaborado pelo Ministério da Saúde, COMUNICA E
ESCLARECE:
1 – O expediente presencial nas Sedes das Promotorias de Justiça da
12ª circunscrição e nas Audiências de Custódia bem como nos Plantões
atinentes ao Pólo 4 – Vitória de Santo Antão - permanece suspenso até
o dia 30/04/2020, de modo que os atendimentos urgentes serão
realizados por contato remoto por e-mails das Promotorias de Justiça,
conforme lista anexa, onde constam o nome do Promotor de Justiça e o
endereço eletrônico de cada Promotoria componente da circunscrição
/ou Pólo.
2 - Os atendimentos ordinários devem ser realizados por e-mail,
devendo a sociedade dispor dos seguintes canais:
E-mails das Promotorias de Justiça que integram a 12ª Circunscrição
Ministerial e/ ou o Polo 4 – Vitória de Santo Antão:
plantao12a@mppe.mp.br - GERAL

1) PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE BONITO: 1ª PJ Dr. Luciano
Bezer ra  da  S i lva ,  2ª  PJ  Dr .  Adr iano Camargo V ie i ra  –
p jbon i to@mppe.mp.br
2) PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CHÃ GRANDE: Dr. Gustavo
Henrique Holanda Dias Kershaw – pjchagrande@mppe.mp.br
3) PROMOTORA DE JUSTIÇA DE GLÓRIA DE GOITÁ: Dr. Francisco
Assis da Silva – pjgloriadogoita@mppe.mp.br
4) PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE GRAVATÁ: 1ª PJ Cível Dr.
Epaminondas Ribeiro Tavares, 2ª PJ Cível Gravatá Dra. Fernanda
Henriques da Nóbrega, PJ Criminal Dr. Russeaux Vieira de Araújo –
pjgravata@mppe.mp.br
5) PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE MORENO: 1ª PJ Dr. Leonardo
Br i to  Car ibé ,  2 ª  PJ  Dr .  Russeaux  V ie i ra  de  Araú jo ,  –
p jmoreno@mppe.mp.b r
6) PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE POMBOS: Dr. José da Costa
Soares – pjpombos@mppe.mp.br
7) PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO JOAQUIM DO MONTE: Dra.
Eryne Ávila dos Anjos Luna - pjsaojoaquim@mppe.mp.br
8) PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE VITÓRIA DE SANTO ANTÃO: 1ª
PJ Cível de Dra. Kívia Roberta de Souza Ribeiro, 2ª PJ Cível Dra. Lucile
Girão Alcântara, 3ª PJ Cível Dra. Kívia Roberta de Souza Ribeiro, 4ª PJ
Cível Dra. Lucile Girão Alcântara, 1ª PJ Criminal Dra. Manuela Xavier
Capistrano Lins, 2ª PJ Criminal Dra. Joana Cavalcanti de Lima Muniz -
pjvitoria@mppe.mp.br
9) PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE AMARAJI Dr. Ivan Viegas Renaux
de Andrade - pjamaraji@mppe.mp.br
10) PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PRIMAVERA Dr. Ivan Viegas
Renaux de Andrade - pjprimavera@mppe.mp.br
OBS: Nos finais de semana e feriados as demandas urgentes devem ser
encaminhadas ao Promotor de Justiça Plantonista, que atua das 13h às
17h, nos termos da Resolução RES-CPJ 006/2017.

Vitória de Santo Antão, 13 de abril de 2020.

Fernanda Henriques da Nóbrega Promotora de Justiça
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PROCURADORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL
RELATÓRIO MENSAL DOS PROCESSOS

Recife, 08  de abril  de 2020

Fernando Barros de Lima
3º Procurador de Justiça Criminal
Coordenador da Procuradoria de Justiça Criminal

RELATÓRIO Nº Mês Março 2020
Recife, 8 de abril de 2020

FERNANDO BARROS DE LIMA
3º Procurador de Justiça Criminal

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE DEFESA
DO PATRIMÔNIO PÚBLICO E TERCEIRO SETOR

REFERÊNCIA: CONDUTAS VEDADAS AOS AGENTES PÚBLICOS EM
A N O  E L E I T O R A L  –  E L E I Ç Õ E S  2 0 2 0  -  C O V I D  1 9  –
E N Q U A D R A M E N T O  N A  L E I  8 4 2 9 / 9 2

ASSUNTO: COVID 19. CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI DAS
ELEIÇÕES (L. 9.504/97). LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL (LC.
101/). LEI DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (8.429/92).
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA BENS, VALORES OU BENEFÍCIOS.
P R O G R A M A S  S O C I A I S .  C A L A M I D A D E  P Ú B L I C A .  U S O
PROMOCIONAL. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. ADI 6357.
CONTROLE DOS ATOS ADMINISTRATIVOS.

INFORMAÇÕES TÉCNICO-JURÍDICAS Nº 03/2020
(artigo 23, inciso II, da Lei Complementar 12/94)

A Constituição Federal em seu art. 1° explicita que República Federativa
do Brasil constitui-se em Estado Democrático de Direito, assim como no
art. 14 estabelece que a soberania popular será exercida pelo sufrágio
universal e pelo voto direto e secreto, com valor igual para todos. Nesse
mesmo sentido, aponta o direito ao voto direto, secreto e universal (art.
60, § 4º, CF).

A democracia e a liberdade convergem para a criação de um
procedimento – eleitoral- que será fonte de legitimação das leis e dos
governos. Dessa forma, ao pensarmos sobre o processo eleitoral, a
garantia da liberdade de decisão do eleitor é característica fundamental
para concretização da democracia: a realização de eleições legítimas
atesta à efetivação do princípio da soberania popular, corolário da
democracia.

Neste sentido, afirma o Ministro Alexandre de Moraes:“ A Democracia
não existirá e a livre participação política não florescerá onde a liberdade
de expressão for ceifada, pois esta constitui condição essencial ao
pluralismo de ideias, que por sua vez é um valor estruturante para o
salutar funcionamento do sistema democrático. 2. A livre discussão, a
ampla participação política e o princípio democrático estão interligados
com a liberdade de expressão, tendo por objeto não somente a proteção
de pensamentos e ideias, mas também opiniões, crenças, realização de
juízo de valor e críticas a agentes públicos, no sentido de garantir a real
participação dos cidadãos na vida coletiva”.

Acresce a isso o pluralismo político, elencado pelo constituinte originário
como fundamento da República Federativa brasileira. O fundamento é
expressão da liberdade  política, a qual se traduz na impossibilidade de
limitação do pensamento, da expressão, das ideologias direcionadas ao
exercício dos poderes de Estado.

Em sede de Ação Direta de Inconstitucionalidade, o Ministro

ORIENTAÇÕES Nº Nota Técnica
Recife, 13 de abril de 2020

Ilmar Galvão trouxe a seguinte citação sobre o pluralismo político: “A
democracia pluralista – observa Celso Ribeiro Bastos – não visa a
unanimidade que, de resto, é sempre impossível. O que ela objetiva é
precisamente, uma institucionalização do dissenso, o que significa dizer
que os representantes dos mais variados interesses são livres para
promoverem a sua causa, desde que, é óbvio, adotados meios legais e
democráticos”

Nesse sentido, o princípio da isonomia eleitoral é aplicável aos cidadãos
que pretendem disputar o cargo político de modo a garantir o equilíbrio
do processo eleitoral e, por conseguinte, a escolha livre do eleitor que
deve ser “livre na causa”.

Além disso, a legalidade é condição imprescindível para que os
escolhidos pelo povo possam exercer legitimamente os poderes que
lhes foram conferidos. Nesse sentido, a legitimidade só será respeitada
quando houver equilíbrio entre o resultado das urnas, o candidato
empossado e a expressão livre e verdadeira do eleitoral.

A livre escolha dos eleitores exsurge, após essa análise, como a fonte
de legitimidade de todo poder político exercido por meio de
representantes. A mácula desta escolha por meio de votos comprados,
fraudados ou ainda através de votos manipulados pelo abuso do poder
político ou econômico sujeitos a desigualdades na exposição a
campanhas eleitorais, tornam o processo eleitoral ilegítimo.

A Lei das Eleições (Lei Federal 9.504/97) buscou regular o processo
eleitoral de maneira a garantir a legitimidade dos eleitos por meio do
processo idôneo de votação.

Não há Estado Democrático de Direito sem eleições honestas e
periódicas, que garantam a universalidade e igualdade do sufrágio livre,
secreto ou que salvaguarde a liberdade de voto.

Nesse sentido, é necessário propiciar ao povo a escolha de seus
respectivos governantes, sem qualquer ingerência política ou
econômica. Dessa forma, um processo de escolha livre pressupõe
universalidade de acesso à informação e ao voto, sigilo do voto e
liberdade no ato de votar.

No que tange à capacidade eleitoral passiva – direito de ser votado-, aos
candidatos deve ser garantida a igualdade de oportunidades de
captação do eleitorado. Tal formulação culmina no princípio da
isonomia, já mencionado como vetor necessário à legitimidade dos
eleitos. Dessa maneira, garante-se um processo eleitoral livre e justo, na
medida em que a cada eleitor é dado poder de influência idêntico a cada
uma das pessoas que integram a massa eleitoral; e, aos candidatos, é
vedado o abuso do poder político e econômico no exercício da
influência.

Classificar um processo eleitoral de livre e justo significa atentar,
portanto, para  uma série de requisitos, dentre os quais se destacam: a)
convocação periódica e regular de eleições; b) neutralidade do Poder
Executivo na organização e desenvolvimento do processo eleitoral; c)
liberdade de expressão e associação; d) sufrágio livre, universal,
igualitário e secreto; e) igualdade de acesso de todos os postulantes aos
meios de comunicação; f) paridade de recursos; g) instância
independente para dirimir todos os conflitos.

Posto isso, adentramos na análise das condutas vedadas aos agentes
públicos, nos termos da Lei n. 9504/97. Agente público, para os efeitos
do art. 73( §1º), da citada legislação, é quem exerce, ainda que
transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação,
designação, contratação ou qualquer outra forma de investidura ou
vínculo, mandato, cargo, emprego ou função nos órgãos ou entidades
da administração pública direta, indireta, ou fundacional.

Os agentes públicos, por seu turno, são obrigados a velar pela estrita
observância dos princípios da legalidade, da
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impessoalidade, da moralidade, da probidade, da eficiência
administrativa e da indisponibil idade do interesse público.

O princípio da impessoalidade está relacionado à finalidade pública, que
deve nortear toda a atividade administrativa. Significa que a
Administração não pode atuar com vistas a prejudicar ou a beneficiar
pessoas determinadas. A impessoalidade possui íntima conexão com a
probidade administrativa, ambas impondo atuações que garantam a
moralidade e a lisura. Fernanda Marinela sobre o princípio da
impessoalidade assevera o seguinte: “(...) estabelece que a atuação do
agente público deve basear-se na ausência de subjetividade, ficando
esse impedido de considerar quaisquer inclinações e interesses
pessoais, próprios ou de terceiros. A impessoalidade objetiva a
igualdade de tratamento que a Administração deve aplicar aos
administrados que se encontrem em idêntica situação jurídica,
representando, nesse aspecto, uma faceta do princípio da isonomia”.

 A incidência desses princípios deve ser equil ibrada com a
indisponibilidade do interesse público. Portanto, os bens e interesse
públicos não podem ter uso privado desvinculado do interesse público,
assim como é essencial a manutenção do atendimento dos interesses
da sociedade mediante a continuidade da prestação dos serviços
públicos.

As condutas vedadas estão previstas nos artigos 73 a 78 da Lei Geral
das Eleições e estabelecem como punição multa, cassação do registro
ou do diploma e até inelegibilidade (art. 1º, inc. I, alínea “j” da Lei
Complementar nº 64/90). A mera prática dos atos proibidos pode
ensejar a incidência de punição quanto à conduta vedada, não exigindo
a efetiva capacidade de influência no resultado das eleições. Este
elemento – potencialidade lesiva ou proporcionalidade – é analisado
apenas para mensurar a pena a ser aplicada. Nesse mesmo sentido,
tem-se a jurisprudência atual do Tribunal Superior Eleitoral:“as hipóteses
de condutas vedadas previstas no art. 73 da Lei nº 9.504/1997 têm
natureza objetiva. Verificada a presença dos requisitos necessários à
sua caracterização, a norma proibitiva reconhece-se violada, cabendo
ao julgador aplicar as sanções previstas nos §§ 4º e 5º do referido artigo
de forma proporcional”.

É necessário ter em mente que o exercício do mandato parlamentar por
um candidato que abusou do poder político ou econômico para eleger-
se fica diretamente comprometido. O beneficiário que usou dos
subterfúgios, in casu, da máquina pública para ocupar mandato político
não atuará com respeito ao interesse público, mas apenas em favor de
seus interesses particulares, contribuindo decisivamente para a
perpetuação dos males sociais.

O rol de práticas vedadas aos agentes públicos está no art. 73 do
referido diploma, in verbis: “Art. 73. São proibidas aos agentes públicos,
servidores ou não, as seguintes condutas tendentes a afetar a igualdade
de oportunidades entre candidatos nos pleitos eleitorais:
I - ceder ou usar, em benefício de candidato, partido político ou
coligação, bens móveis ou imóveis pertencentes à administração direta
ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e
dos Municípios, ressalvada a realização de convenção partidária;
II - usar materiais ou serviços, custeados pelos Governos ou Casas
Legislativas, que excedam as prerrogativas consignadas nos regimentos
e normas dos órgãos que integram;
III - ceder servidor público ou empregado da administração direta ou
indireta federal, estadual ou municipal do Poder Executivo, ou usar de
seus serviços, para comitês de campanha eleitoral de candidato, partido
político ou coligação, durante o horário de expediente normal, salvo se o
servidor ou empregado estiver licenciado;
IV - fazer ou permitir uso promocional em favor de candidato, partido
político ou coligação, de distribuição gratuita de bens e serviços de
caráter social custeados ou subvencionados pelo

Poder Público;
V - nomear, contratar ou de qualquer forma admitir, demitir sem justa
causa, suprimir ou readaptar vantagens ou por outros meios dificultar ou
impedir o exercício funcional e, ainda, ex officio, remover, transferir ou
exonerar servidor público, na circunscrição do pleito, nos três meses que
o antecedem e até a posse dos eleitos, sob pena de nulidade de pleno
direito, ressalvados:
a) a nomeação ou exoneração de cargos em comissão e designação ou
dispensa de funções de confiança;
b) a nomeação para cargos do Poder Judiciário, do Ministério Público,
dos 7 TSE. Ação Cautelar nº 18692 – 02/05/2016. 5 Tribunais ou
Conselhos de Contas e dos órgãos da Presidência da República;
c) a nomeação dos aprovados em concursos públicos homologados até
o início daquele prazo;
d) a nomeação ou contratação necessária à instalação ou ao
funcionamento inadiável de serviços públicos essenciais, com prévia e
expressa autorização do Chefe do Poder Executivo;

*Ac.-TSE, de 13.8.2019, no REspe nº 38704: serviço público essencial é
interpretado de maneira restritiva, abarcando apenas aqueles
relacionados à sobrevivência, saúde ou segurança da população,
excluindo-se os relacionados às áreas de educação e assistência social.
e) a transferência ou remoção ex officio de militares, policiais civis e de
agentes penitenciários;
VI - nos três meses que antecedem o pleito:
a) realizar transferência voluntária de recursos da União aos Estados e
Municípios, e dos Estados aos Municípios, sob pena de nulidade de
pleno direito, ressalvados os recursos destinados a cumprir obrigação
formal preexistente para execução de obra ou serviço em andamento e
com cronograma prefixado, e os destinados a atender situações de
emergência e de calamidade pública;
b) com exceção da propaganda de produtos e serviços que tenham
concorrência no mercado, autorizar publicidade institucional dos atos,
programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos federais,
estaduais ou municipais, ou das respectivas entidades da administração
indireta, salvo em caso de grave e urgente necessidade pública, assim
reconhecida pela Justiça Eleitoral;
c) fazer pronunciamento em cadeia de rádio e televisão, fora do horário
eleitoral gratuito, salvo quando, a critério da Justiça Eleitoral, tratar-se de
matéria urgente, relevante e característica das funções de governo;
VII - realizar, no primeiro semestre do ano de eleição, despesas com
publicidade dos órgãos públicos federais, estaduais ou municipais, ou
das respectivas entidades da administração indireta, que excedam a
média dos gastos no primeiro semestre dos três últimos anos que
antecedem o pleito; (Redação dada pela Lei nº 13.165, de 2015)
VIII - fazer, na circunscrição do pleito, revisão geral da remuneração dos
servidores públicos que exceda a recomposição da perda de seu poder
aquisitivo ao longo do ano da eleição, a partir do início do prazo
estabelecido no art. 7º desta Lei e até a posse dos eleitos.
§ 1º Reputa-se agente público, para os efeitos deste artigo, quem
exerce, 6 ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por eleição,
nomeação, designação, contratação ou qualquer outra forma de
investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou função nos órgãos
ou entidades da administração pública direta, indireta, ou fundacional.
§ 2º A vedação do inciso I do caput não se aplica ao uso, em campanha,
de transporte oficial pelo Presidente da República, obedecido o disposto
no art. 76, nem ao uso, em campanha, pelos candidatos a reeleição de
Presidente e Vice-Presidente da República, Governador e Vice-
Governador de Estado e do Distrito Federal, Prefeito e Vice-Prefeito, de
suas residências oficiais para realização de contatos, encontros e
reuniões pertinentes à própria campanha, desde que não tenham
caráter de ato público.
§ 3º As vedações do inciso VI do caput, alíneas b e c, aplicam-se
apenas aos agentes públicos das esferas administrativas cujos
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cargos estejam em disputa na eleição.
§ 4º O descumprimento do disposto neste artigo acarretará a suspensão
imediata da conduta vedada, quando for o caso, e sujeitará os
responsáveis a multa no valor de cinco a cem mil UFIR.
§ 5o Nos casos de descumprimento do disposto nos incisos do caput e
no § 10, sem prejuízo do disposto no § 4o, o candidato beneficiado,
agente público ou não, ficará sujeito à cassação do registro ou do
diploma. (Redação dada pela Lei nº 12.034, de 2009)
(...)
§ 10. No ano em que se realizar eleição, fica proibida a distribuição
gratuita de bens, valores ou benefícios por parte da Administração
Pública, exceto nos casos de calamidade pública, de estado de
emergência ou de programas sociais autorizados em lei e já em
execução orçamentária no exercício anterior, casos em que o Ministério
Público poderá promover o acompanhamento de sua execução
financeira e administrativa. (Incluído pela Lei nº 11.300, de 2006)
§ 11. Nos anos eleitorais, os programas sociais de que trata o § 10 não
poderão ser executados por entidade nominalmente vinculada a
candidato ou por esse mantida (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009)(...)
Art. 75. Nos três meses que antecederem as eleições, na realização de
inaugurações é vedada a contratação de shows artísticos pagos com
recursos públicos.
Parágrafo único. Nos casos de descumprimento do disposto neste
artigo, sem prejuízo da suspensão imediata da conduta, o candidato
beneficiado, agente público ou não, ficará sujeito à cassação do registro
ou do diploma.
Todavia, nesta nota técnica, daremos ênfase, em tópico posterior, à
conduta tema da Recomendação Conjunta Nº 01, de 30 de Março 2020,
subscritas pelo Procurador Regional Eleitoral de Pernambuco e pelo
Procurador Geral de Justiça do Estado De Pernambuco, qual seja,
aquela disposta no art. 73, inciso IV, § 10, § 11, da Lei n. 9.504/92, com
grifos acima.

A conduta elencada no artigo 73, inc. IV, da Lei n. 9504/97, diz respeito
ao uso promocional de distribuição de bens e serviços de caráter social,
custeados ou subvencionados pelo Poder Público em favor de
candidato, partido ou coligação.

O uso promocional resta configurado quando o pretenso candidato,
também agente público, infringindo os deveres da impessoalidade e da
legalidade, atribuindo a si mesmo o benefício social entregue aos
cidadãos. Com tal atitude, o agente público macula o livre exercício do
voto pelo cidadão. Pode-se dizer então que seu juízo político não será
livre na causa. Segundo o TSE:"não se exige a interrupção de
programas nem se inibe a sua instituição. O que se interdita é a
utilização em favor de candidato, partido político ou coligação.(…)"
(Acórdão nº 21.320, de 09/11/2004, rel. Min. Luiz Carlos Madeira).”

O TSE já decidiu que a configuração dessa conduta não se limita ao ano
eleitoral. Desse modo, o agente público poderá recair no dispositivo
mesmo que não estejamos em ano eleitoral. Ademais, não é necessário
também que tenha havido pedido de registro de candidatura para
condenação do agente público às sanções correlatas.

Acresce a isso, ainda, a compreensão de que será responsável e incorre
nas sanções pelo ato, todo agente que participar da prática, conquanto a
responsabil idade não se presuma. Disso decorre também o
lit isconsórcio passivo necessário:
“a responsabilidade do agente público não pode ser presumida. (Ac.-
TSE, de 1º.8.2014, na Rp nº 59080 e, de 15.12.2005, no REspe nº
25220)”
“os agentes públicos, dotados de autonomia, cujas manifestações se
revelam essenciais à validade e à concretude do ato complexo são
corresponsáveis pela conduta e devem figurar, ao lado do beneficiário,
no polo passivo, como litisconsortes necessários. (Ac.- TSE, de
28.6.2018, no RO nº 127239)”

“litisconsorte passivo necessário entre o agente público responsável
pela prática de conduta vedada e eventuais beneficiários. (Ac.-TSE, de
28.6.2018, no RO 127409 e, de 20.3.2014, no AgR-RO nº 488846)”
“Em relação à AIJE nº 422-70, o acórdão regional concluiu pela
configuração do abuso do poder político, com a condenação do prefeito
à época dos fatos e de seu pai à inelegibilidade, bem como dos
candidatos eleitos à cassação dos diplomas e à inelegibilidade. [...] 11.
O TRE/MG entendeu configurado o abuso do poder político, com
gravidade suficiente para afetar a normalidade e a legitimidade do pleito,
por considerar que houve manipulação do cronograma de entrega com
finalidade eleitoreira, uma vez que não havia justificativa para a imissão
na posse dos 8 beneficiários dos lotes a cerca de duas semanas do
pleito quando as obras de infraestrutura não estavam concluídas. A
modificação dessas conclusões exigiria o reexame do conjunto fático-
probatório, o que é vedado nesta instância especial (Súmula nº 24/TSE).
12. A inelegibilidade constitui sanção de natureza personalíssima, de
modo que não se aplica ao mero beneficiário dos atos abusivos, mas
apenas a quem tenha contribuído, direta ou indiretamente, para a prática
de referidos atos. No caso, os candidatos recorrentes foram condenados
apenas na qualidade de beneficiários da conduta configuradora de
abuso de poder. Não ficou comprovada sua contribuição, direta ou
indireta, para a prática dos atos abusivos, de modo que não há como
aplicarlhes a sanção de inelegibilidade. [...]” (Ac. de 30.5.2019 no REspe
nº 42270, rel. Min. Luís Roberto Barroso.)”

Os eleitores, naturalmente, tendem a dar prioridade à satisfação das
necess idades econômicas,  mesmo que isso impl ique em
comprometimento das liberdades políticas. Resta, por conseguinte,
maculada o fundamento do Estado Democrático de Direito.

Por fim, considerando A Declaração de Emergência em Saúde Pública
de Importância Internacional, em 30 de janeiro de 2020, da OMS, bem
assim a Decretação de Calamidade Pública pelo Governo Federal
(Decreto Legislativo n° 6 de 20 de março de 2020) e a Decretação de
Calamidade Pública pelo Governo do Estado Pernambuco (Decreto
Legislativo Estadual n° 48.833 de 20 de março de 2020), exsurge a
situação de vulnerabilidade social em que todos os cidadãos se
encontram.

Dessa maneira, verificado o contexto propício de vulnerabilidade social,
incumbe ao Ministério Público fiscalizar o uso da máquina pública no
sentido de garantir que os agentes públicos se abstenham de empregar
recursos sociais para promoção pessoal com fins eleitorais.

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA DE BENS, VALORES OU BENEFÍCIOS
POR PARTE DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 73, § 10, DA LEI Nº
9.504/1997)

Primeiramente, é necessária atenção na leitura do art. 73, § 10, da lei nº
9.504/1997 para notar que a conduta neste descrita é mais abrangente
do que a do art. 73. Inciso IV. Essa impede a distribuição de bens ou
serviços com o objetivo de beneficiar o candidato, partido ou coligação
(art. 73, inc. IV), e aquela veda qualquer distribuição gratuita de bens,
valores ou benefícios por parte da Administração. Pontua-se a conduta
do art. 73, inciso IV, requer o fim específico de promoção pessoal,
requisito dispensado para configura da conduta do art. 73, § 10.
Vejamos novamente a redação dos artigos comparados:
IV - fazer ou permitir uso promocional em favor de candidato, partido
político ou coligação, de distribuição gratuita de bens e serviços de
caráter social custeados ou subvencionados pelo Poder Público;
§ 10. No ano em que se realizar eleição, fica proibida a distribuição
gratuita de bens, valores ou benefícios por parte da Administração
Pública, exceto nos casos de calamidade pública, de estado de
emergência ou de programas sociais autorizados em lei e já em
execução orçamentária no exercício anterior, casos em que o Ministério
Público poderá 9 promover o
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acompanhamento de sua execução financeira e administrativa. (Incluído
pela Lei nº 11.300, de 2006)
§ 11. Nos anos eleitorais, os programas sociais de que trata o § 10 não
poderão ser executados por entidade nominalmente vinculada a
candidato ou por esse mantida (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009)

Quanto à exceção relativa aos programas sociais regulares, é
importante destacar o aspecto preventivo da norma, segundo o qual,
qualquer programa social que importe em distribuição de benefício,
valores ou bens pela Administração, para ser viável em ano eleitoral
deverá ser: 1) autorizado em lei e 2) ter sua execução orçamentária
iniciada no ano anterior. Nesse mesmo sentido, apresenta-se a
jurisprudência do TSE:
“possibilidade de doação de produtos perecíveis, em ano eleitoral, nas
situações de calamidade pública ou estado de emergência ou se
destinada a programas sociais, com autorização específica em lei e
execução orçamentária no ano anterior ao do pleito. (Ac.-TSE, de
2.6.2015, na Cta nº 5639)”
“programas sociais não autorizados por lei, ainda que previstos em lei
orçamentária, não atendem à ressalva deste parágrafo (Ac.-TSE, de
30.6.2011, no AgR-AI nº 116967)”

Dessa forma, no teor da Recomendação Conjunta Nº 1, De 30 De Março
2020 – PRE e PGJ, não podem ser criados programas sociais de auxílio
à população, mas apenas mantidos os já objeto de execução
orçamentária desde pelo menos 2019.

A execução orçamentária em 2019, por seu turno, pressupõe previsão
na respectiva lei orçamentária anual (LOA) votada e sancionada em
2018 ou em lei posterior de suplementação orçamentária e que esta
integra o orçamento anual, desde que os novos recursos nela previstos
resultem de anulação de rubricas ou excesso de arrecadação. Nesse
sentido aduz a jurisprudência do TSE:
“Município. Dívida ativa. Ano das eleições. Benefício fiscal. Conduta
vedada. Caracterização. Decorre do § 10 do art. 73 da Lei no
9.504/1997 que, no ano relativo ao pleito, fica proibida a distribuição
gratuita de bens, valores ou benefícios por parte da administração
pública. Ao administrador público somente é dado fazer o que é
autorizado em lei, tendo em conta o princípio da legalidade estrita,
enquanto o particular encontra obstáculo quando existente disciplina
proibitiva.
A interpretação teleológica do preceito revela a impossibilidade de a
máquina administrativa ser manipulada com vistas a conquistar
simpatizantes para determinada candidatura. De início, benefícios
concernentes à dívida ativa do município não podem, ainda que
previstos em lei, ser implementados no ano das eleições. O mesmo
ocorre, no citado período, quanto à iniciativa de projeto de lei
objetivando tal fim.
Sendo assim, a norma do § 10 do art. 73 da Lei no 9.504/1997 é
obstáculo a ter-se, no ano das eleições, o implemento de benefício fiscal
referente à dívida ativa do município, bem como o encaminhamento de
projeto de lei à Câmara de Vereadores, no aludido período, objetivando
a previsão normativa voltada a favorecer inadimplentes. Nesse
entendimento, o Tribunal, por unanimidade, respondeu à consulta.”
(Tribunal Superior Eleitoral. Consulta 1531-69/DF. Relator: Ministro
MARCO AURÉLIO. 20 set. 2011).”

O STF, por seu turno, no julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta
de Inconstitucionalidade nº 6357, afastou a exigência de demonstração
de adequação e 10 compensação orçamentárias em relação à
criação/expansão de programas públicos destinados ao enfrentamento
do contexto de calamidade gerado pela disseminação de COVID-19, a
partir da interpretação, dada aos arts. 14, 16, 17 e 24 da LRF, e 114, §
14, da LDO/2020.

Já o § 11 do artigo 73, da Lei n. 9504/97, dispõe que nos anos eleitorais,
os programas sociais de que trata o § 10 não poderão ser executados
por entidade nominalmente vinculada a candidato ou por esse mantida.

É necessário ressaltar que os gastos com a manutenção dos serviços
públicos não se enquadram na vedação deste parágrafo (Ac.-TSE, de
4.8.2015, no REspe nº 55547). Ademais, a assinatura de convênios e
repasse de recursos financeiros a entidades privadas para a realização
de projetos na área da cultura, do esporte e do turismo não se amoldam
ao conceito de distribuição gratuita (Ac.-TSE, de 24.4.2012, no RO nº
1717231). Merece atenção o fato que a jurisprudência do TSE não
excepciona a saúde.

No aspecto processual, a conduta equipara-se a anterior, o sujeito que
participar ou se beneficiar incorrerá nas sanções cabíveis aos agentes
públicos. Senão vejamos:
“o não chamamento ao processo, a tempo e modo, dos agentes públicos
cujas manifestações são essenciais à concretude e à validade dos atos
administrativos complexos acarreta a nulidade dos atos decisórios e
inviabiliza a regularização processual, gerando a extinção do feito com
resolução do mérito, se ultrapassado o prazo decadencial (Ac.-TSE, de
28.6.2018, no RO nº 126984)”

Ainda conforme o TSE a finalidade deste dispositivo é salvaguardar a
lisura do pleito e a paridade de armas de programas assistenciais de
cunho oportunista, por meio dos quais se manipulam a miséria humana
e a negligência do Estado (Ac.-TSE, de 19.6.2018, no REspe nº 4535).
Nesse sentido, no conjunto de emergência pública mundial, a concessão
dos benefícios e ação de programas sociais deve ser avaliada no
quadro fático-jurídico extraído do caso concreto, sem olvidar dos
princípios democráticos a serem garantidos.
MEDIDA CAUTELAR NA ADI 6357 - LEI DE RESPONSABILIDADE
FISCAL

É importante vetor de interpretação das normas e condutas vedadas aos
agentes públicos no contexto pandêmico, bem assim ao art. 73, § 10, da
Lei nº 9.504/1997 a recente decisão em sede cautelar do STF na ADI
6357.

Em breve síntese, a Corte Superior deu interpretação conforme a
Constituição para afastar a incidência dos dispositivos arts. 14, 16, 17 e
24 da LRF, e 114, § 14, da LDO/2020, no caso de medidas
orçamentárias a serem tomadas, “tão somente às despesas necessárias
ao enfrentamento do contexto de calamidade inerente ao enfrentamento
do Covid-19". Por conseguinte, afastou-se a exigência de demonstração
de adequação e compensação orçamentárias em relação à
criação/expansão de programas públicos destinados ao enfrentamento
do contexto de calamidade gerado pela 11 disseminação de COVID-19

O autor da ADI defendeu que a incidência pura e simples desses
dispositivos, sem considerar a excepcionalidade do atual estado de
pandemia de Covid-19, violaria a dignidade da pessoa humana (art. 1º,
III, CF), a garantia do direito à saúde (arts. 6º, caput, e 196, CF), os
valores sociais do trabalho e a garantia da ordem econômica (arts. 1º,
inciso I, 6º, caput, 170, caput, e 193), motivo pelo qual requereu fosse
conferida interpretação nos termos da Constituição Federal.

Acresceu aos argumentos, ainda, que as despesas a que se referem
esses artigos “seriam aquelas destinadas à execução de políticas
públicas ordinárias e regulares, que, em razão da sua potencial
previsibilidade, seriam passíveis de adequação às leis orçamentárias”, e
que, apesar de o art. 65 da LRF prever a relativização parcial das
demandas de adequação orçamentárias previstas na citada legislação,
tal flexibilização não seria suficiente para garantir a celeridade decisória
exigida pelo cenário vigente.

O Min Relator, Alexandre de Moraes, aduziu que oportunamente
reconheceu a constitucionalidade dos artigos 14; 17 e 24 da LRF e que
essa conclusão é inteiramente aplicável aos artigos 16 da LRF e 114,
caput, e §14 da LDO/2020. Nesse sentido, perfilhou a ideia de que a
responsabilidade fiscal “é um
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conceito indispensável não apenas para legitimar a expansão de
despesas rígidas e prolongadas sob um processo deliberativo mais
transparente, probo e rigoroso, mas, principalmente, para garantir que
os direitos assim constituídos venham a ser respeitados sem solução de
continuidade, de forma a atender às justas expectativas de segurança
jurídica dos seus destinatários e evitar a nefasta corrosão da
confiabilidade conferida aos gestores públicos”.

Todavia, diante do contexto fático, a Corte entendeu que o surgimento
de condições supervenientes absolutamente imprevisíveis afetam
radicalmente a possibilidade de execução do orçamento planejado.
Nesse sentido, a própria LRF, em seu artigo 65, aludiu à possibilidade
de flexibilização orçamentária em situações emergenciais, tendo
estabelecido um regime emergencial para os casos de reconhecimento
de calamidade pública, onde haverá a dispensa da recondução de limite
da dívida, bem como o cumprimento da meta fiscal; evitando-se, dessa
maneira, o contingenciamento de recursos; além do afastamento de
eventuais sanções pelo descumprimento de limite de gastos com
pessoal do funcionalismo público.

Na hipótese, o Congresso Nacional reconheceu, por meio do Decreto
Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, a ocorrência de estado de
calamidade pública em decorrência da pandemia de COVID-19,
declarada pela Organização Mundial de Saúde.

Dessa maneira, considerou a Corte Superior que “surgimento da
pandemia de COVID-19 representa uma condição superveniente
absolutamente imprevisível e de consequências gravíssimas, que,
afetará, drasticamente, a execução orçamentária anteriormente
planejada, exigindo atuação urgente, duradoura e coordenada de todos
as autoridades federais, estaduais e municipais em defesa da vida, da
saúde e da própria subsistência econômica de grande parcela da
sociedade brasileira, tornando, por óbvio, logica e juridicamente
impossível o cumprimento de determinados requisitos legais
compatíveis com momentos de normalidade”.

Noutro giro, apesar da constitucionalidade dos disposit ivos,
anteriormente declarada, o excepcional afastamento da incidência dos
artigos 14, 16, 17 e 24 da LRF e 114, caput e § 14, da LDO/2020,
durante o estado de calamidade pública e para fins exclusivos de
combate integral da pandemia de COVID-19, não conflita com a
prudência fiscal e o equilíbrio orçamentário intertemporal consagrados
pela LRF.

A Ministro Relator, também, pontuou que não se vislumbra a
possibilidade de serem realizados gastos orçamentários baseados em
propostas legislativas indefinidas, caracterizadas pelo oportunismo
político, inconsequência, desaviso ou improviso nas Finanças Públicas;
mas sim, gastos orçamentários destinados à proteção da vida, saúde e
da própria subsistência dos brasileiros afetados por essa gravíssima
situação; direitos fundamentais consagrados constitucionalmente e
merecedores de efetiva proteção.

Nessa toada, foram fundamentos para concessão da medida cautelar a
temporariedade da não incidência dos artigos 14, 16, 17 e 24 da LRF e
114, caput, in fine, e § 14, da LDO/2020; a proporcionalidade da medida
que se aplicará, exclusivamente, para o combate aos efeitos da
pandemia do COVID-19 e a finalidade maior de proteção à vida, à saúde
e a subsistência de todos os brasileiros, com medidas sócio econômicas
protetivas aos empregados e empregadores.

Dessa maneira, foram vetores da decisão da Corte Superior a
consonância com o princípio da razoabilidade, na medida em que
observadas as necessárias justiça e adequação entre o afastamento
temporário das normas orçamentárias acima referidas e o atendimento
do direito fundamental à vida.

IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

Os sujeitos, públicos ou privados, que maculem a idoneidade do
processo eleitoral estão sujeitos as penas civis e penais dispostas no
Código Eleitoral, na Lei Federal 9.504/97 (Lei das Eleições) e na Lei
Federal 9.096/95 (Lei dos Partidos Políticos), bem como poderão
incorrer nos dispositivos da Lei Complementar 64/90 (Lei da Ficha
Limpa).

A mácula ao processo eleitoral cometida por agente público no exercício
das suas funções caracteriza ato de improbidade que tenta contra
Princípios da Administração Pública. Conforme disposto no art.73, §7º,
da Lei  Ele i toral ,  a prát ica das condutas vedadas enseja,
cumulativamente, a responsabilidade eleitoral e a responsabilização do
agente pela prática do ato de improbidade administrativa previsto no art.
11, inc. I, da Lei nº 8.429/1992 (modalidade de atos que atentam contra
os princípios da administração Pública).

Acerca da tipificação descrita acima, Waldo Fazzio Júnior, in
Improbidade Administrativa, Ed. Atlas, 4ª Ed., anota: “O legislador
eleitoral, ao conferir adequação típica aos atos de improbidade que
arrola, preferiu titulá-lo, apenas, como atos que atentam contra os
princípios da Administração Pública(LIA, art. 11).

Olvidou-se que algumas condutas descritas na Lei 9504/97 enquadra-
se, à perfeição, aos atos de improbidade geradores de enriquecimento
ilícito e, também, à modalidade lesiva ao erário. A opção legislativa do
enquadramento é mais benéfica ao ímprobo, porque as sanções do art.
11 da Lei nº 8429/92 são menos rigorosas.”

Sobre a improbidade aduz Rogério Pacheco Alves, quando adentra a
seara conceitual:
“(...) a improbidade não está superposta à moralidade, tratando-se de
um conceito mais amplo que abarca não só componentes morais com
também os demais princípios regentes da atividade estatal, o que não
deixa de estar em harmonia com suas raízes etimológicas. Justifica-se,
pois, sob a epígrafe do agente público de boa qualidade somente podem
estar aqueles que atuem em harmonia com as normas a que estão
sujeitos, o que alcança as regras e os princípios. (GARCIA, Emerson;
ALVES, Rogério Pacheco. Improbidade Administrativa. 6. ed. Lumen
Júris, 2011. p. 125, 279.)

Ressalta-se que, para o Superior Tribunal de Justiça, a configuração de
ato atentatório a princípios não requer a demonstração de dano ao
erário público. Vejamos:
Convém esclarecer que nesta Corte é firme o entendimento de que,
"para a configuração dos atos de improbidade que atentam contra os
princípios da Administração (art. 11 daLIA), não se exige a comprovação
do enriquecimento ilícito do agente ou prejuízo ao erário" (AgInt no
AREsp 818.503/RS, Rel. Ministro Gurgel de Faria, Primeira Turma,
julgado em 1º/10/2019, DJe 17/10/2019). Precedentes: AgRg no AREsp
712.341/MS, el. Ministro Gurgel de Faria, Primeira Turma, julgado em
2/6/2016, DJe 29/6/2016; AgRg no AREsp 804.289/PR, Rel. Ministro
Herman Benjamin, Segunda Turma, Julgado em 7/4/2016, DJe
24/5/2016.

A Constituição Federal em seu art. 37, § 4º, dispõe que “os atos de
improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos
políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o
ressarcimento ao erário, na forma e gradação previstas em lei, sem
prejuízo da ação penal cabível”.

A Lei Federal 8.429 de 2 de junho de 1992, buscou dar eficácia a
sobredita norma programática. Celso Antonio Bandeira de Mello ao
relacionar os princípios previstos no caput do art. 37 da CF aos demais
comandos constitucionais deste artigo assevera que:
“mandamento nuclear de um sistema, verdadeiro alicerce dele,
disposição fundamental que se irradia sobre diferentes normas,
compondo-lhes o espírito e servindo de critérios para exata
compreensão e inteligência delas, exatamente porque define a
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lógica e a racionalidade do sistema normativo, conferindo-lhe a tônica
que lhe dá sentido harmônico”

Neste diploma, cuja natureza federal confere aplicabilidade à norma no
âmbito de Estados e Municípios, encontram-se descritas, em rol
elucidativo, as condutas consideradas ímprobas no contexto da
Administração Pública. Essas por seu turno, são divididas em
categorias: as que provocam enriquecimento ilícito, as causadoras de
dano ao erário e, por fim, aquelas que atentar contra os princípios da
administração pública; para cada categoria corresponde um feixe de
sanções, elencadas no art. 12 Lei n. 8.429/92.

O ato improbo, ao contrário do ato meramente ilegal ou irregular, é
qualificado pelo dolo em promover o atendado a idoneidade da
Administração Pública. Nesse mesmo sentido, aduz a doutrina:
“Quando se exige probidade ou moralidade administrativa, isso significa
que não basta a legalidade formal, restrita, da atuação administrativa,
com observância da lei; é preciso também a observância de princípios
éticos, de lealdade, de boa-fé, de regras que assegurem a boa
administração e a disciplina interna na Administração Pública. “
“Uma das premissas conceituais provenientes do campo ético normativo
é a de que a improbidade não pode se confundir, necessariamente, com
ilícitos apenas dolosos ou intencionais nem com ilegalidades em geral.
Noutras palavras, a transgressão ora em exame – quando vista pela
perspectiva do histórico da legislação dos crimes de responsabilidade –
denota sintomas específicos que podem remeter o intérprete a um
caminho mais sólido, qual seja, aquele que visualiza a gravidade
intrínseca da infração, suas modalidades dolosas e culposas, sua
origem constitucional e sua inserção na teoria da má gestão pública.
Cuida-se de características centrais da improbidade, como espécie de
má gestão pública, em um escalonamento de ilícitos que podem
repercutir tanto na esfera criminal – delitos de responsabilidade – quanto
na seara do Direito Disciplinar (falta de probidade como infração
administrat iva ou como substrato para t ipos sancionadores
disciplinares). O legislador, ou mesmo o constituinte, desempenha papel
crucial nessas definições, pelo princípio democrático. Recolhe material
de um universo ético, para transformá-lo em jurídico. E não reprime
apenas atos desonestos, mas ineficientes também, uma vez que a
ineficiência endêmica é o ambiente fértil e propício às desonestidades
funcionais. ”
Na mesma lógica, o STJ consolidou o entendimento em sede de
julgamento de  Recursos Especiais Repetitivos. Vejamos:
“ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. CONCESSÃO IRREGULAR
DE VANTAGENS A SERVIDORES PÚBLICOS. AÇÃO DE
RESPONSABILIDADE CIVIL, COM PEDIDO DE ANULAÇÃO DOS
ATOS CONCESSIVOS E DE RESSARCIMENTO DOS DANOS.
Não se pode confundir a típica ação de improbidade administrativa, de
que trata o artigo 17 da Lei 8.429/92, com a ação de responsabilidade
civil para anular atos administrativos e obter o ressarcimento do dano
correspondente. Aquela tem caráter repressivo, já que se destina,
fundamentalmente, a aplicar sanções político-civis de natureza pessoal
aos responsáveis por atos de improbidade administrativa (art. 12). Esta,
por sua vez, tem por objeto conseqüências de natureza civil comum,
suscetíveis de obtenção por outros meios processuais.2. O
especialíssimo procedimento estabelecido na Lei 8.429/92, que prevê
um juízo de delibação para recebimento da petição inicial (art. 17, §§ 8º
e 9º), precedido de notificação do demandado (art.17, § 7º), somente é
aplicável para ações de improbidade administrativa típicas.3. Recurso
especial improvido. Acórdão sujeito ao regime do art.543- C do
CPC.(REsp 1163643/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI,
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/03/2010, DJe 30/03/2010)”

No caso, o ato improbo consiste na afronta aos princípios
administrativos da legalidade, da moralidade e da impessoalidade,
previstos no art. 37, caput, da Constituição Federal. A referida infração
se depreende conduta dos agentes

públicos de usarem da máquina pública e da vulnerabilidade sociais dos
cidadãos para promoveremse em ano eleitoral.

No mesmo sentido, De Plácido e Silva (2004, p. 715) ensina que o
vocábulo improbidade, do latim improbitas, tem o significado de
desonestidade, má fama, incorreção, má conduta má índole, mau
caráter, e “revela a qualidade do homem que não procede bem, por não
ser honesto, que age indignamente, por não ter caráter, que não atua
com a decência, por ser amoral” e “... sem capacidade ou idoneidade
para a prática de certos atos”. Já na escorreita lição de Celso Antônio
Bandeira de Mello, “a Administração e seus agentes têm de atuar na
conformidade de princípios éticos. Violálos implicará violação ao próprio
Direito, configurando ilicitude que sujeita a conduta viciada a invalidação
(...)”.

 O princípio da legalidade, no âmbito do Direito Administrativo,
tradicionalmente implicar dizer que o agente público só é autorizado a
fazer aquilo que está previsto em lei, ou seja, a ausência de lei não é
autorizante. Acresce a isso a noção de que só pode o agente público
emitir atos que se esteiem em norma legal.

Destarte, a atuação da Administração Pública não está apenas
vinculada à lei, mas a todo bloco de legalidade, cujo conteúdo inclui os
valores, princípios e objetivos jurídicos maiores da sociedade. Segundo
Alexandre Santos Aragão, a esta formulação dá-se o nome 12 MELLO,
Celso Antônio Bandeira de. Curso de direito administrativo. 34. ed. rev.,
e atual. até a Emenda Constitucional 99, de 14.12.2017. São Paulo:
Malheiros, 2019. 16 de Princípio da juridicidade ou da legalidade em
sentido amplo13-, nesse sentido, o autor segue afirmando:
“Note-se que esta formulação [do princípio da legalidade em sentido
amplo] é uma mão de via dupla: serve tanto para restringir a ação da
Administração Pública não apenas pela lei, mas também pelos valores e
princípios constitucionais, como para permitir a sua atuação quando,
mesmo diante da ausência de lei infra-constitucional específica, os
valores da Constituição (lei constitucional) impuserem a sua atuação.”

A moralidade decorre do Estado Democrático de direito a partir do
momento em que o princípio da legalidade passa a ter um sentido mais
amplo do que somente o cumprimento da lei. Neste diapasão, prevê o
artigo 37, §4º, da Constituição Federal que os atos de improbidade
administrativa importarão em sanções cíveis, administrativas e penais. A
lei regulamentadora deste dispositivo, por seu turno, é Lei Federal
8.429/92, sobre a qual dispões a doutrina:
“A promulgação da Constituição Federal de 1988 e a entrada em vigor
da Lei federal 8.429/92 são fatores de fortalecimento axiológico de um
sistema jurídico de combate à corrupção e estancamento da
impunidade,  aper fe içoando a  re lação ent re  obr igação e
responsab i l idade”

Seguindo nessa análise, a moralidade administrativa é precedente de
toda conduta administrativa consistindo no assentamento de que o
“Estado define o desempenho da função administrativa segundo uma
ordem ética acordada com os valores sociais prevalentes e voltada à
realização de seus fins”, tendo como elementos a honestidade, a boa-fé
e a lealdade e visando a uma boa administração15. Nesse sentido, a
moralidade assim como a saúde, é um direito difuso, não à toa a
Constituição Federal conferiu aos cidadãos o direito de exercer a Ação
Popular.

Hely Lopes de Meirelles, ao se debruçar sobre a moralidade
administrativa, cita os ensinamentos de Maurice Hauriou:
“Não se trata — diz Hauriou, o sistematizador de tal conceito — da
moral comum, mas sim de uma moral jurídica, entendida como “o
conjunto de regras de condutas tiradas da disciplina interior da
Administração”. Desenvolvendo sua doutrina, explica o mesmo autor
que o agente administrativo, como ser humano dotado de capacidade de
atuar, deve,
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necessariamente, distinguir o Bem do Mal, o honesto do desonesto. E,
ao atuar, não poderá desprezar o elemento ético de sua conduta. Assim,
não terá que decidir somente entre o legal e o ilegal, o justo e o injusto,
o conveniente e o inconveniente, oportuno e inoportuno, mas também
entre o honesto e o desonesto. Por considerações de Direito e de Moral,
o ato administrativo não terá que obedecer somente à lei jurídica, mas
também à lei ética da própria instituição, porque nem tudo que é legal é
honesto, conforme já proclamavam os romanos: “non omne quod licet
honestum est”. A moral comum, arremata Hauriou, é imposta ao homem
para sua conduta externa; a moral administrativa é imposta ao agente
público para sua conduta interna, segundo as exigências da instituição a
que serve e a finalidade de sua ação: o bem comum.”

Nesse giro, exsurge como de latente imoralidade a conduta dos
Gestores Locais, agentes públicos, os quais colocam em risco à saúde
da população com a postura irresponsável de desviar a finalidade de
benefícios sociais para promoção pessoal com fins eleitorais.

Acresce a isso a afronta ao princípio da impessoalidade. Os agentes
públicos, por seu turno, devem se guiar pelos princípios jurídicos que
orientam a interpretação das chamadas condutas vedadas, entre outros,
destaca-se o princípio da impessoalidade. No âmbito eleitoral, a
impessoalidade possui íntima conexão com a probidade administrativa,
ambas impondo atuações que garantam a moralidade e a lisura das
eleições. Dessa forma, os bens e interesse públicos não podem ter uso
privado, com fins eleitorais, desvinculado do interesse público.

Conclui-se que ato improbo praticado com fins eleitorais e na vigência
de estado de calamidade pública nacional é de gravidade qualificada.

Primeiramente, o desvio de finalidade de doações e programas sociais
prejudica o próprio direito à saúde e assistência social dos cidadãos, ao
passo que condiciona sua efetivação à futura eleição do então agente
público. Em segundo lugar, a gravidade exsurge na situação de
vulnerabilidade social geral, posto que todo o país vive a perda de
empregos, os cortes de salários e ao mesmo tempo o colapso iminente
dos hospitais. Por fim, compromete-se o próprio Estado Democrático de
Direito, pois, conforme dito anteriormente, a decisão do eleitor deixa de
ser livre na causa.

Conforme precedentes do STJ, o elemento subjetivo necessário à
configuração de improbidade administrativa censurada pelo artigo 11 da
Lei n. 8429/92 é o dolo eventual ou genérico.(STJ - REsp: 1528102 PR
2015/0087545-9, Relator: Ministro HERMAN BENJAMIN, Data de
Julgamento: 02/05/2017, T2 -SEGUNDA TURMA, Data de Publicação:
DJe 12/05/2017)”

As sanções para a prática de condutas vedadas aos agentes públicos
no período eleitoral são as previstas no art. 73 e seguintes da Lei.
9094/97 (Lei das Eleições), bem como as previstas na Lei
Complementar 64 (Lei da Ficha Limpa) e as contidas no art. 12, III, da
Lei 8.429/93.

A Lei das Eleições, em atenção a política de combate à corrupção
eleitoral e o uso da máquina pública para esse fim, previu que as
condutas enumeradas como vedadas aos agentes públicos durante as
eleições caracterizam, ainda, atos de improbidade administrativa, a que
se refere o art. 11 da Lei nº 8.429/92, e sujeitam-se às disposições
daquele diploma legal, em especial às cominações do art. 12, inciso III.

Nesse sentido: “Ação Civil Pública. Improbidade Administrativa.
Distribuição gratuita, às vésperas das eleições municipais de 2004, de
kits escolares e cartões-saúde, de que constavam elementos
identificadores da gestão do então Prefeito Municipal, que concorria à
reeleição. Sentença de parcial

procedência. Recurso de ambas as partes. Distribuição dos materiais
que se subsume às condutas vedadas aos agentes públicos em
campanhas eleitorais (art. 73, II e IV, da Lei nº 9.504/97), e que
configura, ademais, ato de improbidade administrativa (art. 11,"caput",
da Lei nº 8.429/92. Recurso do órgão ministerial parcialmente provido
para majorar o prazo da pena de suspensão dos direitos políticos para 4
(quatro) anos, e, adicionalmente, impor ao réu o pagamento de multa
civil no valor equivalente a 8 (oito) vezes o valor da remuneração que
recebia no exercício de 2004. Improvido o apelo do réu. (TJ-SP
00014792920088260299 SP 0001479- 29.2008.8.26.0299, Relator:
Aroldo Viotti, Data de Julgamento: 24/04/2018, 11ª Câmara de Direito
Público, Data de Publicação: 24/04/2018)

Nesse sentido, no âmbito da Lei de Improbidade, os agentes públicos
estão sujeitos às sanções de ressarcimento integral do dano, além de
multa civil, bem como perda da função pública, conforme precedente
abaixo colacionado-, proibição de contratar com o Poder público ou
ainda receber desse incentivos fiscais. Acresce a isso ainda a
possibilidade de suspensão dos direitos políticos, a qual exsurge como
impedimento para candidatura às eleições.

CONCLUSÃO

O ordenamento jurídico, ao estabelecer condutas vedadas aos agentes
públicos durante as eleições busca efetivar o princípio da isonomia.
Impede-se, dessa maneira, que usando a máquina pública, o agente
público se promova enquanto candidato à eleição, aproveitando-se da
situação de vulnerabilidade social e necessidade de ajuda estatal em
que todos os cidadãos brasileiros se encontram, torna-se, assim,
necessária maior fiscalização por parte do Ministério Público.

Sendo assim, resta ao Ministério Público, no exercício de suas funções
constitucionais, promover a fiscalização e o controle externo dos atos
administrativos praticados durante o período de Emergência Pública,
notadamente das medidas patrocinadas pela Administração Pública
Municipal que tenham por objeto a distribuição gratuita de bens, valores
ou benefícios, inclusive acompanhando a execução financeira e
administrativa dos programas sociais mantidos em ano de eleição,
podendo para isso lançar mão dos instrumentos extrajudiciais e judiciais
pertinentes em cada caso concreto, seguindo as diretrizes contidas na
Recomendação Conjunta nº 01/2020- PGE e PGJ, de 30 de março de
2020.

Desta maneira, o órgão ministerial com atuação na defesa do Patrimônio
Público deverá avaliar a distribuição gratuita de bens e serviços de
caráter social custeados ou subvencionados pelo Poder Público, de
modo a evitar o seu uso promocional em favor de potenciais candidatos
ou partidos, conduta caracterizada como ato de improbidade
administrativa, nos termos do artigo 73, § 7º, da Lei n. 9504/97. Para
tanto, caberá a instauração Procedimento Administrativo, com o objetivo
de acompanhar as iniciativas implementadas pelo Executivo Municipal,
expedindo recomendação ao respectivo gestor para estrita observância
das disposições legais concernentes à matéria, sob pena de 19
responsabilização.

Ainda, deve o órgão de execução obter esclarecimentos quanto às
ações desenvolvidas em relação ao declarado estado de emergência
em saúde pública e quanto aos programas sociais já em execução,
apresentando, dentre outras, as seguintes informações: respectivos atos
normativos de criação, público-alvo, espécie de bens, valores e
benefícios distribuídos, número de pessoas favorecidas e órgão
responsável pela execução.

Ademais, ante a necessidade de distribuição gratuita de bens, valores
ou benefícios em favor da população, o Ministério Público deverá
observar a existência de critérios objetivos e impessoais.

Outrossim, cabe uma atenção especial aos programas sociais
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em continuidade, para que não sejam feitas modificações que possam
caracterizar novo programa social ou ações com fins eleitorais, bem
como à proibição de que sejam eles executados por entidade
nominalmente vinculada a candidato ou por esse mantida(Art. 73,§ 11,
da Lei n. 9504/97).

Por fim, outras diligências podem se fazer necessárias, visando provas
da materialidade e identificar os agentes públicos envolvidos, além dos
beneficiários, em face da prática dos atos de improbidade administrativa
detectados, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis na seara
eleitoral.

Recife, 13 de abril de 2020.

LUCILA VAREJÃO COORDENADORA
CAOP - PATRIMÔNIO PÚBLICO E TERCEIRO SETOR
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ANEXO DA PORTARIA POR-PGJ Nº 755/2020 
 

Onde se lê: 
 

 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA PROCURADORIA DE JUSTIÇA,  
EM MATÉRIA CRIMINAL 

Rua do Imperador Pedro II, nº 473, Edf. Promotor Roberto Lyra, Santo Antônio, Recife-PE 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

25.04.2020 Sábado 13 às 17h Recife Fernando Antônio C. Ribeiro Pessoa 

 

 
 
 

Leia-se: 
 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA PROCURADORIA DE JUSTIÇA,  
EM MATÉRIA CRIMINAL 

Rua do Imperador Pedro II, nº 473, Edf. Promotor Roberto Lyra, Santo Antônio, Recife-PE 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

25.04.2020 Sábado 13 às 17h Recife Norma Mendonça Galvão de Carvalho 
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ANEXO DA PORTARIA POR-PGJ Nº 756/2020 
 

Onde se lê: 
 

PLANTÃO DO SOBREAVISO 2ª INSTÂNCIA - SEDE CAPITAL 

Procuradoria de Justiça Criminal 
Rua do Imperador Pedro II, Santo Antônio, Recife-PE 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

24.04.2020 Sexta-feira 18:00 às 07:59* Recife Fernando Antônio Carvalho Ribeiro Pessoa 

 
Leia-se: 
 
 

PLANTÃO DO SOBREAVISO 2ª INSTÂNCIA - SEDE CAPITAL 

Procuradoria de Justiça Criminal 
Rua do Imperador Pedro II, Santo Antônio, Recife-PE 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

24.04.2020 Sexta-feira 18:00 às 07:59* Recife Fernando Barros de Lima 
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COMUNICADO Nº 02/2020 

 
8ª Circunscrição Ministerial 

 
 

Promotoria Promotor(a) Endereço de e-mail 

PJ Amaraji Ivan Viegas Renaux de Andrade pjamaraji@mppe.mp.br 

PJ Barreiros Júlio César Cavalcanti Elihimas pjbarreiros@mppe.mp.br 

1ª PJDC do Cabo 
2ª PJDC do Cabo 
3ª PJDC do Cabo 
1ª PJ Cível do Cabo 
2ª PJ Cível do Cabo 
1ª PJ Criminal do Cabo 
2ª PJ Criminal do Cabo 
3ª PJ Criminal do Cabo 
4ª PJ Criminal do Cabo 

Manoela Poliana E. de Souza 
Alice de Oliveira Morais 
Evânia Cintian de Aguiar Pereira 
Bruno Melquíades Dias Pereira 
Bruno Melquíades Dias Pereira 
Henrique do Rego M. S. Maior 
Márcia Maria A. de Oliveira 
Júlio César Cavalcanti Elihimas 
Bianca Stella Azevedo Barroso 

pjcabo@mppe.mp.br 

PJ Cortês Renata de Lima Landim pjcortes@mppe.mp.br 

1ª PJ Escada 
2ª PJ Escada 

Frederico Guilherme da F. Magalhães 
Fernando Henrique Ferreira Cunha 
Ramos 

pjescada@mppe.mp.br 

PJ Gameleira Renata de Lima Landim pjgameleira@mppe.mp.br 

1ª PJ Cível de Ipojuca 
2ª PJ Cível de Ipojuca 
3ª PJ Cível de Ipojuca 
1ª PJ Criminal de Ipojuca 
2ª PJ Criminal de Ipojuca 

Eduardo Leal dos Santos 
Bianca Stella Azevedo Barroso 
Márcia Maria Amorim De Oliveira 
Thinneke Hernal Steens 
Rodrigo Altobello Angelo Abatayguara 

pjipojuca@mppe.mp.br 

PJ Primavera Ivan Viegas Renaux de Andrade pjprimavera@mppe.mp.br 

PJ Ribeirão Eduardo Leal dos Santos* pjijribeirao@mppe.mp.br  

PJ Rio Formoso Daniel Gustado Meneguz Moreno pjrioformoso@mppe.mp.br 

PJ São José da Coroa 
Grande 

Camila Spinelli Regis de Melo pjcoroa@mppe.mp.br 

PJ Sirinhaém Daniel Gustado Meneguz Moreno pjsirinhaem@mppe.mp.br 

PJ Tamandaré Camila Spinelli Regis de Melo pjtamandare@mppe.mp.br 

 
OBS: Aos finais de semana e feriados, as demandas urgentes devem ser encaminhadas ao 
Promotor de Justiça Plantonista, que atua das 13h00min às 17h00min, através do e-mail: 

plantao8a@mppe.mp.br, nos termos da Resolução RES-CPJ 006/2017. 
*Neste mês de abril o Promotor de Justiça Titular da PJ Ribeirão, Dr. Marcelo Greenhalgh C. L. 
M. Penalva Santos, encontra-se de férias, estando o Dr. Eduardo Leal dos Santos acumulando 
a referida Promotoria no período citado. 
 

Cabo de Santo Agostinho, 08 de abril de 2020.  
 

Alice de Oliveira Morais 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

PROCURADORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL 
 

 
 

ESCALA DE SESSÕES EM ABRIL 2020 
 
 
 
1ª Câmara Criminal: 

 
Sessões ordinárias: Terças-feiras às 14:00h: 

Dia 07.04 
Dia 14.04 
Dia 28.04 

Drª. Andréa Karla M. Condé Freire 
Dr. Mário Germano Palha Ramos  
Dr. Mário Germano Palha Ramos  

   8º  Procurador de Justiça  
  12º Procurador de Justiça (p/acumulação)  
  1º Procurador de Justiça  

Sessões extraordinárias: 
1ª Sessão 
2ª Sessão 
3ª Sessão 

Dr. Gilson Roberto de Melo Barbosa 
Drª. Janeide Oliveira de Lima  
Dr. Mário Germano Palha Ramos  

 10º Procurador de Justiça  
  7º Procurador de Justiça  
  1º Procurador de Justiça 

 
2ª Câmara Criminal: 
 
Sessões ordinárias: Quartas-feiras às 14:00h: 

Dia 01.04 
Dia 08.04 
Dia 15.04 
Dia 22.04 
Dia 29.04 

Dr. Fernando Barros de Lima 
Drª. Norma Mendonça Galvão de Carvalho 
Dr. Fernando Barros de Lima 
Drª. Norma Mendonça Galvão de Carvalho 
Dr. Fernando Barros de Lima 

 3 º Procurador de Justiça  
 5º Procurador de Justiça  
22º Procurador de Justiça (p/acumulação) 
14º Procurador de Justiça (p/acumulação) 
3º  Procurador de Justiça  

Sessões extraordinárias: 
1ª Sessão 
2ª Sessão 
3ª Sessão 
4ª Sessão 
5ª Sessão 

Drª Norma Mendonça Galvão Carvalho 
Dr. Fernando Barros de Lima 
Drª. Norma Mendonça Galvão de Carvalho 
Dr. Fernando Barros de Lima 
Drª Norma Mendonça Galvão de Carvalho 

 14º Procurador de Justiça (p/acumulação) 
 22º Procurador de Justiça (p/acumulação) 
   5º Procurador de Justiça  
  3º Procurador de Justiça 
  14º Procurador de Justiça (p/acumulção) 

 
3ª Câmara Criminal: 
 
Sessões ordinárias: Quartas-feiras às 09:00h: 

Dia 01.04 
Dia 08.04 
Dia 15.04 
Dia 22.04 
Dia 29.04 

Drª. Laíse Tarcila Rosa de Queiroz 
Dr. Adalberto Mendes Pinto Vieira 
Dr.  Antônio Carlos de O. Cavalcanti 
Drª. Eleonora de Souza Luna 
Dr. José Lopes de Oliveira Filho 

  9º Procurador de Justiça 
  4º Procurador de Justiça 
  13º Procurador de Justiça  
  6º Procurador de Justiça 
  2º Procurador de Justiça 

Sessões extraordinárias: 
1ª Sessão 
2ª Sessão 
3º Sessão 
4ª Sessão 
5ª Sessão 

Drª. Laíse Tarcila Rosa de Queiroz 
Drª. Eleonora de Souza Luna 
Dr.  Antônio Carlos de O. Cavalcanti 
Dr. Adalberto Mendes Pinto Vieira 
Drª Laíse Tarcila Rosa de Queiroz 

  9º Procurador de Justiça  
  6º Procurador de Justiça 
 13º Procurador de Justiça 
  4º Procurador de Justiça 
  9º Procurador de Justiça 

 
4ª Câmara Criminal: 
 
Sessões ordinárias: Terças-feiras às 09:00h: 

Dia 07.04 
Dia 14.04 
Dia 28.04 

Dr. Manoel Cavalcanti de Albuquerque Neto  
Drª Marilea de Souza Correia Andrade 
Drª. Adriana Gonçalves Fontes 

20º Procurador de Justiça  
19º Procurador de Justiça 
16º Procurador de Justiça  

Sessões extraordinárias: 
1ª Sessão 
2ª Sessão 
3ª Sessão 

Drª. Mariléa de Souza  Correia Andrade 
Drª. Mariléa de Souza  Correia Andrade 
Drª. Adriana Gonçalves Fontes 

19º Procurador de Justiça 
19º Procurador de Justiça  
16º Procurador de Justiça  
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

PROCURADORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL 
 

1ª Câmara Extraordinária Criminal: 
 
Sessões: Quintas-feiras às 09:00h: 

Dia 02.04 
Dia 16.04 
Dia 23.04 
Dia 30.04 

Drª. Janeide Oliveira de Lima 
Dr. Gilson Roberto de Melo Barbosa 
Drª. Norma Mendonça Galvão de Carvalho 
Drª. Mariléa de Souza Correia Andrade 

 7º Procurador de Justiça  
 10º Procurador de Justiça  
 5º Procurador de Justiça  
 19º Procurador de Justiça  

 
2ª Câmara Extraordinária Criminal: 
 
Sessões: Quintas-feiras às 16:00h: 

Dia 02.04 
Dia 16.04 
Dia 23.04 
Dia 30.04 

Drª. Laíse Tarcila Rosa de Queiroz 
Dr. Adalberto Mendes Pinto Vieira 
Drª. Andréa Karla M. Condé Freire 
Dr. Mário Germano Palha Ramos 

  9º Procurador de Justiça  
  4º Procurador de Justiça  
  8º Procurador de Justiça 
  12º Procurador de Justiça (p/acumulação)  

 
3ª Câmara Extraordinária Criminal: 
 
Sessões: Segundas-feiras às 09:00h: 

Dia 06.04 
Dia 13.04 
Dia 20.04 
Dia 27.04 

Drª. Norma Mendonça Galvão de Carvalho 
Dr. Fernando Barros de Lima 
Dr. Antônio Carlos de Oliveira  Cavalcanti 
Dr. Mário Germano Palha Ramos  

 14º Procurador de Justiça (p/acumulação) 
 3º Procurador de Justiça  
 13º Procurador de Justiça  
  1º Procurador de Justiça  

 
 
1ª Câmara Regional de Caruaru 
 
Sessões da 1ª Turma - Quartas-feiras às 09:00h: 

Dia 01.04 
Dia 08.04 
Dia 15.04 
Dia 22.04 
Dia 29.04 

Drª Patrícia Carneiro Tavares 
Dr. Paulo Henrique Queiroz Figueiredo 
Drª Patrícia Carneiro Tavares 
Dr. Luis Sávio Loureiro da Silveira 
Dr. Paulo Henrique Queiroz Figueiredo 

 25º Procurador de Justiça (p/convocação)  
 24º Procurador de Justiça (p/convocação) 
 25º Procurador de Justiça (p/convocação)  
 23º Procurador de Justiça (p/convocação)  
 24º Procurador de Justiça (p/convocação)  

 
 
Sessões da 2ª Turma- Quintas-feiras às 09:00h: 

Dia 02.04 
Dia 16.04 
Dia 23.04 
Dia 30.04 

Dr. Adalberto Mendes Pinto Vieira 
Drª Andréa Karla Maranhão Condé Freire 
Dr. Adalberto Mendes Pinto Vieira 
Dr. Luís Sávio Loureiro da Silveira 

18º Procurador de Justiça (p/acumulação) 
15º Procurador de Justiça (p/acumulação) 
18º Procurador de Justiça (p/acumulação) 
 23º Procurador de Justiça (p/convocação) 

 
 
 
 
 
 
 

  FERNANDO BARROS DE LIMA  
                           3º. Procurador de Justiça Criminal 
                Coordenador da Procuradoria de Justiça Criminal 
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     PROCURADORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL     
  RELATÓRIO MENSAL DOS PROCESSOS                                                                                                                                            Mês Março 2020   

  
PROCURADORES  

  
Saldo  

(Anterior)  

  
Processos  

Distribuídos  

  
Total  

  
Processos  

Redistribuídos   

  
Processos  
Devolvidos  

Saldo 

(Próximo 

mês)  

   

Observação  

1º Dr. Mário Germano Palha Ramos  34  35  69  00  32  37  
  

2º Dr. José Lopes de Oliveira Filho         21  32  53  00  25  28      *CAOP - Sonegação 

Fiscal   

3º Dr. Fernando Barros de Lima 

Drª Andréa Karla M. Condé 

Freire(p/ acumulação)  

       18  
       08  

        35  
        00  

53  
08  

              00  
              00  

48  
00  

       05  
       08      

4º Dr Adalberto Mendes Pinto Vieira  62  30  92      00  41  51  
    

5º Drª Norma Mendonça G. de  
Carvalho   

06  32  38  00  38  00  
    

6º Drª Eleonora de Souza Luna  29  29  58  00  22  36  
    

7º Drª Janeide Oliveira de Lima*  105         00  105  00  05  100                    *Férias    

8º Drª Andréa Karla M. Condé Freire  45         33  78  00   34         44  
   

9º Drª Laise Tarcila Rosa de Queiroz  120         31  151  00             34  117  
    

10º Dr. Gilson Roberto de Melo  
Barbosa  

54         37         91  00  
  

           45  46  
   

11º Drª Sineide Maria de B. Silva  
Canuto  

09          34        43  00             35  08  
    

12º Dr. Ricardo Lapenda Figueiroa*  
Dr. Mário Germano Palha Ramos (p/ 
acumulação)  

Drª Andréa Karla M. Condé Freire (p/ 

acumulação)  

-  
37  

  
05  

-  
32  

  
00  

-  
       69  

  
05  

  

-  
00  

  
00  

  

           -          

35  
  
         04  

-  
34  

  
01  

   

*GAECO  
    

13º Dr. Antônio Carlos de Oliveira  
Cavalcanti  

07  32  39  00           38   01  
    

14º Dr. Renato da Silva Filho*  
 Drª Norma Mendonça G. de Carvalho   
 (p/ acumulação)  
 Drª Andréa Karla M. Condé Freire  (p/ 

acumulação)  

-  
00  

  
40  

-  
31  

  
00  

-  
31  

  
40  

-  
00  

  
00  

         -  
        31    
  
        04   

-  
00  

  
36  

 *Central de Recursos 

Criminais  

15º Lucila Varejão Dias Martins*  
Dr.André  Silvani  da  S. Carneiro  
(convocado)  
Dr.Alen  de  Souza  Pessoa  
(convocado)  
Drª Andréa Karla M. Condé Freire  
(p/acumulação)  

-  
06  

  
31  

  
00  

-  
00  

  
00  

  
24  

-  
06  

  
31  

  
24  

-  
00  

  
00  

  
00  

 -   
        00   
  
        29  
  
        10    

-  
06  

  
02  

  
14  

*Assessor Técnico em 

Matéria 

Administrativo-

Disciplinar  

16ºDrª Adriana Gonçalves Fontes*  02  04  06  00          04  02         *Férias de 02 a 16/03   

17º Dr. Fernando Antônio C. Ribeiro  
Pessoa  

03  30  33  00          13  20  
    

18º Cristiane de  Gusmão Medeiros* 

Dr Adalberto Mendes Pinto Vieira  (p/ 

acumulação)  

-  
85  

-  
27  

-  
112  

-  
00  

  

          -  
         34  

-  
78  

*Assessoria Técnica 

PGJ  

19º Drª Mariléa de Souza C. Andrade*  27  12  39  00  26  13       *Férias de 12 a 31/03  

20º Dr. Manoel Cavalcanti de A. Neto  21  34  55  00  27  28  
  

21º Dr. Clênio Valença A. de 

Andrade*  Drª Mariléa de Souza C. 

Andrade(p/ acumulação)  
Dr. Fernando Antônio C. Ribeiro  
Pessoa (p/acumulação)  

-  
17  

  
00  

-  
00  

  
29  

-  
17  

  
29  

  

-  
00  

  
00  

  

-  
14  

  
13  

-  
03  

  
16  

 *Subprocurador-Geral 

de Justiça- 

Assuntos Jurídicos.  

22º Dr. José Correia de Araújo*  34  12  46  00    43  03  *Férias de 12 a 31/03  
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23º Cargo Vago  
Dr.Luís Sávio Loureiro da Silveira  
(convocado)   

-  
20  

-  
23  

-  
43  

  

-  
00  

-  
43  

  

-  
00    

24º  Cargo Vago  
Dr. André Silvani da S. Carneiro  
(convocado)   
Dr. Paulo Henrique Queiroz  
Figueiredo(convocado)  

-  
23  

  
53  

-  
00  

  
23  

-  
23  

  
76  

-  
00  

  
00  

         -         

10  
  
        21    

-  
13  

  
55  

  

25º Carlos Alberto Pereira Vitório*  
Drª Irene Cardoso Sousa 

(convocada)  
Drª Patrícia Carneiro Tavares  

-  
67  
25  

-  
00  
24  

-  
67  
49  

-  
00  
00  

-  
05  
49  

-  
62  
00  

*Corregedor Geral 

Substituto  
   

TOTAL  1014  665  1679  00  812  867    

     
         MARÇO/2020: (52) CINQUENTA E DOIS  PROCESSOS REMETIDOS ÀS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA PARA 

CONTRARRAZÕES.  
    

  PROCESSOS REMETIDOS ÀS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA PARA CONTRARRAZÕES, AINDA NÃO DEVOLVIDOS:   
  

APELAÇÃO CRIMINAL  PROMOTORIA DE JUSTIÇA  DATA DE ENVIO  

452256-3  Promotoria de Justiça de Sanharó  03/04/2017  

523958-9  Promotoria de Justiça de Canhotinho  07/05/2019  

481768-3  Promotoria de Justiça de Lajedo  13/08/2019  

533374-6  Promotoria de Justiça com exercício na 14ª  PJ Criminal  25/09/2019  

538269-0  Promotoria de Justiça de Olinda  09/10/2019  

520264-0  Promotoria de Justiça de Caruaru  27/11/2019  

536636-3  Promotoria de Justiça de Caruaru  06/11/2019  

526710-1  Promotoria de Justiça de Jataúba  09/12/2019  

540270-4  Promotoria de Justiça de Mirandiba  02/12/2019  

538787-3  Promotoria de Justiça de Betânia  03/01/2020  

540537-4  Promotoria de Justiça de São Joaquim do Monte  03/01/2020  

542841-1  Promotoria de Justiça de Ipojuca  16/01/2020  

535808-5  Promotoria de Justiça de Jaboatão dos Guararapes  13/01/2020  

544342-1  Promotoria de Justiça com exercício na 45ª e 55ª PJ Criminal  10/02/2020’  

544650-8  Promotoria de Justiça de Garanhuns  14/02/2020  

545280-0  Promotoria de Justiça de Jaboatão dos Guararapes  12/02/2020  

546539-2  Promotoria de Justiça de Jaboatão dos Guararapes  12/02/2020  

543201-1  Promotoria de Justiça de Jaboatão dos Guararapes  27/02/2020  

546708-7  Promotoria de Justiça de Jaboatão dos Guararapes  27/02/2020  

548918-1  Promotoria de Justiça de Jaboatão dos Guararapes  27/02/2020  

543945-8  Promotoria de Justiça de Jaboatão dos Guararapes  27/02/2020  
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546850-6  Promotoria de Justiça de Sirinhaém  19/02/2020  

544334-9  Promotoria de Justiça de Goiana  19/02/2020  

542122-1  Promotoria de Justiça de Pombos  28/02/2020  

547042-8  Promotoria de Justiça com exercício na 57ª  PJ Criminal  27/02/2020  

549538-7  Promotoria de Justiça de Tamandaré  06/03/2020  

545357-6  Promotoria de Justiça de Paulista   05/03/2020  

 

547331-0  Promotoria de Justiça de Petrolina  06/03/2020  

539366-8     Promotoria de Justiça com exercício na 46ª e 56ª PJ Criminal  12/03/2020  

542215-1  Promotoria de Justiça com exercício na 23ª  PJ Criminal  09/03/2020  

547474-0  Promotoria de Justiça com exercício na 10ª  PJ Criminal  09/03/2020  

540053-3  Promotoria de Justiça com exercício na 37ª  PJ Criminal  09/03/2020  

543953-0  Promotoria de Justiça com exercício na 13ª  PJ Criminal  09/03/2020  

546403-7  Promotoria de Justiça com exercício na 11ª  PJ Criminal  09/03/2020  

548338-3  Promotoria de Justiça com exercício na 13ª  PJ Criminal  09/03/2020  

549018-0  Promotoria de Justiça com exercício na 13ª  PJ Criminal  09/03/2020  

548454-2  Promotoria de Justiça com exercício na 60ª  PJ Criminal  09/03/2020  

548968-1  Promotoria de Justiça com exercício na 2ª  PJ Criminal  09/03/2020  

548535-2  Promotoria de Justiça com exercício na 2ª  PJ Criminal  09/03/2020  

547710-1  Promotoria de Justiça com exercício na 57ª  PJ Criminal  09/03/2020  

546294-8     Promotoria de Justiça com exercício na 46ª e 56ª PJ Criminal  20/03/2020  

545485-5  Promotoria de Justiça de Petrolândia  14/03/2020  

549127-4  Promotoria de Justiça com exercício na 7ª  PJ Criminal  09/03/2020  

548026-8  Promotoria de Justiça com exercício na 7ª  PJ Criminal  09/03/2020  

545909-0  Promotoria de Justiça com exercício na 7ª  PJ Criminal  09/03/2020  

547581-0  Promotoria de Justiça com exercício na 5ª  PJ Criminal  09/03/2020  

549152-7  Promotoria de Justiça de João Alfredo  19/03/2020  

543303-0  Promotoria de Justiça de Cupira  19/03/2020  

548537-6  Promotoria de Justiça de Petrolândia  19/03/2020  

545717-2  Promotoria de Justiça de Água Preta  19/03/2020  

54498-2  Promotoria de Justiça de Trindade  19/03/2020  

540373-0  Promotoria de Justiça de Cabo de Santo Agostinho  17/03/2020  
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547287-7  Promotoria de Justiça de Camaragibe  13/03/2020  

534097-8  Promotoria de Justiça com exercício na  16ª  PJ Criminal  16/03/2020  

548243-9  
Promotoria de Justiça com exercício na  43ª  PJ Criminal -  

Promotoria dos Crimes Contra a Criança e Adolescentes  

11/03/2020  

548245-3  
Promotoria de Justiça com exercício na  43ª  PJ Criminal -  

Promotoria dos Crimes Contra a Criança e Adolescentes  

11/03/2020  

546613-3  Promotoria de Justiça de Olinda  13/03/2020  

539945-9  Promotoria de Justiça com exercício na 24ª  PJ Criminal  12/03/2020  

547101-2  Promotoria de Justiça de Buenos Aires  12/03/2020  

547597-8  Promotoria de Justiça de Vicência  12/03/2020  

539681-0  Promotoria de Justiça de Ipojuca  17/03/2020  

549405-3  Promotoria de Justiça de Camaragibe  19/03/2020  

549654-6  Promotoria de Justiça de Jaboatão dos Guararapes  17/03/2020  

544348-3  Promotoria de Justiça de Camaragibe  19/03/2020  

544793-8  Promotoria de Justiça de Jaboatão dos Guararapes  17/03/2020  

549177-4  Promotoria de Justiça de Cabo de Santo Agostinho  17/03/2020  

       

     
 Recife, 08  de abril  de 2020   

  
Fernando Barros de Lima  

     3º Procurador de Justiça Criminal   
   Coordenador da Procuradoria de Justiça Criminal  
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